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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senadora Kátia Abreu

VICE-PRESIDENTE: VAGO

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(22)

Renan Calheiros(MDB)(9)(50)(53)(73) AL 1 Dário Berger(PSB)(9)(50)(53)(52) SC 3303-5947 / 5951
Fernando Bezerra Coelho(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-2182 / 4084 2 Carlos Viana(PL)(9)(50)(53)(66) MG 3303-3100
Jarbas Vasconcelos(MDB)(9)(50)(53) PE 3303-3522 3 Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(8)(50)(53) PB 3303-2252 / 2481
Nilda Gondim(MDB)(11)(51)(50)(53) PB 3303-6490 / 6485 4 Flávio

Bolsonaro(PL)(4)(35)(21)(51)(50)(53)(34)(40
RJ 3303-1717 / 1718

Esperidião Amin(PP)(5)(17)(21)(42) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

5 VAGO(10)(42)

Kátia Abreu(PP) TO 3303-2464 / 2708 /
5771 / 2466

6 Eliane Nogueira(PP)(61)(60) PI 3303-6187 / 6188 /
7892

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, PP)

Mara Gabrilli(PSDB)(7)(30)(31)(45) SP 3303-2191 1 Plínio Valério(PSDB)(7)(28)(26)(33)(45) AM 3303-2833 / 2835 /
2837

Roberto Rocha(PTB)(7)(45) MA 3303-1437 / 1506 2 Tasso Jereissati(PSDB)(13)(67)(68)(62)(45) CE 3303-4502 / 4503 /
4517 / 4573

Flávio Arns(PODEMOS)(12)(39)(54) PR 3303-6301 3 Soraya Thronicke(UNIÃO)(14)(39)(54) MS 3303-1775
Marcos do
Val(PODEMOS)(25)(19)(64)(44)(63)

ES 3303-6747 / 6753 4 Giordano(MDB)(25)(19)(27)(36)(44)(56)(58) SP 3303-4177

Bloco Parlamentar Juntos pelo Brasil(PODEMOS, PSDB)

Mecias de
Jesus(REPUBLICANOS)(2)(65)(69)(43)

RR 3303-5291 / 5292 1 Lucas Barreto(PSD)(2)(32)(43) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2)(29)(43) MS 3303-6767 / 6768 2 Sérgio Petecão(PSD)(2)(29)(43) AC 3303-4086 / 6708 /
6709

Daniella Ribeiro(PSD)(47)(72) PB 3303-6788 / 6790 3 Carlos Portinho(PL)(70)(71) RJ 3303-6640 / 6613

Bloco Parlamentar PSD/Republicanos(PSD, REPUBLICANOS)

Chico Rodrigues(UNIÃO)(3)(37) RR 3303-2281 1 Marcos Rogério(PL)(3) RO 3303-6148
Zequinha Marinho(PL)(3) PA 3303-6623 2 Maria do Carmo Alves(PP)(3) SE 3303-1306 / 4055 /

2878

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, PTB)

Jaques Wagner(PT)(6)(16)(20)(46) BA 3303-6390 / 6391 1 Fernando Collor(PTB)(6)(46) AL 3303-5783 / 5787
Humberto Costa(PT)(6)(46) PE 3303-6285 / 6286 2 Telmário Mota(PROS)(15)(6)(46) RR 3303-6315

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS, PSB)

Cid Gomes(PDT)(49) CE 3303-6460 / 6399 1 Fabiano Contarato(PT)(57)(49) ES 3303-9049
Randolfe Rodrigues(REDE)(24)(49) AP 3303-6777 / 6568 2 Weverton(PDT)(49) MA 3303-4161 / 1655

PDT/REDE(REDE, PDT)

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(4) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(5) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(8) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(9) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(12) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(14) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(15) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(16) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).

(17) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(18) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(19) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(20) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(21) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(22) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(23) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.
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(24) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(25) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

(26) Em 22.11.2019, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Roberto Rocha (Of. nº 123/2019-GLPSDB).

(27) Em 28.11.2019, o Senador Elmano Férrer foi designado membro suplente, pelo Podemos, para compor a comissão, em substituição ao senador Romário (Of.
nº 130/2019-GLPODE).

(28) Em 05.02.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, em substituição ao
senador Izalci Lucas (Of. nº 1/2020-GLPSDB).

(29) Em 20.02.2020, o Senador Anastasia foi designado membro titular, em substituição ao Senador Angelo Coronel, que passa a atuar como suplente, em vaga
antes ocupada pelo Senador Carlos Viana, pelo PSD (Of. nº 23/2020-GLPSD).

(30) Em 20.02.2020, vago, em virtude da filiação do Senador Antonio Anastasia ao PSD.

(31) Em 03.03.2020, o Senador Roberto Rocha foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão, deixando vago o cargo
de suplente(Of. nº 22/2020-GLPSDB).

(32) Em 14.09.2020, o Senador Carlos Fávaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Arolde de Oliveira, pelo PSD (Of. nº 62/2020-GLPSD).

(33) Em 17.09.2020, o Senador Izalci Lucas foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão(Of. nº 35/2020-
GLPSDB).

(34) Em 23.09.2020, a Senadora Daniella Ribeiro licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 21.01.2021.

(35) Em 28.09.2020, o Senador Diego Tavares foi designado membro suplente em substituição à Senadora Daniella Ribeiro, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 42/2020-GLDPP).

(36) Em 30.09.2020, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Elmano Férrer, pelo Podemos, para compor a comissão
(Of. nº 38/2020-GLPODEMOS).

(37) Em 20.10.2020, o Senador Chico Rodrigues licenciou-se, nos termos do artigo 43, II, do RISF, até 17.01.2021.

(38) Em 1º.01.2021, o Senador Diego Tavares licenciou-se, nos termos do art. 39, II, do Regimento Interno do Senado Federal e do art. 56, I, da Constituição
Federal. (Of. nº 01/2021-GSDTAVAR)

(39) Em 05.02.2021, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro titular, em substituição ao Senador Major Olimpio, que passa a ocupar a vaga de
suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PSL, para compor a comissão (Ofício nº 18/2021-GSOLIMPI).

(40) Em 09.02.2021, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
5/2021-GLDPP).

(41) Em 10.02.2021, o PODEMOS retorna ao Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL(OF. 2/2021-GLPODEMOS).

(42) Em 10.02.2021, a Senadora Kátia Abreu foi designada membro titular, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, que passa a ocupar a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Vanderlan Cardoso, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 6/2021-GLDPP).

(43) Em 11.02.2021, os Senadores Antonio Anastasia e Nelsinho Trad foram designados membros titulares; e os Senadores Lucas Barreto e Sérgio Petecão,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 23/2021-GLPSD).

(44) Em 12.02.2021, os Senadores Marcos do Val e Romário foram indicados membros titular e suplente, respectivamente, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a Comissão (Of. 11/2021-GLPODEMOS).

(45) Em 19.02.2021, os Senadores Mara Gabrilli e Roberto Rocha foram designados membros titulares; e os Senadores Plínio Valério e Tasso Jereissati, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 18/2021-GLPSDB).

(46) Em 19.02.2021, os Senadores Jaques Wagner e Humberto Costa foram designados membros titulares, e os Senadores Fernando Collor e Telmário Motta
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. 16/2021-BLPRD).

(47) Em 22.02.2021, o Senador Carlos Viana foi designado membro titular, pelo PSD, para compor a comissão (Ofício nº 33/2021-GLPSD).

(48) Em 23.02.2021, a Comissão reunida elegeu a Senadora Kátia Abreu a Presidente deste colegiado.

(49) Em 23.02.2021, os Senadores Cid Gomes e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Eliziane Gama e Weverton, membros
suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. 13/2021-BLSENIND).

(50) Em 23.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Nilda Gondim e Flávio Bolsonaro foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 31/2021-GLMDB).

(51) Em 23.02.2021, o MDB cede a vaga ao Republicanos.

(52) Em 25.02.2021, o Senador Eduardo Braga foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Dário Berger, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 43/2021-GLMDB).

(53) Em 26.02.2021, os Senadores Renan Calheiros, Fernando Bezerra Coelho, Jarbas Vasconcelos e Nilda Gondim foram designados membros titulares; e os
Senadores Dário Berger, Marcio Bittar, Veneziano Vital do Rêgo e Mecias de Jesus, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para
compor a comissão (Of. nº 45/2021-GLMDB).

(54) Em 26.02.2021, o Senador Flávio Arns foi designado membro titular, em substituição à Senadora Soraya Thronicke, que passa para a vaga de suplente, em
substituição ao Senador Major Olimpio, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 25/2021-GLPODEMOS).

(55) Em 02.03.2021, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Mecias de Jesus, pelo Bloco Parlamentar Unidos
pelo Brasil, para compor a comissão (Of. 48/2021-GLMDB).

(56) Em 05.03.2021, o Senador Romário deixou de compor a comissão (Of. 27/2021-GLPODEMOS).

(57) Em 30.03.2021, o Senador Fabiano Contarato foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, em substituição a Senadora
Eliziane Gama, para compor a comissão (Memo 40/2021-BLSENIND).

(58) Em 13.04.2021, o Senador Giordano foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. 15/2021-
BLPPP).

(59) Em 16.07.2021, o Bloco Parlamentar Senado Independente deixou de alcançar o número mínimo necessário para a constituição de Bloco Parlamentar. Desta
forma, a Liderança do referido Bloco foi extinta juntamente com o gabinete administrativo respectivo.

(60) Em 28.07.2021, o Senador Ciro Nogueira foi nomeado Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (DOU 28/07/2021, Seção 2, p. 1).

(61) Em 09.08.2021, a Senadora Eliane Nogueira foi designada membro suplente, em substituição ao Senador Ciro Nogueira, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 36/2021-GLDPP)

(62) Em 08.11.2021, o Senador Chiquinho Feitosa foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Tasso Jereissati, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão em vaga cedida ao DEM pelo PSDB (Of. nº 73/2021-GLPSDB e Of. nº 31/2021-GLDEM).

(63) Em 30.11.2021, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 61/2021-GLPODEMOS).

(64) Em 30.11.2021, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar
PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº 62/2021-GLPODEMOS).

(65) Vago, em virtude da renúncia do Senador Antonio Anastasia em 02.02.2022.

(66) Em 10.02.2022, o Senador Carlos Viana foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, em substituição ao Senador Márcio Bittar
para compor a comissão (Of. 8/2022-GLMDB)

(67) Vago em 27.02.2022, em razão do retorno do titular (Of. nº 1/2022-GSTJER).

(68) Em 03.03.2022, o Senador Tasso Jereissati foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PODEMOS/PSDB/PSL, para compor a comissão (Of. nº
08/2022-GLPSDB).

(69) Em 29.03.2022, o Senador Mecias de Jesus foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, parar compor a Comissão (Ofício nº
1/2022-BLPSDREP).

(70) Em 25.04.2022, o Senador Nelsinho Trad, Líder do Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, cedeu 1 vaga de suplente ao  Partido Liberal (Of. nº 9/2022-
BLPSDREP).

(71) Em 03.05.2022, o Senador Carlos Portinho foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, em vaga cedida ao Partido Liberal,
para compor a comissão (Of. 26/2022-GLPL).

(72) Em 04.05.2022, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSD/Republicanos, para compor a comissão (Of. nº
16/2022-BLPSDREP).

(73) Em 02.06.2022, o Senador Renan Calheiros licenciou-se até 1º.10.2022.
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Pauta da 10ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CRE, em 29 de junho de 2022 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 210, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da Etiópia,
assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a correção de redação do Artigo
VII, parágrafo primeiro, alínea b, do texto anterior do Acordo, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 100, de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 274, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em
11 de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 295, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã,
em 4 de março de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Nilda Gondim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 397, DE 2019

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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- Não Terminativo -
      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2
de maio de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Nilda Gondim

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 467, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do
Brasil e a República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 566, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em Matéria
de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa,
assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 569, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Cooperativa da Guyana, assinado em
Brasília, em 28 de junho de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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Relatório: Não apresentado

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 768, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto da Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas,
assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 332, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação
Suíça sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de
novembro de 2015.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 333, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República
Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em
Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fabiano Contarato

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 770, DE 2019
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em
Beirute, em 14 de dezembro de 2018.
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 330, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e os Emirados
Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada e Material,
assinado em Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 146, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 379, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino do Marrocos sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado
em Brasília, em 13 de junho de 2019.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 384, DE 2021
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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- Não Terminativo -
      Aprova o texto do Acordo de Segurança Social entre a República Federativa do
Brasil e a República de Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 271, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de
2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 829, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado
em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 921, DE 2021
- Não Terminativo -

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado
no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 19

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 179, DE 2022
- Não Terminativo -

      Aprova o texto da Emenda de Kigali ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio, adotado em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro de 2016.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Mara Gabrilli

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CRE)

ITEM 20

PROJETO DE LEI N° 296, DE 2022
- Não Terminativo -

      Autoriza o Poder Executivo federal a doar vinte viaturas operacionais MBB 1418
revitalizadas ao Exército Paraguaio.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senadora Soraya Thronicke

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 24/06/2022 às 15:24.
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Mensagem nQ 757 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 
de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012. 

Brasília, 20 de dezembro de 2018. 
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EM 112 00012/2018 MRE 

Brasília, 31 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha, para reexame, pelo Congresso 
Nacional, o texto do Artigo VII, parágrafo 1 º, inciso b do Acordo de Cooperação Técnica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da 
Etiópia, assinado em Adis Abeba em 23 ele abril de 2012, e aprovado por meio do Decreto 
Legislativo nº 100, de 1 O de agosto de 2017. 

Respeitosamente, 

Assinado eletro11icame11te por: Aloysio N1111es Fàreira Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERAL 

DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República Federal Democrática da Etiópia 
( doravante denominados, conjuntamente, "Partes" e, separadamente, "Parte"). 

Desejando o fortalecimento dos laços de amizade existentes entre os doi5 países e 

seus povos; 

Considerando o interesse mútuo das Partes em promover o desenvolvimento 

socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de enfatizar o desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíproc~~ da cooperação técnica em áreas de comum 

interesse; e 

Desejando desenvolver cooperação para o fomento do progresso tecnológico, 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

O presente· Acordo de Cooperação Técnica: 'dô'ravante denominado "Acord~ '', terri 
como objetivo a promoção de cooperação técnica nas áreas consideradas pnoritárias pelas Partes. 
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Artigo II 

Para atingir os objetivos do presente Acordo, as Partes poderão lançar mão de 
mecanismos de cooperação trilateral com terceiros países, organismos internacionais e agências 
regionais. 

Artigo III 

1. A execução da cooperação técnica no âmbito deste Acordo será objeto de ajustes 
complementares. 

2. No âmbito deste Acordo, as Partes deverão, conjunta ou separadamente, elaborar 
projetos específicos, que deverão ser coordenados por ajustes complementares separados. 

3. As instituições coordenadoras e executoras, bem como os insumos necessários à 
execução dos projetos mencionados no parágrafo 1 deste Artigo, serão também definidos em 
ajustes complementares. 

4. Para o desenvolvimento dos projetos no âmbito deste Acordo, as Partes poderão 
considérar a participação de instituições dos setores público e privado, bem como de organizações 
não governamentais, de ambos os países. 

5. As Partes, conjunta ou separadamente, contribuirão para executar projetos 
aprovados pelas Partes e buscarão os recursos financeiros necessários junto a organismos 
internacionais, programas de âmbito regional e internacional e outros doadores, em concordância 
com suas respectivas legislações internas. 

Artigo IV 

1. Representantes das Partes se reunirão para debater assuntos relativos aos 
programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais quais: 

a) avaliação e definição de áreas prioritárias comuns em que seja viável a 
execução de cooperação técnica; 

b) definição de mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes; 

c) análise e aprovação de planos de trabalho; 

d) análise, aprovação e execução de programas, projetos e atividades . de 
cooperação técnica; e 

e) avaliação de resultados da implementação de projetos executados no âmbito 
deste Acordo. 

2. Os níveis de representação, locais e datas das reuniões serão acordados por 
consentimento mútuo entre as Partes, pela via diplomática. 
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Artigo V 

Observada a legislação interna de cada Parte, a divulgação ou transmissão a 
terceiros de documentos, informações e outros dados resultantes da execução deste Acordo 
dependerá do consentimento prévio, por escrito, da outra Parte. 

Artigo VI 

Cada Parte fornecerá o apoio logístico necessário às equipes enviadas, no âmbito 
deste Acordo, a seus territórios pela outra Parte, bem como qualquer apoio no tocante a 
instalações, transporte e acesso a informações essenciais para o exercício de suas devidas funções, 
bem como outras facilidades a serem definidas em ajustes complementares, de acordo com as 
respectivas legislações de ambas as Partes. 

Artigo VII 

1. Baseado na reciprocidade de tratamento, cada Parte concederá aos membros das 
equipes designadas pela outra Parte para exercer suas funções em seu território, bem como a seus 
dependentes legais, na condição de que não tenham nacionalidade do país anfitrião ou sejam 
estrangeiros que nele residam permanentemente, o seguinte: 

a) vistos, em concordância com as legislações existentes das Partes, requisitados 
por via diplomática; 

b) isenção de impostos e outras obrigações sobre a importação de artigos de uso 
pessoal, durante os primeiros seis meses a partir da data de chegada, desde que 
não constituam qualquer imposto relativo a armazenamento, transporte ou 
outros serviços semelhantes para uma primeira instalação, e que o período de 
estadia legal no país anfitrião seja superior a um ano. Estes itens serão re­
exportados ao final da missão, a menos que as taxas das quais foram isentas 
estejam pagas; 

c) isenção idêntica àquela da alínea "b" deste parágrafo quando da reexportação 
dos mesmos bens; 

d) isenção de impostos incidentes sobre os salários pagos por instituições da outra 
Parte a seu próprio pessoal enviado ao país anfitrião. No caso de proventos e 
diárias pagas pela instituição anfitriã, aplicar-se-á a lei do país anfitrião; 

e) imunidade de processos legais relativos ao pessoal, em respeito a ações 
relacionadas ao exercício de suas obrigações sob os termos desse Acordo; e 

f) facilidades de repatriação em situações de crise. 

2. A seleção de pessoal que atuará nos projetos executados no âmbito deste Acordo 
deverá ser realizada pela Parte que o enviar e aprovada pela Parte que o receber. 
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Artigo VIII 

l. Pessoas enviadas por umas das Partes para a outra sob os termos deste Acordo 
deverão agir de acordo com os termos de cada projeto e estarão sujeitas às leis e regulamentos do 
país que os receber. 

2. A não ser no tocante a atividades pertinentes ao objetivo da missão a que forem 
designados e sem prejuízo às provisões assinaladas no Artigo VII, as pessoas mencionadas no 
parágrafo l deste Artigo não poderão exercer qualquer atividade remunerada sem o prévio 
consentimento das Partes. 

Artigo IX 

l. Bens, equipamentos e materiais fornecidos por uma Parte à outra para a execução 
de programas, projetos e atividades desenvolvidos no âmbito deste Acordo, conforme definido no 
seu respectivo ajuste complementar, deverão ser isentos de todos os impostos e obrigações de 
importação e exportação, desde que não constituam despesas com armazenamento, transporte ou 
serviços semelhantes. 

2. Quando da conclusão dos projetos de cooperação técnica, os bens referidos no 
parágrafo 1 desse Artigo, assim como todos os equipamentos e materiais, a menos que sejam 
doados à Parte recipiendária, deverão ser reexportados com usufruto das isenções mencionadas 
neste artigo, exceto taxas governamentais relacionadas a armazenamento, transporte e serviços 
semelhantes. 

3. Em caso de importação e exportação de bens utilizados na execução dos projetos 
desenvolvidos no âmbito deste Acordo, a instituição pública encarregada da execução deverá 
tomar as medidas necessárias para a liberação alfandegária dos bens. 

Artigo X 

l. Cada Parte notificará à outra, por via diplomática, a conclusão dos procedimentos 
internos necessários à entrada em vigor do Acordo, o qual vigerá a partir da data de recebimento 
da última notificação. 

2. Este Acordo vigerá por um período de cinco (5) anos, podendo ser 
automaticamente prorrogado por períodos consecutivos de igtiál duração, salvo se uma das Partes 
informar à outra, por via diplomática, de sua decisão de terminá-lo, de acordo com o parágrafo 3 
deste Artigo. 

3. Cada Parte poderá, a qualquer momento, notificar a outra, por via diplomática, de 
sua decisão de terminar esse Acordo. O término entrará em vigor seis (6) meses após a data da 
notificação. Em caso de término deste Acordo, as Partes decidirão se as atividades em execução 
serão continuadas ou não, incluindo cooperação triangular com outros países. 

4. Este Acordo poderá ser emendado com o consentimento das duas Partes. Emendas 
entrarão em vigor de acordo com os procedimentos mencionados no parágrafo 1 deste Artigo. 

Página 10 de 13 Avulso do PDL 210/2019.

25



) __ -/ ----------

/ 
Artigo XI 

Quaisquer controvérsias resultantes da interpretação ou execução do presente 
Acordo deverão ser resolvidas por negociação direta entre as Partes, por via diplomática. 

EM TESTEMUNHO DO QUE, os representantes abaixo assinados, estando 
devidamente autorizados por seus respectivos Governos, assinaram este Acordo em quatro 
exemplares originais, dois no idioma português e dois no idioma inglês, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. Em caso de divergência de alguma interpretação, o texto em inglês deverá 

prevalecer. 

Feito em Adis Abeba, aos 23 dias do mês de abril de 2012. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

Antonio de :A.guiar Patriota 
Ministro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERAL DEMOCRÁTICA DA ETIÓPIA 

~ 
Ahmed Shide 

Vice-Ministro das Finanças e do 
Desenvolvimento Econômico 
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Aviso nº 6 76 - C. Civil. 

Em 20 de dezembro de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em 
Adis Abeba, em 23 de abril de 2012. 

Atenciosamente, 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 210, DE 2019

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado
em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com a correção de redação do Artigo VII,
parágrafo primeiro, alínea b, do texto anterior do Acordo, aprovado pelo Decreto
Legislativo nº 100, de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1737128&filename=PDL-210-2019

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
 
Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República Federal 
Democrática da Etiópia, assinado em 
Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, 
com a correção de redação do Artigo 
VII, parágrafo primeiro, alínea b, 
do texto anterior do Acordo, 
aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 100, de 2017. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República Federal Democrática da 
Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 23 de abril de 2012, com 
a correção de redação do Artigo VII, parágrafo primeiro, 
alínea b, do texto anterior do Acordo, aprovado pelo Decreto 
Legislativo nº 100, de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares ou subsidiários que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 
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Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação, revogado expressamente o Decreto 
Legislativo nº 100, de 2017. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente

Página 3 de 13 Avulso do PDL 210/2019.

18



 

 

 

 

*$240208$202823$* 

*$240208$202823$* 
Documento : 91578 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.460/2021/SGM-P 

 

                                                                            Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 210, de 2019 (Mensagem 
nº 757, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, 
em 23 de abril de 2012, com a correção de redação do Artigo VII, parágrafo 
primeiro, alínea b, do texto anterior do Acordo, aprovado pelo Decreto Legislativo 
nº 100, de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 210, de 2019, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em 
Adis Abeba, em 23 de abril de 2012. 

RELATORA: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
nº 210, de 2019, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 757, de 20 de dezembro de 
2018, submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República Federal Democrática da Etiópia, assinado em Adis Abeba, 
em 23 de abril de 2012.  

Os considerandos do Acordo ressaltam, entre outras coisas, o desejo 
das Partes de fortalecerem os laços bilaterais de amizade; o interesse mútuo em 
promover o desenvolvimento socioeconômico de seus respectivos países; e a 
urgência de enfatizar o desenvolvimento sustentável. 

O ato internacional em apreço é composto por 11 artigos. O Artigo I 
versa sobre os objetivos do Acordo. Na sequência, o Artigo II especifica que, para 

S
F

/
2

2
4

0
2

.
0

0
3

1
0

-
0

6

29



 2 

alcançar referidos objetivos, as Partes poderão lançar mão de mecanismos de 
cooperação trilateral com terceiros países, organismos internacionais e agências 
regionais. O Artigo III aborda aspectos operacionais (p. ex., possibilidade de ajustes 
complementares; de elaboração de projetos específicos; de participação de 
instituições dos setores público e privado, bem como de organizações não 
governamentais de ambos os países). 

Adiante, o Artigo IV trata das reuniões entre os representantes das 
Partes para debater assuntos relativos aos programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica. O Artigo V, por sua vez, cuida do compartilhamento com 
terceiros de informações resultantes do Acordo. Sobre apoio logístico necessário às 
equipes enviadas aos territórios da outra Parte, versa o Artigo VI. Já os Artigos VII 
e VIII se ocupam, respectivamente, do tratamento dado aos membros designados 
quando em atividade no território da outra Parte e a circunstância de que as pessoas 
enviadas deverão agir de acordo com os termos de cada projeto e estarão sujeitas às 
leis e regulamentos do país que os receber. 

O disposto no Artigo IX cuida dos bens, equipamentos e materiais 
eventualmente fornecidos por uma Parte à outra para a execução de programas, 
projetos e atividades desenvolvidas no âmbito do tratado. Os derradeiros 
dispositivos abordam a entrada em vigor, bem como o prazo de validade do Acordo 
(Artigo X) e o mecanismo de solução de possíveis controvérsias (Artigo XI). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal 
(RISF), compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

Acerca da proposição em apreço, registramos não haver defeitos no 
que diz respeito à sua juridicidade. Inexistem, por igual, vícios de 
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constitucionalidade sobre o projeto, porquanto observado o disposto no art. 49, 
I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal. 

No mérito, o Acordo objetiva fortalecer as relações entre os dois 
países em prol das respectivas populações. Ele, de resto, está em conformidade 
com tratados de idêntica natureza que nos vincula a outras tantas soberanias. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 210, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Mensagem nº 6ü7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivo do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 

República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Brasília, 29 de outubro de 2018. 
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EM 11~00210/2018 MRE 

Brasília, 3 de Agosto de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem que 
encaminha o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Gove rno da República da Indonésia , assinado por mim e pela Ministra dos Negócios 
Estrangeiros da Indonésia Retno L.P. Marsudi. em 11 de maio de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
priori tá ri as. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementaçã.o dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamenta is de ambos os países. 

4. Com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Poder Legislativo, submeto 
a Vossa Excelência o projeto ele Mensagem ao Congresso Nacional juntamente com as cópias 
autenticadas cio Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicame11te por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA INDONÉSIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo da República da Indonésia, 
individualmente denominados "Parte" e conjuntamente denominados "Partes"; 

Reconhecendo o desejo de fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 
povos; 

Considerando o interesse mútuo em promover o desenvolvimento sócio­
econômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Recordando a Declaração sobre a Parceria Estratégica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia e assinado em Jacarta, 
em 18 de novembro de 2008, e o Plano de Ação para a Implementação da Declaração da 
Parceria Estratégica, assinado em Brasília, em 15 de outubro de 2009; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas da cooperação técnica em áreas de 
interesse comum; 

Desejando desenvolver a cooperação, a qual estimula o progresso técnico; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

1. O presente Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo", 
visa promover a cooperação técnica nas áreas prioritárias pelas Partes, tais como agricultura, 
pecuária, saúde, educação, qualificação profissional e outras áreas de interesse, com a 
finalidade de promover o desenvolvimento social e econômico. 

2. Na realização dos objetivos do presente Acordo, as Partes podem beneficiar-se 
dos mecanismos de cooperação trilateral mediante o consentimento mútuo e por meio da 
parceria triangular com países, organizações internacionais e agências regionais. 

l 
1 ; 

1 
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Artigo II 

A cooperação técnica, nos termos do presente Acordo, pode incluir as 
seguintes atividades: 

a) o intercâmbio de assessores, consultores, peritos e técnicos; 

b) a organização de treinamentos, estágios, seminários, conferências e 
reuniões; 

e) o intercâmbio de informações, estudos e resultados de pesquisas; 

d) qualquer outra forma de cooperação na área de cooperação técnica, 
conforme mutuamente acordado pelas Partes. 

Artigo III 

1. Os projetos de cooperação técnica serão implementados por meio de Acordos 
de Implementação que entrarão em vigor com base no consentimento mútuo das Partes. 

2. As instituições de execução e de coordenação e os insumos necessários para a 
execução dos mencionados programas, projetos e atividades devem ser bem estabelecidos 
através de implementação de Acordos, os quais especificarão os detalhes dos projetos e as 
responsabilidades das Partes. 

3. Para desenvolver os programas, projetos e atividades no âmbito deste Acordo, 
as Partes podem considerar a participação de instituições públicas ou privadas, bem como 
organizações não governamentais de ambos os países. 

4. Cabe às Partes, em conjunto ou individualmente, contribuir para a 
implementação de programas, projetos e atividades aprovadas pelas Partes, bem como buscar 
o financiamento necessário junto a organizações e fundos internacionais, programas regionais 
e internacionais e outros doadores. 

Artigo IV 

1. As Partes concordam em estabelecer um Grupo de Trabalho de Cooperação 
Técnica, que é composto de representantes das respectivas Partes e será co-presidido pelos 
altos funcionários de ambas as Partes. 

2. Reuniões do Grupo de Trabalho deverão ocorrer para tratar de questões 
relacionadas com programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

a) Avaliação e determinação de prioridade comum de áreas adequadas para a 
implementação de cooperação técnica; 

b) Estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por 
ambas as Partes; 
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3. 

e) Exame e aprovação de Planos de Trabalho; 

d) Análise, aprovação e implementação de programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica; e 

e) Avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados sob os termos do presente Acordo. 

O local e a data das reuniões serão acordados por via diplomática. 

Artigo V 

1. As Partes concordam que o Ministério das Relações Exteriores da República da 
Indonésia e o Ministério das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil são 
responsáveis, em um papel de coordenação, pela implementação do presente Acordo, 
incluindo a coordenação do Grupo de Trabalho. 

2. Cada Parte deverá garantir que os documentos, informações e outros dados 
obtidos e/ou que sejam produzidos como resultado da implementação deste Acordo não serão 
publicados, nem transmitidos a terceiros sem o prévio consentimento por escrito da outra 
Parte. 

3. As Partes concordam que o Parágrafo 2 do presente Artigo deve continuar a ser 
vinculativo entre as Partes, não obstante a denúncia do presente Acordo. 

Artigo VI 

1. Cada uma das Partes empregará esforços para apoiar o pessoal designado por 
uma das Partes nas atividades de cooperação realizadas no território da outra Parte, no âmbito 
do presente Acordo, auxiliando na obtenção dos vistos, beneficios, isenções e reduções fiscais 
apropriados, com base na reciprocidade de tratamento e de acordo com as leis e os 
regulamentos vigentes do país anfitrião. 

2. O pessoal enviado para o território da outra Parte, no âmbito do presente 
Acordo, atuará em conformidade com os termos e condições de cada projeto, e estará sujeito 
às leis e aos regulamentos do país anfitrião. 

Artigo VII 

No caso de acordos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo que usem 
recursos genéticos e conhecimento tradicional, as Partes celebrarão acordo em separado para 
regular o acesso, a utilização e a partilha dos beneficios desses recursos genéticos e do 
conhecimento tradicional. 
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Artigo VIIl 

l. No caso de acordos específicos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo 

que resultem em propriedade intelectual, as Partes deverão celebrar acordo em separado para 

proteger a propriedade intelectual, incluindo a sua propriedade compartilhada. 

Artigo IX 

1. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 

formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor do presente Acordo, que terá 

vigência a partir da data da última notificação por escrito. 

2. O presente Acordo terá vigência de 5 (cinco) anos, e será automaticamente 

prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes Contratantes 

manifeste, por via diplomática, sua intenção de denunciá-lo, com pelo menos 6 (seis) meses 

de antecedência à sua renovação automática. 

3. O encerramento do presente Acordo não prejudicará a implementação dos 

programas, projetos e atividades em execução que ainda não estão concluídos, salvo se as 

Partes decidirem em contrário, por escrito. 

4. Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento pelo consentimento 

mútuo, por escrito, das Partes. As emendas formarão parte integral deste Acordo. 

Artigo X 

Qualquer controvérsia e/ou divergência decorrente da implementação e/ou 

interpretação do presente Acordo será dirimida amigavelmente por meio de negociações 

diretas e consultas entre as Partes por meio de canais diplomáticos. 

E por estarem assim justos e acordados, os abaixo assinados, devidamente 

autorizados para o efeito, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Jacarta, ao dia onze de maio, no ano de dois mil e dezoito, em (2) 

exemplares, nas línguas portuguesa, indonésia e inglesa, sendo todos os textos igualmente 

autênticos. Em caso de divergência de interpretação, o texto em inglês deverá prevalecer. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

l 
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Aviso nQ 
528 

- C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 29 de outubro 
g' 

de 201@.:" 

i 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de 

maio de 2018. 

Atenciosamente, 

---11. ·-n+stro-cte-E-statlu-eh~fe-d a Casa Civi 1 

da Presidência da República 

~~~ 
Sa.ruíra Costa 

Chefe de Gabinete 

o.. 
~' 

;-..:.. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 274, DE 2019

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11
de maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1748449&filename=PDL-274-2019

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo da República da 
Indonésia, assinado em Jacarta, em 
11 de maio de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Indonésia, assinado em 
Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional, inclusive 
aqueles previstos nos Artigos VII e VIII do texto acordado 
que se referirem à propriedade intelectual e a acesso a 
recursos genéticos. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.404/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 4 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 274 de 2019 (Mensagem 
nº 607, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 
2018”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 274, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República da Indonésia, 
assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 274, de 2019, que veicula o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Indonésia, assinado em Jacarta, em 11 de maio de 2018. 

O citado Acordo foi enviado para apreciação do Congresso 
Nacional por meio da Mensagem Presidencial nº 607, de 29 de outubro de 
2018. 

Segundo a breve Exposição de Motivos nº 210, de 3 de agosto 
de 2017, subscrita pelo Ministro de Estado de Relações Exteriores, o objetivo 
do Acordo é atender à disposição de ambos os Governos de desenvolver a 
cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são 
consideradas prioritárias.  

O Acordo é versado em dez artigos. 

Nos termos do Artigo I são consideradas prioritárias pelas 
Partes: agricultura, pecuária, saúde, educação, qualificação profissional, 
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 2 

entre outras. É prevista a possibilidade de cooperação trilateral, mediante 
parcerias triangulares com outros países, organizações internacionais e 
agências regionais. 

A cooperação técnica entre as partes poderá consistir em: a) 
intercâmbio de assessores, consultores, peritos e técnicos; b) organização de 
treinamentos, estágios, seminários, conferências e reuniões; e) intercâmbio 
de informações, estudos e resultados de pesquisas; d) qualquer outra forma 
de cooperação na área de cooperação técnica, conforme mutuamente 
acordado pelas Partes (Artigo II). 

Os projetos de cooperação técnica serão implementados por 
meio de Acordos de Implementação, os quais definirão as instituições de 
execução e de coordenação e os insumos necessários para a execução dos 
mencionados programas, projetos e atividades, com especificação dos 
detalhes dos projetos e das responsabilidades das Partes. É prevista a 
possibilidade de participação de instituições dos setores público e privado, 
assim como de organizações não governamentais. Ademais, as Partes 
contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a implementação dos 
programas e projetos por elas aprovados, tendo organizações internacionais, 
fundos, programas internacionais e regionais e outros doadores como fontes 
de financiamento (Artigo III). 

Conforme o Artigo IV, as partes deverão estabelecer Grupo de 
Trabalho de Cooperação Técnica, que é composto de representantes das 
respectivas Partes e será copresidido pelos altos funcionários de ambas as 
Partes, a fim de avaliar e definir áreas prioritárias comuns, estabelecer 
mecanismos e procedimentos, examinar e aprovar planos de trabalho, entre 
outros. 

Os Ministérios das Relações Exteriores dos respectivos 
governos são responsáveis, em um papel de coordenação, pela 
implementação do Acordo, incluindo a coordenação do citado Grupo de 
Trabalho (Artigo V, 1). 

Os Artigos V ao VI cuidam de questões como confidencialidade 
sobre conhecimentos obtidos em decorrência da implementação do Acordo 
e fornecimento de apoio logístico por uma parte que receba pessoal de outra 
parte. 

O Artigo VII prevê que, em se tratando de acordos, programas 
ou projetos deste Acordo de Cooperação Técnica que façam uso de recursos 
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genéticos e conhecimento tradicional, será celebrado acordo em separado 
entre as partes a fim de regular o acesso, a utilização e a partilha dos 
benefícios desses recursos genéticos e do conhecimento tradicional. Já no 
caso de acordos específicos, programas ou projetos ao abrigo deste Acordo 
que resultem em propriedade intelectual, o Artigo VIII determina que as 
partes celebrem acordo em separado para proteger a propriedade intelectual, 
incluindo a sua propriedade compartilhada. 

O Artigo IX dispõe sobre entrada em vigor, vigência e prevê 
possibilidade de emendas. A vigência será de 5 anos com prorrogação 
automática, a menos que a parte apresente intenção de denúncia com 
antecedência de 6 meses. A implementação dos programas, projetos e 
atividades em execução que ainda não estão concluídos não será prejudicada 
pelo encerramento do Acordo, a não ser que as Partes decidam, por escrito, 
em contrário. 

Por fim, o Artigo X determina que qualquer controvérsia e/ou 
divergência decorrente da implementação e/ou interpretação do Acordo será 
dirimida amigavelmente por meio de negociações diretas e consultas entre 
as Partes pelos canais diplomáticos. 

Após ser aprovada na Câmara dos Deputados, a proposição 
seguiu para o exame desta Casa. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PDL não contém vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. 

No mérito, destacamos que o Acordo veiculado pelo projeto de 
decreto legislativo traz disposições que são usuais em instrumentos 
internacionais de mesma natureza já firmados pelo Brasil. 
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 4 

Brasil e Indonésia estabeleceram relações diplomáticas no ano 
de 1953. São dois países de vastos territórios que contam com 
biodiversidade; população multiétnica; e economias emergentes. 

Em 2009, os dois países adotaram o Plano de Ação da Parceria 
Estratégica, o qual envolve temas como comércio e investimentos; energias 
renováveis; defesa; mineração; políticas de inclusão social; cooperação 
acadêmica e educacional; cooperação científica e tecnológica; e temas no 
plano multilateral. 

Acreditamos que a ratificação do presente Acordo contribuirá 
fortemente para uma maior aproximação entre essas duas nações, 
viabilizando intercâmbio de experiências e levando à concretização do 
mandamento constitucional de que determina que a República Federativa se 
rege pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da 
humanidade (art. 4º, inciso IX). 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 274, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Mensagem n-º 4 9 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo 

de Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

Brasília, 11 de setembro de 2018. 
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EM 112 00108/2018 MRE 

Brasília, 1 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 
Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

2. A assinatura desse instrumento atende à disposição de ambos os Governos de 
desenvolver a cooperação técnica em diversas áreas de interesse mútuo que são consideradas 
prioritárias. 

3. Os programas e projetos serão implementados por meio de Ajustes Complementares, 
que definirão quais serão as instituições executaras, os órgãos coordenadores e os componentes 
necessários à implementação dos projetos. Dos citados programas e projetos, poderão participar 
instituições dos setores público e privado, organismos internacionais, assim como organizações não­
governamentais de ambos os países. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

/ 
Página 5 de 12 Avulso do PDL 295/2019.

53



' ' ' 1 

,_ i', 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO HACHEMITA DA JORDÂNIA 

povos; 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Reino Hachemita da Jordânia 
(doravante denominadas "Partes"), 

Reconhecendo o interesse em fortalecer os laços de amizade existentes entre seus 

Considerando o interesse mútuo em aperfeiçoar e estimular o desenvolvimento 
socioeconômico de seus respectivos países; 

Convencidos da urgência de dar ênfase ao desenvolvimento sustentável; 

Reconhecendo as vantagens recíprocas resultantes da cooperação técnica em áreas 
de interesse comum; 

Desejosos de desenvolver a cooperação que estimule o progresso técnico; 

Acordam o seguinte: 

Artigo I 

Este Acordo de Cooperação Técnica, doravante denominado "Acordo'\ tem por 
objeto promover a cooperação técnica nas áreas consideradas prioritárias pelas Partes, tais como 
agropecuária, saúde, educação, formação profissional, entre outras áreas de interesse, com o 
propósito de promover o desenvolvimento econômico e social. 

Artigo II 

As Partes, por consentimento mútuo, poderão beneficiar-se de mecanismos de 
cooperação trilateral, por meio de parcerias triangulares com outros países, organizações 
internacionais e agências regionais, a fim de alcançar os objetivos deste Acordo. 
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Artigo Ili 

l. Os programas, projetos e atividades de cooperação técnica serão implementados 
por meio de Ajustes Complementares. 

2. As instituições executoras, os órgãos coordenadores e os insumos necessanos à 
implementação dos mencionados programas, projetos e atividades serão definidos igualmente por 
meio de Ajustes Complementares 

3. Para o desenvolvimento dos programas, projetos e atividades referentes a este 
Acordo, as Partes poderão considerar a participação de instituições públicas e privadas, bem como 
de organizações não governamentais de ambos os países, conforme acordado por meio de Ajustes 
Complementares. 

4. As Partes Contratantes contribuirão, em conjunto ou separadamente, para a 
implementação de programas, projetos e atividades aprovados pelas Partes e procurarão 
financiamento de organizações internacionais, fundos, programas internacionais e regionais e 
outros doadores. 

Artigo IV 

1. Serão realizadas reuniões entre representantes das Partes para tratar de assuntos 
pertinentes aos programas, projetos e atividades de cooperação técnica, tais como: 

2. 

a) a avaliação e a definição de áreas comuns prioritárias nas quais seria viável a 
implementação de cooperação técnica; 

b) o estabelecimento de mecanismos e procedimentos a serem adotados por ambas 
as Partes; 

c) o exame e a aprovação de Planos de Trabalho; 

d) a análise, a aprovação e a implementação de programas, projetos e atividades de 
cooperação técnica; e 

e) a avaliação dos resultados da execução dos programas, projetos e atividades 
implementados no âmbito deste Acordo. 

O local e data das reuniões serão acordados pela via diplomática. 

Artigo V 

Os documentos, informações e outros conhecimentos obtidos em decorrência da 
implementação deste Acordo serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte. 

Artigo VI 

Cada Parte assegurará ao pessoal enviado pela outra Parte, no âmbito deste Acordo, 
todo o apoio logístico necessário relativo à sua instalação, facilidades de transporte e acesso à 
informação necessária ao cumprimento de suas funções específicas, bem como outras facilidades 
a serem especificadas nos Ajustes Complementares, conforme as leis e regulamentos nacionais. 

( 
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) 
Artigo VII 

1. Cada Parte concederá ao pessoal designado pela outra Parte para exercer suas 
funções no seu território, no âmbito deste Acordo, bem como aos seus dependentes legais, quando 
for o caso, com base na reciprocidade de tratamento: 

a) vistos, conforme as regras aplicáveis a cada Parte, a serem solicitados pela via 
diplomática; 

b) imunidade jurisdicional no que concerne aos atos de ofício praticados no âmbito 
deste Acordo; 

c) facilidades de repatriação em sjtuações de crise. 

2. As imunidades e privilégios deste Artigo não deverão ser concedidos para 
nacionais em seus respectivos países. 

3. Questões relativas à taxação de salários, remunerações e outros rendimentos 
pessoais serão dirimidas em conformidade com as respectivas legislações nacionais de cada Parte 
e com os acordos internacionais dos quais o Brasil e Jordânia sejam partes. 

4. A importação de bens pessoais poderá ser objeto da aplicação de prov1soes 
temporárias de isenção de impostos ou de redução de taxas e de outros gravames aduaneiros, tal 
como determinados em cada Acordo, Protocolo ou Ajuste Complementar. 

5. A seleção de pessoal será feita pela Parte que o envie e deverá ser aprovada pela 
Parte que o recebe. 

Artigo VIII 

O pessoal enviado de um país a outro no âmbito deste Acordo deverá atuar em 
função do estabelecido em cada programa, projeto ou atividade e estará sujeito às leis e 
regulamentos vigentes no território do país anfitrião, ressalvado o disposto no Artigo VI deste 
Acordo. 

Artigo IX 

l. Os bens e equipamentos necessários para executar os projetos desenvolvidos sob os 
auspícios do presente Acordo, e definidos nos Acordos complementares, estarão isentos de tarifas, 
impostos e outros encargos sobre importação ou exportação, com a exceção daqueles relacionados 
a custos de annazenarri.ento, transporte e outros serviços relacionados, conforme previsto na 
legislação das Partes. 

2. Ao término dos programas, projetos e atividades, todos os bens que não tiverem 
sido transferidos a título permanente à outra Parte pela que os forneceu serão reexportados com 
igual isenção de direitos de exportação e outros impostos normalmente incidentes, com exceção 
de taxas e encargos governamentais relativos a despesas de armazenagem, transporte e outros 
serviços conexos. 
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3. No caso da importação ou exportação de bens destinados à execução de programas, 
projetos e atividades desenvolvidas no âmbito do Acordo, a instituição pública encarregada da 
execução será responsável pelas medidas necessárias à liberação alfandegária dos referidos bens. 

Artigo X 

I. Cada Parte notificará a outra, por via diplomática, do cumprimento das 
formalidades legais internas necessárias à entrada em vigor deste Acordo, que terá vigência a 
partir da data de recebimento da última dessas notificações. 

2. Este Acordo terá vigência de cinco (5) anos, e será automaticamente prorrogado 
por períodos iguais e sucessivos, a menos que uma das Partes manifeste, por via diplomática, sua 
intenção de denunciá-lo, com pelo menos seis (6) meses de antecedência à sua renovação 
automática. 

3. Em caso de denúncia deste Acordo, os programas, projetos e atividades em 
execução não serão afetados, salvo quando as Partes convierem diversamente, por escrito. 

4. Este Acordo poderá ser emendado nos termos do parágrafo primeiro deste Artigo. 

Artigo XI 

Qualquer controvérsia relativa à interpretação ou implementação deste Acordo será 
resolvida por meio de negociação direta entre as Partes, pela via diplomática. 

Feito em Amã, em 4 de março de 2018, em dois (2) ongmais, nas línguas 
portuguesa, árabe e inglesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência 
de interpretação, prevalecerá a versão em inglês. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL • 

Aloysio Nunes F reira 
inistro das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DO RErNO 
HACHEMITA DA JORDÂNIA 

P~afadi 
Ministro dos Negócios Estrangeiros e 

Expatriados 
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Avl·so nQ 4 3 6 C c· ·1 - . IVI. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Em11 de setembro de 2018. 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

.~ 1::;, 
:t? 
:h':"' 

·8 
~1 ;x; 
f-1• ....... 
:/: :J-•. 
~ .. 

i5 -....... 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da~ 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República ' 

Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de 

março de 2018. 

JAPE 

Atenciosamente, 

- - ---11\ •• 1-·• +fl+y - -d -

da Presidência da Re ública 

PRIMEIRA-SECRETARIA 

Em 12/09/2018. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as e idas providências. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e 
o Governo do Reino Hachemita da 
Jordânia, assinado em Amã, em 4 de 
março de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia, 
assinado em Amã, em 4 de março de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.406/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 4 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 295 de 2019 (Mensagem 
nº 498, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 
2018”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 295, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Técnica entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da 
Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março de 
2018. 

Relatora: Senadora NILDA GONDIM 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, da 
Constituição, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 498, de 11 de 
setembro de 2018, submete ao Congresso Nacional o texto do Acordo de 
Cooperação Técnica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo do Reino Hachemita da Jordânia, assinado em Amã, em 4 de março 
de 2018. 

A Mensagem veio acompanhada da Exposição de Motivos nº 
108, do Ministério das Relações Exteriores (MRE), de 1º de junho de 2018. 

O Acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos 
Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da 
Mensagem Presidencial, formulado por sua Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional, após ser apreciado, também, pelas 
comissões de Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

Cuida-se de um texto sucinto, com um preâmbulo e onze 
artigos. O Artigo I define o objeto do Acordo, que é promover a cooperação 
em áreas consideradas prioritárias pelas Partes, tais como agropecuária, 
saúde, educação, formação profissional, entre outras.  
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O Artigo II estabelece os mecanismos de cooperação para 
atingir o objetivo do Acordo, que incluem o uso de mecanismos trilaterais 
de cooperação, por meio de parcerias com terceiros países, organizações 
internacionais e agências regionais.  

O Artigo III prevê que as Partes celebrarão Ajustes 
Complementares para a implementação de cooperação técnica. Tais Ajustes 
definirão as instituições – públicas, privadas e organizações não 
governamentais – executoras e coordenadoras das atividades de cooperação. 
A implementação será financiada em conjunto ou separadamente pelas 
Partes, por meio de financiamento obtido em organizações internacionais, 
fundos, programas internacionais e regionais, bem como de outros doadores, 
conforme suas respectivas legislações.  

Nos termos do Artigo IV, serão realizadas reuniões entre 
representantes das Partes para tratar de assuntos pertinentes aos projetos de 
cooperação técnica, tais como: a) definição e avaliação; b) estabelecimento 
de mecanismos e procedimentos a serem adotados pelas Partes; c) análise e 
aprovação de planos de trabalho; d) análise e aprovação dos projetos de 
cooperação técnica, bem como acompanhamento de sua implementação; e) 
avaliação dos resultados da execução dos projetos.  

Pelo Artigo V, os documentos, informações e outros 
conhecimentos obtidos no decurso da implementação do presente tratado 
serão protegidos de acordo com a legislação interna de cada Parte aplicável 
à matéria.  

Nos termos do Artigo VI, cada Parte deve assegurar ao pessoal 
enviado pela outra Parte o apoio logístico necessário à instalação, incluindo 
facilidades de transporte e acesso às informações necessárias para o 
cumprimento das funções definidas nos Ajustes Complementares.  

O Artigo VII trata dos vistos e isenções que serão concedidos 
ao pessoal designado de uma Parte para exercer as funções no outro 
território, bem como aos seus dependentes legais, a saber: a) vistos conforme 
as regras aplicáveis a cada Parte; b) imunidade jurisdicional no que concerne 
aos atos de ofício; e c) facilidades de repatriação em situações de crise. Ainda 
no corpo desse Artigo, define-se que as questões relativas à taxação de 
remunerações serão dirimidas em conformidade com as respectivas 
legislações nacionais, respeitando-se, também, os atos internacionais dos 
quais Brasil e Jordânia sejam partes.  A importação de bens pessoais poderá 
ser objeto da aplicação de provisões temporárias de isenção de impostos ou 
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de redução de taxas e de outros gravames aduaneiros, tal como determinados 
em cada Acordo, Protocolo ou Ajuste Complementar.  

O Artigo VIII determina que o pessoal enviado de um país a 
outro no âmbito do presente Acordo atuará em função do estabelecido em 
cada projeto e estará sujeito às leis e aos regulamentos vigentes no território 
do país anfitrião.  

O Artigo IX, por sua vez, estabelece que os bens, equipamentos 
e outros itens fornecidos por uma Parte à outra para a execução de projetos 
no âmbito do presente Acordo serão isentos de taxas, impostos e demais 
gravames de importação e de exportação. Ao término dos projetos, todos os 
bens, equipamentos e demais itens que não tiverem sido transferidos a título 
permanente serão reexportados com igual isenção de direitos de exportação 
e outros impostos normalmente incidentes.  

O Artigo X determina que a entrada em vigor será efetuada por 
troca de notas diplomáticas e que o Acordo terá vigência de cinco anos, 
automaticamente prorrogado por períodos iguais e sucessivos, a não ser que 
uma Parte manifeste sua decisão de denunciá-lo. Eventuais emendas também 
serão feitas por notas diplomáticas, com o mesmo mecanismo para entrada 
em vigor. 

Finalmente, nos termos do Artigo XI, as Partes concordam que 
a resolução de litígios será resolvida por negociação direta entre as Partes, 
por via diplomática.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

O envio do texto do Acordo, pelo Presidente da República, ao 
Congresso Nacional atendeu os dispositivos constitucionais pertinentes (arts. 
49, I, e 84, VIII, da Constituição Federal). 

A Exposição de Motivos justifica o ato internacional pela 
existência de diversos interesses mútuos. A decisão por se inaugurar a nova 
geração de tratados bilaterais pela cooperação técnica é adequada, por 
permitir o paulatino reconhecimento pelos Estados de seus interesses 
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comuns e potenciais a serem explorados. Os termos abrangentes com que o 
ato foi negociado conferem a ele a natureza de um tratado guarda-chuva, em 
relação ao qual outros tratados irão somar-se para realizar o objeto 
anunciado: cooperação técnica. Mostram-se, destarte, igualmente ajustados 
aos propósitos enunciados. 

Nada obstante, algumas observações devem ser aqui referidas. 
O artigo III do Acordo de Cooperação Técnica entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino Hachemita da Jordânia estabelece 
que projetos de cooperação técnica serão implementados por meio de ajustes 
complementares. 

Entende, portanto, que o Acordo de Cooperação Técnica, se 
aprovado pelo Senado, promulgado pelo Executivo e, por fim, ratificado, 
confere amparo legal suficiente a esses ajustes complementares, 
prescindindo a apresentação desses ao Parlamento, para análise, se não 
incorrerem na regra do art. 49, I, da Constituição Federal, segundo a qual, 
cabe competência exclusiva do Congresso Nacional para a resolução 
definitiva sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, mesmo que 
sejam protocolos adicionais a acordos-quadro. 

Por óbvio, qualquer ato internacional, independentemente de 
sua natureza, deverá ser submetido ao crivo congressual acaso gere encargos, 
despesas, ao orçamento nacional, independentemente da sua ordem de 
grandeza ou do nomen juris que se lhe confira. Sejam “ajustes 
complementares”, como está nesse Acordo ou outro qualquer. 

Tal compreensão está, como é de praxe nessas hipóteses, 
configurada no § 1º do Art. 1º do Projeto de Decreto Legislativo, que ora 
apreciamos, quando prescreve que os ajustes complementares que 
incorrerem em compromissos gravosos deverão ser submetidos ao crivo 
congressual, reafirmando a dicção constitucional. 

Sob o prisma das relações internacionais, consideramos que o 
compromisso internacional regula de modo satisfatório a cooperação técnica 
bilateral, constituindo-se em instrumento de intercâmbio e de 
desenvolvimento recíproco para as Partes, pela relevância das ações a serem 
implementadas em seu âmbito. 
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III – VOTO 

Pelo exposto nos termos acima, voto favoravelmente ao Projeto 
de Decreto Legislativo nº 295, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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Mensagem nº 708 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art, 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 

da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o 

texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 

Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Brasília, 1 O de dezembro de 2018. 
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EMI n2 00188/2018 MRE MF MDIC MP 

Brasília, 28 de Novembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, Marcos Jorge de Lima, e pela Ministra das Relações Exteriores do 
Suriname, Yldiz Pollack-Beighle, e pelo Ministro da Agricultura, Pecuária e Pesca do Suriname, 
Lekhram Soerdjan. ' 

2. O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da , pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que 
dispõe o aii. 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3. O ACFI Brasil-Suriname contém sete Artigos de caráter geral (Objetivo, Âmbito de 
Aplicação, Definições, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução 
de Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais), que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias. Ademais, dispõe de Artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e Governança 
Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria 
de investimentos. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
a investidores brasileiros no Suriname, favorecendo maior integração, melhor circulação de bens e 
pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 

5. O ACFI Brasil-Suriname busca estimular o investimento recíproco por meio de: 
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garantias legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um 
Comitê Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de 
investimentos ( especialmente mediante Pontos Focais/Ombudsmen mandatados para apoiar os 
investidores) e prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que 
as disposições e mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para 
a expansão dos investimentos de parte a parte. · 

6. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Marcos Jorge de Lima, Esteves 
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Pedro Co/11ago Junior, Eduardo Reji11etti Guardia 
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Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República do Suriname 
(doravante designadas as "Partes" ou, individualmente, "Parte"), 

Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de cooperação 
contínua entre as Partes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis aos investimentos de investidores de 
uma Parte no território da outra Parte; 

Buscando estimular, simplificar e apoiar investimentos bilaterais, abrindo novas 
oportunidades de integração entre as Partes; 

Reconhecendo o papel fundamental do investimento na promoção do 
desenvolvimento sustentável; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as Partes na 
área de investimentos trará benefícios amplos e recíprocos; 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e amigável para 
os investimentos de investidores das Partes; 

Reafirmando a autonomia regulatória e a faculdade de cada Parte para implementar 
polít icas públicas; 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os governos das 
duas Partes; e 

Buscando criar um mecanismo de diálogo técnico e promover iniciativas 
governamentais que contribuam para o aumento significativo dos investimentos mútuos; 
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Acordam concluir o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos, 
doravante denominado "Acordo", conforme o seguinte: 

PARTE 1 
Escopo do Acordo e Definições 

Artigo 1 
Objetivo 

O objetivo do presente Acordo é facilitar e promover os investimentos mútuos por 
meio do estabelecimento de marco adequado de tratamento dos investidores e de seus 
investimentos, do estabelecimento de marco institucional para a cooperação e a facilitação, incluindo 
uma Agenda para a Cooperação e Facilitação, bem como de mecanismos para a prevenção e solução 
de controvérsias. 

Artigo 2 
Âmbito de aplicação e cobertura 

1. Este Acordo aplica-se a todos os investimentos realizados antes ou depois de sua 
entrada em vigor. 

2. Este Acordo não limitará os direitos e benefícios de que um investidor de uma Parte 
goze ao amparo do Direito nacional ou internacional no território da outra Parte. 

3. Para maior certeza, as Partes reafirmam que este Acordo deverá ser aplicado sem 
prejuízo dos direitos e obrigações derivados dos Acordos da Organização Mundial do Comércio. 

4. Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências legais ou 
restrições a investidores e seus investimentos, desde que estas sejam compatíveis com este Acordo. 

5. Este Acordo não se aplicará à emissão de licenças compulsórias emitidas em relação 
aos direitos de propriedade intelectual em conformidade com o Acordo sobre Aspectos dos Direitos 
de Propriedade Intelectual Relacionados com o Comércio da Organização Mundial do Comércio 
(Acordo de TRIPS), ou à revogação, limitação ou criação de direitos de propriedade intelectual na 
medida em que a sua emissão, revogação, limitação ou criação seja compatível com o Acordo de 
TRIPS. 

1. 

Artigo 3 
Definições 

Para os propósitos deste Acordo: 

1.1 "Empresa" significa qualquer entidade constituída ou organizada conforme a legislação 
aplicável, com ou sem fins lucrativos, de propriedade privada ou estatal, incluindo qualquer 
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corporação, sociedade, parceria, empresa de proprietário único, joint venture e entidades sem 
personalidade jurídica. 

1.2 "Estado anfitrião" significa a Parte em que o investimento é feito. 

1.3 " Investimento" significa um investimento direto de um investidor de uma Parte, 
estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos da outra Parte, que permita 
exercer, direta ou indiretamente, contro le ou grau significativo de influência sobre a gestão da 
produção de bens ou da prestação de serviços no território da outra Parte, incluindo, mas não 
exaustivamente: 

a} ações, títulos, participações e outros tipos de capital de uma empresa; 

b} bens móveis ou imóveis e quaisquer outros direitos de propriedade, como 
hipoteca, encargo, penhor, usufruto e direitos e obrigações semelhantes; 

c) direitos de exploração e uso conferido por licenças, autorizações ou concessões 
outorgadas e reguladas pela legislação do Estado anfitrião e/ou por contrato; 

d) empréstimos a outra empresa e instrumentos de dívida de outra empresa; e 

e) direitos de propriedade intelectual, conforme definidos ou referenciados no 
Acordo de TRIPS. 

1.3.1. Para os efeitos deste Acordo e para maior certeza, "Investimento" não inclui: 

a) uma ordem ou julgamento emitido em qualquer procedimento judicial ou 
administrativo; 

b) títulos de dívida emitidos por uma Parte ou empréstimos concedidos por uma Parte 
à outra Parte, títulos, debêntures, empréstimos ou outros instrumentos de dívida 
de uma empresa estatal de uma Parte que seja considerada dívida pública em 
conformidade com a lei dessa Parte; 

c) investimentos de portfólio, ou seja, aqueles que não permitem ao investidor exercer 
um grau significat ivo de influência na gestão da empresa; e 

d) os direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para a 
venda de bens ou serviços por parte de um investidor no território de uma Parte a 
um nacional ou uma empresa no território da outra Parte, ou a concessão de crédito 
no âmbito de uma transação comercial, ou quaisquer outras reivindicações 
monetárias que não envolvam o tipo de interesses estabelecidos nas alíneas de (a) 
a (e) acima; e 

e) direitos derivados de quaisquer despesas ou outras obrigações finance iras incorridas 
pelo investidor antes do estabelecimento do investimento, inclusive com vistas a 
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cumprir a regulamentação relativa à admissão do capital estrangeiro ou outros 
limites ou condições específicas, de acordo com a legislação sobre admissão de 
investimentos do Estado anfitrião. 

1.4 "Investidor" significa um nacional, residente permanente ou empresa de uma Parte 
que tenha realizado um investimento no território da outra Parte. 

1.5 "Medida" significa qualquer medida adotada por uma Parte, seja sob a forma de lei, 
regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, seja sob qualquer outra 
forma. 

1.6 "Nacional" significa uma pessoa natural de nacionalidade de uma Parte, de acordo com 
suas leis e regulamentos. 

1. 7 "Território" significa o território, incluindo seus espaços terrestres e aéreos, a zona 
econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental, o solo e subsolo sobre os quais a 
Parte exerce seus direitos de soberania ou jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua 
legislação interna. 

PARTE li 
Medidas Regulatórias 

Artigo 4 
Tratamento 

1. Cada Parte deverá admitir e encorajar os investimentos de investidores de outra Parte, 
de acordo com suas respectivas leis e regulamentos e em conformidade com este Acordo. 

2. De acordo com os princípios deste Acordo, cada Parte assegurará que todas as medidas 
que afetem os investimentos sejam administradas de forma razoável, objetiva e imparcial, em · 
conformidade com o devido processo legal e com as respectivas legislações. 

3. Para maior certeza, os padrões de "tratamento justo e equitativo" e "proteção e 
segurança total" não estão cobertos por este Acordo e não deverão ser utilizados como padrão 
interpretativo nas controvérsias de investimentos. 

Artigo 5 
Tratamento nacional 

1. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este · 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos 
favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos seus próprios investidores em relação 
ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda ou outra 
alienação de investimentos em seu território. 
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2. Sem prejuízo das medidas vigentes ao amparo de sua legislação na data em que este 
Acordo entrar em vigor, cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte 
tratamento não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos 
de seus próprios investidores em relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, 
condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar novos 
requisitos que afetem investidores da outra Parte desde que tais requisitos não sejam 
discriminatórios e estejam em conformidade com este Acordo. 

4. Para maior certeza, o tratamento a ser acordado em "circunstâncias similares" 
depende da totalidade das circunstâncias, inclusive se o tratamento pertinente distingue entre 
investidores ou investimentos com base em objetivos legítimos de interesse público. 

5. Para maior certeza, este Artigo não será interpretado no sentido de obrigar uma Parte 
a compensar desvantagens competitivas intrínsecas que resultem do caráter estrangeiro dos 
investidores e seus investimentos. 

Artigo 6 
Tratamento de nação mais favorecida 

1. Cada Parte outorgará aos investidores da outra Parte tratamento não menos favorável 
do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investidores de qualquer terceiro Estado em 
relação ao estabelecimento, aquisição, expansão, administração, condução, operação, venda ou 
outra alienação de investimentos em seu território. 

2. Cada Parte outorgará aos investimentos dos investidores da outra Parte tratamento não 
menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos investimentos, em seu 
território, de investidores de qualquer terceiro Estado em relação ao estabelecimento, aquisição, 
expansão, administração, condução, operação, venda ou outra alienação de investimentos. 

3. Este Artigo não será interpretado no sentido de requerer que uma Parte garanta ao 
investidor de outra Parte ou seus investimentos o benefício de qualquer tratamento, preferência ou 
privilégio decorrente de: 

a) dispositivos relativos à solução de controvérsias em matéria de investimentos 
constantes de um acordo de investimentos ou um capítulo de investimentos em 
um acordo comercial; 

b) qualquer acordo de integração econômica regional, união aduaneira ou mercado· 
comum do qual a Parte seja ou se torne membro. 
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4. Para maior certeza, o tratamento outorgado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, inclusive se o tratamento relevante distingue entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de interesse público. 

Artigo 7 
Desapropriação Direta 

1. Na determinação do montante da compensação em caso de desapropriação, a 
autoridade competente de cada Parte deverá seguir as disposições deste Artigo. 

2. Nenhuma Parte nacionalizará ou desapropriará os investimentos de investidores da outra 
Parte, exceto se: 

3. 

a) por utilidade ou necessidade públicas ou quando justificado por interesse social; 

b) de forma não discriminatória; 

c) mediante o pagamento de indenização efetiva1, de acordo com os parágrafos de 2 a 
4; e 

d) em conformidade com o princípio do devido processo legal. 

A compensação deverá: 

a} ser paga sem demora indevida; 

b} ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento desapropriado 
imediatamente antes de a desapropriação ocorrer ("data de desapropriação"); 

c) não refletir qualquer alteração no valor de mercado devida a que se tenha tido 
conhecimento, antes da data de desapropriação, da intenção de desapropriar; e 

d) ser completamente pagável e livremente transferível, de acordo com o Artigo 10. 

4. A compensação a ser paga não será inferior ao valor justo de mercado na data de 
desapropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado, acumulados desde a data 
da desapropriação até a data do pagamento, de acordo com a legislação do Estado anfitrião. 

5. Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação di reta, que ocorre 
quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente desapropriado por meio da 
transferência formal de título ou de direitos de propriedade, e não abrange desapropriação indireta. 
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Artigo 8 
Compensação por perdas 

1. Os investidores de uma Parte cujos investimentos no território da outra Parte sofram 
perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de emergência nacional, 
insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar gozarão, no que se refere à 
restituição, indenização ou outra forma de compensação, do mesmo tratamento que a última Parte 
conceder aos próprios investidores ou do tratamento outorgado a uma terceira parte, o que for mais 
favorável ao investidor afetado. 

2. Cada Parte proverá ao investidor a restituição, compensação ou ambas, conforme o 
caso, em conformidade com o Artigo 6 deste Acordo, no caso em que investimentos sofram perdas 
em seu território, em quaisquer das situações contempladas no parágrafo 1 deste Artigo que resultem 
de: 

a) requisição de seu investimento ou de parte dele pelas forças ou autoridades desta 
última Parte, ou 

b) destruição de seu investimento ou qualquer parte dele pelas forças ou autoridades 
desta última Parte. 

Artigo 9 
Transparência 

1. Cada Parte garantirá que as suas leis, regulamentos, procedimentos e decisões 
administrativas de aplicação geral com relação a qualquer matéria abrangida por este Acordo, em 
particular referentes a qualificação, licenciamento e certificação, sejam publicadas em diário oficial e, 
quando possível, em formato eletrônico, de tal maneira que permita às pessoas interessadas da outra 
Parte tomar conhecimento de tais informações. 

2. Tal como disposto em suas leis e regulamentos, cada Parte: 

a) publicará qualquer medida relacionada a investimentos que se proponha a adotar; 

b) fornecerá oportunidade razoável às pessoas interessadas para que expressem suas 
opiniões sobre tais medidas. 

3. Sempre que possível, cada Parte divulgará este Acordo junto a seus respectivos agentes 
financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação técnica de riscos e pela aprovação de 
empréstimos, créditos, garantias e seguros relacionados aos investimentos no território da outra 
Parte. 
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Artigo 10 
Transferências 

1. Cada Parte permitirá que a transferência, de seu território para o exterior e do exterior 
para seu território.de recursos relacionados a um investimento seja feita livremente e sem demora 
indevida . Tais transferências incluem: 

a) a contribuição ao capital inicial ou qualquer adição deste em relação à manutenção 
ou expansão do investimento; 

b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento, tais como lucros, 
juros, ganhos de capital, dividendos e royalties; 

c) as receitas provenientes da venda ou liquidação, total ou parcial, do investimento; 

d) os pagamentos de qualquer empréstimo, incluindo os juros sobre este, 
diretamente relacionados com o investimento; e 

e) o montante da compensação. 

2. Sem prejuízo do disposto no parágrafo 1 deste Artigo, uma Parte poderá, de maneira 
não discriminatória e de boa fé, impedir a realização de uma transferência, se tal transferência puder 
ser impedida ao amparo de suas leis relativas a: 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores; 

b) infrações penais; 

c) relatórios financeiros ou conservação de registros de transferências, quando seja 
necessário para colaborar com autoridades policiais ou com reguladores 
financeiros; ou 

d) garantia de cumprimento de decisões no âmbito de procedimentos judiciais ou 
administrativos. 

3. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a 
transações correntes na eventualidade de sérias dificuldades de balanço de pagamentos e de 
dificuldades ou ameaça de dificuldades financeiras externas. 

4. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar e, 
manter medidas restritivas temporárias com relação a pagamentos ou transferências relativas a ' 
movimentos de capital; 

a) em caso de sérias dificuldades de balanço de pagamentos ou dificuldades ou ameaça 
de dificuldades financeiras externas; 
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b) quando, em circunstâncias excepcionais, pagamentos ou transferências relativas a 
movimentos de capital gerarem ou ameaçarem gerar sérias dificuldades de gestão 
macroeconômica. 

5. A adoção de medidas restritivas temporárias relativas a transferências em caso de 
existência de sérias dificuldades no balanço de pagamentos descritas nos parágrafos 3 e 4 deste Artigo 
deve ser não discriminatória e em conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 
Internacional. 

Artigo 11 
Medidas tributárias 

1. Nada neste Acordo se aplicará a medidas tributárias, sempre que tais medidas não 
sejam aplicadas de forma a constituir discriminação arbitrária ou injustificada de investidores de outra 
Parte e seus investimentos ou uma restrição disfarçada a tais investidores e investimentos. 

2. Para maior certeza, nada neste Acordo: 

a) afetará os direitos e obrigações das Partes derivados de um acordo para evitar a 
dupla tributação, atual ou futuro, de que uma das Partes deste Acordo seja parte 
ou venha a se tornar parte; 

b) será interpretado no sentido de evitar a adoção de qualquer medida dirigida à 
imposição e arrecadação equitativa e eficaz de tributos, de acordo com a legislação 
das Partes. 

Artigo 12 
Medidas prudenciais 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar ou 
manter medidas prudenciais, tais como: 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado financeiro, 
detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas com quem alguma . 
instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

b) a manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou responsabilidade 
financeira de instituições financeiras; e 

c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte. 

2. Quando tais medidas não estiverem em conformidade com as disposições deste 
Acordo, elas não serão utilizadas como meio para evitar os compromissos ou obrigações contraídos 
pela Parte ao amparo deste Acordo. 
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Artigo 13 
Exceções de segurança 

Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir que uma Parte adote ou 
mantenha medidas destinadas a preservar sua segurança nacional ou ordem pública, ou que aplique 
o disposto em suas leis penais ou que cumpra suas obrigações relativas à manutenção da paz e da 
segurança internacional em conformidade com a Carta das Nações Unidas. 

1. 

Artigo 14 
Cumprimento do Direito interno 

As Partes reafirmam e reconhecem que: 

a) Os investidores e seus investimentos deverão cumprir todas as leis, 
regulamentos, diretrizes administrativas, bem como políticas da Parte 
concernentes ao estabelecimento, aquisição, administração, operação e 
alienação de investimentos; 

b) Investidores e seus investimentos não deverão, antes ou depois do 
estabelecimento de um investimento, oferecer, prometer ou dar qualquer 
vantagem pecuniária indevida, gratificação ou presente, direta ou indiretamente, 
a um servidor público ou funcionário de governo de uma Parte como forma de 
induzir a que realize ou deixe de realizar qualquer ato oficial ou para obter ou 
manter vantagem indevida, nem ser cúmplices de incitar, auxiliar, instigar ou 
conspirar para que sejam cometidos tais atos. 

c) O investidor deverá, de maneira plena e precisa, fornecer as informações que, ao 
amparo da legislação aplicável, as Partes solicitarem acerca de um investimento 
e da história e práticas corporativas do investidor, para fins do processo decisório 
em relação ao investimento ou apenas para fins estatísticos. 

Artigo 15 
Responsabil idade social corporativa 

1. Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se para alcançar o mais alto nível 
possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado anfitrião e da comunidade 
local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente responsáveis, com base nos 
princípios e normas estabelecidas neste Artigo. 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços para 
cumprir os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial responsável e compatível 
com as leis adotadas pelo Estado anfitrião: 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a alcançar um 
desenvolvimento sustentável; 
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b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades dos investidores; 

c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita colaboração com 
a comunidade local; 

d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos empregados; 

e) abster-se de buscar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

f) apoiar e defender os princípios da boa governança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de governança corporativa; 

g} desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão eficazes 
que promovam uma relação de confiança mútua entre os investidores e as 
sociedades nas quais exercem sua atividade; 

h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das 
políticas da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de 
programas de capacitação; 

i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os 
trabalhadores que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às 
autoridades públicas competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às políticas da 
empresa; 

j) fomentar, na medida do possível, que seus parceiros, incluindo prestadores de 
serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial compatíveis 
com os princípios previstos neste Artigo; e 

k} abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades políticas locais. 

Artigo 16 
Medidas sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

1. Cada Parte adotará medidas para prevenir e combater a corrupção, a lavagem de ativos 
e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias abrangidas por este Acordo, em 
conformidade com suas leis e regulamentos. 
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2. Nada neste Acordo obrigará qualquer das Partes a proteger investimentos realizados 
com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo estabelecimento ou operação for 
comprovada a ocorrência de atos ilegais e para os quais a legislação nacional preveja a pena de 
confisco. 

Artigo 17 
Disposições sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde 

1. Nada neste Acordo será interpretado no sentido de impedir uma Parte de adotar, 
manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as atividades 
de investimento no seu território se efetuem em conformidade com a legislação trabalhista, 
ambiental ou de saúde dessa Parte, desde que essa medida não seja aplicada de forma que constitua 
um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restrição disfarçada. 

2. As Partes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por meio da 
redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. Portanto, cada Parte 
garante que não emendará ou revogará, nem oferecerá emendar ou revogar tal legislação para 
estimular o estabelecimento, a manutenção ou a expansão de um investimento em seu território, na 
medida em que tal alteração ou revogação envolva a diminuição de suas exigências trabalhistas, 
ambientais ou de saúde. Se uma das Partes considerar que a outra Parte ofereceu incentivo desse 
tipo, as Partes tratarão da questão por meio de consultas. 

PARTE Ili 
Governança Institucional e Prevenção e Solução de Controvérsias 

Artigo 18 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

1. Para os propósitos deste Acordo, as Partes estabelecem um Comitê Conjunto para a 
gestão deste Acordo (doravante designado "Comitê Conjunto"). 

2. O Comitê Conjunto será composto por representantes governamentais de ambas as 
Partes, designados por seus respectivos Governos. 

3. O Comitê Conjunto reunir-se-á nas datas, nos locais e pelos meios que as Partes 
acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com presidência alternada 
entre as Partes. 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 
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b) discutir temas relativos a investimentos e divulgar oportunidades para a expansão 
de investimentos mútuos; 

c) coordenar a implementação das Agendas para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, em conformidade com o Artigo 26; 

d) consultar o setor privado e a sociedade civil, quando cabível, sobre seus pontos de 
vista sobre questões específicas relacionadas com os trabalhos do Comitê 
Conjunto; 

e) buscar resolver quaisquer temas ou disputas relativas a investimentos de 
investidores de uma das Partes de maneira amigável; e 

f) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes, se necessário. 

S. As Partes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão 
conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. 

6. O setor privado poderá ser convidado a integrar os grupos de trabalho ad hoc, quando 
assim autorizado pelo Comitê Conjunto. 

7. O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 

Artigo 19 
Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons 

1. Cada Parte designará um único órgão ou autoridade como Ponto Focal Nacional ou 
Ombudsperson, que terá como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte em seu 
território. 

2. Na República Federativa do Brasil, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o 
Ombudsman de Investimentos Diretos (01D) da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior 
(CAMEX). 

3. Na República do Suriname, o Ponto Focal Nacional ou Ombudsperson será o lnstitute for 
the Promotion of lnvestments in Suriname - 'instituut ter bevordering van lnvesteringen in Suriname 
(INVESTSUR) 

4. O Ponto Focal Nacional/Ombudsperson, entre outras atribuições, deverá: 

a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o Ponto Focal 
Nacional da outra Parte, em conformidade com este Acordo; 
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b) dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte ou dos investidores da outra 
Parte com as autoridades competentes e informar aos interessados dos resultados 
de suas gestões; 

c) avaliar, em consulta com as autoridades governamentais competentes, sugestões e 
reclamações recebidas da outra Parte ou de investidores da outra Parte e 
recomendar, quando apropriado, ações para melhorar o ambiente de 
investimentos; 

d) buscar prevenir controvérsias em matéria de investimentos, em coordenação com 
as autoridades governamentais e entidades privadas relevantes; 

e) prestar informações tempestivas e úteis sobre questões normativas relacionadas a 
investimentos em geral ou a projetos específicos; e 

f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

5. Os Pontos Focais Nacionais ou Ombudspersons cooperarão entre si e com o Comitê 
Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes. 

6. Cada Parte determinará os prazos para a implementação de cada uma de suas 
atribuições e responsabilidades, que serão comunicadas à outra Parte. 

Artigo 20 
Intercâmbio de informação entre as Partes 

1. As Partes trocarão informações, sempre que possível e relevante para os investimentos 
recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e requisitos para investimentos, 
em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos Focais Nacionais. 

2. Com esse propósito, quando sol icitada, uma Parte prestará, tempestivamente e com 
respeito pelo nível aplicável de proteção, informação acerca, em particular, dos seguintes assuntos: 

a) condições regulatórias para investimentos; 

b) programas governamentais e possíveis incentivos a eles relacionados; 

c) políticas públicas e marcos regulatórios que possam afetar os investimentos; 

d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o estabelecimento de 
empresas ejoint ventures; 

e) tratados internacionais relevantes; 

f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 
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g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 

h) infraestrutura e serviços públicos disponíveis; 

i) compras governamentais e concessões públicas; 

j) legislação social e trabalhista; 

k) legislação migratória; 

1) legislação cambial; 

m) legislação relativa a setores econômicos específicos previamente identificados 
pelas Partes; e 

n) projetos e acordos regionais relativos a investimentos; e 

o) Parcerias Público-Privadas (PPPs). 

Artigo 21 
Tratamento da informação protegida 

1. Cada Parte respeitará o nível de proteção da informação estabelecido pela Parte que 
tenha prestado a informação, em conformidade com sua respectiva legislação sobre a matéria. 

2. Nenhum dos dispositivos deste Acordo deverá ser interpretado no sentido de exigi r de 
qualquer das Partes que preste informação protegida cuja divulgação possa comprometer o 
cumprimento da lei ou, de outra maneira, seja contrária ao interesse público ou viole a privacidade 
ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos deste parágrafo, a informação protegida inclui 
informação comercial sigilosa ou informação considerada privilegiada ou protegida contra divulgação 
ao amparo das leis aplicáveis de uma Parte. 

Artigo 22 
Interação com o setor privado 

Reconhecendo o papel fundamental que desempenha o setor privado, as Partes 
disseminarão, entre os setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre 
investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra Parte. 

Artigo 23 
Cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 

As Partes promoverão a cooperação entre suas agências de promoção de 
investimentos, com vistas a facilitar invest imentos no território da outra Parte. 
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Artigo 24 
Procedimento de prevenção de controvérsias 

1. Se uma Parte considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte constitui 
uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um procedimento de prevenção 
de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 

2. As seguintes regras aplicar-se-ão ao procedimento acima mencionado: 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte interessada submeterá um pedido por escrito à 
outra Parte, na qual identificará a medida específica em questão e informará as 
conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O Comitê Conjunto se 
reunirá dentro de sessenta {60) dias contados a partir da data do pedido; 

b) O Comitê Conjunto disporá de sessenta {60) dias a contar da data da primeira 
reunião, prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação apresentada e 
preparar um relatório; 

c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

i) a identificação da Parte que alegou a violação; 

ii) a descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 

iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

d) Caso a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos estabelecidos neste 
Artigo ou uma Parte não participe das reuniões do Comitê Conjunto convocadas 
em conformidade com este Artigo, a controvérsia poderá ser submetida por uma 
Parte à arbitragem, em conformidade com o Artigo 25 deste Acordo. 

3. Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-se-ão as 
seguintes regras adicionais: 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 

b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer perante 
o Comitê Conjunto. 

4. Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê Conjunto 
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê Conjunto e apresentar 
suas opiniões sobre tal medida. 
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5. As atas das reunioes realizadas no âmbito do Procedimento de Prevenção de 
Controvérsias e toda a documentação conexa serão mantidas em sigilo, com exceção do relatório 
apresentado pelo Comitê Conjunto nos termos do parágrafo 2, sujeito à legislação de cada uma das 

Partes sobre a divulgação de informações. 

Artigo 25 
Solução de controvérsias entre as Partes 

1. Uma vez esgotado o procedimento previsto no parágrafo 2 do Artigo 24 sem que a 
controvérsia tenha sido resolvida, qualquer das Partes poderá submetê-la a um Tribunal Arbitral ad 
hoc, em conformidade com as disposições deste Artigo. Alternativamente, as Partes poderão optar, 
de comum acordo, por submeter a controvérsia a uma instituição arbitral permanente para a solução 
de controvérsias em matéria de investimentos. Salvo que as Partes decidam o contrário, tal instituição 
aplicará as disposições deste Artigo. 

2. O objetivo da arbitragem é determinar a conformidade com este Acordo de medida 
alegada por uma Parte como desconforme com este Acordo. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem o Artigo 13 (Exceções de Segurança), o Artigo 
14 (Direito Interno), o Artigo 15 (Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 1 do Artigo 16 
(Medidas sobre Investimentos e Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 17 
(Disposições sobre Investimentos e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde). 

4. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia relativa a quaisquer fatos ocorridos 
ou a quaisquer medidas adotadas antes da entrada em vigor deste Acordo. 

5. Este Artigo não se aplicará a qualquer controvérsia, se houver transcorrido mais de 
cinco (5) anos a partir da data na qual a Parte teve conhecimento ou deveria ter tido conhecimento 
dos fatos que deram lugar à controvérsia. 

6. O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros. Cada uma das Partes designará, 
dentro de um prazo de três (3) meses depois de receber a "notificação de arbitragem", um membro 
do Tribunal Arbitral. Os dois membros, dentro de um prazo de três (3) meses contados a partir da 
designação do segundo árbitro, designarão um nacional de um terceiro Estado, com o qual ambas as 
Partes mantenham relações diplomáticas, que, após a aprovação por ambas as Partes, será nomeado 
Presidente do Tribunal Arbitral. A designação do Presidente deverá ser aprovada pelas Partes em um 
prazo de um (1) mês, contado a partir da data de sua nomeação. 

7. Se, dentro dos prazos especificados no parágrafo 6 deste Artigo, não tiverem sido 
efetuadas as nomeações necessárias, qualquer das Partes poderá solicitar ao Presidente da Corte , 
Internacional de Justiça que faça as nomeações necessárias. Se o Presidente da Corte Internacional 
de Justiça for nacional de uma das Partes ou estiver impedido de exercer a referida função, o membro 
da Corte Internacional de Justiça de maior antiguidade que não seja nacional de qualquer das Partes 
será convidado a efetuar as nomeações necessárias. 
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8. Os Árbitros deverão: 

a) ter a experiência ou especialidade necessária em Direito Internacional Público, 
regras internacionais sobre investimento ou comércio internacional, ou em 
resolução de controvérsias relativas a acordos internacionais de investimentos; 

b) ser independentes e não estar vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer das 
Partes ou aos outros árbitros ou a potenciais testemunhas, nem receber instruções 
das Partes; e 

c) cumprir as "Regras de conduta para o entendimento sobre regras e procedimentos 
de controvérsias" da Organização Mundial de Comércio {WTO/DSB/RC/1, datado 
de 11/12/1996), conforme aplicável à disputa ou qualquer outro padrão de conduta 
estabelecido pelo Comitê Conjunto. 

9. A "Notificação de Arbitragem" e outros documentos relacionados com a resolução da 
controvérsia serão apresentados nos locais a ser designados por cada Parte. 

10. O Tribunal Arbitral deverá determinar seus próprios procedimentos, em consulta com as 
partes e de acordo com este Artigo e, subsidiariamente, na medida em que não conflite com este 
Acordo, com o Regulamento de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito Mercantil 
Internacional (CNUDMI) vigente na data de entrada em vigor deste Acordo. O Tribunal Arbitral tomará 
sua decisão por maioria de votos e decidirá com base nas disposições deste Acordo e nos princípios e 
regras de Direito Internacional reconhecidos por ambas as Partes. Salvo acordo em contrário, a 
decisão do Tribunal Arbitral será proferida dentro do prazo de nove (9) meses, prorrogáveis por 
noventa {90) dias após a nomeação do Presidente, em conformidade com os parágrafos 6 e 7 deste 
Artigo. 

11. A decisão do Tribunal Arbitral será definitiva e obrigatória para as Partes, que deverão 
cumpri-la sem demora. 

12. O Comitê Conjunto adotará a regra geral para a fixação da remuneração dos árbitros 
levando em conta as práticas de organizações internacionais relevantes. As Partes arcarão igualmente 
com as despesas dos árbitros e outros custos do procedimento, salvo que se acorde de outro modo. 

13. Sem prejuízo do parágrafo 2 deste Artigo, as Partes poderão solicitar, por meio de um 
compromisso arbitral específico, que os árbitros examinem a existência de prejuízos causados pela 
medida em questão em conformidade com este Acordo e que estabeleçam, por meio de um laudo, 
uma compensação pelos referidos prejuízos. Neste caso, além do disposto nos parágrafos anteriores 
deste Artigo, devem-se observar as seguintes disposições: 

a) O compromisso arbitral para exame de prejuízos equivalerá à "Notificação de 
Arbitragem" no sentido do parágrafo 9 deste Artigo. 

b) Este parágrafo não se aplicará a uma controvérsia relativa a um investidor 
específico que tenha sido previamente resolvida e em que haja proteção da coisa 
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julgada. Se um investidor tiver submetido a tribunais locais ou a um tribunal de 
arbitragem do Estado Anfitrião uma reclamação sobre a medida questionada no 
Comitê Conjunto, a arbitragem que examine prejuízos somente poderá ser iniciada 
depois da renúncia do investidor à sua reclamação perante tribunais locais ou 
tribunal arbitral do Estado Anfitrião. Se, depois de estabelecida a arbitragem, 
chegar ao conhecimento dos árbitros ou das Partes a existência de reclamações nas 
cortes locais ou tribunais arbitrais sobre a medida questionada, a arbitragem será 
suspensa. 

c) Se o laudo arbitral estabelecer uma compensação monetária, a Parte que receber 
tal indenização deverá transferi-la aos titulares dos direitos do investimento em 
questão, uma vez deduzidos os custos da controvérsia, em conformidade com os 
procedimentos internos de cada Parte. A Parte cujas pretensões forem acolhidas 
poderá solicitar ao Tribunal Arbitral que ordene a transferência da indenização 
diretamente aos titulares dos direitos do investimento afetados e o pagamento dos 
custos a quem os tenha assumido. 

PARTE IV 

Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

Artigo 26 

Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Cooperação e 
Facilitação de Investimentos nos temas relevantes para a promoção e melhoria do ambiente bilateral 
de investimentos. 

2. Os assuntos a serem inicialmente tratados pelas Partes serão acordados na primeira 
reunião do Comitê Conjunto. 

3. Como resultado das discussões no âmbito do Comitê Conjunto com relação à Agenda 
para Cooperação e Facilitação de Investimentos, as Partes poderão adotar compromissos específicos 
adicionais. 

PARTE V 

Disposições Finais 

Artigo 27 
Emendas 

1. Este Acordo poderá ser emendado a qualquer momento por solicitação de qualquer 
das Partes. A Parte que solicitar a adoção de uma emenda deverá submeter sua solicitação por escrito, 

Página 26 de 30 Avulso do PDL 397/2019.

92



na qual explicará as razões para a emenda. A outra Parte manterá consultas com a Parte requerente 
com relação à emenda proposta e também responderá por escrito à solicitação. 

2. Qualquer acordo para emendar este Acordo dever ser manifestado por escrito, seja em 
instrumento singular seja por meio de troca de notas diplomáticas. Estas emendas serão vinculantes 
em tribunais constituídos ao amparo do Artigo 25 deste Acordo, e o laudo do tribunal deve ser 
compatível com todas as emendas a este Acordo. 

3. 
Artigo 28. 

As emendas entrarão em vigor em conformidade com o procedimento estabelecido no 

Artigo 28 
Disposições Finais 

1. Nem o Comitê Conjunto nem os Pontos Focais ou Ombudspersons poderão substituir 
ou prejudicar, de nenhuma forma, qualquer outro acordo ou a via diplomática existente entre as 
Partes. 

2. Sem prejuízo de suas reuniões regulares, após dez (10) anos da entrada em vigor deste 
Acordo, o Comitê Conjunto realizará uma revisão geral de sua implementação e fará recomendações 
de possíveis emendas, se necessário. 

3. Este Acordo entrará em vigor noventa {90) dias após a data do recebimento da segunda 
nota diplomática que indique que todos os procedimentos internos necessários relativos à conclusão 
e à entrada em vigor de acordos internacionais foram concluídos por ambas as Partes. 

4. Qualquer Parte pode denunciar este Acordo a qualquer momento, desde que o faça 
por notificação escrita à outra Parte. O término deverá ter efeito em data a ser acordada pelas Partes 
ou, se as Partes não lograrem chegar a um acordo, trezentos e sessenta e cinco (365) dias depois da 
data em que a notificação de término for entregue. 

Em testemunho de que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso por seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 
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Feito em Brasília, no dia 2 de maio de 2018, em dois originais, em português e inglês, 
sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação dos termos 
deste Acordo, a versão em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Aloysio Nunes Ferréira 
inistro das Relações Exteriores 

Ministro da lndústri , Comércio Exterior e 
Serviços 

PELA REPÚBLICA DO SURINAME 

eighle 
Ministra das Relações Exteriores 

~ 2/~ /4/ 
Lekhram Soerdjan 

Ministro da Agricultura, Pecuária e Pesca 
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NOTAS DE FINAL DE TEXTO 

1. Para evitar dúvidas, quando o Brasil for a Parte desapropriadora, a compensação pela 

desapropriação da propriedade que não está desempenhando função social poderá ser feita sob a 

forma de títulos da dívida, em conformidade com suas leis e regulamentos, e nada neste Acordo 

ensejará a interpretação de que tal forma de compensação é incompatível com este Acordo. 
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Aviso n2 p29 - C. Civii. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

,. . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

.... 
• 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secr1taria 
EmlJ._1 ,U 11'Làs..L :oO horas 

Nome teglvel 

Em 1 o de dezembro de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a 

República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio 

de 2018. 

Ministro de Estado Chefe da Casa Clv1r--' 

da Presidência da República 
' 

~ 
b; 
w 
ê.~ 

~ r·:, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em_Ll._1 -11.-J t?..-º-L'1> 

De ordem, ao Senhor Sec~s~~o-Gera\ 
c::i Mesa, para as devidas prov1den..,,ás. 

~~ 

~ 
t·.t --, 
8 
ro 
,-,. 
r•., 
#.; 
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República Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de
maio de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Suriname, assinado em Brasília, 
em 2 de maio de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, assinado em 
Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente

Página 2 de 30 Avulso do PDL 397/2019.

68



 
 
 
 

*$239617$220334$* 
*$239617$220334$* 

Documento : 91325 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.355/2021/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 397 de 2019 (Mensagem 
nº 708, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 397, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República do Suriname, 
assinado em Brasília, em 2 de maio de 2018. 

Relatora: Senadora NILDA GONDIM 

I – RELATÓRIO 

Vem para exame desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 397, de 2019, que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República do Suriname, assinado em Brasília, em 2 de maio de 
2018. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 708, de 10 de dezembro 
de 2018, o texto do citado Acordo foi encaminhado ao Congresso Nacional. 

A mensagem veio acompanhada de Exposição de Motivos nº 
188, de 28 de novembro de 2018, dos Ministérios das Relações Exteriores, 
da Fazenda e do Desenvolvimento, Indústria e Comércio. Nos termos da 
exposição de motivos, o Acordo: 

enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos elaborado pelo Brasil com base no 
mandato emitido pelo Conselho de Ministros da Câmara de 
Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente 
alinhado com a política de promoção dos investimentos brasileira 
com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável, do 
crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de 
empregos, da expansão da capacidade produtiva e do 
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desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 
4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

O Acordo é composto por 5 partes. A primeira delas cuida do 
escopo do instrumento e traz definições. Assim, no artigo 1, é explicitado 
que o objetivo do Acordo é facilitar e promover o investimento mútuo, 
mediante o estabelecimento de um marco adequado de tratamento para os 
investidores e seus investimentos, e do estabelecimento de marco 
institucional para a cooperação e facilitação, assim como mecanismos de 
prevenção e solução de controvérsias. Já o artigo 2 dispõe sobre o âmbito de 
aplicação e cobertura do Acordo e o artigo 3 traz definições. 

A Parte II (medidas regulatórias) refere-se ao tratamento 
outorgado aos investidores e seus investimentos. Os investimentos dos 
investidores da outra Parte serão realizados em conformidade com o 
ordenamento jurídico interno da Parte que os admitiu, aplicando-se a esses 
investidores e investimentos a cláusula de tratamento nacional, isto é, 
tratamento não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias 
similares, aos seus próprios investidores no que se refere à expansão, 
administração, condução, operação, venda ou outra alienação dos 
investimentos em seu território (artigo 5). Também há previsão de aplicação 
de cláusula de nação mais favorecida para que os investidores e 
investimentos de uma Parte não receba, no território da outra, tratamento 
menos favorável que aquele outorgado a investidores e investimentos de um 
terceiro Estado (artigo 6). 

Ainda na Parte II, é vedada nacionalização ou desapropriação 
de investimentos de investidor da outra Parte, salvo por utilidade pública, 
interesse público ou justificado por interesse social, de forma não 
discriminatória, mediante pagamento de indenização e de conformidade com 
o devido processo legal (artigo 7). Os demais dispositivos versam sobre: i) 
compensação por perdas devido a guerras ou outros conflitos ou distúrbios; 
ii) transparência, no que tange à publicidade de leis e regulamentos das 
Partes; iii) transferências relacionadas a investidor da outra Parte; iv) 
tributação, haja vista que o Acordo não será aplicável, como regra, a medidas 
tributárias; v) medidas prudenciais voltadas à proteção dos investidores, 
depositantes, participantes do mercado financeiro, entre outros; à 
manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou 
responsabilidade das instituições financeiras; e à garantia de integridade e 
estabilidade do sistema financeiro da Parte; vi) exceções de segurança, para 
impedir que o Acordo seja interpretado de modo que coloque em risco 
interesses de uma Parte em matéria de segurança, considerando, inclusive, 
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compromissos assumidos no âmbito das Nações Unidas; vii) cumprimento 
do direito interno; viii) políticas de responsabilidade social; ix) medidas 
sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade; e x) 
investimentos e medidas sobre meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde. 

A Parte III trata de Governança Institucional e Prevenção e 
Solução de Controvérsias. Para tanto, é criado o Comitê Conjunto para a 
Administração do Acordo, que será composto por representantes dos 
governos das duas Partes (artigo 18); bem como é determinado que cada 
Parte designe um Ponto Focal Nacional (ou Ombudsperson), com a função 
de dar apoio aos investidores em seu território. No Brasil, o Ponto Focal 
Nacional ou Ombudsperson será o Ombudsman de Investimentos Diretos 
(OID) da Secretaria Executiva da Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

Também na Parte III, constam disposições sobre: i) troca de 
Informação entre as Partes (sobre oportunidades de negócios e requisitos de 
investimentos); ii) tratamento da Informação Protegida; iii) interação com o 
Setor Privado; iv) cooperação entre agências responsáveis pela promoção de 
investimentos; v) procedimento de prevenção de controvérsias; e vi) solução 
de controvérsias entre as Partes (artigos 20 a 25). 

O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para 
Cooperação e Facilitação de Investimentos, conforme disposto na Parte IV 
do Acordo. 

Por fim, a Parte V, apresenta as Disposições Finais. O Acordo 
entrará em vigor 90 dias após o recebimento da última notificação. É prevista 
a revisão geral da aplicação do Acordo pelo Comitê Conjunto após 10 anos 
de vigência. A denúncia poderá ser feita por notificação escrita, com efeitos 
a partir da data acordada entre as Partes ou, caso não cheguem a um 
consenso, 365 dias após a entrega da notificação. 

O Acordo conta, ainda, com “Notas de Final de Texto”, em que 
as Partes Contratantes destacam que quando o Brasil for a Parte 
desapropriadora, a compensação pela desapropriação da propriedade que 
não está desempenhando função social poderá ser feita sob a forma de 
títulos da dívida, em conformidade com suas leis e regulamentos e, também, 
que nada no Acordo ensejará a interpretação de que tal forma de 
compensação é incompatível com o Acordo. 
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Aprovado na Câmara dos Deputados, a matéria seguiu para 
exame do Senado Federal, tendo sido despachada para a CRE, onde me 
coube relatá-lo. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios de constitucionalidade, de juridicidade ou de 
regimentalidade na proposição em exame. 

Com efeito, esse instrumento de cooperação na área de 
investimentos dará concretude ao disposto no parágrafo único do art. 4º da 
Constituição Federal, segundo o qual a República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações. 

Cabe destacar que os termos desse Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos são orientados pela nova fórmula encontrada 
pelo governo brasileiro para os acordos de investimentos, alternativamente 
aos tradicionais Acordos Bilaterais de Investimentos, surgidos na década de 
1980. Esses acordos buscavam garantias aos investimentos estrangeiros, 
mediante uso de mecanismos como expropriação indireta e solução de 
controvérsias entre investidor e Estado receptor. 

O incremento do número desses acordos revelou fragilidades e 
limitações do modelo, tais como concessão de tratamento mais favorável ao 
investidor estrangeiro em relação ao nacional; interferência na adoção de 
políticas públicas pelos Estados, que passaram a encontrar dificuldades para 
realmente atender aos interesses de seus nacionais; alto custo e falta de 
transparência nos procedimentos arbitrais. 

O novo modelo, isto é, dos Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos, de outro modo, privilegia a cooperação 
institucional. Assim, ao prever cláusulas como as de tratamento nacional, da 
nação mais favorecida, de transparência e, especificamente, sobre 
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expropriação e compensação em situações de conflito, busca-se a 
minimização dos riscos do investidor e de dispendiosos conflitos em face do 
Estado receptor. 

Na linha da cooperação institucional, a criação dos chamados 
pontos focais ou Ombudsmen ou Ombudsperson e do Comitê Conjunto 
Intergovernamental reforçam a ideia de fomentar o diálogo entre as partes, 
com o fim de evitar que se instale uma controvérsia a ser resolvida mediante 
procedimento arbitral. 

Ademais, há previsão de estímulo para que os investidores se 
pautem pelo compromisso com a responsabilidade social e sustentabilidade 
no território do Estado receptor. 

Cuida-se de resposta necessária para um mundo cada vez mais 
globalizado que exige dos Estados nacionais a adoção de mecanismos 
capazes de os adaptar às constantes mudanças. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 397, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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• 

Mensagem nº 5 8 3 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 

Transportes, Portos e Avião Civil, o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República 

Federativa do Brasil e a República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018. 

Brasília, 1 5 de outubro de 2018. 
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil 
e a República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo Ministro dos Negócios Estrangeiros e da 
Cooperação do Benim, Aurélien A. Agbénonci. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transpmies, Portos e Aviação Civil e a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação 
de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Benim, e para além desses. O Acordo está de 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, de 18 
de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Valter Casimiro Silveira 
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ACORDO SOBRE SERVIÇOS AÉREOS ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERA TIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA DO BENIM 

Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil ("Brasil") 

a República do Benim ("Benim") 
daqui por diante referidos como "Partes"; 

Sendo partes da Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para assinatura 
em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

Desejando concluir um acordo com o propósito de estabelecer e explorar serviços aéreos 
entre seus respectivos territórios e além; 

Acordam o que se segue: 

Artigo 1 
Deijnições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposição em contrário, o termo: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso do Brasil, a autoridade de aviação civil, 
representada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC); e no caso da 
República do Benim, o Ministério encarregado da A viação Civi\ ou, em ambos os 
casos, qualquer outra autoridade ou pessoa a quem tenha sido delegada a 
competência para desempenhar as funções exercidas pelas autoridades acima 
mencionadas; 

b) "Acordo" significa este Acordo, qualquer anexo a ele, e quaisquer emendas 
decorrentes; 

c) "capacidade" significa a quantidade de serviços estabelecidos pelo Acordo, medida 
nonnalmente pelo número de voos (frequências) ou de assentos, ou toneladas de 

' 
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carga oferecidas em um mercado (par de cidades ou país a país) ou em uma rota durante um determinado período, ta] como diariamente, semanalmente, por 
temporada ou anualmente; 

d) "Convenção" significa a Convenção sobre A viação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui os Anexos adotados 
de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à 
Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos e 
emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes; 

e) "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que tenha sido designada e 
autorizada em conformidade com o Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo; 

f) "preço" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de passageiros, 
bagagem e/ou carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, incluindo qualquer 
outro modal de transporte em conexão com aquele, cobrados pelas empresas aéreas, 
incluindo seus agentes, e as condições segundo as quais se aplicam estes preços, 
tarifas e encargos; 

g) ''território", em telação a um Estado, tem o significado a ele atribuído no Artigo 2 da Convenção; 

h) "tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado das empresas aéreas pelas autoridades 
competentes, ou por estas autorizado a ser cobrado, pelo uso do aeroporto ou de suas 
instalações e serviços, ou de instalações de navegação aérea, ou de instalações de 
segurança da aviação, incluindo as instalações e os serviços re]acionados, por 
aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga; e 

i) "serviço aéreo", "serviço aéreo internacional", "empresa aérea" e "escala para fins 
não comerciais", têm os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da Convenção. 

Artigo 2 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte concede à outra Parte os direitos especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Anexo a este Acordo. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aéreas designadas por cada uma das Partes gozarão dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte sem pousar; 

b) fazer escalas no território da outra Parte para fins não comerciais; 

e) fazer escalas nos pontos das rotas especificadas no Quadro de Rotas acordado 
conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes, para embarcar e 
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desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga ou mala postal 
separadamente ou em combinação; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte, que não tenham sido designadas com base no Artigo 
3 (Designação e Autorização) deste Acordo também gozarão dos direitos especificados nas alíneas a e 
b do parágrafo (2) deste Artigo. 

4. Nenhum dispositivo deste Acordo será considerado como concessão a uma empresa 
aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da outra Parte, passageiros, bagagem, 
carga e mala postal, mediante remuneração e destinados a outro ponto no território desta outra Parte. 

Artigo3 
Designação e Autorização 

1. Cada Parte terá o direito de designar por escrito à outra Parte, uma ou mais empresas 
aéreas para operar os serviços acordados e de revogar ou alterar tal designação. Estas notificações serão 
feitas pela via diplomática. 

2. Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa aérea 
designada, na forma e no modo prescritos, cada Parte concederá a autorização de operação apropriada 
com a mínima demora de trâmites, desde que: 

a) a empresa aérea seja estabelecida no território da Parte que a designa; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e mantido 
pela Parte que a designa; 

c) a Parte que designa a empresa aérea cumpra as disposições estabelecidas no Artigo 
7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); e 

d) a empresa aérea designada esteja qualificada para satisfazer as condições prescritas 
segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação de serviços de 
transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo 2 deste Artigo, uma 
empresa aérea designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados para os quais 
tenha sido designada, desde que ela cumpra as disposições aplicáveis deste Acordo. 

Artigo 4 
Negação, Revogação e Limitação de Autorização 

1. As autoridades aeronáuticas de cada Parte terão o direito de negar as autorizações 
mencionadas no Artigo 3 (Designação e Autorização) deste Acordo à empresa aérea designada pela 
outra Parte e de revogar, suspender ou impor condições a tais autorizações, temporária ou 
permanentemente nos casos em que: 
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a) não existir prova de que a empresa aérea designada esteja estabelecida no território 
da Parte que a designou; ou 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada não seja exercido e 
mantido pela Parte que a designa; ou 

c) a Parte que designa a empresa aérea não cumpra as disposições estabelecidas no 
Artigo 7 (Segurança Operacional) e no Artigo 8 (Segurança da A viação); ou 

d) a empresa aérea designada não esteja qualificada para atender a outras condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à operação de 
serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe a designação. 

2. A menos que a imediata revogação, suspensão ou imposição das condições previstas no 
parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas infrações a leis e regulamentos, ou às 
disposições deste Acordo, esse direito somente será exercido após a realização de consultas com a outra 
Parte. Tais consultas deverão ocorrer antes de expirar o prazo de trinta (30) dias a partir da data da 
solicitação de uma das Partes, salvo entendimento diverso entre ambas as Partes. 

Artigo 5 
Aplicação de Leis 

1. As leis e regulamentos de uma Parte que regem a entrada e ·saída de seu território de 
aeronaves engajadas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tais aeronaves 
enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte. 

2. As leis e regulamentos de uma Parte, relativos à entrada, permanência e saída de seu 
território, de passageiros, tripulantes e carga, incluindo mala postal, tais como os relativos à imigração, 
alfândega, moeda, saúde e quarentena serão aplicados aos passageiros, tripulantes, carga e mala postal 
transportados por aeronaves d_as empresas aéreas da outra Parte enquanto permanecerem no referido 
território. 

3. Nenhuma Parte dará preferência às suas próprias empresas aéreas ou a qualquer outra 
empresa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte engajadas em transporte aéreo internacional 
similar, na aplicação de seus regulamentos de imigração, alfândega, quarentena e regulamentos 
similares. 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em trânsito direto serão sujeitos apenas a um 
controle simplificado. Bagagem e carga em trânsito direto estarão isentas de taxas alfandegárias e de 
outros impostos similares. 

Artigo 6 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças, emitidos ou convalidados 
por uma Parte e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte para fins de operação 
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dos serviços acordados, desde que os requisitos sob os quais tais certificados e licenças foram emitidos 
ou convalidados sejam iguais ou superiores aos requisitos mínimos estabelecidos segundo a 
Convenção. 

2. Se os privilégios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no parágrafo 
1 anterior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte para qualquer pessoa ou empresa aérea 
designada, ou relativos a uma aeronave utilizada na operação dos serviços acordados, permitirem uma 
diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela Convenção, e que tal diferença tenha sido 
notificada à Organização de Aviação- Civil. Internacional (OACI); a outra Parte pode pedir que se 
realizem consultas entre as autoridades aeronáuticas a fim de esclarecer-a prática em questãoi 

3. Cada Parte, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer, para o objetivo de 
sobrevoo ou pouso em seu próprio território, certificados de habilitação e licenças concedidas aos seus 
próprios nacionais pela outra Parte. , 

., . Artigo 7 
· , . Segurança Operacional 

1. Cada Parte poderá solicitar, a qualquer momento, a realização de .consultas sobre as 
normas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte nos · aspectos: .relacionados com as 
instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de a:eron~v.es; Tais consultas serão 
realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da referida solicitação. 

! 
1 1 

·'!' 1 
1 . 

2 .c Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte chegar à concJusão de que a outra não · !· 
mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de segurança,. nos aspectos mencionados no 
parágrafo l deste Artigo,. que satisfaçam as normas estabelecidas à época em conformidade com a 
Convenção, a outra Parte será informada de tais conclusões e das . medidas que se considerarem 
necessárias para cumprir as normas da OACI. A outra Parte deverá, então;· tomar,as medidas corretivas 
para o caso, dentro de um prazo acordado. 

, 3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer aeronave 
operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte, que preste serviço para ou do território 
da outra Parte poderá, quando se encontrar no território desta última, ser objeto de uma inspeção pelos 
representantes autorizados da outra Parte, desde que isto não cause demoras desnecessárias à operação 
da aeronave. Não obstante as obrigações mencionadas no Artigo 33 da Convenção, o objetivo desta 
'inspeção é verificar a validade da documentação pertinente da aeronaye, as licenças de sua tripulação 
e se o equipamento da aeronave e a condição da mesma estão conformes com as normas estabelecidas 
à época em conformidade com a Convenção. 

4. Quando uma ação urgente for essencial para assegurar a segurança da operação de uma 
empresa aérea, cada Parte reserva-se o direito de suspender ou modificar imediatamente a autorização 
de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte. 

5. Qualquer medi~a tomada por uma Parte de acordo com o parágrafo 4 acima será 
suspensa assim que deixem de existir os motivos que levaram à adoção de tal medida. 
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6. Com referência ao parágrafo 2 deste Artigo se for constatado que uma Parte continua a não cumprir as normas da OACI, depois de transcorrido o prazo acordado, o Secretário Geral da OACI será disto notificado. O último também será notificado após a solução satisfatória de tal situação. 

Artigo 8 
Segurança da A viação 

1. Em conformidade com seus direitos e .obrigações segundo o Direito Internacional, as Partes reafirmam que sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar a validade geral de seus direitos e obrigações resultantes do Direito Internacional, as Partes atuarão, em particular, segundo as disposições da Convenção sobre Infrações e Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 1963, da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada em Haia em 16 de dezembro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos contra a Segurança da Aviação Civil, assinada em Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu Protocolo Suplementar para Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela A viação Civil Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação de Explosivos Plásticos para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em 1 de março de 1991, bem como qualquer outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil, aos quais àmbas as Partes venham a aderir. 

2. As Partes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua necessária para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis e outt;os atos ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas·como Anexos à Convenção; exigirão que operadores de aeronaves por eJas registradas, ou operadores de aeronaves estabelecidos em seu território e os operadores de aeroportos situados em seu território ajam em conformidade com as referidas disposições sobre a segurança da aviação. Cada Parte notificará a outra Parte de toda diferença entre seus regulamentos e métodos nacionais e as normas de segurança da aviação dos Anexos. Qualquer das Partes poderá solicitar, a qualquer momento, a imediata realização de consultas com a outra Parte sobre tais diferenças. 

4. Cada Parte concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser exigido que observem as disposições sobre a segurança da aviação mencionadas no parágrafo 3 deste Artigo e exigidas pela outra Parte para a entrada, saída, ou permanência no território da outra Parte. Cada Parte assegurará que medidas adequadas sejam efetivamente aplicadas em seu território para proteger as aeronaves e para inspecionar passageiros, tripulações, bagagens de mão, bagagens, carga e provisões de bordo, antes e durante o embarque ou carregamento. Cada Parte, também, considerará de modo favorável toda solicitação da outra Parte, com vistas a adotar medidas especiais e razoáveis de segurança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão mutuamente, 
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facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, de forma rápida e 
segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Cada Parte terá o direito, dentro dos sessenta (60) dias seguintes à notificação de sua 
intenção nesse sentido, de que suas autoridades aeronáuticas efetuem uma avaliação no território da 
outra Parte das medidas de segurança sendo ou a serem aplicadas, pelos operadores de aeronaves, com 
respeito aos voos que chegam procedentes do território da primeira Parte ou que para este sigam. Os 
entendimentos administrativos para a realização de tais avaliações serão feitos entre as autoridades 
aeronáuticas e implementados sem demora a fim de. se assegurar que as avaliações se realizem de 
maneira expedita. 

7. Quando uma Parte tiver motivos razoáveis para acreditar que a outra Parte não cumpre 
as disposições deste Artigo, a primeira Parte poderá solicitar a realização de consultas. Tais consultas 
começarão dentro dos quinze (15) dias seguintes ao recebimento de tal solicitação de qualquer das 
Partes. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro dos quinze (15) dias a partir do começo 
das consultas, isto constituirá motivo para negar, revogar, suspender ou impor condições sobre as 
autorizações da empresa aérea ou empresas aéreas designadas pela outra Parte. Quando justificada por 
uma emergência ou para impedir que continue o descumprimento das disposições deste Artigo, a 
primeira Parte poderá adotar medidas temporárias a qualquer momento. 

Artigo 9 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte cobrará ou permitirá que sejam cobradas das empresas aéreas designadas 
da outra Parte tarifas aeronáuticas superiores às cobradas de suas próprias empresas aéreas que operem 
serviços aéreos internacionais semelhantes. 

2. Cada Parte encorajará a realização de consultas sobre tarifas aeronáuticas entre suas 
autoridades competentes e as empresas aéreas que utilizem as instalações e os serviços proporcionados, 
quando for factível, por meio das organizações representativas de tais empresas aéreas. Propostas de 
modificação das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas a tais usuários com razoável 
antecedência, a fim de permitir-lhes expressar seus pontos de vista antes que as alterações sejam fejtas. 
Adicionalmente, cada Parte encorajará suas autoridades competentes e tais usuários a trocarem 
informações apropriadas relativas às tarifas aeronáuticas. 

Artigo 10 
Direitos Alfandegários 

1. Cada Parte, com base na reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada da outra 
Parte, no maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional, de restrições sobre 
importações, direitos alfandegários, impostos indiretos, taxas de inspeção e outras taxas e gravames 
nacionais que não se baseiem no custo dos serviços proporcionados na chegada, sobre aeronaves, 
combustíveis, lubrificantes, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes incluindo motores, 
equipamento de uso normal dessas aeronaves, provisões de bordo e outros itens, tais como bilhetes, 
conhecimentos aéreos, qualquer material impresso com o símbolo da empresa aérea designada e 
materfal pub1icitário comum distribuído gratuitamente pela empresa aérea designada, destinados ou 

1 1 

1 

1 
1 
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usados exclusivamente na operação ou manutenção das aeronaves da empresa aérea designada da Parte que esteja operando os serviços acordados. 

2. As isenções previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no parágrafo l deste Artigo: 

a) introduzidos no território de uma Parte por ou sob a responsabilidade da empresa i aérea designada pela outra Parte; 
1 ' 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte, na 
chegada ou na saída do território da outra Parte; ou 

c) levados a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de uma Parte ao território 
da outra Parte e com o objetivo de serem usados na operação dos serviços acordados; 

sejam ou não tais produtos utilizados ou consumidos totalmente dentro do território da Parte que outorga a isenção, sob a condição de que sua propriedade não seja transferida no território de tal Parte. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como os materiais e suprimentos nonnalmente mantidos a bordo das aeronaves de uma empresa aérea designada de qualquer das Partes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte com a autorização das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderão ser colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se lhes dê outro destino, conforme os regulamentos alfandegários. · 

Artigo 11 
Capacidade 

l. Cada Parte permitirá que cada empresa aérea designada determine a frequência e a capacidade dos serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em considerações comerciais próprias do mercado. 

2. Nenhuma Parte limitará unilateralmente o volume de tráfego, frequência ou regularidade dos serviços, ou o tipo ou tipos de aeronaves operadas pelas empresas aéreas designadas da outra Parte, exceto por exigências de natureza alfandegária, técnica, operacional ou razões ambientais sob condições uniformes consistentes com o Artigo 15 da Convenção. 

Artigo 12 
Preços 

1. Os preços cobrados pelos serviços aéreos operados com base neste Acordo poderão ser estabelecidos livreinente pelas empresas aéreas, sem estar sujeitos a aprovação. 

2. A intervenção pelas Partes se limitará à: 

a) prevenção de preços e práticas discriminatórios não razoáveis; 
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b) proteção dos consumidores contra preços injustificadamente altos ou restritivos em 
decorrência do abuso de uma posição dominante; e 

c) proteção das empresas aéreas contra preços que sejam artificialmente baixos em 
razão de subsídio ou apoio direto ou indireto. 

3. Cada Parte pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, pelas empresas 
aéreas designadas, dos preços do transporte originado~ em seu território. 

Artigo 13 
Concorrência 

1. As Partes deverão informar-se mutuamente, quando solicitadas, sobre suas leis, políticas 
e práticas sobre a concorrência e/ou modificações das mesmas, bem como quaisquer objetivos 
concretos a elas relacionados, que poderiam afetar a operação de serviços de transporte aéreo cobertos 
por este Acordo e deverão identificar as autoridades responsáveis por sua aplicação. 

1 2. As Partes deverão notificar-se mutuamente sempre que considerarem que pode haver 
incompatibilidade entre a aplicação de suas leis, políticas e práticas sobre a concorrência, e as matérias 
relacionadas à aplicação deste Acordo. 1 1 

3. Não obstante qualquer outra disposição em contrário, nada neste Acordo 

(i) imporá ou favorecerá a adoção de acordos entre empresas, de decisões de associações 1 

de empresas ou de práticas concertadas que impeçam ou distorçam a concorrência; 

(ii) reforçará os efeitos de tais acordos, decisões ou práticas concertadas; ou 

(iii) delegará a operadores econômicos privados a responsabilidade pela adoção de 
medidas que impeçam, distorçam ou restrinjam a concorrênc.ia. 

Artigo 14 
Conversão de Divisas e Remessa de Receitas 

1. Cada Parte permitirá às empresas aéreas da outra Parte converter e remeter para o 
exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de serviços de transporte aéreo e de 
atividades conexas diretamente vinculadas ao transporte aéreo que excedam as somas localmente 
desembolsadas, permitindo-se sua rápida conversão e remessa, à taxa de câmbio do dia do pedido para 
a conversão e remessa. 

2. A conversão e a remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as leis 
e regulamentos aplicáveis, e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou cambiais, 
exceto aqueles normalmente cobrados pelos bancos para a execução de tais conversão e remessa. 

3. O disposto neste Artigo não isenta as empresas aéreas de ambas as Partes do pagamento 
dos impostos, taxas e contribuições a que estejam sujeitas. 

1 
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4. Caso exista um acordo especial entre as Partes para evitar a dupla tributação, ou caso um acordo especial regule a transferência de fundos entre as Partes, tais acordos prevalecerão. 

Artigo 15 
Atividades Comerciais 

l. Cada Parte concederá às empresas aéreas da outra Parte o direito de vender e comercializar em seu território, serviços aéreos internacionais, diretamente ou por meio de agentes ou outros intermediários à escolha da empresa aérea, incluindo o direito de estabelecer seus próprios escritórios, tanto como empresa operadora como não operadora. 

2. Cada empresa aérea terá o direito de vender serviços de transporte na moeda desse território ou, sujeito às leis e regulamentos nacionais, em moedas livremente conversíveis de outros países, e qualquer pessoa poderá adquirir tais serviços de transporte em moedas aceitas por essa empresa aérea. 

3. As empresas aéreas designadas de uma Parte poderão, com base em reciprocidade, trazer e manter no território da outra Parte seus representantes e o pessoal comercial, operacional e técnico necessário à operação dos serviços acordados. 

4. Essas necessidades de pessoal podem, a critério das empresas aéreas designadas de uma Parte, ser satisfeitas com pessoal próprio ou usando os serviços de qualquer outra organização, companhia ou empresa aérea que opere no território da outra Parte, autorizadas a prestar esses serviços para outras empresas aéreas. 

5. Os representantes e os auxiliares estarão sujeitos às leis e regulamentos em vigor da outra Parte e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte concederá, com base na reciprocidade e com o mínimo de demora, as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros documentos similares necessários para os representantes e os auxiliares mencionados no parágrafo 3 deste Artigo; e 

b) ambas as Partes facilitarão e acelerarão as autorizações de emprego necessárias ao pessoal que desempenhe certos serviços temporários que não excedam noventa (90) dias. 

Artigo 16 
Código Compartilhado 

1. Na exploração dos serviços acordados nas rotas especificadas, qualquer empresa aérea designada de uma Parte poderá celebrar acordos comerciais de código compartilhado com: 

a) uma empresa ou empresas aéreas de qualquer das Partes; 

b) uma empresa ou empresas aéreas de um terceiro país; 
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desde que todas as empresas aéreas em tais acordos: 

c) tenham os direitos apropriados; 

d) cumpram os requisitos normalmente aplicados a esses acordos, como a proteção e 1 

informação ao passageiro referente à responsabilidade. 

2. Todas as empresas aéreas em tais acordos deverão, com relação a seus bilhetes vendidos, 

deixar claro para o comprador no ponto de venda. com qual ou quais empresas aéreas ele está ' 

estabelecendo uma relação contratual. 

3. Acordos de código compartilhado poderão estar sujeitos a autorização prévia das 

autoridades competentes antes da implementação. 

Artigo 17 
Flexibilidade Operacional 

l. Cada empresa aérea poderá, nas operações de serviços autorizados por este instrumento, 

utilizar aeronaves próprias ou aeronaves arrendadas ("dry lease"), subarrendadas, arrendadas por hora 

("interchange" ou "lease for hours"), ou arrendadas com seguro, tripulação e manutenção ("wet lease"), 

por meio de um contrato entre as empresas aéreas de cada Parte ou de terceiros países, observando-se 

as leis e regulamentos de cada Parte e o Protocolo sobre a Alteração à Convenção (Artigo 83 bis). As 

autoridades aeronáuticas das Partes deverão celebrar um acordo específico estabelecendo as condições 

de transferência de responsabilidade para a segurança operacional, conforme prevista pela Organização 

de A viação Civil Internacional. · 

2. Em qualquer trecho ou trechos das rotas do anexo ao Acordo, qualquer empresa aérea 

terá o direito de operar transporte aéreo internacional, inclusive em regime de código compartilhado 

com outras empresas aéreas, sem qualquer limitação quanto à mudança, em qualquer ponto ou pontos 

na rota, do tipo, tamanho ou quantidade de aeronaves operadas, desde que o transporte além desse 

ponto seja continuação do transporte a partir do território da Parte Contratante que designou a empresa 

aérea, e que o transporte ingressando no território da Parte Contratante que designou a empresa aérea 

seja continuação do transporte originado além de tal ponto. 

Artigo 18 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuticas de cada Parte fornecerão ou farão com que suas empresas 

aéreas designadas forneçam às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido, as estatísticas 

periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente requeridas. 

Artigo 19 
Aprovação de Horários 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte poderão ser requeridas a apresentar sua 

previsão de horários de voos à aprovação das autoridades aeronáuticas do outro País, pelo menos trinta 

(30) dias antes do início da operação dos serviços acordados. O mesmo procedimento será aplicado 

para qualquer modificação dos horários. 
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2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte deseje operar nos 
serviços acordados, fora do quadro de horários aprovado, essa empresa aérea solicitará autorização 
prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte. Tais solicitações serão submetidas pelo menos cinco 
(5) dias úteis antes da operação de tais voos. 

Artigo20 
Consultas 

1. Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, solicitar a realização de consultas sobre a 
interpretação, aplicação, implementação ou emenda deste Acordo ou seu satisfatório cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas mediante reuniões ou por correspondência, serão 
iniciadas dentro de um período de sessenta (60) dias a partir da data do recebimento da solicitação por 
escrito pela outra Parte, a menos que de outra forma acordado entre as Partes. 

Artigo 21 
Solução de Controvérsias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes, relativa à 
interpretação ou aplicação deste Acordo, as autoridades aeronáuticas das Partes buscarão, em primeiro 
lugar, resolvê-Jas por meio de consultas e negociações. · 

2. Caso as Partes não cheguem a um acordo por meio de negociação, a controvérsia será 
solucionada pela via diplomática. 

Artigo 22 
Emendas 

Qualquer emenda deste Acordo, acordada entre as Partes, entrará em vigor em data a ser 
determinada por troca de notas diplomáticas, indicando que todos os procedimentos internos 
necessários foram concluídos por ambas as Partes. 

Artigo23 
Acordos Multilaterais 

Se ambas as Partes aderirem a um acordo multilateral que trate de assuntos cobertos pelo 
presente Acordo, as Partes realizarão consultas para determinar se o presente Acordo deverá ser 
emendado para conformar-se ao acordo multilateral. 

Artigo 24 
Denúncia 

Qualquer das Partes pode, a qualquer tempo, notificar a outra Parte por escrito, por via 
diplomática, sua decisão de denunciar este Acordo. Tal notificação será feita simultaneamente à OACI. 
Este Acordo expirará à meia noite, hora local da Parte notificada, imediatamente antes do primeiro 
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aniversário da data de recebimento da notificação pela outra Parte, a menos que se retire tal notificação 
mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte não acusar recebimento, será 
considerado que a notificação foi recebida quatorze (14) dias depois de seu recebimento pela OACI. 

Artigo 25 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo, serão registrados, depois de assinados, na 
OACI pela Parte em cujo território haja sido assinado~ ou conforme o acertado entre as Partes. 

Artigo 26 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da segunda Nota diplomática 
indicando que todos os procedimentos internos necessários foram completados pelas Partes. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados pelos seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Brasília, no dia 26 do mês de abril de 2018 em duplicáta em português, francês 
e em inglês, sendo todos os textos autênticos. Em caso de divergência de interpretação deste Acordo o 
texto em inglês prevalecerá. · 

PELA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL 

~loysio Nunes Ferreira 
Ministro das Relações Exteriores 

PELA REPÚBLICA DO BENIM 

Aurélien A. Agbénonci 
Ministro dos Negócios Estrangeiros e da 

Cooperação 
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Anexo 
Quadro de rotas 

Rotas a serem operadas pela(s) empresa(s) aérea(s) designada(s) pela República Federativa do Brasil: 

Pontos Pontos de Pontos Pontos de Pontos 
Aquém Orie:em Intermediários Destino Além 

Quaisquer Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer 
pontos no no pontos 

Brasil Benim 

Rotas a serem operadas pela(s) ·empresa(s) aérea(s) designada(s) pela República do Benim: 

Pontos Pontos de Pontos Pontos de Pontos 
Aauém Orie:em Intermediários Destino Além 

Quaisquer Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer pontos Quaisquer 
pontos no no pontos 

Benim Brasil 

Notas: 

]. As empresas aéreas designadas de ambas as Partes poderão, em qualquer ou em todos 
os voos e à sua opção: 

a) efetuar voos em uma ou ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voo na operação de uma aeronave; 

e) servir, nas rotas, pontos intermediários e além e pontos nos territórios das Partes, em 
qualquer combinação e em qualquer ordem, sem direitos de cabotagem; 

d) omitir escalas em qualquer ponto ou pontos; e 

e) transferir tráfego de quaisquer de suas aeronaves para quaisquer de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto das rotas; 

sem limitação de direção ou geográfica, e sem perda de qualquer direito de transportar 
tráfego de outra forma permitido sob este Acordo, desde que o transporte seja parte de um serviço que 
sirva um ponto no território da Parte que designa a empresa aérea. 

Direitos de tráfego de quinta liberdade poderão vir a ser decididos entre as Autoridades 
Aeronáuticas de ambos os países. 
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.. 

Aviso nQ 5 O 5 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

PRIMEIRA SECRETARIA 
REC~~IOO Np Secretaria 
Em/(; I (J às//_1tr horas :r-. J 

-,,,,u,,:;.=--~~~ lt. 16"~ 
Nome leglvel Ponto 

Em 1 5 de 0 1..1 tu b r o de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federat iva do 

Brasil e a República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018. 

Atenciosamente, 

.eBIMEfRA-SECRETARIA 
Em_i6 ... _I .J.Q_; ~ -

d M De ordem, ao ~enhor Secretário-Geral 
ª esa, para as devidas providências. 

s~ 
Chefe de Gabinete 

Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~ 

Página 20 de 21 Avulso do PDL 467/2019.

122



 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 467, DE 2019

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e
a República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação Complementar-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774504&filename=PDL-467-2019

-

Página da matéria

Página 1 de 21 Avulso do PDL 467/2019.

103

http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774504&filename=PDL-467-2019
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1774504&filename=PDL-467-2019
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150644


C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo sobre 
Serviços Aéreos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
do Benim, assinado em Brasília, em 
26 de abril de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre 

Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 
2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.407/2021/SGM-P 

 

                                                                         Brasília, 4 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 467 de 
2019 (Mensagem nº 583, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do 
Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Benim, assinado em Brasília, em 26 de abril de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 467, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo sobre Serviços 
Aéreos entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Benim, assinado em Brasília, em 26 
de abril de 2018. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem a exame desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 467, de 2019, que aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos 
entre a República Federativa do Brasil e a República do Benim, assinado 
em Brasília, em 26 de abril de 2018. 

Pela Mensagem Presidencial nº 583, de 15 de outubro de 2018, 
foi remetido ao crivo do Congresso Nacional o texto desse Acordo. 

Segundo a exposição de motivos, dos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o Acordo tem 
o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre 
os dois países signatários, consequências da existência de marco legal 
estável para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e 
Benim, e para além desses. 

Ademais, é explicitado que o ato internacional está de 
conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo 
Decreto nº 6780, de 18 de fevereiro de 2009. 

O Artigo 1 traz as definições. Esclarece que o termo “autoridade 
aeronáutica” significa, no caso do Brasil, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) e, no de Benim, o Ministério encarregado da Aviação Civil; 
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ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a 
executar as funções exercidas por aquelas. 

O Artigo 2 dispõe sobre a concessão de direitos, como sobrevoo 
sem pouso e escalas no território da outra Parte para fins não comerciais. 

Designação e autorização são disciplinadas no artigo seguinte. 
Cada signatário terá o direito de designar por escrito, pela via diplomática, 
uma ou mais empresas aéreas para operar os serviços acordados, bem como 
de revogar ou alterar essa designação.  

O Artigo 4 dispõe sobre negação, revogação e limitação de 
autorização. O Artigo 5, por sua vez, estabelece que leis e regulamentos de 
uma Parte que regem a entrada e saída de seu território de aeronaves 
engajadas em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de 
tais aeronaves enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das 
empresas aéreas da outra Parte. 

O Artigo 6 preconiza o reconhecimento de certificados de 
aeronavegabilidade, de habilitação e de licenças. A segurança operacional é 
tratada no Artigo 7 e a segurança da aviação no Artigo 8. 

O Artigo 9 cuida das tarifas aeronáuticas e o 10 dos direitos 
alfandegários (Artigo 10). O Acordo prevê que cada Parte, com base na 
reciprocidade de tratamento, isentará de impostos, taxas e outros gravames, 
uma empresa aérea designada da outra Parte, no maior grau possível em 
conformidade com sua legislação nacional.  

Nos termos do Artigo 11, cada Parte permitirá que cada 
empresa aérea designada determine a frequência e a capacidade dos 
serviços de transporte aéreo internacional a ser ofertada, baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. Já o Artigo 12 estabelece 
que os preços cobrados pelos serviços operados com base neste Acordo 
poderão ser estabelecidos livremente pelas empresas aéreas, sem estar 
sujeitos a aprovação.  

O Artigo 13 dispõe sobre concorrência e o Artigo 14 trata de 
conversão de divisas e remessa de receitas. 

Atividades comerciais, autorização de código compartilhado e 
flexibilidade operacional são objeto dos Artigos 15, 16 e 17, 
respectivamente. O Artigo 17 prevê que as autoridades aeronáuticas das 
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Partes deverão celebrar um acordo específico estabelecendo as condições 
de transferência de responsabilidade para a segurança operacional, 
conforme prevista pela Organização de Aviação Civil Internacional. 

O Artigo 18 estipula que as autoridades aeronáuticas de cada 
Parte fornecerão ou farão com que suas empresas aéreas designadas 
forneçam às autoridades aeronáuticas da outra Parte, a pedido, as 
estatísticas periódicas ou eventuais, que possam ser razoavelmente 
requeridas 

O Artigo 19 versa sobre aprovação de horários. 

Os dispositivos finais cuidam de possibilidade de consultas 
entre as Partes (artigo 20); solução de controvérsias (Artigo 21); 
apresentação de emendas (Artigo 22); possibilidade de acordos multilaterais 
posteriores que trate de assuntos cobertos por esse Acordo (Artigo 23); 
possibilidade de denúncia (Artigo 24); registro junto à OACI (Artigo 25); e 
entrada em vigor do Acordo (Artigo 26). 

O Quadro de Rotas encontra-se anexo. 

Neste colegiado, coube a mim a relatoria da matéria. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não verificamos vícios de juridicidade na proposição em 
exame. 

Tampouco há vícios de constitucionalidade. Ressalte-se que ela 
observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal 
(CF). Ademais, o Acordo, em última análise, dá concretude ao comando 
constitucional que estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais 
pelo princípio da cooperação entre os povos para o progresso da humanidade 
(art. 4°, IX). 
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Com efeito, o Acordo veiculado pelo PDL, ao instituir marco 
legal para os serviços de transporte aéreo entre Brasil e Benim, se ratificado, 
constituirá importante ferramenta de fortalecimento dos laços de amizade 
entre os dois países signatários, com perspectiva de incremento da 
cooperação no campo do comércio e do turismo. 

Vale o registro de que este tratado bilateral guarda identidade 
com outros de mesma natureza firmados pelo Brasil com outras soberanias. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 467, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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MENSAGEM Nº l 4 l 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da República Federativa do 

Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, referente 

ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em Brasília, em 9 de 
agosto de 2018. 

Brasília, 2 2 de ab r i l de 2019 . 
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Brasília, 12 de Março de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Protocolo 
Complementar ao Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e 
Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2018. 

2. O referido Protocolo Complementar tem como objetivo estabelecer mecanismo de 
cooperação entre Brasil e Chile para catalogação de elementos de abastecimento ou elementos de 
provisões da Defesa de ambos os Estados, de acordo com o Sistema de Catalogação da Organização 
do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), assim como auxiliar a ascensão do Chile à posição de país 
Tier-2 no Sistema OTAN de catalogação. 

3. A cooperação referente a sistemas de catalogação em Defesa, por meio da padronização 
de métodos de identificação e codificação de suprimentos das Forças Annadas, facilita a busca e a 
compra de material de emprego militar, o que tem o potencial de reduzir custos de transação e 
armazenagem. As empresas ligadas à base científica, tecnológica e industrial de Defesa poderão 
firmar contratos que incluam cláusulas de catalogação e beneficiar-se da adoção de melhores 
práticas internacionais no assunto. 

4. Os Ministérios das Relações Exteriores e da Defesa do Brasil e do Chile participaram da 
elaboração do texto do Protocolo Complementç1.r em apreço e aprovaram a versão final, assinada 
pelos titulares das pastas dos dois países. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Protocolo Complementar. 

Respeitosamente, 
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A ssinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva 
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PROTOCOLO COMPLEMENTAR AO ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA DE DEFESA, 

REFERENTE AO INTERCÂMBIO DE DADOS E SERVIÇOS DE CATALOGAÇÃO DA DEFESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República do Çhile 

doravante denominados as "Partes''-, 

EM CONFORMIDADE com o Artigo 6 do Acordo entre o Governo da República do Chile e 

o Governo da República Federativa do Brasil sobre Cooperação em Matéria de Defesa, firmado em 

Santiago em 03 de dezembro de 2007, doravante denominado Acordo Quadro; 

ANIMADAS pelo desejo de continuar avançando no processo de cooperação em matéria 
de defesa; 

CONVENCIDAS de que o entendimento e a cooperação entre as suas Forças Armadas 

contribuem significativamente para o crescimento da confiança mútua e o fortalecimento das relações e 
integração entre ambos Estados, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGOl 
OBJETO 

1. O presente Protocolo Complementar, doravante denominado "Protocolo", em 
conformidade com o disposto nos Artigos 1 e 6 do Acordo Quadro, tem como objetivo estabelecer um 
mecanismo de cooperação entre o Chile e o Brasil para a catalogação de elementos de abastecimento ou 
elementos de provisões ·da Defesa de ambos os Estados, de acordo com o Sistema de Catalogação da 

Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), assim como auxiliar a ascensão do Chile à posição de 
país Tier-2 no Sistema OTAN de Catalogação. 
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2. As Partes cooperarão com base nos princípios da igualdade, da · reciprocidade e do 

interesse comum, respeitando as respectivas legislações nacionais. 

~ 

ARTIG02 
DEFINIÇÕES 

Para o presente Protocolo será entendido como: 

a) "Quadro de Referência ou Mecanismo de Funcionamento": corresponde ao 

procedimento previsto no Manual de Catalogação OTAN ACodP-1 (Allied 

Codificaction Publication - .f) e qlle será executado pelas Âgências/Escritórios 

Nacionais de Catalogação de cada uma das Partes. 

b) "Autoridades Executoras": significa as autoridades responsáveis de cada Parte para a 

execução deste Protocolo, especialmente com relação à tramitação de . todos os 

pedidos de _ serviços e intercâmbio de dados de catalogação para as seguintes 

organizações: -

Da Parte brasileira: 

Chefia de Logística e Mobilização, por intermédio do Centro de Apoio a Sistemas 

Logísticos de Defesa {CASLODE), do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas. 

Avenida Brasil, 10.500 
CEP: 21.012-350 
Rio de Janeiro - RJ 
Brasil 

Da Parte chilena: 

~ 

Subsecretaria de Defesa, por intermédio da Oficina de Catalogação da Defesa (OCD), 
dependente qo Estado-Maior Conjunto 

Estado-M~ior Conjunto 
Zenteno 45 - 10º andar 
Santiago {Chile). 

c) "Parte Anfitriã": corresponde à Parte que recebe as delegações em seu território, de 

acordo com as disposições do presente Protocolo. 

d) "Parte Remetente": corresponde à Parte que envia delegações ou pessoal ao 

território da outra Parte, de acordo com as disposições do presente Protocolo. 

"( 
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! 
ARTIGO3 

ASPECTOS FINANCEIROS 

1. A menos que as Autoridades Executaras, por acordo mútuo, caso a caso, disponham de 
modo diverso, cada Parte será responsável por todos os seus gastos para a participação em reuniões ou 
seminários acordados, incluindo: 

a) Custos de transporte de e para o ponto de entrada na Parte Anfitriã . 

b) Gastos relativos ao seu pessoal, incluindo os gastos de alimentação e de 

hospedagem. 

c) Gastos relativos ao tratamento médico, dentário, remoção ou evacuação do 

seu pessoal doente, ferido ou falecido. O exposto é sem prejuízo do indicado 

na alínea d) do Artigo 3 do Acordo Quadro. 

2. Todas as atividades realizadas no âmbito deste Protocolo estarão sujeitas à 
disponibilidade de recursos financeiros das Autoridades Executaras. 

3. A Parte Anfitriã cobrirá os custos das atividades oficiais acordadas mutuamente entre as 
Autoridades Executaras e das reuniões ou seminários acordados. 

4. A transferência de dados logísticos entre as Agências/Escritórios Nacionais de Catalogação 
ocorrerá sem nenhum custo, desde que não colidam com restrições acordadas, ou custos com terceiros 
Estados. 

.5 . Se existirem assuntos ou reclamações financeiras sem solução, ao término do presente 
Protocolo, este continuará em vigor, conforme o caso, até . que estas sejam resolvidas em caráter 
definitivo. 

ARTIGO4 
EXECUÇÃO 

1. A execução do presente Protocolo estará sob a responsabilidade das Autoridades 
Executaras das Partes. 

2. As Autoridades Executaras poderão negociar mecanismos de funcionamento para 
estabelecer os aspectos necessários para a coordenação e realização das reuniões destinadas a alcançar 
os resultados esperados em matéria de catalogação. 

3. As reuniões bilaterais serão realizadas na mesma oportunidade em que se celebrem as 
reuniões dos Estados-Maiores Conjuntos ou em outro momento, a pedido das Autoridades Executaras. 
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4. A Parte chilena comparecerá com o Chefe e/ou comitiva designada por este da Agência 

de Catalogação de Defesa, organismo com sede no Estado-Maior Conjunto do Ministério da Defesa do 

Chile. 

5. A Parte brasileira comparecerá com o Diretor e/ou comitiva designada por este do Centro 

de Apoio a Sistemas Logísticos de Defesa do Ministério da Defesa do Brasil. 

6. Além das reuniões bilaterais, ambas as Partes poderão realizar intercâmbios profissionais 

durante o desenvolvimento dos seminários de catalogação da América do Sul, realizadas anualmente no 

âmbito da UNASUL. Em qualquer caso, ambas as Autoridades Competentes manterão informadas as 

respectivas Autoridades Executaras sobre os resultados de cada uma das reuniões realizadas. 

7. A Parte Anfitriã, com antecedência não inferior a 60 (sessenta) dias do início da reunião 

bilateral, enviará à Parte Remetente a lista de assuntos e questões que se pretende abordar no âmbito de 
catalogação de elementos de fornecimento ou artigos de abastecimento, de acordo com as regras 

específicas de cada uma das Partes. Além disso, a Parte Remetente, na mesma data, deverá informar os 
nomes dos participantes da reunião, indicando, para este efeito, as datas de chegada e de saída do 

território da Parte Anfitriã. .;._ 

8. 
i 

Ambas as Partes se comprometem a: 

a) Realizar o intercâmbio de informações, cursos, visitas e outras atividades relacionadas 

com a catalogação, de acordo com as normas internas de cada uma delas. 

b) Expor os pedidos mútuos de serviços e dados de catalogação, em conformidade com 

,as regras estabelecidas no Manual OTAN de Catalogação (ACodP-1) e suas alterações 

e revisões posteriores e publicadas pela Agência de Apoio e Aquisição da OTAN 

(NSPA), de acordo com a autoridade do Grupo de Diretores Nacionais de 

Catalogação. 

·ARTIGOS -< 

PROTEÇÃO DE INFORMAÇÃO CLASSIFICADA 

1. Cada Parte deverá proteger toda a informação classificada relacionada com documentos, 

materiais, equipamentos e informações intercambiadas no âmbito do presente Protocolo ou das 

atividades conjuntas, em conformidade com sua legislação interna e de acordo com o disposto do Artigo 
5 do Acordo Quadro. 

2. Se ocorrer vazamento ou divulgação inesperada das informações intercambiadas no 
âmbito do presente Protocolo, a Parte que descobrir o fato deverá comunicar imediatamente esta 
situação à outra Parte, considerando as regras estabelecidas no manual de catalogação OTAN (ACodP-1). 

·~ 
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ARTIGOG 
FALECIMENTO 

1. Em caso de falecimento de qualquer membro da delegação da Parte Remetente, a Parte 

Anfitriã deverá comunicar imediatamente o fato às Autoridades Competentes da contraparte. 

2. Se a autoridade judicial da Parte Anfitriã ordenar a autópsia do falecido ou se a Parte 

Remetente o solicitar, esta será realizada em conformidade com a legislação vigente na Parte Anfitriã. O 

pessoal designado pela Parte Remetente poderá presenciar a autópsia, se for autorizado pela legislação 
da Parte Anfitriã. 

3. Os respectivos sepultamentos no território da Parte Anfitriã ou transferências para o 

aeroporto ou porto marítimo mais próximo com capacidade de transporte para o território da Parte 

) Remetente, a preservação do corpo até sua entrega às Autoridades Competentes da Parte Remetente e a 

tomada de qualquer medida de proteção necessária para assegurar o transporte deverão ser custeadas 

pela Parte Remetente. 

-, 

1. 

ARTIGO7 
EMENDAS/ ALTERAÇÕES 

O presente Protocolo poderá ser emendado ou alterado de comum acordo, por escrito, 

entre as Partes,. por via diplomática. 

2. As alterações entrarão em vigor em conformidade com o procedimento estabelecido no 

Artigo 9. 

ARTIGOS 
SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS 

Qualquer controvérsia que possa surgir em relação à implementação ou interpretação deste Protocolo 
será resolvida por meio de consultas e negociações diretas entre as Partes. 

ARTIGO9 
ENTRADA EM VIGOR, DURAÇÃO E DENÚNCIA 

1. O presente Protocolo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da 

úlitma notificação, por via diplomática, em que uma das Partes notifique a outra sobre o cumprimento 
dos requisitos internos necessários para a entrada em vigor deste Protocolo. 

2. Qualquer Parte poderá denunciar este Protocolo em qualquer momento, mediante 

notificação escrita à outra Parte, por via diplomática, com 60 (sessenta) dias de antecedência. 
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3. A denúncia não afetará os programas e atividades em curso, ao amparo do presente 

Protocolo, a menos que as Partes decidam de outro modo. 

Firmado em Brasília aos 9 dias de agosto de 2018, em dois exemplares originais, 

nos idiomas português e espanhol, sendo todos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO 
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Minist o de Estado das Relações Exteriores 

Joaquim Silva e na 
Ministro de Estado da Defesa 

PELO GOVERNO 
DA REPÚBLICA DO CHILE 

Roberto Ampuero Espinoza 
Ministro das Relações Exteriores 
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Nome,._-, ~ 

OFÍCIO NQ 8 6 /2019/CC/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Brasília, 2 2 de a b r i l de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em Matéria de 

Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em 

Brasília, em 9 de agosto de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em j./ I t7f 12019 

De ordem, ao Senhor 
Secretário-Geral da Mesa, 
para as devidas 
providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 09064.000172/2018-41 

Palácio do Planalto- 42 andar - Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 566, DE 2019

Aprova o texto do Protocolo Complementar ao Acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre Cooperação em Matéria de
Defesa, referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa,
assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1798891&filename=PDL-566-2019

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Protocolo 
Complementar ao Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Chile sobre Cooperação em Matéria 
de Defesa, referente ao Intercâmbio 
de Dados e Serviços de Catalogação 
da Defesa, assinado em Brasília, em 
9 de agosto de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Protocolo 

Complementar ao Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Chile sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio de 
Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em 
Brasília, em 9 de agosto de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Protocolo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.325/2021/SGM-P 

                                                                             Brasília, 21 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 566, de 2019 (Mensagem 
nº 141, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Protocolo 
Complementar ao Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
referente ao Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, 
assinado em Brasília, em 9 de agosto de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 566, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Protocolo Complementar ao 
Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Governo da República do Chile sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao 
Intercâmbio de Dados e Serviços de Catalogação 
da Defesa, assinado em Brasília, em 9 de agosto 
de 2018. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame desta Comissão, o Projeto de Decreto 
Legislativo (PDL) nº 566, de 2019. 

O PDL veicula o texto do Protocolo Complementar ao Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile sobre Cooperação em Matéria de Defesa, referente ao Intercâmbio 
de Dados e Serviços de Catalogação da Defesa, assinado em Brasília, em 9 
de agosto de 2018, o qual foi enviado para apreciação do Congresso Nacional 
por meio da Mensagem Presidencial nº 141, de 22 de abril de 2019. 

A mensagem presidencial é acompanhada de Exposição de 
Motivos Interministerial (EMI), nº 39, de 12 de março de 2019, dos Senhores 
Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa. 

O objeto do Protocolo (Artigo 1) consiste em estabelecer um 
mecanismo de cooperação entre o Chile e o Brasil para a catalogação de 
elementos de abastecimento ou elementos de provisões da Defesa de ambos 
os Estados, de acordo com o Sistema de Catalogação da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte (OTAN), assim como auxiliar a ascensão do 
Chile à posição de país Tier-2 no Sistema OTAN de Catalogação. 

S
F

/
2

2
9

2
6

.
0

0
7

4
4

-
9

5

142



 

sg2022-06657 

2 

Como destacado na exposição de motivos interministerial, a 
cooperação referente a sistemas de catalogação em Defesa, por meio da 
padronização de métodos de identificação e codificação de suprimentos das 
Forças Armadas, facilita a busca e a compra de material de emprego militar, 
o que tem o potencial de reduzir custos de transação e armazenagem. As 
empresas ligadas à base científica, tecnológica e industrial de Defesa 
poderão firmar contratos que incluam cláusulas de catalogação e 
beneficiar-se da adoção de melhores práticas internacionais no assunto. 

O Protocolo, além de seu objeto delineado no Artigo 1 (acima 
mencionado), contém as definições de termos e expressões nele consignadas 
(Artigo 2). Seu Artigo 3 cuida de aspectos financeiros e repartição de 
despesas. Já o Artigo 4 disciplina a execução do Protocolo, mediante 
definição das competências das autoridades executoras de cada Parte 
Contratante. O Artigo 5 dispõe sobre proteção de informações: atribui a cada 
Parte Contratante o dever de proteger toda a informação classificada 
relacionada com documentos, materiais, equipamentos e informações 
intercambiados no âmbito do Protocolo. O Artigo 6, por sua vez, prevê 
procedimentos a serem adotados na hipótese de falecimento de qualquer 
membro da delegação da Parte Remetente, atribuindo à Parte Anfitriã o 
compromisso de comunicar imediatamente as Autoridades Competentes da 
contraparte. 

Finalmente, os artigos 7 a 9 contemplam normas de natureza 
procedimental usualmente presentes em instrumentos internacionais: 
aprovação de emendas e alterações ao Protocolo; regras para a solução de 
controvérsias, entrada em vigor, período de vigência e, também; denúncia do 
ato internacional. 

Na Câmara dos Deputados, a matéria foi distribuída às 
Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e Constituição e 
Justiça e de Cidadania. Após aprovação em plenário da Câmara dos 
Deputados, a matéria seguiu para exame pelo Senado Federal. 

Nesta Casa, a proposição foi despachada para exame desta 
Comissão, onde me coube relatá-la. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 
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II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

O PDL não contém vícios de juridicidade e tampouco de 
constitucionalidade. Sobre este último aspecto, vale o registro de que a 
proposição observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF). 

Nos termos dos consideranda, o Protocolo tem seu fundamento 
no Artigo 6 do Acordo entre o Governo da República do Chile e o Governo 
da República Federativa do Brasil sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
firmado em Santiago em 03 de dezembro de 2007, que é o Acordo Quadro 
em Matéria de Defesa. Em outras palavras, o ato internacional em exame é 
resultado do esforço das partes para aprofundar a cooperação nesse campo. 

Assim, abrem-se oportunidades não apenas no âmbito militar e 
estratégico, mas também nos campos econômico e comercial, já que as 
empresas nacionais poderão se beneficiar de ações de intercâmbio previstas 
no Protocolo. Nesse ponto, cumpre reforçar, como destacado na exposição 
de motivos, que o objetivo do Protocolo não se restringe ao estabelecimento 
de mecanismo de cooperação entre Brasil e Chile para catalogação de 
elementos de abastecimento ou elementos de provisões da Defesa de ambos 
os Estados, de acordo com o Sistema de Catalogação da Organização do 
Tratado do Atlântico Norte (OTAN). Busca-se, além disso, auxiliar a 
ascensão do Chile à posição de país Tier-2 no Sistema OTAN de 
catalogação. 

A ratificação do Protocolo poderá, assim, reforçar a atuação do 
Brasil na área da defesa, tanto em termos regional como global. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 566, de 2019. 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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MENSAGEM NQ 4 81 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Re lações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, a adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de 

Pessoas Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Brasília, 4 de outubro de 2019. 
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- PRESIDÊNCIA DA REPÜBLICA 

Casa Civil 
;, Secretaria Executiva 

EMI n2 00171 /2019 MRE MJSP 

l Diretoria Legislativa 

~ DOCUMENTO ASS INADO ELETRONICAMENTE 

l 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

i Brasllia •Df .2.l.1...1...,l_tl,_i-l_&_:Q& 

Brasília, 26 de Agosto de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto da Convenção Relativa à Transferência de 
Pessoas Condenadas, negociado no Conselho da Europa, em 1983, e que conta, na atualidade, com 
65 Estados partes. O artigo 19 permite que Estados não europeus integrem a Convenção, sendo que 
19 países o fizeram: Austrália, Bahamas, Bolívia, Canadá, Chile, Costa Rica, Equador, Honduras, 
Israel, Japão, República de Maurício, México, Mongólia, Panamá, Coreia do Sul, Tonga, Trinidad e 
Tobago, Estados Unidos da América e Venezuela. 

2. A crescente inserção internacional do País e o considerável fluxo de pessoas e de bens 
pelas fronteiras nacionais têm demandado do Governo brasileiro a adoção de esforços para a 
configuração de extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional, com o objetivo de 
assegurar o acesso à justiça; de garantir a eficácia das decisões judiciais; e de promover os direitos 
fundamentais dos indivíduos, sobretudo daqueles em situações de vulnerabilidade. 

3. O instrumento firmado no Conselho da Europa prevê que nacionais condenados no 
exterior possam ter a oportunidade de cumprir, em seu país de origem, o restante da pena privativa 
de liberdade imposta pela Justiça estrangeira, de modo a facilitar sua reinserção na vida em 
sociedade. Reveste-se, assim, de caráter de Direitos Humanos, dada sua correlação com o Pacto 
Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, cujo artigo 1 O determina, 
à luz do princípio da dignidade da pessoa humana, que a reforma e a reabilitação da pessoa 
condenada são os objetivos principais da pena - o que é mais facilmente alcançado quando a pessoa 
está localizada em seu meio social e cultural de origem. 

4. O aiiigo 3º da Convenção, relativo às condições para a transferência, exige que o 
restante da pena privativa de liberdade a ser cumprido deva ser de pelo menos 6 (seis) meses 
quando do recebimento do pedido. Os artigos 4º e 6º tratam das informações sobre a pessoa 
condenada e dos documentos comprobatórios da condenação no exterior que devem ser 
intercambiados entre as Paiies. De acordo com o aii. 5°, os contatos sobre a matéria serão realizados 
diretamente entre os Ministérios da Justiça dos países, o que proporciona maior celeridade na 
análise dos pedidos de transferência. O artigo 7º, por sua vez, ressalta a necessidade de existir no 
processo documento que ateste o consentimento expresso da pessoa condenada em ser transferida 
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para seu país de origem. 

5. O artigo 8º aborda os efeitos da transferência para o Estado sentenciador, e os artigos 9º, 
1 Oº e 11 º discorrem sobre os efeitos da transferência para o Estado recebedor. No artigo 12º, merece 
atenção a possibilidade de que ambos os Estados possam conceder as medidas de clemência nele 
previstas. Regras acerca da revisão da sentença, do término de sua execução e de informações sobre 
a sua execução constam dos artigos 13°, 14º e 15º. 

6. A aplicação territorial e temporal do instrumento encontra-se detalhada nos artigos 20° e 
21 º, e as cláusulas finais comuns aos tratados internacionais - como assinatura e entrada em vigor, 
relação com outros instrumentos, solução de controvérsias, denúncia e notificações - constam dos 
últimos artigos da Convenção. 

7. As formalidades previstas no artigo 19º - relativas à adesão de Estados não membros do 
Conselho da Europa à Convenção - foram respeitadas, tendo o Comitê de Ministros daquele 
organismo convidado o Brasil a aderir ao instrumento, em 4 de maio passado. 

8. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos-lhe o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de cópias 
autênticas da Convenção. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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CONVENÇÃO RELATIVA À TRANSFERÊNCIA DE PESSO,ô..S 
CONDENADAS 

Os Estados membros do Conselho da Europa e os outros Est ados 
signatários da presente Convenção: 

Considerando que a f inalidade do Conselho da Europa e conseguir 
uma união mais estreita entre os seus membros; 

Desejosos . de incrementar a cooperação internacional em matéria 
penal; 

Considerando que esta cooperação deve servi r os interesses de uma 
boa administração da justiça e favorecer a re inserção socia l das 
pessoas condenadas; 

Considerando que estes objectivos exigem que os estrangeiros que se 
encontram privados da sua liberdade em virtude de uma infracção 
penal tenham a possibilidade de cum prir a condenação no seu 
ambiente social de origem; 

Considerando que a melhor forma de alcançar ta l propósito e 
transfer'indo-os para o seu próprio país; 

acordaram no seguinte: 

Artigo 1. 0 

Definições 

Para os fins da presente Convenção, a expressão: 

a) «Condenação» significa qualquer pena ou medida privativa da 
liberdade proferida por um juiz, por um período determinado ou 
indeterminado, em virtude da prática de uma infracção penal; 

b) «Sentença » significa uma decisão judicial impondo uma 
condenação; 

c) «Estado da condenação>> significa o Estado no qual foi condenada a 
pessoa· que pode ser ou já foi transfer ida; 

d) «Estad o da execução» significa o Estado para o qual o condenado 
pode ser ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenaç2ío . 
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Artigo 2. 0 

Princípios gerais 

1 - As Partes comprometem-se a prestar mutuamente, nas condições 
previstas na presente Convenção, a mais ampla cooperação possível 
em matéria de transferência de pessoas condenadas. 

2 - Uma pessoa condenada no território de uma Parte pode, em 
conformidade com as disposições da presente Convenção, ser 
transferida para o território de uma outra Parte para aí cumprir a 
condenação que lhe foi imposta. Para esse fim pode manifestar, quer 
junto do Estado da condenação, quer junto do Estado da e~ecução, o 
desejo de ser transferida nos termos da presente Convenção. 

3 - A transferência pode ser pedida quer pelo Estado da condenação 
quer pelo Estado da execução, 

Artigo 3. 0 

Condições da transferência 

1 - Nos termos da presente Convenção, uma transferência apenas 
pode ter lugar nas seguintes condições: 

a) Se o condenado é nacional do Estado da execução; 

b) Se a sentença é definitiva; 

c) Se, na data da recepção do pedido de transfer~ncia, a duração da 
condenação que o condenado tem ainda de cumprir é, pelo menos, 
de seis meses ou indeterminada; 

d) Se o conder.iado ou, quando em virtude da sua idade ou do seu 
estado fís ico ou mental um dos Estados o considere necessário, o seu 
representante tiver consentido na transferência; 

e) Se os actos ou omissões que originaram a condenação constituem 
uma infracção penal face à lei do Estado da execução ou poderiam 
constituir se tivessem sido praticados no seu território; e 

f) Se o Estado da condenação e o Estado da execução estiverem de 
acordo quanto à transferência. 

2 - Em casos excepcionais, as Partes podem acordar numa 
transferência mesmo quando a duração da condenação que o 
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condenado tem ainda de cumprir é inferior à referida na al ínea c) do 
n. 0 1 . 

3 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou do depósito 
do seu instrumento de ratificação, de aceitação, de ap rovaç;ão ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar que pretende excluir a aplicação de um dos 
procedimentos referidos nas alíneas a) e b) do n. 0 1 do artigo 9. 0 nas 
suas relações com as out ras Partes. 

4 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento, median te 
declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho da Eu ropa , 
definir, no que lhe diz respe ito e para os fins da presen te Convenção, 
o termo «nacional» . 

Artigo 4. 0 

Obrigação de fornecer info rmaçôes 

1 - Qualquer condenado ao qual a presente Convenção se possa 
aplicar deve ser informado do seu conteúdo pelo Estado da 
condenação. 

2 - Se o condenado exprimiu, junto do Estado da condenação, o 
desejo de ser transfer ido ao abrigo da presente Convenção, este 
Estado deve informar de tal facto o Estado da execução, o mais cedo 
possível, logo após a sentença ter transitado em julgado. 

3 - As informações devem incluir: 

a) O nome, a data e o lugar de nascimento do condenado; 

b) Sendo caso disso, o seu endereço no Estado da execução; 

c) Uma exposição dos factos que originaram a condenação; 

d) A natu reza, a duração e a data de início da condenação. 

4 - Se o condenado manifestou, junto do Estado da exE~cução, o­
desejo de ser transferido ao abrigo da presente Convenção, o Estado 
da condenação comunica a esse Estado, a seu pedido, as informações 
referidas no n. 0 3. 

5 - O condenado deve ser informado por escrito de todas as 
d ili gências empreendidas pelo Estado da condenação ou pelo Estado 
da execução em conformidade com os números anteriores, bem como 

11 
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de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados relativamente a 
um pedido de transferência. 

--
Artigo s. 0 

· Pedidqs e respostas 

1 - Os pedidos de transferência e as respostas devem ser formulados 
por escrito. 

2 - Esses pedidos devem ser dirigidos pelo Ministério da Justiça do 
Estado requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido. As 
respostas devem ser comunicadas pela mesma via. 

3 - Qualquer Parte pode; mediante declaração dirigida ao Secretário ­
Geral do Conselho da Europa, indicar que utilizará outras vias de 
comunicação. -

4 - O Estado requerido deve informar o Estado requerente, no mais 
curto prazo possível, da sua decisão de aceitar ou de recusar a 
transferência pedida. 

Artigo 6. 0 

Documentos de apoio 

1 - O Estado da execução deve, a pedido do Estado da condenação, 
fornecer a este último: 

a) Um documento ou uma declaração indicando que o condenado é 
' nacional desse Estado; 

b) Uma cópia das disposições legais do Estado da execução das quais 
,-esulte que os actos ou omissões que motivaram a condenação no 
Estado da condenação constituem uma infracção penal segundo a lei 
do Estado da execução ou constitu iriam uma infracção caso tivesse·m 
sido cometidos no seú território; 

c) Uma declaração contendo as informações referidas no n. 0 2 do 
artigo 9. 0 

2 - Se for pedida uma transferênciq, o Estado da condenação deve 
fornecer os seguintes documentos ao Estado da execução, a menos 
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que um dos dois Estados tenha indicado que não dará o seu acordo à 
transferência: 

a) Uma cópia autenticada da sentença e das disposições legais 
aplicadas; 

b) A indicação do período de condenação já cumprido, incluindo 
informações sobre qualquer detenção provisória, redução da pena ou 
outro acto relativo à execução da condenação; 

c) Uma declaração contendo o consentimento na transferi§ncia, de 
acordo com a alínea d) do n .0 1 do artigo 3.0 ; e 

d) Sempre que for G:aso d isso, qualquer re latório médico ou social 
sobre o condenado, qua lquer informação sobre o seu t ratamento no 
Estado da condenação e qua lquer recomendação para a continuação 
do seu tratamento no Estado da execução. 

3 - Ambos .os Estados podem solicitar que lhes seja fornecido 
qualquer dos documentos ou declaràções referidos nos n.os 1 e 2 
antes de formular um pedido de transferência ou de tomar a decisão 
de aceitar ou recusar a transferência. 

Artigo 7. 0 

.Consentimento e verificação 

1 - O Estado da condenação deverá assegurar-se de que a pessoa 
cujo consentimento para a transferência é necessário nos termos da 
alínea d) do n . 0 1 do artigo 3. 0 o preste voluntariamente e com plena 
consciência das consequências jurídicas daí decorrentes. O processo 
para a prestação de tal consentimento deverá reger-se pela lei do 
Estado da condenação. 

2 - O Estado da condenação deve facu ltar ao Estado da execução a 
possibi lidade de verificar, por intermédio de um cônsul ou o_utro 
funcionário designado de acordo com o Estado da execução, se o 
consentimento foi dado nas condições referidas no nC1mero anterior. 

Artigo 8. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da condenação 

1 - A execução · da condenação fica suspensa no Estado da 
condenação logo que as autoridades do Estado da execução tomem o 
condenado a seu cargo. 
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2 - O Estado da condenação não pode executar a condenação a partir 
do momento em que o Estado da execução a considere cumprida. · 

Artigo 9. 0 

Efeitos da transferência para o Estado da execução 

1 - As autoridades competentes do Estado da execução devem: 

a) Continuar a execução da condenação imediatamente ou com base 
numa decisão judicial ou administrativa, nas condições referidas_ no 
artigo 10. 0 ; ou 

b) Converter a condenação, mediante processo judicial ou 
administrativo, numa decisão desse Estado, substituindo assim a 
sanção proferida no Estado da condenação por uma sanção pr_evista 
pela legislação do Estado da execução para a mesma infra·cção, nas 
condições referidas no artigo 11.º 

2 - Se tal for solicitado, o Estado da execução deve indicar ao Estado . 
da condenação, antes da transferência da pessoa condenada, qual 
destes processos irá adaptar. 

3 - A execução da condenação rege-se pela lei do Estado da 
execução, o qual detém competência exclusiva para tomar todas as 
decisões apropriadas. 

4 - Qualquer _ Estado cujo direito interno o impeça de fazer uso de 
qualquer dos procedimentos referidos no n. 0 1 para executar as 
medidas impostas no território de outra Parte relativamente a 
pessoas que, devido ao seu estado mental, tenham sido declaradas 
criminalmente irresponsáveis por uma infracção e que esteja disposto 
a receber essas pessoas com vista à continuação do seu tratamento 
pode, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, indicar o procedimento que adaptará nestes casos. 

Artigo 10. o 
Continuação da execução 

1 - No caso de continuação da execução, o Estado da execução fica 
vi nculado pela· natureza jurídica e pela duração da sanção, tal como 
resultam da condenação. 

2 - Contudo, se a natureza ou a duração desta sanção forem 
incompatíveis com a legislação do Estado da execução, ou se a 
legislação deste Estado o exigir, o Estado da execução pode, com 
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base em decisão judicial ou administrativa, adaptá-la à pena ou 
medida previstas na sua própria lei para infracções dél mesma 
natureza. Quanto à sua natureza, esta pena ou medida 
corresponderá, tanto quanto possível, à imposta pela condenação a 
executar. Ela não pode' agravar, pela sua natureza ou duração, a 
sanção imposta no Estado da condenação nem exceder o máximo 
previsto pela lei do Estado da execução. 

Artigo 11. 0 

Conversão da condenação 

1 - No caso de conversão da condenação apl ica-se o processo 
previsto pela lei do Estado da execução. Ao efectuar a conversao, a 
autoridade competente: 

a) Ficará vinculada pela constatação dos factos na medida em que 
estes figurem exp lícita ou implicitamente na sentença profer ida no 
Estado da condenação; 

b ) Não pode conv~rter uma sançao privativa da liberdade numa 
...., . , . 

sançao pecun1ana; 

c) oe·scontará integralmente o período de privação da liberdade 
cumprido pelo condenado; e 

d) Não agravará a situação penal do condenado nem ficará vincu lada 
pela sanção mínima eventualmente prevista pela lei do Estado da 
execução para a infracção ou infracções cometidas. 

2 - Quando o processo de conversão tenha lugar após a transfe1·êncía 
da pessoa condenada, o Estado da execução manterá essa pessoa 
detida ou tomará outras medidas de modo a assegur2ir a sua 
pres~nça no Estado da execução até ao termo desse processo. 

Artigo 12. 0 

Perdão, amn istia , comutação 

Cada uma das Partes pode conceder o perdão, a amnistia ou a 
comutação da pena, em conformidade com a sua Constituição ou 
outra leg islação. 
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Artigo 13. 0 

Revisão da sentença 

Apenas o Estado da condenação tem o direito de decidir sobre 
qualquer recurso interposto para revisão da sentença. 

Artigo 14. 0 

Cessação da execução 

O Estado da execução deve cessar a execução da condenação logo 
que seja informado pelo Estado da condenação de qualquer decisão 
ou medida que tenha como efeito retirar à condenação o seu carácter 
executório. 

Artigó 15. 0 

Informações relativas à execução 

O Estado da execução fornecerá informações ao Estado da 
condenação relativamente à execução da condenação: 

' 
a) Logo que considere term inada a execução da condenação; 

b) Se o condenado se evadir antes de terminada a execução da 
condenação; ou 

c) Se o Estado da condenação lhe solicitar .um relatório especial. 

Artigo 16.0 

Trânsito 

1 - Uma Parte deve, nos termos da sua lei, ·aceder a um pedido de 
trânsito de um condenado pelo seu território se ta l pedido lhe for 
formulado por uma outra Parte que tenha, por sua vez, acordado com 
uma outra Parte ou um terceiro Estado na transferência do 
conden-ado para ou a partir do seu território. 

2 - Uma Parte pode recusar a concessão do trânsito: 

a) Se o condenado for um seu nacional; ou 

b) Se a infracção que motivou a condenação não constituir uma 
infracção segundo a sua lei. 

3 - Os pedidos de trânsito e as respostas devem ser comunicados 
pelas vias referidas nos n.os 2 e 3 do artigo 5. 0 
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4 - Uma Parte pode aceder a um pedido de trâns ito de um condenado 
pelo seu território, formulado por um terceiro Estado, se este tiver 
acordado com uma outra Parte a transferência para ou a partir do seu 
t erritório. 

5 - A Parte à qual é pedido o trânsito pode manter o condenado 
detido durante o período estritamente necessário ao trânsito pelo seu 
território. 

6 - Pode ser solicitada à Parte a quem é pedida a concessão do 
trânsito a garantia de que o condenado não se rá perseguido, nem 
detido, sem prejuízo do disposto no número anterior, nem submetido 
a qualquer outra restrição da sua liberdade no território do Estado de 
trânsito por . factos ou condenações anteriores à sua partida do 
território do Estado da condenação. 

7 - Não é necessário qualquer pedido de trânsito se for utilizada a via 
aérea para atravessar o território de uma Parte e não estiver prevista 
qualquer aterragem . Contudo, · qua lquer Estado pode, mediante 
declaração dirigida ao · Secretário-Geral do Conselho da Europa no 
momento da· assinatura ou do depósito do seu instrumento de 
ratificação, de aceitação, de aprovação ou de adesão, exigir que lhe 

. seja notificado qualquer trâns ito sobre o_ seu território. 

Artigo 17.o 
Línguas e encargos 

1 - As informações referidas nos n.os 2 a 4 do artigo 4. 0 devem ser 
prestadas na língua da Parte a quem são dirigidas ou numa das 
línguas oficiais do Conselho da Europa. 

2 - Sem preju ízo do disposto no n. 0 3, não é necessária qualquer 
tradução dos pedidos de transferência ou dos documentos de apo.io. 

3 - Qualquer Estado, no momento da assinatura ou do depósito do 
seu instrumento de ratificação, de aceitação, de aprovação ou de 
adesão, mediante declaração dirigida ao Secretário-Geral do Conselho 
da Europa, pode exigir que os pedidos de transferência e os 
documentos de apoio sejam acompanhados de uma tradução na sua 
própria língua, numa das línguas oficiais do Conselho da Europa ou 
na que indicar de entre estas. Pode declarar, nesse momento, que 
está disposto a aceitar traduções em qualquer outr-a língua pêira além 
da língua oficial, ou das línguas oficiais, do Conselho da Europa. 
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4 - Salvo a excepção referida na alínea a) do n. 0 2 do artigo 6. 0 , os 
documentos transmitidos de acordo _ com a .presente Convenção nã·o 
carecem de legalização·. 

5 - As despesas resultantes da aplicação da presente Convenção são 
suportadas pelo Estado da execução, com excepção das despesas 
efectuadas exdusivamente no território do Estado da condenação. 

Artigo 18. 0 

Assinatura e entrada em vigor 

1 - A presente Convenção está aberta à assinatura dos Estados 
membros do Conselho _da Europa e dos Estados não membros que 
participaram na sua elaboração. Será submetida a ratificação, 
aceitação ou aprovação. Os instrumentos de ratificação, de ·aceitação 
ou de aprqvação serão pepositados junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europ,a. · 

2 - A presente Convenção entrará em vigor no 1. 0 dia do mês 
seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data em que três 
Estados membros do Conselho da Europa tenham expressado o seu 
consentimento em ficar vinculados à co·nvenção em conformidade 
com o disposto no n. 0 1. 

3 - Para qualquer Estado signatário que expresse posteriormente o 
seu consentimento em ficar vinculado à Convenção, esta entrará er,n 
vi gor no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três meses 
após a data do depósito do instrumento de ratificação, de aceitação 
ou de aprovação. 

Artigo 19. 0 

Adesão dos Estados não membros 

1 - Após a entrada em vigor da presente · Convenção, o Comité de 
Min istros do Conselho da Europa poderá, após consulta aos Estados 
Contrata ntes, convidar qualquer Estado não membro do Conselho e 
não referido no n.0 1 do artigo 18. 0 a aderir à presente Convenção, 
por decisão tomada pela maioria prevista na alínea d) do artigo 20. 0 

do Estatuto do Conselho da Europa e por unanimidade dos 
representantes dos Estados Contratantes com assento no Comité. 

2 - Para qua lquer Estado aderente, a Convenç_ão entrará em v igor no 
1.º dia do mês seg uinte ao termo do prazo de três meses após a data 
do depósito do instrumento de adesão junto do Secretário-Geral do 
Conselho da Europa. 
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Artigo 20. 0 

Aplicação territ oria l 

1 - Qualquer Estado pode, no momento da assinatura ou no mornento 
do depósito do seu instrumento de ratificação, de aceitaç;::ío ou de 
adesão, designar o território ou os t erritórios aos quais se aplicará a 
presente Convenção. 

2 - Qualquer Estado pode, em qualquer momento posterior, mediante 
declaração dirig ida ao Secretário-Geral do Conselho da Europa, 
alargar a aplicação da presente Convenção a qualquer outro 
te rritório. A Convenção entrará em vigor relat ivamente a esse 
território no 1. 0 dia do mês seguinte ao termo do prazo de três 
meses após a data de recepção da declaração pelo Secretário-Geral. 

/ 

3 - Qualquer declaração feita nos termos dos do is números anteriores 
pode ser retirada, relativamente a qualquer território nela designado, 
mediante notificação dirigida ao Secretári0-Geral do Conselho da 
Europa. A retirada produzirá efeito no 1.º dia do mês seçiuinte ao 
termo do prazo de três meses após a data de recepção 1da notificação 
pelo Secretário-Geral. 

Artigo 21. 0 

Aplicação no tempo 

A presente Convenção aplicar-se-á à execução das condenações 
pronunciadas antes ou depois da sua entrada em vigor. 

Artigo 22. 0 . 

Conexão com outras convenções e acordos 

1 - A presente Convenção não prejudica os direitos e obrigações 
decorrentes dos tratados de extradição e de outros tratados de 
cooperação internacional em matéria penal que prevejam a 
t ransferência de detidos para fins de acareação ou depo imento . 

2 - Sempre que duas ou mais Partes tenham já celebrado ou venham 
a celebrar um acordo ou um tratado sobre a transferÊ!ncia de 
condenados ou sempre que tenham estabelecido ou venham a 
estabelecer de qualquer ou t ro mo'do as suas relações neste domínio, 
terão a faculdade de aplicar o referido acordo, tri3tado ou convénio, 
em vez da presente Convenção. 
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3 - A presente Convenção não prejudica o direito de os Estados Parte 
na Convenção Europeia sobre o Valor Internacional das Sentenças 
Penais celebrarem entre si acordos bilater.ais ou multilaterais, 
relat ivamente às questões reguladas por essa Convenção, para 
comp letar as suas disposições ou para facilitar a aplicação dos 
princípios nela contidos. 

4 - Se um pedido de transferência cair no âmbito de apl icação da 
presente Convenção e da Convenção Europeia sobre o Valor 
Internacional das Sentenças Penais ou de qualquer outro acordo ou 
trata do sobre a transferência de condenados, o Estado requerente 
deve, quando formular o pedido, especificar o instrumento nos 
term os do qual o mesmo é feito. 

Artigo 23. 0 

Resolução amigável 

O Comité Europeu para os Problemas Criminais manter-se-á 
informado da aplicação da presente Convenção e tomará as medidas 
necessanas para facilitar a resolução amigável de qualquer 
dificuldade que possa resultar da sua aplicação. 

Artigo 24. 0 

Denúncia 

1 - Qualquer Parte pode, em qualquer momento, denunciar a 
presente Conven.ção, ~ediante notificáção dirigida ao Secretário­
Geral do Conse lho da Europa. 

2 - A denúncia produzirá efeito no 1. 0 dia do mês segu inte ao termo 
do prazo de três meses após a data de recepção da notificação pelo 
Secretá rio-Gera l. 

3 - Contudo, a presente Convenção continuará a aplicar-se à 
execução das condenações de pessoas transferidas em conformidade 
com a referida Convenção antes da denúncia produzir efeito. 

Artigo 25. 0 

Notificações 

O Secretário-Geral do Conselho da Europa notificará aos Estados 
mem bros do Conselho da Europa, aós Estados ·não membros que 
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participaram na elaboração da presente Convenção e a todos os 
Estados que a ela tenham aderido: 

a) Qualquer assinatura; 

b) O depósito de qualquer instrumento de ratificação, de aceitação, 
de aprovação ou de adesão; 

e) Qualquer data de entrada em vigor da presente Convenção nos 
termos dos n .os 2 e 3 cio artigo 18. 0 , do n. 0 2 do artigo 19, 0 e dos 
n.os 2 e 3 do artigo 20 . 0 ; 

d) Qualquer outro acto, declaração, notificação ou comunicação 
relativos à presente Convenção. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados para o 
,efe ito, assinaram a presente Convenção . 

Feito em Estrasburgo, a 21 de Março de 1983, em francês e em 
inglês, fazendo os dois textos igualmente fé , num único exemplar, 
que ficará depositado nos arquivos do Conselho da Europa. ' O 
Secretário-Geral do Conselho da Europa enviará uma copta 
autenticada a cada um dos Estados membros do Conselho da Europa, 
aos Estados não membros que participaram na elaboração da 
presente Convenção e a todos os Estados conv idados a aderir à 
Convenção. 

Pelo Governo da República da Áustria: 
D. Bukowski. 

Pelo Governo do Reino da Bélgica: 
A. J. Vranken. 

Pelo Governo da República de Chípre: 

Pelo Govern o do Reino da Dinamarca: 
Kjeld Willumsen. 

Pelo Governo da República Francesa: 

Pelo Governo da República Federal da Alemanha: 
Karl-Alexander Hampe. 

Pelo Governo da República He lénica: 
N. Diamantopoulos. 

-,~ 
j 'i 
/'/ v/ 
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Pelo Governo da República da Islândia: 

Pelo Governo da Irlanda: 

Pelo Governo da República Italiana: 

Pelo Governo do Principado do Listenstaina : 

Pe lo Governo do Grão-Ducado do Luxemburgo: 
Jean Ho~tert. 

Pelo Governo de Malta: 

Pe lo Governo do Reino da Holanda: 
C. Schneider. 

Pelo Governo do ~eino da Noruega: 

Pe lo Governo da República Portuguesa: 
J . P. Bastos. 

Pe lo Governo do Reino da Espanha: 

Pelo Governo do Reino da Suécia: 
Bertil Arvidson. 

Pelo Governo da Confederação Suíça: 
I. Apelbaum. 

Pelo Governo da República Turca: 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte: 

Pelo Governo do Canadá: 
J.-Y. Grenon. 

Pelo Governo dos Estados Unidos da América: 
Robert O. Homme. 
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09064. 000066/2017-86 

OFÍCIO NQ 270 /2019/SG/PR 

Brasíl ia, 4 de outubro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

HSC 481(20/3 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

o 
::::: 
E' 
§ 
...... 

i:;;:i -o 
~- ~ 

1 ~ 
t 
~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa à adesão brasileira ao texto da Convenção Relativa à Transferência de Pessoas 

Condenadas, assinado em Estrasburgo, em 21 de março de 1983. 

Atenciosamente, 

@. ~s::z......-------_.,, 
~ i/E ANTONIÇ)- E OLIVEIRA FRANCISCO 

Minist~ o Chefe da Secretaria-Geral ~------·-----u•ff"-•--
da Presidência da República PRiMEIRA-SECF.: ::TJ~i.l!Ji.. 

E~;=~---1 , 10 ----j-J.o i q -
De ordem, ao Sen.hcr Secretário-G&al 

da Mesa, para as devidas providências. 

Jtpa!la íe~de . 
Chde de Gabínete ___ ~ 

Referência : Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000066/2017-86 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala : 407 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 21 de 22 Avulso do PDL 768/2019.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto da Convenção 
relativa à Transferência de Pessoas 
Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Convenção relativa 

à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Convenção, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Documento : 91562 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.462/2021/SGM-P 

 

                                                                        Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 768 de 
2019 (Mensagem nº 481, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto da 
Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 
Estrasburgo, em 21 de março de 1983”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 768, de 2019, que aprova o 
texto da Convenção relativa à Transferência de 
Pessoas Condenadas, assinada em Estrasburgo, em 
21 de março de 1983. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

O Poder Executivo, com fundamento no art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, por meio da Mensagem nº 481, de 4 de outubro de 
2019, submete à apreciação do Congresso Nacional o texto da Convenção 
Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Estrasburgo, 
em 21 de março de 1983, no âmbito do Conselho da Europa, com vistas à 
futura adesão do Brasil ao texto convencional. 

A Mensagem foi recebida na Câmara dos Deputados, onde foi 
distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional e de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. Da primeira recebeu aprovação na 
forma da apresentação do presente projeto de decreto legislativo. Isso foi 
apreciado, no mérito e na constitucionalidade, pela segunda comissão, tendo 
finalizada a tramitação em Plenário no dia 18 de novembro de 2021, quando 
a proposição foi endereçada a este Senado. 

A Convenção está descrita de maneira adequada no voto da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados: 

O preâmbulo da Convenção revela a intenção dos Estados 
Membros do Conselho da Europa e dos outros Estados signatários de incrementar 
a cooperação internacional em matéria penal, de servir aos interesses de uma boa 
administração de justiça e de favorecer a reinserção social das pessoas 
condenadas, possibilitando-lhes cumprir as respectivas penas nos seus próprios 
países.  
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A parte dispositiva da Convenção é composta por 25 artigos. No 
Artigo 1º, constam as definições de alguns termos e expressões encontradas no 
texto convencional. Nesse sentido, o dispositivo define “sentença” como “uma 
decisão judicial impondo uma condenação”; “estado da condenação”, como “o 
Estado no qual foi condenada a pessoa que pode ser transferida ou já foi 
transferida”; e “estado da execução”, como “o Estado para o qual o condenado 
pode ser ou já foi transferido, a fim de aí cumprir a condenação.” 

O Artigo 2º comporta os princípios gerais do Instrumento, segundo 
os quais as Partes se comprometem a prestar, mutuamente, a mais ampla 
cooperação possível em matéria de transferência de pessoas condenadas, sendo 
que a transferência pode ser solicitada tanto pelo Estado da condenação quanto 
pelo Estado da execução, desde que o condenado manifeste o desejo de ser 
transferido.  

O Artigo 3º trata das condições de transferência dos condenados. 
Como regra, para que uma transferência seja possível é preciso, entre outras 
formalidades: que o condenado seja nacional do Estado de execução; que a 
sentença a ele imposta seja definitiva; que na data do recebimento do pedido de 
transferência, a duração da pena a cumprir seja de, pelo menos, 6 meses; que o 
condenado ou seu representante consinta com a transferência; e que o Estado da 
condenação e o Estado da execução estejam de acordo.  

Com base no Artigo 4º, os condenados que puderem ser 
beneficiados pela Convenção devem ser informados do seu conteúdo pelo Estado 
da condenação. Além disso, se um apenado exprimir o desejo de ser transferido 
ao abrigo da Convenção, o Estado da condenação deverá informar o Estado da 
execução, logo após o trânsito em julgado da sentença.  

Os pedidos de transferência e as respectivas respostas deverão ser 
formulados por escrito e serão dirigidos pelo Ministério da Justiça do Estado 
requerente ao Ministério da Justiça do Estado requerido (Artigo 5º).  

O Artigo 6º dispõe sobre os “documentos de apoio”, que deverão 
ser fornecidos pelo Estado da execução, a pedido do Estado da condenação, a 
saber: um documento ou declaração indicando que o condenado é nacional do 
Estado da execução; uma cópia das disposições legais do Estado da execução, que 
comprovem que os atos ou omissões que fundaram a condenação constituem 
infração penal neste Estado; e uma declaração do Estado da execução, informando 
se continuará a execução da condenação pela duração da sanção imposta, ou se 
converterá a condenação, mediante processo judicial ou administrativo (Artigo 6º, 
nº 1, “c”, combinado com o Artigo 9º, nº 2).  

O Artigo 7º determina que o Estado da condenação deverá 
assegurar que a pessoa a ser transferida manifeste seu consentimento de modo 
voluntário e com plena consciência das consequências jurídicas desse ato, sendo 
certo que a manifestação de vontade será regida pela lei do Estado da condenação.  

O texto convencional contém, ainda, regras sobre: efeitos da 
transferência para o Estado da condenação (Artigo 8º); efeitos da transferência 
para o Estado da execução (Artigo 9º); continuação da execução (Artigo 10º); 
conversão da condenação (Artigo 11º); perdão, anistia e comutação da pena 

S
F

/
2

2
6

6
9

.
0

8
7

4
9

-
0

1

171



 3 

(Artigo 12º); revisão da sentença (Artigo 13º); cessação da execução (Artigo 14º); 
informações relativas à execução (Artigo 15º); trânsito de um condenado pelo 
território de uma Parte (Artigo 16º); línguas e encargos (Artigo 17º); assinatura e 
entrada em vigor (Artigo 18º); adesão dos estados não membros (Artigo 19º); 
aplicação territorial (Artigo 20º); aplicação no tempo (Artigo 21º); conexão com 
outras convenções e acordos (Artigo 22º); resolução amigável (Artigo 23º); 
denúncia (Artigo 24º); e notificações (Artigo 25º). 

Esta Convenção foi adotada no âmbito do Conselho da Europa 
e, por força do Artigo 19º, está aberta à adesão de qualquer Estado não 
europeu, mediante convite do Comitê de Ministros, após consulta aos 
Estados Contratantes. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do mencionado art. 49, I, da Constituição Federal, é 
competência exclusiva do Congresso Nacional a apreciação definitiva sobre 
tratados, acordos ou atos internacionais, cuja negociação e assinatura é 
privativa do Poder Executivo. Nada se encontra na proposição em exame que 
desobedeça às disposições constitucionais vigentes. Não se vislumbra, 
também, quaisquer injuridicidades, uma vez que a referida Convenção é 
plenamente compatível com todo o ordenamento jurídico brasileiro. Por sua 
vez, igualmente não há quaisquer apontamentos ou reparos quanto à técnica 
legislativa da Convenção relativa à Transferência de Pessoas Condenadas, 
bem como do Projeto de Decreto Legislativo nº 768, de 2019. 

A Exposição de Motivos interministerial (EMI nº 171, de 2019, 
dos ministros das Relações Exteriores e da Justiça e Segurança Pública) 
informa que o Brasil foi convidado a aderir ao instrumento pelo Comitê de 
Ministros em 4 de maio de 2019.  

Na data da Exposição de Motivos (26 de agosto de 2019), 19 
países não europeus já integravam a Convenção, a saber: Austrália, 
Bahamas, Bolívia, Canadá, Chile, Costa Rica, Equador, Honduras, Israel, 
Japão, República de Maurício, México, Mongólia, Panamá, Coreia do Sul, 
Tonga, Trinidad e Tobago, Estados Unidos da América e Venezuela. 

Constituído em 5 de maio de 1949, o Conselho da Europa – que 
não deve ser confundido com a União Europeia – é a mais antiga organização 
internacional europeia em funcionamento. Seus objetivos são facilitar o 
progresso econômico e social, salvaguardar e promover os ideais e princípios 
que constituem o patrimônio comum dos membros, bem como “a celebração 
de acordos e a adoção de ações conjuntas nos campos econômico, social, 
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cultural, científico, econômico, social e a proteção e desenvolvimento dos 
direitos humanos e das liberdades fundamentais” (Artigo 1º do Estatuto do 
Conselho da Europa). 

Dentre as inúmeras contribuições do Conselho da Europa para 
o Direito Internacional avulta a vertente dedicada à proteção dos Direitos 
Humanos, como: a abolição da pena de morte (prevista no Protocolo nº 6 da 
Convenção Europeia de Direitos Humanos); a criação do Comitê de 
Prevenção da Tortura, do Comitê Europeu dos Direitos Sociais e do Grupo 
de Estados contra a Corrupção (GRECO); a luta contra o racismo, a 
discriminação e a intolerância; a proteção à liberdade de expressão; e a 
proteção dos direitos da criança.  

Destaque-se também que o principal instrumento de proteção 
aos Direitos Humanos em vigor na Europa, a Convenção para a Proteção dos 
Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais (conhecida como 
Convenção Europeia de Direitos Humanos), adotada em Roma, em 1950, foi 
elaborada sob os auspícios do Conselho da Europa. Esta Convenção de 1950, 
para garantir efetividade aos direitos e garantias nela constantes, instituiu a 
Corte Europeia dos Direitos Humanos.  

Os tratados de transferência de pessoas condenadas são 
instrumentos internacionais revestidos de caráter humanitário, que têm por 
objetivo facultar às pessoas privadas de liberdade o cumprimento da pena 
que lhes foi imposta, no exterior, em seus países de origem, o que, em tese, 
contribuirá para a posterior reinserção social.  

A presente Convenção consagra tais objetivos no preâmbulo, 
onde Estados Membros consideram que a cooperação pretendida com o 
pactuado visa a reinserção social das pessoas condenadas, por meio da 
transferência para o seu próprio país.  

A parte dispositiva do texto convencional contém normas e 
princípios normalmente presentes nos instrumentos internacionais que 
cuidam da transferência de presos, com destaque para os artigos que regulam 
as condições de transferência (Artigo 3º), a obrigação das Partes informar as 
pessoas beneficiadas pela Convenção (Artigo 4º), a indicação das 
autoridades competentes para o recebimento dos pedidos (Artigo 5º), bem 
como os efeitos da transferência para o Estado da condenação e para o Estado 
da execução (Artigos 8º e 9º).  
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Seguindo a tradição dos textos congêneres, a transferência dos 
condenados, com base na Convenção, deverá cumprir as seguintes 
condições: 1) o condenado deve ser nacional do estado onde a sentença será 
cumprida (Estado de execução); 2) a sentença imposta deve ser definitiva; 3) 
na data do recebimento do pedido de transferência, a duração da pena a 
cumprir deve ser de, pelo menos, 6 meses; 4) o condenado ou seu 
representante deve consentir com a transferência; e 5) o estado onde foi 
proferida a sentença (Estado da condenação) e o estado onde deverá ser 
cumprida (Estado da execução) devem estar de acordo com a transferência. 

Para garantir que haja efetivamente o consentimento informado 
do apenado, o Artigo 7º da Convenção determina que o Estado da 
condenação deverá assegurar-se que a manifestação de vontade do apenado 
tenha sido realizada de modo voluntário, e que a pessoa tenha plena 
consciência das consequências jurídicas de seu ato.  

Deve-se reconhecer que a adesão do Brasil à Convenção 
Relativa à Transferência de Pessoas Condenadas é importante e traz grandes 
benefícios. A Convenção reforça o nosso sistema de direitos e garantias 
individuais ao assegurar aos condenados a possibilidade de serem 
transferidos para cumprirem pena em seus próprios países. De igual forma, 
a adesão à referida Convenção incrementa a rede de proteção aos brasileiros 
que eventualmente sejam processados e condenados no exterior, reforçando 
a possibilidade de que sejam trazidos de volta ao seu país para cumprimento 
de pena. 

Além disso, a adesão ao referido acordo pelo Brasil também 
pode servir como um gesto para a inserção no quadro normativo judiciário 
internacional e para o estreitamento das relações diplomáticas entre o Brasil 
e os países europeus e a própria União Europeia.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 768, de 2019, que “aprova o texto da Convenção relativa à 
Transferência de Pessoas Condenadas”, assinada em Estrasburgo, em 21 de 
março de 1983. 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM Nº 11 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 
Segurança Pública, o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação 

Suíça sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de 
novembro de 2015. 

Brasília, 16 de janeiro de 2020. 
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DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de Jesus 

EMI n2 00100/2019 MRE MJSP Brasilia-DF _t;,_1_J.l_1J.:i..H~_:'::f.l. 

Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Projeto de Mensagem que encaminha o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência de Pessoas 
Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015, pelo então Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Mauro Vieira, e pelo Embaixador da Confederação Suíça em Brasília, André 
Regli. 

2. Os amplos contornos da inserção internacional do País e o crescente fluxo de pessoas e 
de bens pelas fronteiras nacionais têm demandado ao Governo brasileiro esforço na configuração de 
extensa rede de acordos de cooperação jurídica internacional. Nesse contexto, as iniciativas de 
atualização normativa da cooperação internacional no setor têm por objetivo assegurar o pleno 
acesso à justiça; garantir a eficácia das decisões judiciais; e promover os direitos fundamentais dos 
indivíduos, sobretudo daqueles em situações de vulnerabilidade, a despeito da localização, no 
exterior, de elemento essencial da prestação jurisdicional. 

3. O instrumento firmado reveste-se de caráter humanitário, dada sua correlação com o 
Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações Unidas, de 1966, cujo Artigo 1 O 
ressalta a relevância de uma efetiva reinserção à vida em sociedade de pessoas que tenham sido 
condenadas pelo cometimento de um crime. Nesse sentido, o ato internacional, mediante solicitação 
expressa, faculta a pessoas privadas de liberdade em razão de decisão judicial transitada em julgado 
a possibilidade de cumprimento da pena em seu Estado de origem. Inscreve-se, portanto, num 
quadro que favorece a reinserção social de pessoas condenadas, bem como observa o respeito à 
dignidade da pessoa humana, subjacente a normas e a outros princípios reconhecidos 
universalmente. 

4. Os contatos entre as Partes serão realizados entre as Autoridades Centrais designadas, -
o Ministério da Justiça, no caso do Brasil. A utilização de Autoridades Centrais para a tramitação de 
pedidos de cooperação jurídica torna os procedimentos mais céleres e menos custosos, sendo 
reservada à via diplomática, adicionalmente, eventuais consultas a respeito da interpretação do texto 
convencional. 

5. Sobre as leis aplicáveis e sobre a jurisdição de cada Parte, o Tratado dispõe que, por um 
lado, apenas o Estado sentenciador tem o direito de decidir sobre qualquer recurso interposto para 
revisão da sentença. Por outro, a execução da pena será realizada de acordo com o estabelecido pela 
lei do Estado administrador. 

6. Quanto à vigência, o Artigo 25 afirma que o Tratado entrará em vigor no primeiro dia 
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do segundo mês após a data da última notificação atestando o cumprimento das formalidades 
constitucionais requeridas em cada um dos dois Estados. A denúncia, por sua vez, de acordo com o 
Artigo 26, produzirá efeito seis meses após ter sido efetuada notificação, por via diplomática, sobre 
a intenção de qualquer das Partes de denunciar o Tratado. 

7. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópia autêntica do Tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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i fe da Divisão 

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA FEDERA TIVA DO BRASIL E A CONFEDERAÇÃO 
SUÍÇA SOBRE A TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS 

A República Fed~rativa do Brasil 

e 

a Confederação Suíça 
chamadas logo abaixo, as "Partes", 

Desejando promover as relações de amizade e favorecer a cooperação judiciária de 
natureza penal, em particular em termos de transferência das pessoas condenadas; 

Considerando que esta cooperação deve servir aos interesses de uma boa 
administração da justiça e favorecer a reintegração social das pessoas condenadas; 

Considerando que estes objetivos exigem que os estrangeiros que são privados de 
liberdade após uma infração penal tenham a possibilidade de cumprir a sua condenação no seu 
meio social de origem; · 

Considerando que a melhor maneira de alcançar este objetivo é de transferi-los 
para os seus respectivos países de origem; 

Está acordado o que segue: 

Primeira parte: Disposições gerais 

Artigo 01 
Definições 

Para os fins do presente Tratado, a expressão: 

a) "Condenação" designa toda e qualquer pena ou medida privativa de liberdade 
pronunciada por um juiz por um período de tempo limitado ou indeterminado, 
em razão de uma infraç~o penal, conforme seu direito interno; 

b) "Julgamento" designa uma decisão de justiça determinando uma condenação; 

! L ---------------- -- ---------- . ) t,-----:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-:..-==========-=--=--=--=--=--=----_-_=--_-_-_-_-_-_--.. -_-__ -___ -_-__ -_-_-__ =======-=--=--=--=--=--=--:::_, 
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[ 

d) "Estado de execução" designa o Estado para o qual a pessoa condenada pode ser 
transferida ou já o foi para cumprir a sua condenação. 

Artigo 02 · 
Princípios gerais 

1. As Partes comprometem-se a conceder mutuamente, tal como é previsto pelo 
presente Tratado, a cooperação mais abrangente possf vel em termos de transferência das pessoas 
condenadas. · 

2. Uma pessoa condenada no território de uma das Partes pode, em conformidade 
com as disposições do presente Tratado, ser transferida até o território da outra Parte para cumprir 
a condenação que lhe foi infligida. Para este efeito, ela pode manifestar, seja para o Estado de 
condenação seja para o Estado de execução, o seu desejo de ser transferida em virtude do presente 
Tratado. 

3. 
de execução. 

A transferência pode ser solicitada ou pelo Estado de condenação, ou pelo Estado 

Artigo 03 
Direitos humanos 

Considerando que às Partes são obrigadas a incentivar o respeito universal e efetivo 
aos direitos humanos e liberdades fundamentais, as · Partes irão aplicar o presente Tratado 
respeitando as obrigações contidas nos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos dos quais elas são Partes contratantes e em particular, aquelas contidas no Pacto 
internacional relativo aos direitos civis e políticos e na Convenção contra a tortura e outros 
tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, bem como o seu Protocolo facultativo. 

Artigo 04 
Autoridades centrais 

1. Para os fins do presente Tratado, as Autoridades centrais são, para a Suíça, o Oficio 
Federal da Justiça do Departamento Feder~ da Justiça e da Policia, e, para o Brasil, o Ministério 
da Justiça, por intermédio dos quais serão apresentados e recebidos · os pedidos de transferência 
bem como as suas respostas. 

2. As Autoridades centrais das Partes comunicam diretamente entre elas. A via 
diplomática permanece contudo reservada a casos de necessidade. 

1. 

Artigo OS 
Condições para a transferência 

Uma transferência apenas pode ser efetivada nos termos do presente Tratado nas 

1 
1 

1 
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1 

1 
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condições seguintes: 

a) A pessoa condenada deve ser nacional do Estado de execução; 

b) O julgamento deve ser definitivo e não haver outro processo penal pendente, no 
Estado de condenação; 

c) A duração da condenação que o condenado ainda há de sofrer deve ser de no 
mínimo doze (12) meses, contados a partir do dia da recepção do pedido de 
transferência, ou indeterminada; · 

d) A pessoa condenada ou, quando em razão de sua idade ou estado fisico ou 
mental, algum dos dois Estados o julga necessário, seu representante, deve 
consentir na transferência; 

e) Os atos ou omissões que deram origem a condenação devem constituir wna 
infração penal com respeito ao direito do Estado de execução ou deveriam 
constituir wna infração caso acontecesse no seu território; e 

t) O Estado de condenação e o Estado de execução devem ter chegado a wn acordo 
sobre a transferência 

2. Em casos excepcionais as Partes podem concordar com uma transferência mesmo 
se a duração da condenação que a pessoa condenada ainda tem por cwnprir for inferior à prevista 
no parágrafo 1, c ). 

Artigo06 
Obrigação de fornecer informações 

1. Toda e qualquer pessoa condenada -à qual este Tratado pode se aplicar deve ser 
informada pelo Estado de condenação do teor do presente Tratado. 

2. Caso a pessoa condenada tenha manifestado para o Estado de condenação o desejo 
de ser transferida em virtude do presente Tratado, este Estado deve informar o Estado de execução 
o quanto antes, uma vez que o julgamento seja definitivo. 

3. As informações devem conter: 

a) O nome, a data e o local de nascimento da pessoa condenada; 

b) Se existir, o seu endereço no Estado de execução; 

c) Uma declaração dos fatos que levaram a condenação; 

d) A natureza, a duração e a data do inicio da condenação. 

4. Caso a pessoa condenada tenha manifestado ao Estado de execução o desejo de ser 
transferida em virtude do presente Tratado, o Estado de condenação comunica a este Estado, a 
pedido, as informações referidas no parágrafo 3, acima. 

·---.... ....... .... . . .. - - , ... -------- -····· - ·"··-· 
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5. A pessoa condenada deve ser informada por escrito de toda e qualquer ação 
tomada pelo Estado de condenação ou pelo Estado de execução, em aplicação dos parágrafos 
anteriores, bem como informada de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados a respeito 
de um pedido de transferência. 

1. 

Artigo 07 
Pedidos e respostas 

As solicitações de transferência e as respostas devem ser feitas por escrito. 

2. Estas solicitações serão endereçadas diretamente entre as Autoridades centrais e as 
respostas são comunicadas pela mesma via. A via diplomática permanece, contudo, reservada 
para caso de necessidade. 

3. O Estado requerido deve informar o Estado requerente no menor tempo possível, 
de sua decisão em aceitar ou recusar a transferência solicitada. 

1. 
o mesmo: 

Artigo 08 
Documentos em apoio 

O Estado de execução deve, a pedido do Estado de condenação, disponibilizar para 

a) Um documento ou uma declaração indicando que a pessoa condenada é nacional 
deste Estado; 

b) Uma cópia das disposições legais do Estado de execução dos quais resultam que 
os atos ou omissões que levaram a condenação no Estado de condenação 
constituem uma infração penal perante o direito do Estado de execução, ou, 
constituiriam uma, caso acontecessem no seu território. 

2. Caso uma transferência seja solicitada, o Estado de condenação deve disponibilizar 
os documentos a seguir para o Estado de execução, a não ser que um dos dois Estados já tenha 
expressado que não aprovaria a transferência: 

3. 

a) Uma cópia do julgamento e das disposições legais aplicadas; 

b) A indicação do tempo da condenação já cumprida, inclusive informações sobre 
qualquer detenção provisória, remissão ou outro ato relativo à execução da 
condenação, bem como um atestado de conduta carcerária; 

c) Uma declaração notificando o consentimento para a transferência tal como 
consta no artigo 5,1,d); 

d) Sempre que for o caso, todo relatório médico ou social sobre a pessoa 
condenada, qualquer informação sobre o seu tratamento no Estado de 
condenação e toda e qualquer recomendação para a continuação do seu 
tratamento no Estado de execução. 

O Estado de condenação e o Estado de execução podem, um e outro, pedir para 

--·- ·-•···:~~~ .... -._·:~~-:.--~-:~.·:·--~::·~~ .. ---.=~::_.~~~-~: ... ~~-~~~-~=··~-·-•· ·•··-··-······ .. ···-··-···-_J 0 
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receber qualquer docwnento ou declaração citada nos parágrafos 1 e 2 acima, antes de solicitar 
uma transferência ou de tomar uma decisão sobre a sua aprovação ou reprovação. 

Artigo 09 
Consentimento e verificação 

1. O Estado de condenação garantirá que a pessoa que deve dar o seu consentimento 
para a transferência em respeito ao artigo 5, 1. d), o faça voluntariamente e com plena consciência 
das consequências jurídicas que dele decorrem. O procedimento a ser seguido para tal será regido 
pela lei do Estado de condenação. 

2. O Estado de condenação concederá ao Estado de execução a possibilidade de 
verificar, por intermédio de um cônsul ou de outro funcionário designado em acordo com o 
Estado de execução, que o consentimento foi dado nas condições previstas no parágrafo anterior. 

Artigo 10 
Consequências da transferência para o Estado de condenação 

1. O recebimento da pessoa condenada pelas autoridades do Estado de execução 
resulta na suspensão da execução da condenação no Estado de condenação. Quando a pessoa 1 

condenada, uma vez transferida, escapa da execução da sua condenação, o Estado de condenação 
recupera o direito de executar o restante da pena que a mesma teria que cwnprir no Estado de 
execução. 

2. O Estado de condenação não pode mais executar a condenação quando o Estado de 
execução considerar a execução da condenação terminada. 

Artigo 11 
Consequências da transferência para o Estado de execução 

1. A sanção penal pronunciada pelo Estado de condenação será diretamente aplicada 
no Estado de execução. 

2. O Estado de execução estará vinculado às constatações dos fatos, bem como à 
natureza jurídica e à duração da sanção penal que resultam da condenação. 

3. Contudo, caso a natureza ou o tempo de duração desta sanção penal forem 
incompatíveis com a legislação do Estado de execução, ou caso a legislação deste Estado o exigir, 
o Estado de execução pode, por decisão de autoridade competente, adaptar esta sanção penal à 
pena ou medida prevista pela sua própria lei para infrações da mesma natureza. Esta pena ou 
medida corresponderá na medida do possível, dado a sua natureza, àquela infligida pela 
condenação a executar. Ela não pode agravar pela sua natureza ou pela sua duração a sanção penal 
pronunciada no Estado de condenação, nem mesmo exceder o máximo previsto pela lei do Estado 
de execução. 

4. A execução da sanção penal no Estado de execução será regida pela lei deste 
Estado. Ele é o único competente para tomar as decisões relativas às modalidades de ·execução da 
sanção penal, inclusive daquelas relativas ao tempo de duração e encarceramento da pessoa 
condenada. 
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Artigo 12 
Persecução ou condenação no Estado de execução 

1. A pessoa condenada, quando é transferida para a execução de uma pena ou de uma 
medida privativa de liberdade conforme ao presente Tratado, não pode ser processada ou 1 1 

condenada no Estado de execução pelos mesmos fatos que aqueles que levaram a sua pena ou 
medida privativa de liberdade infligida pelo Estado de condenação. 

2. Contudo, a pessoa transferida poderá ser detida, julgada e condenada no Estado de 
execução para todo e qualquer outro fato que aquele que resultou na sua condenação no Estado de 
condenação, quando for sancionado penalmente pela legislação do Estado de execução. 

Artigo 13 
Entrega 

A entrega da pessoa condenada pelas autoridades do Estado de condenação às 
autoridades do Estado de execução acontecerá no local combinado entre as Partes. 

Artigo 14 
Graça, Indulto ou Anistia 

1. A graça, o indulto ou a anistia poderão ser concedidos confo!Jlle a Constituição ou 
demais normas jurídicas dos dois Estados. 

! 2. O Estado de execução somente poderá conceder graça, indulto ou anistia, em 

' ' i 

conformidade com as suas leis, após o consentimento do Estado de condenação. 

Artigo 15 
Revisão do julgamento 

O Estado de condenação, somente, tem o direito de se pronunciar sobre qualquer 
pedido de revisão introduzido contra o julgamento. 

Artigo 16 

1

. 
Modificação e cessação da execução 

1. O Estado de condenação informará o Estado de execução sobre toda modificação ! 
da condenação favorável à pessoa condenada transferida l 

! 

2. O Estado de execução deve por fim a execução da condenação assim que lhe for 
informado pelo Estado de condenação de toda e qualquer decisão ou medida que resulta na 
suspensão do caráter executório da condenação. 

'\. \., A---••-•- -------------..-·-- -.... ••-- ••'"' ••• ,, - .. -- ·········-···-·-·- -·----·--------__,,. 
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Artigo 17 
Informações relativas à execução 

O Estado de execução disponibilizará informações ao Estado de condenação, 
relativas à execução da condenação: 

a) Quando considerar concluída a exec~ção da condenação; 

b) Caso a pessoa condenada fuja antes do término da execução da condenação; ou 

c) Caso o Estado de condenação solicite um relatório especifico. 

Artigo 18 
Trânsito 

1. Caso uma das duas Partes conclua com Estados terceiros convenções para a 
transferência de pessoas condenadas, a outra Parte deverá facilitar o trânsito no seu território das 
pessoas condenadas transferidas em respeito a tais convenções. 

2. Uma das Partes poderâ recusar o trânsito, caso a pessoa condenada seja nacional do 
seu Estado, ou caso a infração que resultou na condenação não constitua uma violação perante a 
sua legislação. · 

3. A Parte que tiver a intenção de realizar esta transferência deverá notificar 
previamente a outra Parte. 

4. A Parte à qual o trânsito é solicitado somente poderá manter a pessoa condenada 
em detenção durante o período de tempo estritamente necessârio para o transito pelo seu território. 

Artigo 19 
Idiomas 

1. Os pedidos de transferência bem como os seus anexos serão redigidos no idioma do 
Estado requerente e acompanhados de uma tradução na língua do Estado requerido indicado para 
cada caso pela Autoridade central. 

2. A tradução dos documentos estabelecidos ou obtidos no âmbito da execução do 
pedido será responsabilidade do ~stado requerente. 

Artigo 20 
Isenção de formalidades 

O pedido e os respectivos documentos enviados por uma das Partes em aplicação 
ao presente Tratado são dispensados das formalidades de legalização, bem como de qualquer 
outra formalidade. 

l 
: 1 

' l 
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Artigo 21 
Escolta e custos 

O Estado de execução fornecerá a escolta para a transferência. 

2. Os custos da transferência, inclusive aqueles da escolta, serão de incumbência do 
Estado de execução, a não ser no caso em que for combinado diferentemente pelos dois Estados. 

3. Os custos ocasionados exclusivamente no território do Estado de condenação serão 
de responsabilidade deste Estado. 

4. O Estado de execução poderá recuperar da pessoa condenada a totalidade ou parte 
dos custos da transferência que ele financiou. 

Segunda parte: Disposições fmais 

Artigo 22 
Troca de pontos de vista 

A pedido de uma delas, as duas Partes procederão, verbalmente ou por escrito, à 
troca de pontos de vista sobre a interpretação, aplicação e implementação do presente Tratado, de 
forma geral ou para um caso em especifico. 

Artigo 23 
Aplicação no tempo 

O presente Tratado será aplicável à execução das condenações pronunciadas antes 
ou após a sua entrada em vigor. 

Artigo 24 
Relações com outras convenções e acordos 

O presente Tratado não prejudica nem viola os direitos e obrigações decorrentes 
dos tratados de extradição e demais tratados de cooperação internacional em matéria penal que 
disponham sobre a transferência de detentos para fms de acareação ou de testemunho. 

Artigo 25 
Entrada em vigor 

1. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês após a data da 
ultima notificação atestando o cumprimento das formalidades constitucionais requeridas em cada 
um dos dois Estados. 

2. O presente Tratado vigerâ por tempo indeterminado. 

_____ .__ .. ........ ..... --- -· ·· ·- - ·-·-·- ···· ··- .. ·• . 
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Artigo 26 
Denúncia 

1. Cada Parte poderá denunciar o presente Tratado a qualquer momento por 
notificação escrita enviada à outra Parte. A denúncia entrará em vigor seis meses após a data da 
recepção desta notificação. 

2. Contudo. o Tratado ainda continuará sendo aplicado à execução das condenações 
das pessoas condenadas transferidas em conformidade com o presente Tratado antes que a 
denúncia entre em vigor. 

Em fé do que os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus respectivos 
Governos, assinaram o presente Tratado. 

Feito em 'ô rol)./. ,;.. , no dia J~ cl. e., n ~t/n'l,bnJ> ele, J_o 15 em dois 
exemplares, na língua portuguesa e na língua francesa, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL 

PELA CONFEDERAÇÃO SUÍÇA 

.. 
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09064.000016/2016-18 

OFÍCIO Nº 16 /2020/SG/PR 

Brasília, l 6 de ja ne i ro de 2020. 

A Sua Excelêl'.lcia a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 
2015. 

Atenciosamente, 

a residência da República PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em 1 1- t O_L_ _ _t lo J.O . 

1 De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

ri~ - \'-b~ 
~parecida áe Moura Jilrtdrade 

Chefe de Gabinete ___ _ 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000016/2016-18 SEI nº 
Palácio do Planalto- 42 andar- Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 

CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 16 de 16 Avulso do PDL 332/2021.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 332, DE 2021

Aprova o texto do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de
novembro de 2015.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2047148&filename=PDL-332-2021
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a 
Confederação Suíça sobre a 
Transferência de Pessoas 
Condenadas, celebrado em Brasília, 
em 23 de novembro de 2015. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre a 

República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre 
a Transferência de Pessoas Condenadas, celebrado em 
Brasília, em 23 de novembro de 2015. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.354/2021/SGM-P 

                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2021 (Mensagem 
nº 11, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência de 
Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 332, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Tratado entre a República 
Federativa do Brasil e a Confederação Suíça 
sobre a Transferência de Pessoas Condenadas, 
celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 
2015. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

Com fundamento no disposto no art. 49, inciso I, da 
Constituição, o Poder Executivo, por meio da Mensagem nº 11, de 16 de 
janeiro de 2020, submete ao Congresso Nacional o texto do Tratado entre a 
República Federativa do Brasil e a Confederação Suíça sobre a Transferência 
de Pessoas Condenadas, celebrado em Brasília, em 23 de novembro de 2015.  
 
  O Acordo foi inicialmente apreciado pela Câmara dos 
Deputados, que aprovou o Projeto de Decreto Legislativo decorrente da 
Mensagem, formulado por sua Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional, após ser distribuído, também, para a Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. 

Cuida-se de um acordo de cooperação na área de execução 
penal entre dois países que possuem intenso intercâmbio comercial, cultural 
e turístico. Seu objetivo é permitir, caso haja vontade do condenado, o seu 
traslado para o país de origem, com todas as vantagens humanitárias, sociais 
e econômicas que a medida pode propiciar. Tal característica está bem 
registrada na Exposição de Motivos do Ministro de Estado, interino, das 
Relações Exteriores, anexada à Mensagem Presidencial, quando afirma que  

O instrumento firmado reveste-se de caráter humanitário, dada sua 
correlação com o Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticos das Nações 
Unidas, de 1966, cujo Artigo 10 ressalta a relevância de uma efetiva reinserção à 
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 2 

vida em sociedade de pessoas que tenham sido condenadas pelo cometimento de 
um crime. Nesse sentido, o ato internacional, mediante solicitação expressa, 
faculta a pessoas privadas de liberdade em razão de decisão judicial transitada em 
julgado a possibilidade de cumprimento da pena em seu Estado de origem. 
Inscreve-se, portanto, num quadro que favorece a reinserção social de pessoas 
condenadas, bem como observa o respeito à dignidade da pessoa humana, 
subjacente a normas e a outros princípios reconhecidos universalmente.  

 

O Tratado tem 26 (vinte e seis) artigos nos quais se estabelecem 
as condições para as transferências dos presos e para a execução de penas. 
No Artigo 2 está o princípio geral de que a solicitação da transferência pode 
ser expressa pela pessoa objeto da condenação ou da execução e pode ser 
formulada tanto pelo Estado de condenação quanto pelo Estado de execução. 

O Artigo 3 declara que as Partes são obrigadas a incentivar o 
respeito universal e efetivo aos direitos humanos e liberdades fundamentais, 
aplicando o presente Tratado com a observância das obrigações contidas nos 
instrumentos internacionais de proteção aos direitos humanos, em particular 
aquelas contidas no Pacto internacional relativas aos direitos civis e políticos 
e na Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, 
desumanos ou degradantes.  

A Autoridade central brasileira é o Ministério da Justiça, por 
intermédio do qual serão apresentados e recebidos os pedidos de 
transferência, bem como suas respostas. A via diplomática permanece, 
contudo, reservada a casos de necessidade (Artigo 4).  

No Artigo 5 estão as condições de transferência. Exige-se que 
o condenado seja nacional do Estado de execução; que o restante da pena 
seja de pelo menos 12 meses; que a sentença condenatória seja definitiva e 
exequível; que haja a prévia anuência do condenado; que a causa da 
condenação seja tipificada como crime na legislação do Estado de execução; 
e que haja a concordância de ambas as Partes com a transferência. 

O Artigo 6 estabelece a obrigação de fornecer informações, 
caso a pessoa condenada tenha manifestado para o Estado de condenação o 
desejo de ser transferida em virtude do presente Tratado. 

As solicitações de transferência e as respostas devem ser feitas 
por escrito e serão endereçadas entre as Autoridades centrais, com obrigação 
de resposta no menor tempo possível (Artigo 7). 

O Artigo 8 dispõe sobre a lista de documentos necessários para 
apoio ao processo de solicitação de transferência. 
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O Artigo 9 reitera o requisito de consentimento informado da 
pessoa condenada, prevendo inclusive a possibilidade de verificação, por 
intermédio de um cônsul ou de outro funcionário designado, que o 
consentimento foi dado nas condições previstas no Acordo.  

O Artigo 10 consigna as consequências da transferência para o 
Estado de condenação. Seu recebimento pelo Estado de execução resulta na 
suspensão da execução da condenação no Estado de condenação. Mas, se 
essa pessoa escapar da execução, o Estado de condenação recupera o direito 
de executar o restante da pena.  

Quanto ao Estado de execução, pelo Artigo 11, ele estará 
vinculado às constatações dos fatos, bem como à natureza jurídica e à 
duração da sanção penal que resultam da condenação. Contudo, caso a 
natureza ou o tempo de duração desta sanção penal forem incompatíveis com 
a legislação do Estado de execução, ele pode, por decisão de autoridade 
competente, adaptar a sanção penal à pena ou medida prevista pela sua 
própria lei para infrações da mesma natureza. Ele é o único competente para 
tomar as decisões relativas às modalidades de execução da sanção penal, 
inclusive daquelas relativas ao tempo de duração e encarceramento da pessoa 
condenada.  

A pessoa condenada, quando é transferida para a execução de 
uma pena ou de uma medida privativa de liberdade conforme esse Tratado, 
não pode ser processada ou condenada no Estado de execução pelos mesmos 
fatos que levaram à sua condenação (Artigo 12). 

O Artigo 13 define que a entrega da pessoa condenada 
acontecerá no local combinado entre as Partes. 

Qualquer modalidade de graça, indulto ou anistia só poderão ser 
concedidos conforme a Constituição e demais normas jurídicas dos dois 
Estados e com o consentimento acordado das duas Partes (Artigo 14). 

Somente o Estado de condenação tem o direito de se pronunciar 
sobre qualquer pedido de revisão contra o julgamento (Artigo 15). 

Em caso de qualquer modificação da condenação favorável à 
pessoa condenada, ela deve ser informada ao Estado de execução, o qual 
deverá por fim imediatamente à execução quando receber a comunicação de 
decisão que resulte da suspensão do caráter executório da condenação (Art. 
16). 

Obrigatoriamente, nos termos do Artigo 17, o Estado de 
execução disponibilizará informações ao Estado de condenação sobre: a 
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conclusão da execução da condenação, eventual fuga da pessoa condenada; 
ou qualquer outro pedido de relatório específico. 

Caso uma das Partes conclua com Estados terceiros acordos 
para transferência de pessoas condenadas, a outra Parte deverá facilitar o 
trânsito no seu território das pessoas condenadas transferidas, em respeito a 
tais acordos. Poderá, entretanto, haver recusa ao trânsito, caso a pessoa 
condenada seja nacional do seu Estado ou a infração que resultou na 
condenação não constitua uma violação na sua legislação (Artigo 18). 

Nos termos do Artigo 19, os pedidos de transferência serão 
redigidos no idioma do Estado requerente acompanhados de uma tradução 
na língua do Estado requerido. Esses documentos são dispensados de 
formalidades de legalização ou de qualquer outra formalidade (Artigo 20). 

O Artigo 21 estipula que a escolta para a transferência será de 
responsabilidade do Estado de execução, embora os custos ocasionados 
exclusivamente no território do Estado de condenação serão de 
responsabilidade desse Estado. O artigo permite também que o Estado de 
execução recupere da pessoa condenada a totalidade ou parte dos custos da 
transferência. 

As disposições finais do Tratado estão nos artigos 22 a 26. O 
Tratado estabelece que as Partes, sempre que solicitado por uma delas, 
procederão, verbalmente ou por escrito, troca de pontos de vista sobre a 
interpretação, aplicação e implementação do acordo (Artigo 22). 

Está prevista sua aplicação à execução de condenações 
pronunciadas antes ou após sua entrada em vigor (Artigo 23). 

Ressalva-se, também, que esse Tratado não prejudica nem viola 
os direitos e obrigações decorrentes dos tratados de extradição e demais 
acordos de cooperação internacional em matéria penal que disponham sobre 
a transferência de detentos para fins de acareação ou de testemunho (Art. 
24). 

O tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês após 
a data da última notificação de ratificação e vigerá por tempo indeterminado 
(Artigos 25 e 26). 

No Artigo 26, por fim, disciplina-se o tema da denúncia, que 
poderá ser feita por qualquer das Partes, entrando em vigor seis meses a 
recepção da notificação.    
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II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal. 

O presente Acordo, para além de promover as relações de 
amizade entres os Estados, se constitui em um instrumento que favorece a 
cooperação judiciária de natureza penal, em particular em termos de 
transferência das pessoas condenadas. A cooperação entre as Partes deve 
servir aos interesses de uma boa administração da justiça e favorecer a 
reintegração social das pessoas condenadas. Neste particular, é fundamental 
que os estrangeiros que são privados de liberdade após uma infração penal 
tenham a possibilidade de cumprir a sua condenação no seu meio social de 
origem, o que somente pode ser alcançado por meio da transferência para os 
seus respectivos países. 

 
Deve-se considerar que a ratificação do presente Acordo é 

medida que está em consonância com o respeito universal e efetivo aos 
direitos humanos e liberdades fundamentais, que restarão garantidos pelo 
compromisso das Partes em aplicar o presente Tratado respeitando as 
obrigações contidas nos instrumentos internacionais de proteção dos direitos 
humanos dos quais são signatárias e em particular, aquelas contidas no Pacto 
internacional relativo aos direitos civis e políticos e na Convenção contra a 
tortura e outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou degradantes, bem 
como o seu Protocolo facultativo. 

 
Registre-se que o acordo em análise se insere no quadro de 

outros instrumentos internacionais análogos que o Brasil tem firmado com 
nações amigas, como Argentina (promulgado pelo Decreto nº 3.875, de 
2001), Canadá (Decreto 2.547, de 1998), Espanha (Decreto nº 2.576, de 
1998), Reino Unido (Decreto nº 4.107, de 2002), Chile (Decreto nº 3.002, de 
1999) e Paraguai (Decreto nº 4.443, de 2002). Em todos esses tratados não 
ocorre o possível óbice da existência de pena de morte na legislação da outra 
Parte, o que, à primeira vista, se apresentaria como um fator contrário ao 
móvel do entendimento, que é a humanização do cumprimento da pena. 
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 6 

  Importante registrar, por fim, que o acordo estabelece 
constantes mecanismos de comunicação recíprocos, que garantem a 
cooperação e a certeza de que seus ditames serão praticados sem prejuízo 
para as soberanias e para os direitos individuais. 

 

III – VOTO 

Com base no exposto, considerando ser de todo conveniente aos 
interesses do País a ratificação do Tratado em apreço, o voto é pela 
aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 635 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a 

República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 

2018. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 
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EMI n2 00103/201 9 MRE MD 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

13~~§\R .~\;\~ PA 
c asa Civil 
Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

LIGA 

DOCUMENTO ASSINADO ELEiRONIC~~E:i E 
CONFERE COM O OR I GI 

Edmar Alves de Jesus 

) s ~ '1 H q :°0 

Bras lli a-D F _l__l- 1- - -

Brasília, 20 de Maio de 201 9 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina 
Democrática e Popular, assinado em Brasília / Argel, em 12 de dezembro de 2018 . 

2. O Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do Brasil e 
a República Argelina Democrática e Popular buscará promover a cooperação entre as Paiies em 
assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de intercâmbio de delegações e de informação, 
capacitação de pessoal, aquisição de armamentos, equipamentos militares e sistemas de armas, 
assim como troca de experiência em matéria de manutenção e apoio logístico de equipamentos 
comercializados entre as Partes. Além disso, propiciará o convite de observadores militares para 
manobras e/ou exercícios nacionais, a promoção da cooperação em pesquisa científica, tecnologia e 
indústria de defesa, o desenvolvimento de atividades socioculturais e esportivas entre as respectivas 
Forças Armadas, bem como escalas de navios de guerra e aviões nos portos e aeroportos de ambas 
as partes. 

3. Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e 
Argélia, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de defesa. 
Ressalto, por oportuno, que o tratado contém cláusulas referentes aos princípios de igualdade 
soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e 
de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido 
pelo Art.4° da Constituição Federal. 

4. O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro da Defesa do Brasil, General-de-Exército 
Joaquim Silva e Luna, e pelo Vice-Ministro da Defesa Nacional e Chefe do Estado Maior do 
Exército Popular Nacional, General-de-Exército Ahmed Gaid Salah. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Acordo. 
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Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Emesto Henrique Fraga Araújo, Fernando Azevedo e Silva 
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~ CÓPIA AUTÊNTICA 

,,, . 

ACORDO DE COOPERAÇÃO NO ÂMBITO DA DEFESA ENTRE A REPÚBL)CA FEDERATIVA 
. DO BRASIL E A REPÚBLICA ARGELINA DEMO.CRÁTICA E PQ.PULAR 

A Re,públiéa F~derativa do Brasil 
... 

e 
' 1 . / 

a República Arg·elina Democrática e Popul~r 
denominados abaixo de •~as Partes11 e separadamente "a Parte", 

considerando os laços de amizade que existem entre o Brasil e a Argélia; . . . 
1 

asRirando ao esta_belecimento de uma cooperação duradoura no âmbito da.defesa 
e baseada no respeito mútuo, ná confiança e na consideração do,s interesses das Partes~ . 

. ~ 

. cuidadosos-em contriblJir pàra a manutenção dÚradoura da segurança ao cooperar 
nç,s ãmbitos da 'prevenção das crises e de luta contra a criminalidade em· todas a~ suas formas, 

. sobretudo na luta contra oyúrorismo e ó crime organizadó; 

em conformidade com os se·us compromissps internacion~is e às suas legislações 
nacionais; · . / 

, . 
·acordam Q que seg~ê: 

Artigo 12 U· 
. ' . , 

· _ Nos t~rmos deste Ac:or90, as Parte~ se comprometem a agir conju 9tamente para 
promover, favorecer e desenvolver a cooperação no •âmbifo da defesa, ·~m conformidade com as 
suas legislações domésticas e compromissós internaci~nais. 

1 . 

N~ âmbito· deste Acor:do, as Partes acordam por e:m prática e desenvolver a 
coàperação .nas seguintes formas: J • 

• 1 • 

-a. manutenção e desenvolvimento de contatos e relações · ehtre os Ministérios 
encarr.egacios das questões de defesa das Partes, pôr intermédio de visitas de altas 
autoridades políticas e militares _e de intercâmbio de delegações; .· 

1 

:, 

.>-
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"( ,,,,.-----------------'------\-' 

' ' 

b. intercâmbio, no limite 'das suas respedivàs competênéias, de informações e .. 
experiências de i~teresse mút_uo, n~s questõ_es que i~teressem à·área d_a defesa; 

\ 1 

c . . cooperação em matéria de.luta contra o terrorismo; 
. \ 

d. capàcitação de -pessoal rios estabelecimentos de ensino militar superior e de 
formação espécializada; -

/ 
' . 

e . . estreitame'nto .das ligações entre· os estabelj!cimentos ,de ensino· militar::, 
orgànização'cfo co.nsultàs e_troe:a de·experiênpás r,as questões de formação;_ 

. . . ~ . . 

;, 

. f , convite de observadores .militares para ·as man9bras ~/ou ~xercícios nacionais; -
" , . ~ ·~ 

'i.: . / 1 ~ • •. • 1 • ' ! . ; 

g. aquisição ~e armamentos, equipamentos milit.ares e si~temas de armas., ass\m 

,... 

• como o apoio para as peçãs de reposição e as provisões necessária·s-para a seu uso, , 
' . . 1 

manutenção e reparo; . ' · 

h. t~oca de experiênciél em matéria de manutenção,' em condições opéracionais, e 
apo!o ·!ogísti_to de _equipamen·tos.com_pr_ados jul")tó ·à outra Parte; 

- ). 

i. promoção e deserwolvimento·da cooperaç~o no âmbito da pesquisa científica e 
da t~cnologia da de'fE,!s~, assim çomo p~rceria ~m matéria. de indústria de defesa, ·. 
transferência de tecnologia._e know-how; , · 

1 • 

j .. escalas de navios·de,g~_erra é de aviõ~s nos portos e aero~o~os. d~s dois países; 

· · k. desenvolvimento ·de ativida·de~;s~cioculturàis e esportivas entre as suas Forças 
· · Armadas· e · ---

, • I 

-- 1. qualquer outra atividáde decidida conjuntamente pe.las P~rtes,_ p·arà promover 
1 

•· 

uma cooperação mais estr~ita entre elas; 

..;..; 

Artigo 32 
iJ 

Durante à exeq.1ção das .atividad~s de . cooperação em virtu~e deste Acordo, as 
Partes comprometem-se a respe_ita_r os princípiós e os objetivbs da Çarta. das Nações Unidas, 
sobretudo no qu~ se refere à soberania dos Estados,-à integr:idade e à inviolabilidade territÓrial e · . , - ~ . 

a'aão inge.rên_cia nos assu.ntos internos de outro_s:Estados. . . 

Artigo42 

1. A implementação da
1 

-cooperação previst'a por . este Acordo deverá levar em 
càn~ideração a competência d'os Ministros da Defesa das Partes. 

. ., . . . I 

... 

' 

, 
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' 
,2. '. . · As disposirões . deste Acordo serão estabelecid~s por intermédio de_ protocolos, 
convenções, contratos e troca de .cartas a serem concluídas entre os representantes-d~vidamente 

' · habilitados .pelas Partes. - ' 

Artigo 5º 

l. Para implementar ·as disposições -d.este Acordo, as Partes concórdam· em 
estabelecer uma Comissão Mista encarregada .de. detérminar as vias e os meios de realização da 
cooperação no â~bito da qéfesa, de contribuir para o seu d'esenvolvim!=!n~o e de busçar novas vias 

-de cooperação: Nésse sentido, a Comissão Mista coor_cf enará o desenvolvimento da cooperação e 
l ' • , , 

da implementação das disposições deste Acordo e dos protocolos, convenções e çontratos 
concluídos no âmbito deste Acordo. . , 

• 

2. A Comissão Mista serácopresidida-por um representanie,designado pelo Ministério 
da r;:>efesa de cada uma das Partes. Além 'disso, ela será comp~sta por representantes das Partes 
cuJa participação se júlgue necessária. 

3. A Comissão Mista se reunirá, alt~rnativamente, no território de uma, das Partes, . 
, em datas a se'r~m acordadas conjuntamente. A Comissão Mista fará um baianço das,atividades de 
· cooperação colocadps em prática, dará o S---eguimento das ações .em andamento; fixará os planos , 
para a cooperaçãd futura e examinará os·prazos posteriores. - · 

. . . . , ·. . 

. . . 
4. · _ A Comissão Mista funcionará com base nos princípios estabelecidos conjuntamente -
pelos copresidente's e ~orÚor~e Ó regulamento que e'ie_s tenham adotado. : , · . . . 

·Artigo 62 
'-

, 1. Os represe~tantes da Parte de Orig·em deverão respeitar 'a legislação e as normas 
da P_arte Ar,ifitriã. A Parte de Origem informará aos seus membros, da .necessidade de respeitar as 
leis e os regulamentos ~fa Parte Anfitriã. . · , . 

2: · O pessoal de uma das Partes pre~ente no t,erritório da outra Parte, no âmbito deste 
Acordo, não .poderá, de modo algum, estar associatlo à execução de operações de guerra, nem a 
ações de manutenção_ ou de restabe_lecimentó da ordem, da -segurahça pública ou da soberania 
~acional, nem intervir nestas op.erações. 

• 
3. O pessoal de intercâmbio das Forças Armadas das ~a~es, no âmbito deste_ Acordo, 
estará subr,netido aos regulamentos militares em vigor da Parte Anfitriã. · 

Artigo 72 

1. No âmbito da· implementação destf Acordo, as autoridades da Parte Anfitriã terão 
o direito de,exercer a jurisdição nadonal durânte .visita do pessoal da Parte de Origem, para toda 
infração cometida em seu territó_rio e sancionada pela si.ia legislação nacional. 

, ' 

I 
t 
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• 1 

_, 

'\ ( \' 
\ . 

.,· - ' ~ - .·. -r 
' . ... 

• J 2. Entretanto, as aute>ridacJes ~ Parte de ... Origem terão o direito de exercer, 
\ 

.. 

·prio-ritariamente, a juri~dição sohre _os membros das su_as F'orças Armadas~ nós caso~ ·de: 

' . ' . ' ' . ' \ 

· -.. a. infração que ameace a segurança _ou os bens do paí~de 'origem; e . 

b. 'infração que resulte de qualquer /ato 
1

0U omissão cúm'prida intencionais, ou' de 
negligência, no exercício da miss,ãà .e em Felação tom aquela. - . - . . 

3. ·. , No caso· previsto no segundo parágrafo, as autoridade; da Parte d~ Origem poderão 
remmciar ao ~eu ' dir~ito . de prioridade de j':,lris<;lição, após notific.ação de ~ua intenção às 

autor'idades ·da Pàrte Anfitriã ~-aceitação p9r essa Parte. 

' · 
'- . Artigo 82-· ' . .. ) J 

' 1 

1. Cada Parte renunçíará -a qualquer ação ou pedido de reparo junto-à outra Parte, 
ass.im-como junto a pessoal; no que·tange aos danos causados -ao seu pessoal ou a sêus bens, que 
resultem . d.e atividades ·1íg~d~s à realização deste _Acordo, exceto' e·m· caso de erro grave ou 

intencional. P.o.r erro graveí .e11tende-se erro-grosseiro ou ·negligência grave. A determinação dà 
· exi~tência de um ,erro grave caberá ãs autoricfades da Par-te de•o·rígem do autor do erro. 

. .... . . . . ,' . .· . 

2. , A f>arte Anfitriã i3SSis,tirá à Parte de Origem em' qua't-quer ação qµe envolva:terceiros 
ou aqueles que seja~ titula·res de direitos. ' · · · · · - ' . . 

'l ,· . 

· 3. O encargo das indenizaçõ~s atribuídas Rára-ós .danos causados a terceiros, após um 
\ processo amigável, será ; epartida entre as Partes da seguinte forma:" .- · ,· · 

. . ' . 

' a. qi:Jando ·o dano for fmputado a uma Únic~ Parte, esta Parte respohsabilizàr-se-á 
. , • 1 . ' 

pelo montante total das ind~nizáções;. e .. . • , · ·· , . · 
• • 1 ~ • .- • ,, • • 

i ' ~ • . ·'i 
• • • - \ • - • • 1 

:b. quando o dano for .imputado às duas P~rtes ou quando não for possível atribuir 
a .résponsabilidades a uma ou -outra Parte, ·ó-valor das indenizações será .dividido 

. . . . . \ . 

erp partes iguais entre as Partes. _ 

, 4. _: , ·' As·· indenizaçõe~ ·para o reparo dos danos ca~sadàs a· terceir~s, .após um process~ 
1 - • ' 

~óntencioso,· estarão: a _càrgo da Parte que _a Justiça determinar é nas proporções que a Justiça 

fiXc!r, 

,. I' 

Artigó 92 .,.- . 

· ·. Toda controvérsia relacionada à aplicação oú in,erpr~tação dos dispositivos deste 
A~ordo se~á resolvida pelas_ Pa_rtes 'àmigávelmente: po~ inte(mécÍio de corisult,;1~ e de negociaçõ~s . 

· diretas entre as Partes, por via diplomática. 
·, ' 1 

Artigo 10 

1. Sa.lvo se as -P~rtes acordar.em ·de forma 'to~trári~,.·c~:da ,Parte será re_spon~áve'l ·pelos · 
. . . ~~ 

encargos das atividades ligadas à realiza~ão des~e Acordo. 

- 1 ,· 

.,, 
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• 1 

, / 

' . .. 
, ' 

2, As atividades desenvolvid~s n~ âmbito deste Acordo serão executadas dentro do 
liíT11te da dispon.ibilidade de· cada uma _das Partes. 1, 

~' . 

Artigo 11' ' ' 
. . 

1,. O falecimento d~ pessoal será infotmado às autoridades comp~tentes .do país da 
Parte Anfitril 

· 2. , As aatoridades competentes da Parte de Origem do falecido poderão dispor do 
corpo logo que a autorizaç~o lhe seja notificai:fa pela autoridade competent~ da Parte Anfitriã. O 
transporte do corpo será feito conforme a regulamentação da Parte Anfitriã. " . 

Artigo 12 

. I . . , 

1. Em conformidade com as legislações e regulamentações domésticas, as Partes se 
comprometem a assegurar a proteção da informação, dos doc:.umentos, do material e dos 
equipameritos recebidos na execução· ~est"e Acordo ou que resultem das atividades comuns: 
~esse sentido, ás Partes tomar~o as mesmas medidas .impostas para a proteção de suas próprias 

. . 1 

-informações'e c:jue estejam no mesmo nível de sigilo. 

2. '. Uma Parte não. divulgará a terceiros, seni o consentimento da ·outra Parte, as 
· informações ·ou o~ docu_me-nto.s recebidos·ou adquiridos no esé:opo·das áreas de éooperação dest'e 

Acordo . . 

- ' , 
· 3. · , A informâção sigilosa fornecida durante a execução das disposições _deste Acordo 

não po.~erá sei uiiliiada por uma Pa/rte em ·detrime~to dos interesses da outr~ Parte. .w_ . ': , _,· _ . 

Artigo 13 · . . -U-: 
·As disposições · deste Acordo ' não afetam os compromissos das Partes assumidos ·em outro~ 
acordos internacionais' concluídos por uma e/ou outra 'dãs Partes. 

Artigo 14 

• 
' 1'. · Este Acordo -poderá sofrer emendas, a çiualquer momento, por consentimento 

. . . . ' 
recíproco das Partes, por meio de troca de Notas, por via diplomática. 

2. · Caso consultás sejam necessárias, essas deverão ocorrer n_um prazo que não 
ultrapasse noventa (90) dias a "pártir da da_ta da recepção da proposta de modificaç_ão . . 

3. fi,. emenda entr~rá em vigor no prim~iro dia do segundo mês seguinte ao dia da 
recepção da segunda notificação. As Partes se in.formarão do cumprimento dos procedimentos 
requeridos· 'em conformid-~de com as respectivas legislações domésticas. • 

... 

' , 
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. .1,. 

... . \ \ . 

., 

; . ,· 
,._. 

• - '\ .- 1,-

: ' 

• <(· '...:.. . '. 
I -,; 

' '"'::-v •' 

'· 

•1, 

\ . ....... 

:1 
Artigo 15. 

). ' . 

. ·.. '( .- . . . . . 
1:_ · .. ~ Cada .uma das Partes notificará.a outra do cumprimento· das fomialidac!es internas' . 

..._ • • I - ...._ 

r,equeri9as para a entra·d~-em vigor ciest~ Acordo. 9 Acordo 'entrará 1e(l1 ·yigo-r no. prih:1eiro dia do · , 
ségundo' mês seguinte ao•aiada recepção da segunclà notificação.-1 

. • 
1 • ,, : \,,; • • • • ·l ~ • r \. , ~ • • , , -., 

.. .. • :, ._ • : • .\ t : .' • • • .:. . • •• - ' • • • • • • • 

. ,. · ., 2; . _ - .. · Este Acoi:do te_rá duração d_e dez (l_0) arios . .Apõs esstt per-í~~o de dez (1.0) anos, será 
re·ríovadq , a c·ada' ano, :tacitamente, P.0r mais 'üm. (01) an.o adicional: Este"Acordo poderá -ser . 

' .; .. 

-.. • ,I • ,. •• • • ' •,•• 

denunciado a,qualq'uer· mor'nentó,-por riotififação E!scritaf p'or cadà uma .dàs 'Partes contratantes, , ' 
,,...., . .. ., . \ . .- ~. .. ' .. 
por via diplomática. Neste c~so, deixa de estar em v'.~gornoventa, (90) di~s a pàrtir da data.,de .. 

. 1 • • • • • • • • 

· recepç,ãqAa notificaç~o p~la outra Pa_rte: :-· , , . 
. . .- ... .. ~ . . ( ' 

3." , · . . À expiração deste Acordo não afetará :a._execuçã_o das convenções, dos protocolos, · 
· tios contrato·s~e de outro~ ínst.rumentos j~rídi~os co~cluídos. sób este Aco~do: ~xceto se aS'l>~rtes 

1 .,- . • '.!. • • • 

acordarem ·de outro modo. , , ' . . : ' , ... : '\, '-

, .. 

'•. ! . • . • . i 
• /" .. ~:. "T f l • .,., ,· 

·. 4:, ·~·- Em cçso d~ denúneia dest~ Acordo,· as di~p,os_iç,õe~ do a.rtigo 12 e .do parágr~fo.3 ·do 
} ' .I • I ~ • • , ' • ,,. ' • • f . . 

artigo 15 p.err,rianec~rão váliç_;rs .. , _. .. ·. . . . ' - · · .- ' . . . · · 
/ ~ -, -~ ~ , 

.-( I • .\ 

; ; ! ) ' , . Para tan·ta, às .représ~nfantes devidamente· ay to~izados pelas. Partes assinam o . 
· presente Acordo. _· · · '. .., · - ' - 1 · • · / • 

/ .• , . ";" L • ' .;:: i \ 

'". ....._. . . ·t' -- \ :· ·' :· "I • ., \ • ,, ,. \ .... - • ' , 

. ... , , F,eito em doi~ origin ~is, cada u~ 'l"!ªs língu·a~ portuguesa, ár.abe e francé7a, todos Õs · 
,. textos igualmente· autênticas. . -~-. . ... . . ' . . • ' .... ,. '. , '1 

• - ~ • - ·"' 1 • • • .:. / 

\ f , :, 

-Em caso dé de~aco.rdo, -a~ Part~s. utilizarão, para as necessidades ·de int~'rpretação;-
.. . ' . : . ~ • . . ., . : .... . .... . . ' .... ! . ~ . 1 

. :o-texto ·em líng~a.francesa. - }~ ~ 
•. \ --:, • • I 1 

'. ' ' /'l.- :. : 
' .. " t 

/ 

, rf 2 OEC 201~ 
·.• ... .- . ' . '- -

.,_ •" ... -._ 

,· . 

· ' 

0 

, Assinado ,ir'.' Br~si~áé~~ .ilt~d.!:~'i' , • As~iri•d9' em Argelem .. : ....... :..'.<. .. : .. : .. . 
; -,., • ' ,., :PELÀ-REPÚBLIG;A. .. . : . ~. ·,,. PELA REPÚBLICA 

1
. /-', . 

.-'1, FEDÉR~TÍVA D9 B~A~IL 
:-: . - ( 

. ' 
-) --. . . .. . /\ 

' 
• 1 

\ ' . ., . ,:, ' ,, .. 
; .... . ....,_ . . ' . .:_ 

·; 

l , ;, . ..: 

ARGÊLINA DEMOCRÁTICA E POPULAR .. 
• t ... . • 

{, 

:.:. "\ • ! ,r 

,. 
--- •· .. ' .• 

... i·" 
r 

\ c ~r:.; ..: ~ . 
;_:·· ~ . 

\," .. :....• ,. ~ 

; . -_ ;---' } _, __ ..._ _________ _ 

\ . 

. • ..J 

. ...... ·' 

\, 

.... .. General-de-Exercito 
Ahmed G_aid sàlah 

, .. -

Joaqui-~ ~ií~~, e . 
Ministrq de. Estado da Defesa ' 

.. 
t • 

'-. · 

. ' 
Vice-Min,istro'_da Defesa Nacional . 

\ . . { ~ 

- J • Chefe do Estado Maior do Exército Popular 
· · · · Naçional - · · 

J --: • 

( . 
,_ .· 

- 1 

.. ... t_, . 
_..., 

-, 

,· ' > 
f 

. ' ' 
\· ., 

.. i • 
'•. 

'· / . 

. , e 
,-) 

, .. -. . \ 
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OFÍCIO NQ 419 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principa l 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000007 /2019-70 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

M5JC 6!>5/20/!J 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em Brasília/ Argel, em 12 de 
dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

efe a ecretaria-Geral 

da Presidência da República , substituto 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em O 3 I .Jc2. tc.2oJ 9 . 

De ordem, ao Senhor Secretárto-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n­
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação no Âmbito da Defesa 
entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argelina 
Democrática e Popular, assinado em 
Brasília/Argel, em 12 de dezembro 
de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa 
do Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, 
assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 21 de outubro de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.323 /2021/SGM-P 

 

                                                                            Brasília, 21 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 333, de 
2021 (Mensagem nº 635, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do 
Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argelina Democrática e Popular, assinado em 
Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 333, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperação no 
Âmbito da Defesa entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argelina Democrática e 
Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de 
dezembro de 2018. 

Relator: Senador FABIANO CONTARATO 

I – RELATÓRIO 

A Presidência da República, nos termos do disposto no art. 49, 
I, combinado com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, por meio da 
Mensagem nº 635, de 2 de dezembro de 2019, submete à consideração do 
Congresso Nacional o texto do Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa 
entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática 
e Popular, assinado em Brasília/Argel, em 12 de dezembro de 2018.  

A Mensagem foi aprovada por meio do presente Decreto 
Legislativo formulado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional da Câmara dos Deputados, o qual ora chega à casa revisora, depois 
de aprovado também pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 
e pelo Plenário daquela Casa. 

O tratado em matéria de defesa entre a República Federativa do 
Brasil e a República Argelina Democrática e Popular tem quinze artigos.  

No Artigo 1º, consta que as Partes se comprometem a agir 
conjuntamente para promover, favorecer e desenvolver a cooperação no 
âmbito da defesa, em conformidade com as suas legislações domésticas e 
compromissos internacionais.  
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 2 

O Artigo 2º versa sobre as formas de cooperação, em uma lista 
não taxativa, da qual vale mencionar. 

a) a troca de visitas de delegações de alto escalão, incluindo as 
autoridades militares e civis das Partes;  

b) a cooperação em matéria de luta contra o terrorismo;  
c) a promoção do desenvolvimento de recursos humanos das 

instituições de defesa de ambas as Partes, através do ensino e do 
treinamento;  

d) escalas de navios de guerra e de aviões nos portos e 
aeroportos dos dois países;  

e) o compartilhamento de experiências científico-tecnológicas 
nas diversas áreas relacionadas com a defesa;  

f) a aquisição de armamentos, equipamentos militares e 
sistemas de armas, assim como o apoio para as peças de reposição e 
as provisões necessárias para o seu uso, manutenção e reparo; e  

g) a cooperação em outras áreas no domínio da defesa que 
possam ser de interesse comum para ambas as Partes. 

 
Pelo Artigo 3º, as Partes comprometem-se a respeitar os 

princípios e propósitos relevantes da Carta das Nações Unidas, incluindo os 
de igualdade soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais 
e não intervenção em assuntos internos de outros Estados, assim como os 
princípios e os propósitos de direitos humanos e de direito humanitário. 

O art. 4º estabelece que a implementação da cooperação prevista 
no Acordo deverá levar em consideração a competência dos Ministros da 
Defesa das Partes. 

O Artigo 5º cuida da criação de uma Comissão Mista com a 
finalidade de coordenar as atividades de cooperação no âmbito deste Acordo. 
Essa Comissão será constituída por representantes do Ministério da Defesa 
das Partes, bem como de outras instituições que poderão ser envolvidas pelas 
Partes, quando apropriado. A Comissão Mista se reunirá, alternativamente, 
no território de uma das Partes, em datas a serem acordadas conjuntamente. 

O Artigo 6º dispõe sobre a responsabilidade dos representantes 
das Partes observarem as normas da Parte Anfitriã. 

O Artigo 7º trata das normas de jurisdição determinando que: 
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a) As autoridades da Parte Anfitriã terão o direito de exercer a 
jurisdição nacional durante a visita do pessoal da Parte de Origem;  

b) Na hipótese de infração que ameace a segurança ou os bens 
do país de origem, a regra geral de jurisdição será invertida;  

c) Poderá haver a renúncia ao direito da Parte de Origem, se 
comunicada por notificação diplomática. 

 
O Artigo 8º trata da responsabilidade civil, determinando que 

“cada Parte renunciará a qualquer ação ou pedido de reparo junto à outra 
Parte, assim como junto a pessoal, no que tange aos danos causados ao seu 
pessoal ou a seus bens, que resultem de atividades ligadas à realização do 
Acordo, exceto em caso de erro grave ou intencional”.  

O Artigo 9º prevê que as controvérsias que se originem da 
interpretação ou aplicação do acordo serão solucionadas por meio de 
consultas e negociações diretas entre as autoridades competentes das Partes 
e, se necessário, por via diplomática.  

O Artigo 10 trata da responsabilidade financeira, estabelecendo 
que, a não ser que seja acordada de forma contrária, cada Parte será 
responsável por todas as suas despesas no cumprimento das atividades 
oficiais no âmbito do acordo.  

O Artigo 11 cuida de providências relacionadas ao falecimento 
de representantes das partes.  

O Artigo 12 resolve sobre a segurança da informação 
classificada, estabelecendo que os procedimentos para intercâmbio, bem 
como as condições e as medidas para proteger informação classificada das 
Partes durante a execução do Acordo, serão tratados e salvaguardados 
segundo as legislações e regulações nacionais das Partes.  

O Artigo 13 dispõe que o Acordo não afeta os compromissos 
das Partes assumidos em outros acordos internacionais concluídos por uma 
e/ou outra das Partes. 

O Artigo 14 trata sobre o emendamento, que poderá ocorrer a 
qualquer momento, por via diplomática, entrando em vigor no primeiro dia 
do segundo mês seguinte ao dia da recepção da segunda notificação.  

Por fim, o Artigo 15 estabelece que o Acordo entrará em vigor 
no primeiro dia do segundo mês seguinte ao dia da recepção da segunda 
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notificação. Deverá também ser informado, por escrito e por via diplomática, 
que foram cumpridos os requisitos legais internos necessários para a entrada 
em vigor deste Acordo. Permanecerá em vigor por 10 (dez) anos, sendo 
prorrogado por mais 1 (um) ano, até que uma das Partes denuncie o Acordo. 

Não foram apresentadas emendas à proposição no prazo 
regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, 
da Constituição Federal. 

Na Exposição de Motivos da Mensagem assinada em conjunto 
pelos Ministros das Relações Exteriores e da Defesa (EMI nA 00076/2017 
MRE/MD), é destacado que “o Acordo de Cooperação no Âmbito da Defesa 
entre a República Federativa do Brasil e a República Argelina Democrática 
e Popular buscará promover a cooperação entre as Países em assuntos 
relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de intercâmbio de delegações e de 
informação, capacitação de pessoal, aquisição de armamentos, equipamentos 
militares e sistemas de armas, assim como troca de experiência em matéria 
de manutenção e apoio logístico de equipamentos comercializados entre as 
Partes. Além disso, propiciará o convite de observadores militares para 
manobras e/ou exercícios nacionais, a promoção da cooperação em pesquisa 
científica, tecnologia e indústria de defesa, o desenvolvimento de atividades 
socioculturais e esportivas entre as respectivas Forças Armadas, bem como 
escalas de navios de guerra e aviões nos portos e aeroportos de ambas as 
partes”.  

Ressalta-se, também, que o tratado contém cláusula expressa de 
garantias que assegura respeito aos princípios de igualdade soberana dos 
Estados, de integridade e inviolabilidade territorial e de não intervenção nos 
assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido pelo 
art. 4° da Constituição Federal. 
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É relevante, para o papel de destaque que o Brasil pretende 
ocupar no cenário internacional, que o nosso País adira a medidas que 
colaborem com a segurança e a paz globais. Nesse sentido, acordos como 
este trabalham não apenas para o desenvolvimento tecnológico no campo da 
defesa, como também para fortalecer as alianças e os entendimentos tão 
necessários para o alcance da paz duradoura.  

Aduza-se, ainda, que nenhum dos objetivos do Acordo ou 
procedimentos para sua implementação ofendem a soberania nacional ou 
põem em risco a posição de defesa da paz adotada pelo Brasil na comunidade 
internacional, merecendo ser ressaltada a disciplina relativa ao tratamento de 
informações sigilosas, que permite a cada Estado-parte notificar o outro 
Estado da necessidade de preservar o sigilo de informações, tendo em vista 
questões de defesa nacional, no plano internacional.  

Em relação ao procedimento de denúncia, a forma adotada – 
mera notificação com prazo de carência para produção de efeitos – está em 
conformidade com o respeito à soberania dos Estados-partes. Por sua vez, o 
condicionamento da entrada em vigor do Acordo às normas internas de cada 
País mostra-se, igualmente, em harmonia com o princípio de respeito à 
soberania estatal. 

As cláusulas pactuadas no ato internacional em apreço não 
implicam risco à defesa ou soberania do Brasil. Ao contrário, elas são 
favoráveis ao sistema de defesa nacional e causa reflexos positivos para a 
imagem do Brasil no plano internacional, razão pela qual o Congresso 
Nacional deve se mostrar favorável à ratificação deste Acordo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses 
nacionais, constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do 
Projeto de Decreto Legislativo nº 333, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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MENSAGEM Nº 370 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 
texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de dezembro 
de 2018. 

Brasília 20 de 
' 

agosto de 2019. 
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EMI 112 00082/2019 MRE MD 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDÊNCIA DA REPIJEII.ICA 

casa Clvll 
secretsrls Ellecutlv• 
Diretoria Legislat111a 

· 0 E.LE.iRONlC/1.MEti'TE. 
oocuME.N10 /I.SS \N /1.0 M o o R l G I NA L 

coNFERE co 
de Jesus 

Edmar A\\10S 3 .4 
. (? I 1!4-H---·-

B1asll1a' 9f -e_~-. 
Brasília, 7 de Maio de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano sobre Cooperação 
em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de dezembro de 2018. 

2. O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa buscará promover a cooperação entre as Partes 
em assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e desenvolvimento, apoio 
logístico, aquisição de serviços e produtos de defesa, bem como na colaboração em assuntos 
relacionados a sistemas e equipamentos no campo da defesa. Além disso, propiciará o intercâmbio 
de conhecimentos e experiências adquiridas no campo operacional, a utilização de equipamento 
militar de origem nacional e estrangeira e o compartilhamento de conhecimentos e experiências em 
ciência e tecnologia. Aprofundará, igualmente, a contribuição em operações internacionais de 
manutenção da paz, assim como a participação em ações conjuntas de treinamento e instrução 
militar, exercícios militares conjuntos e o intercâmbio de informações relacionadas a esses assuntos. 

3. Ao contribuir para o estabelecimento de novo patamar de relacionamento entre Brasil e 
Líbano, o Acordo deverá constituir marco importante na cooperação bilateral, na área de defesa. 
Ressalto, por oportuno, que o tratado contém cláusulas referentes aos princípios de igualdade 
soberana dos Estados, de reciprocidade e interesse comum, integridade e inviolabilidade territorial e 
de não intervenção nos assuntos internos de outros Estados, em consonância com o estabelecido 
pelo Art.4º da Constituição Federal. 

4. O Ministério da Defesa participou da elaboração do texto do Acordo em apreço e 
aprovou a sua versão final, assinada pelo então Ministro da Defesa do Brasil, General-de-Exército 
Joaquim Silva e Luna, e pelo Ministro da Defesa da República do Líbano, Yacoub Sarraf. 

5. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado das cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assi11ado eletro11icame11te por: Ernesto He11rique Fraga Araújo, Fenia11do Azevedo e Silva 
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OFÍCIO NQ 3 O l /2019/CC/PR 

PRIMEIRA SECRETARIA 
RECEBIDO Nesta Secretaria 

Em.JJ.J _i_, jj_ a.si Y :l, ~ horas 
/ 

--,A)~~(/:..!::~:.:::::..:.. -';f G / 

Brasília, ZO de ago 5to de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

11se 3'::ro/_:1019 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de 
dezembro de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em J3 / DV / )Á)r~ 

· De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas erovidênc·as. 

fllpareci. f M, ura :.?L 
Chefe d Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000021/2019-73 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

!~ 
~· ~--;_J 

b~ 

SEI nº 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 770, DE 2019

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em
Beirute, em 14 de dezembro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1850741&filename=PDL-770-2019

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República do 
Líbano sobre Cooperação em Matéria 
de Defesa, assinado em Beirute, em 
14 de dezembro de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Líbano sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado em Beirute, em 14 de dezembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos, alterações 
ou instrumentos subsidiários que modifiquem ou complementem 
o referido Acordo e que acarretem encargos ou compromissos 
gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Documento : 91477 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.438/2021/SGM-P 
 
                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 770, de 2019 (Mensagem 
nº 370, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano 
sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de 
dezembro de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador Tasso Jereissati

   Praça dos Três Poderes | Senado Federal | Anexo I, 14º andar | 70.165-900 – Brasília – DF 
Tel.: (61) 3303-4502/03 I  sen.tassojereissati@senador.leg.br    

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 770, de 2019, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional (CD), 
que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da 
República do Líbano sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de 
dezembro de 2018. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 770, de 2019 (Mensagem nº 370, de 2019, do Poder 
Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República do Líbano sobre Cooperação 
em Matéria de Defesa, assinado em Beirute, em 14 de dezembro de 2018”.  

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a 
relatoria. 

A proposição, além de aprovar o texto, determina a já 
tradicional cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional 
quanto à celebração de tratados: 

Art. 1º .... 
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Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacional quaisquer atos, alterações ou instrumentos subsidiários que 
modifiquem ou complementem o referido Acordo e que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

De acordo com a exposição de motivos subscrita pelo Ministro 
de Relações Exteriores e o da Defesa: 

O Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Líbano sobre Cooperação em Matéria 
de Defesa buscará promover a cooperação entre as Partes em 
assuntos relativos à Defesa, com ênfase nas áreas de pesquisa e 
desenvolvimento, apoio logístico, aquisição de serviços e produtos 
de defesa, bem como na colaboração em assuntos relacionados a 
sistemas e equipamentos no campo da defesa. Além disso, propiciará 
o intercâmbio de conhecimentos e experiências adquiridas no campo 
operacional, a utilização de equipamento militar de origem nacional 
e estrangeira e o compartilhamento de conhecimentos e experiências 
em ciência e tecnologia. Aprofundará, igualmente, a contribuição em 
operações internacionais de manutenção da paz, assim como a 
participação em ações conjuntas de treinamento e instrução militar, 
exercícios militares conjuntos e o intercâmbio de informações 
relacionadas a esses assuntos.  

Conforme determina seu artigo 1, o Acordo possui como 
objetivos o desenvolvimento de cooperação em assuntos de defesa, em 
especial em pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e aquisição de 
serviços e bens; o intercâmbio de conhecimentos e experiências no campo 
operacional, utilização de equipamentos, operações internacionais de 
manutenção de paz e nas áreas de ciência e tecnologia; participação em ações 
conjuntas de treinamento e instrução militar e exercícios militares conjuntos; 
colaboração quanto a sistemas e equipamentos no campo de defesa; e 
cooperação em outras áreas correlatas. 

O artigo 2 dispõe que a cooperação envolverá visitas de 
delegações, aeronaves e navios; reuniões entre as instituições militares e 
intercâmbio de seus instrutores e alunos; participação em cursos e eventos 
de entidades militares e civis na área de defesa; atividades culturais e 
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desportivas; atividades relacionadas a serviços e equipamentos; e 
implementação e desenvolvimento de programas e projetos. 

O artigo 3 determina que essas atividades de cooperação 
respeitarão os princípios das Nações Unidas e a soberania dos Estados. Já o 
artigo 4 detalha que cada Parte será responsável pelas despesas de seu 
pessoal, salvo acordo em contrário. 

O artigo 5 versa sobre responsabilidade civil, evitando ações 
judiciais e assumindo o compromisso de arcar com perdas e danos 
eventualmente causados por membros da Parte. 

Além disso, o artigo 6 resguarda o tratamento de informação 
classificada a ser trocada ou gerada no âmbito do presente acordo. 

Os demais artigos são regras típicas de tratados, considerando 
protocolos adicionais, emendas, revisão e programas (artigo 7), solução de 
controvérsias por consultas e negociações diretas (artigo 8), entrada em vigor 
e duração, no caso de 5 (cinco) anos prorrogáveis (artigo 9) e denúncia 
(artigo 10). 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF).  
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Sobre o mérito, esse tratado, com dez (10) artigos, é um acordo-
quadro na área da defesa, similar ao travado pelo Brasil com outros Países, 
sendo meritório e conveniente. 

Em relação ao convívio bilateral na área de defesa, sempre bom 
lembrar que o Brasil participou, por quase uma década, da Força-Tarefa 
Marítima da Força Interina das Nações Unidas no Líbano (UNIFIL), 
implementada em 2006 a pedido do Governo do Líbano. Nessa missão, mais 
de cem mil navios foram interrogados. Além disso, participamos do 
desdobramento terrestre na missão da UNIFIL no sul do Líbano, a vigiar a 
Blue Line (linha entre Líbano e Israel). 

Por todo o exposto, aconselhamos a aprovação desse tratado. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 770, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os 
Emirados Árabes Unidos sobre Troca 
e Proteção Mútua de Informação 
Classificada e Material, assinado 
em Abu Dhabi, em 27 de outubro de 
2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos 
sobre Troca e Proteção Mútua de Informação Classificada e 
Material, assinado em Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019.  

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.439/2021/SGM-P 

                                                                            Brasília, 10 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, de 2021 (Mensagem 
nº 403, de 2020, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada e Material, assinado em Abu Dhabi, 
em 27 de outubro de 2019”. 

 
Atenciosamente, 
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo nº 330, de 2021, da Comissão 
de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada e Material, assinado em 
Abu Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

Relator: Senador TASSO JEREISSATI 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 330, que aprova o Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e os Emirados Árabes Unidos sobre Troca e 
Proteção Mútua de Informação Classificada e Material, assinado em Abu 
Dhabi, em 27 de outubro de 2019. 

O Acordo foi objeto da Mensagem presidencial nº 403, de 20 de 
julho de 2020, e foi aprovado na Câmara dos Deputados, na forma do 
presente projeto de decreto legislativo formulado pela Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional daquela Casa, em 10 de novembro de 2021. 

O objetivo do presente Acordo é o de regulamentar os 
procedimentos de proteção de informações sigilosas trocadas entre o Brasil 
e os Emirados Árabes Unidos, seus respectivos indivíduos, agências e 
entidades credenciadas, estipulando a equivalência dos graus de sigilo da 
informação classificada, medidas de proteção, regras de acesso, transmissão, 
divulgação e uso de informações dessa natureza.  
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O Acordo é composto por 21 artigos. O Artigo I define seu 
objeto e escopo, que é o estabelecimento de “regras e procedimentos para a 
proteção de Informações Classificadas e Material trocados e gerados no 
processo de cooperação, em relação a seus interesses e segurança nacionais” 
entre os dois países, seus indivíduos, agências e entidades credenciadas.  

O Artigo II traz o rol de conceitos para a operacionalização do 
Acordo, entre os quais podemos destacar:  

“Informação Classificada” significa informação, 
independentemente da sua forma, natureza e meio de transmissão, 
determinada de acordo com as respectivas leis e regulamentos de 
ambas as Partes, protegida contra acesso ou divulgação não 
autorizados, que tenha sido classificada e for trocada ou gerada pelas 
Partes.  

“Contrato classificado” significa qualquer contrato ou 
subcontrato incluindo as negociações pré-contratuais, entre dois ou 
mais Contratantes que criem e definam direitos e obrigações 
aplicáveis entre eles, que contenha ou preveja o acesso à Informação 
Classificada. 

 “Comprometimento” designa qualquer forma de uso 
indevido, dano ou acesso não autorizado, alteração, divulgação ou 
destruição de Informação Classificada, bem como qualquer outra 
ação ou inação, devido a uma quebra de segurança, resultando em 
perda de sua confidencialidade, integridade, disponibilidade ou 
autenticidade. 

“Necessidade de Conhecer” designa a condição pela qual o 
acesso à Informação Classificada pode ser concedido a um indivíduo 
que tenha um requisito verificado para conhecimento ou posse de 
tais informações, a fim de ser capaz de desempenhar funções e 
tarefas oficiais. 

 “Nível de Classificação de Segurança” significa a categoria, 
de acordo com as leis e regulamentos nacionais das Partes, que 
caracteriza a importância da Informação Classificada, o nível de 
restrição de acesso a ela e o nível de sua proteção pelas Partes, e 
também a categoria com base na qual a informação é marcada. 

Constam ainda os conceitos de “Contratante”, “Habilitação de 
Segurança de Instalação (FSC)”, “Autoridade Nacional de Segurança 
(NSA)”, “Parte de Origem”, “Credencial de Segurança Pessoal (PSC)”; 
“Parte Receptora”, “Violação de Segurança”, “Credenciamento de 
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Segurança”, “Terceira Parte”, “Tratamento de Informação Classificada” e 
“Visita”.  

O Artigo III, ainda no tema das definições estabelece as 
equivalências das classificações, tendo o idioma inglês como referência, que 
é o padrão para o Acordo:  top secret equivale a “ultrassecreto”; secret e 
confidential, a “secreto”; e restricted, a “reservado”. As informações 
classificadas fornecidas sob a égide do Acordo devem ser marcadas com o 
apropriado nível de classificação equivalente às leis e regulamentos 
nacionais da Parte Originadora. Qualquer alteração superveniente nos níveis 
de classificação estipulados na legislação nacional ou na classificação de 
uma Informação Classificada já transmitida deve ser notificada à outra Parte. 

O Artigo IV estabelece que as Partes devem assegurar que o 
nível de proteção concedido à Informação Classificada recebida esteja de 
acordo com o nível de classificação de segurança conforme equivalência 
veiculada no Artigo III. Por outro lado, nenhuma disposição no Acordo 
prejudica a legislação nacional das Partes no que concerne a direitos das 
pessoas físicas de acesso a documentos públicos ou a informações de caráter 
público, proteção de dados pessoais ou proteção de Informação Classificada. 

O Artigo V demanda que as Partes garantam que a Informação 
Classificada fornecida ou trocada sob o Acordo não será:  

• desclassificada ou reclassificada com nível de sigilo inferior 
sem o prévio consentimento por escrito da Parte de Origem; 

• utilizada para fins diferentes dos autorizados pela Parte de 
Origem;  

• ou divulgada a terceira parte sem o consentimento escrito da 
Parte de Origem, caso em que se deve pactuar acordo ou 
contrato próprio para proteção dessa informação com a 
referida terceira parte. 

O Artigo VI indica que o acesso à Informação Classificada 
somente deve ser concedido com base no princípio da necessidade de 
conhecer àqueles indivíduos que, informados da sua necessidade de proteção 
dessas informações, possuam uma credencial de segurança pessoal 
apropriada ou que estejam autorizados por força das suas funções, em 
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conformidade com a legislação nacional vigente. Além disso, consoante as 
leis e regulamentos nacionais, cada Parte deve garantir que as entidades sob 
sua jurisdição aptas a receber ou gerar Informação Classificada possuam 
habilitação de segurança e sejam capazes de protegê-la adequadamente 
conforme estipulado no Acordo.  

O Artigo VII prescreve que as traduções e reproduções de 
Informação Classificada devem ser igualmente marcadas e protegidas 
conforme o nível de classificação de segurança da informação original. Os 
tradutores devem possuir credencial de segurança pessoal no nível de sigilo 
da Informação Classificada a ser traduzida, sendo que a Informação 
Classificada marcada como ultrassecreto somente pode ser traduzida ou 
reproduzida mediante autorização prévia e escrita da Parte de origem. As 
reproduções devem ser feitas em número mínimo necessário e por indivíduos 
com credencial de segurança pessoal apropriada e necessidade de conhecer. 
As informações recebidas nos termos do Acordo que não sejam mais 
consideradas necessárias pela Parte Receptora não serão destruídas, mas 
devolvidas à Parte de origem.  

O Artigo VIII determina que as informações classificadas 
devem ser transmitidas por meio de sistemas de comunicação protegidos, 
redes ou outros meios eletromagnéticos protegidos que tenham sido 
acordados pelas Partes, sendo que a informação ultrassecreta deve ser 
enviada apenas por canais diplomáticos.  

O Artigo IX determina que as visitas às instalações onde a 
Informação Classificada é manuseada ou armazenada estão sujeitas à prévia 
aprovação da Autoridade de Segurança Nacional da Parte anfitriã, salvo se 
de outro modo mutuamente pactuado, e estabelece os requisitos para o 
pedido de visita e para a sua realização. 

O Artigo X prevê as condições para salvaguardar as 
informações classificadas relacionadas a contratos classificados celebrados 
e implementados no território de uma das Partes. Nesses casos a Autoridade 
de Segurança Nacional da outra Parte deve obter uma garantia prévia de que 
o contratado proposto detém as habilitações de segurança de instalação e as 
credenciais de segurança pessoal necessárias ao nível apropriado. Também 
são estabelecidas as responsabilidades do contratante e os termos adicionais 
de responsabilidade a constar nos contratos classificados.  
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O Artigo XI impõe que o material classificado por uma Parte 
será considerado pela outra Parte como material de acesso restrito conforme 
a regulamentação da Parte de origem e o nível equivalente de classificação 
de segurança como consta no Artigo III do Acordo.  

O Artigo XII indica como Autoridades Nacionais de Segurança 
(NSA), responsáveis pela implementação e supervisão do Acordo, pelo 
Brasil, o Ministro-Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência, e pelos Emirados Árabes Unidos, o Representante da 
Autoridade Nacional de Segurança. Cada Parte deve informar à outra os 
dados de contato da NSA, a legislação nacional vigente aplicável à segurança 
da informação classificada, bem como sua alteração. O dispositivo também 
estabelece a possibilidade de consultas; troca de informações sobre 
procedimentos nacionais, normas e práticas de segurança para a proteção de 
informação classificada; reuniões e visitas entre as NSA; e o mútuo 
reconhecimento de credenciais de segurança de pessoas e habilitações de 
segurança de instalações emitidas.  

O Artigo XIII dispõe que, no caso de uma violação de segurança 
relacionada à informação classificada que envolva as Partes, a NSA da Parte 
em que a violação ocorrer deverá informar imediatamente à NSA da outra 
Parte, tomar todas as medidas de acordo com as leis nacionais de modo a 
limitar as consequências da violação e evitar futuras violações, informando 
a outra parte e, eventualmente, requisitando sua assistência. A Parte onde a 
violação ocorreu também deverá investigar ou acompanhar a investigação 
do incidente e, ao final, informar a outra sobre o resultado e as medidas 
corretivas aplicadas. 

O Artigo XIV determina que cada Parte deve suportar os custos 
de suas próprias despesas resultantes da implementação e supervisão do 
Acordo.  

No Artigo XV, indicam-se as regras de solução de controvérsias 
do Acordo. Qualquer controvérsia em relação à interpretação ou aplicação 
do Acordo deve ser resolvida por meio de consultas e negociações entre as 
Partes por meio de canais diplomáticos, em pelo menos 30 dias a partir da 
notificação por escrito da outra Parte. Nenhuma controvérsia poderá ser 
encaminhada a qualquer tribunal internacional ou terceira Parte para solução, 
prevalecendo o princípio da confidencialidade na condução dos 
procedimentos de resolução de controvérsias entre as Partes.  
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Conforme o Artigo XVI, as comunicações entre as Partes 
relativas ao Acordo devem ser feitas por escrito em inglês.  

Os Artigos XVII a XXI estabelecem as cláusulas 
procedimentais do instrumento. A entrada em vigor do Acordo se dará 30 
dias após o recebimento da última notificação diplomática quanto ao 
cumprimento dos requisitos legais internos para a entrada em vigor do 
instrumento; as emendas podem ser feitas a qualquer momento por escrito, 
por consentimento mútuo das Partes; a vigência do Acordo é por tempo 
indeterminado; o instrumento pode ser denunciado a qualquer momento 
mediante notificação por escrito à outra Parte com efeito após 6 meses da 
data de recebimento, sendo que as informações classificadas trocadas nos 
termos do Acordo devem continuar protegidas de acordo com suas 
disposições, a menos que de outro modo acordado. As Partes devem notificar 
uma à outra quanto a quaisquer alterações em suas legislações que afetem a 
proteção da informação classificada fornecida com base no Acordo, 
facultando-se a consideração quanto à conveniência de adaptação do 
instrumento internacional para comportar essas alterações.  

II – ANÁLISE 

As relações diplomáticas entre o Brasil e os Emirados Árabes 
Unidos (EAU) foram iniciadas em 1974.  As relações bilaterais ganharam 
mais densidade política a partir dos anos 2000, processo que foi fortalecido 
por diversas visitas oficiais de parte a parte.  

Concomitantemente, ocorre o avanço das relações bilaterais no 
campo econômico. Desde 2008, os EAU ocupam a segunda ou terceira 
posição de maior parceiro comercial do Brasil no Oriente Médio, sendo que 
em 2020 o intercâmbio comercial bilateral chegou a US$ 2,8 bilhões.  

Há um significativo grau de complementaridade entre as 
economias dos dois países, que revela um grande potencial de incremento 
nas cadeias de comércio e de investimento. Destaque-se, também, a 
relevância dos Emirados Árabes Unidos como ponto de ligação entre os 
mercados regional e global, devido a sua localização, sua infraestrutura 
avançada e ambiente de negócios dinâmico, algo valioso para a facilitação 
do acesso de produtos brasileiros a mercados de terceiros países, sobretudo 
na Ásia.  
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É nesse contexto que se compreende a assinatura do Acordo sob 
análise como mais um passo em um relacionamento que se aprofunda e se 
expande para diversos setores, chegando ao nível de uma Parceria 
Estratégica. 

Em outubro de 2019, o Presidente Jair Bolsonaro assinou em 
Abu Dhabi o Memorando de Entendimento sobre a Parceria Estratégica entre 
Brasil e Emirados Árabes Unidos nas áreas de paz e segurança, cooperação 
econômica, cooperação em energia e cooperação em turismo, cultura e 
esportes. Sob o escopo desse Memorando, foram firmados acordos nos 
campos de inteligência artificial, meio ambiente, defesa, comércio e 
cooperação aduaneira e realizados entendimentos e compromissos em ações 
conjuntas para o fortalecimento da cooperação econômica, em defesa, em 
ciência, tecnologia e inovação e no combate ao terrorismo e crime 
transnacional.  

Entre os oito acordos subscritos na ocasião, está o presente 
Acordo Brasil-Emirados Árabes Unidos sobre Troca e Proteção Mútua de 
Informação Classificada e Material, possibilitará o aprofundamento e 
ampliação da cooperação em matéria de proteção mútua de informações 
classificadas e materiais trocados no âmbito da cooperação política, militar, 
econômica e técnico-científica.  

A finalidade do Acordo é assegurar, no interesse da segurança 
nacional, a proteção de informações classificadas trocadas no âmbito de 
instrumentos de cooperação ou contratos celebrados entre as Partes, seus 
indivíduos, agências e entidades credenciados, formulando a equivalência 
dos graus de sigilo da informação classificada, medidas de proteção, regras 
de acesso, transmissão, divulgação e uso de informações dessa natureza.  

Em conformidade com a legislação nacional, cada Parte 
assegurará que medidas apropriadas serão implementadas para a proteção de 
informações classificadas processadas, armazenadas ou transmitidas em 
sistemas de comunicações e informações, conforme o nível equivalente de 
proteção entre as legislações de cada Parte, proibindo a sua utilização para 
fins diferentes dos estabelecidos pela Parte de origem ou a sua divulgação 
para qualquer terceira Parte sem o consentimento da Parte de origem. 

Vale ressaltar que o instrumento segue, em linhas gerais, as 
mesmas feições e cláusulas típicas de acordos bilaterais dessa natureza que 
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o Brasil tem firmado com diversos países nos últimos anos, entre os quais 
estão Luxemburgo, Espanha e Suécia. Contudo, diferentemente desses 
mencionados, o presente Acordo apresenta feições mais rigorosas que 
merecem atenção. Particularmente em duas cláusulas: nos termos do Item 3 
do Artigo VIII, determina-se que a Informação Classificada marcada como 
ULTRASSECRETA só pode ser enviada por canais diplomáticos; e, no 
Artigo XV, itens 2 e 3, resolve-se que nenhuma controvérsia no âmbito deste 
Acordo poderá ser encaminhada a qualquer tribunal internacional ou 
Terceira Parte para solução de controvérsias e que os procedimentos de 
resolução de controvérsias serão conduzidos com base no princípio da 
confidencialidade. Estas condições não estão presentes nos demais acordos 
celebrados pelo Brasil.   

Em seu texto, preceitua-se que o Acordo não prejudique o 
previsto na legislação nacional das Partes, em relação ao direito dos 
indivíduos de obter acesso a documentos públicos ou informações de caráter 
público, à proteção dos dados pessoais ou à proteção de informações 
classificadas.  

Projeta-se que o Acordo potencialize parcerias comerciais e 
industriais em setores sensíveis, em que a proteção de contratos é essencial. 
No campo da cooperação política e de defesa, a proteção de dados sigilosos 
poderá facilitar a cooperação na concertação política, troca de informações 
entre serviços de inteligência, pesquisa e desenvolvimento, apoio logístico e 
aquisição de produtos e serviços de defesa; conhecimentos e experiências 
adquiridas no cumprimento de operações internacionais de manutenção de 
paz; instrução e treinamento militar; e outras áreas no domínio da Defesa que 
possam ser de interesse mútuo para as Partes.  

Ao oferecer maiores garantias às partes envolvidas, a avença 
poderá contribuir para projetos envolvendo a transferência de tecnologias 
aplicáveis aos setores militar e de segurança. Com isso, inaugura-se novo 
patamar de confiança nas relações bilaterais entre o Brasil e os Emirados 
Árabes Unidos, fundado no conhecimento mútuo de informações sensíveis 
sobre variados campos, como cooperação econômica, técnico-científica, em 
defesa e inteligência, além de outros que sejam demandados pelo 
desenvolvimento futuro do relacionamento.  
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III – VOTO 

Ante o exposto, considerada a adequação jurídica e a 
conveniência técnica, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 330, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 368 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Infraestrutura, o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Brasília, 20 de ago 5 t 0 de 2019. 
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EMI n2 00058/2019 MRE MINFRA 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Casa Civil 

Secretaria Executiva 

Diretoria Legislativa 

Brasília, 4 de Julho de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018, pelo então 
Ministro de Estado das Relações Exteriores, Aloysio Nunes Ferreira, e pelo Embaixador de 
Luxemburgo no Brasil, Carlo Krieger. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil e a Agência Nacional de 
Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação 
entre os dois países signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação 
de serviços aéreos entre os territórios do Brasil e de Luxemburgo, e para além desses. O Acordo 
está em conformidade com a Política Nacional de Aviação Civil, estabelecida pelo Decreto nº 6780, 
de 18 de fevereiro de 2009. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
VIII, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Tarcísio Gomes de Freitas 
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PRIMEIRA SECRETARIA 
RECE3100 Nesta S€cret.:,r;--

Em.Â.._; Í t).!i__às J~:,3t> ho;as 
l 

f-?lf~ 00001.004050/2019-74 
Ponto 

OFÍCIO NQ 299 /2019/CC/PR 

Brasília, 20 de agosto de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de 
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em l 3 /~ / {t()\~ 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devida 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 00001.004050/2019-74 

Palácio do Planalto- 4º andar- Sala:426 - Telefone: 61-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 

SEI nQ 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 146, DE 2021

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de
Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1985181&filename=PDL-146-2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e o 
Grão-Ducado de Luxemburgo sobre 
Serviços Aéreos, assinado em 
Brasília, em 22 de novembro de 
2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre a 

República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo 
sobre Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de 
novembro de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 30 de setembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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*$239077$182609$* 

*$239077$182609$* 
Documento : 91079 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.227/2021/SGM-P 

                                                                             Brasília, 30 de setembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 146, de 2021 (Mensagem 
nº 368, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre a 
República Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços 
Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018”. 

 
Atenciosamente, 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 146, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, 
que aprova o texto do Acordo entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre 
Serviços Aéreos, assinado em Brasília, em 22 de novembro 
de 2018. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 146, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 368, de 20 de agosto de 2019, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo entre a República 
Federativa do Brasil e o Grão-Ducado de Luxemburgo sobre Serviços Aéreos, 
assinado em Brasília, em 22 de novembro de 2018. 

A exposição de motivos interministerial (EMI nº 00058/2019 MRE 
MINFRA, de 4 de julho de 2019), subscrita pelos Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e dos Transportes, Portos e Aviação Civil, destaca, de início, que os 
mencionados Ministérios negociaram o tratado em conjunto com a Agência Nacional 
de Aviação Civil (ANAC). 

O documento esclarece, por igual, que o Acordo tem o fito de 
incrementar os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países 
signatários, consequências da existência de marco legal estável para a operação de 
serviços aéreos entre os territórios de Brasil e de Luxemburgo. O texto ministerial 
registra, ainda, que o referido ato internacional está em conformidade com a Política 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6767/6768 – Email: sen.nelsinhotrad@senado.leg.br 

Gabinete do Senador NELSINHO TRADNacional de Aviação Civil, estabelecida por meio do Decreto nA 6.780, de 2009.  

O ato internacional em apreço é composto de preâmbulo, 29 artigos e 
Anexo (Quadro de Rotas). O discurso preambular consigna a vontade das Partes de 
contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional. O Artigo 1 cuida 
das definições e estabelece, entre outras, que o termo “autoridade aeronáutica” 
significa, para o Brasil, a ANAC. 

A concessão de direitos (p. ex.: sobrevoo sem pouso; fazer escalas no 
território da outra Parte para fins não comerciais) está contemplada no Artigo 2, que 
também determina que nenhum de seus dispositivos será considerado como concessão 
a uma empresa aérea designada de uma Parte do direito de embarcar, no território da 
outra Parte, passageiros, bagagem, carga e mala postal, mediante remuneração ou 
contratados e destinados a outro ponto no território dessa outra Parte. 

Na sequência, o Artigo 3 versa sobre designação e autorização. Nesse 
sentido, cada signatário terá o direito de designar, por escrito, uma ou mais empresas 
aéreas para operar os serviços acordados, bem como de revogar ou alterar tal 
designação. O dispositivo seguinte versa sobre negação, revogação e limitação de 
autorização (Artigo 4). O Artigo 5, por sua vez, dispõe sobre aplicação de leis relativas 
à entrada, permanência e saída, de um território, de aeronave engajada em operação 
de serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tal aeronave enquanto 
em seu território. 

O Artigo 6 cuida do reconhecimento de certificados de 
aeronavegabilidade, de habilitação e de licenças. Da segurança operacional se ocupa 
o Artigo 7, que aponta a Convenção sobre Aviação Civil Internacional (Convenção 
de Chicago), de 1944, celebrada no âmbito da Organização da Aviação Civil 
Internacional (OACI), como parâmetro na matéria.  

Já sobre segurança da aviação versa o Artigo 8; nele, as Partes reafirmam 
sua obrigação mútua de proteger a segurança da aviação civil contra atos de 
interferência ilícita e informam que atuarão em conformidade com o direito 
internacional e, de modo específico, com as convenções internacionais que elenca 
(Artigo 8, 1), bem assim com as disposições sobre segurança da aviação e as práticas 
recomendadas apropriadas, estabelecidas pela OACI. 

No ponto em que aborda os direitos alfandegários (Artigo 9), o Acordo 
estabelece que cada Parte, com base na reciprocidade de tratamento, isentará de 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADimpostos, taxas e outros gravames, uma empresa aérea designada da outra Parte, no 
maior grau possível em conformidade com sua legislação nacional. O Artigo 10 
estipula, sobre capacidade dos serviços A volume, frequência e regularidade A a ser 
ofertada. Adiante, o Artigo 11 versa sobre o registro de horários. 

Já o Artigo 12 dispõe sobre preços cobrados, a ser livremente 
estabelecido pelas empresas, sem necessidade de aprovação. A concorrência está 
disciplinada no Artigo 13. O Artigo 14 trata dos representantes das empresas aéreas. 
Os Artigos 15 e 16 tratam, respectivamente, das oportunidades comerciais e da 
conversão de divisas e remessa de receitas. Na sequência, o Acordo cuida dos arranjos 
cooperativos (Artigo 17); do arrendamento de aeronaves (Artigo 18); do transporte 
cargueiro intermodal (Artigo 19); das tarifas aeronáuticas (Artigo 20); da tributação 
de combustível (Artigo 21); e das estatísticas (Artigo 22). 

Os demais dispositivos aludem à possibilidade de consultas entre as 
Partes (Artigo 23); à solução de controvérsias (Artigo 24); à perspectiva de eventual 
modificação do acordado, cumpridos os procedimentos internos necessários para 
tanto (Artigo 25); à possiblidade de acordos multilaterais posteriores (Artigo 26); à 
possibilidade de denúncia, que operará efeitos um ano após a data do recebimento da 
notificação (Artigo 27); ao registro junto à OACI (Artigo 28); e à sua entrada em vigor 
(Artigo 29). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a 
matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

No tocante ao tratado, inexistem defeitos quanto à sua juridicidade. Não 
há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que observa 
o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em 
relação ao texto constitucional, o tratado em análise enquadra-se no comando que 
estabelece que o Brasil rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação 
entre os povos para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 

No mérito, o Acordo busca aperfeiçoar a estrutura jurídica atinente aos 
serviços de transporte aéreo entre Brasil e Luxemburgo. Nesse sentido, importa 
registrar que os maiores favorecidos serão os usuários do transporte por aeronaves de 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADpassageiros, bagagem, carga e mala postal. Esse quadro há de beneficiar, por igual, a 
economia, o comércio e o turismo em prol de ambos os países.  

Por fim, verifica-se que o ato internacional em apreciação guarda 
semelhança com tratados de idêntica natureza que nos vinculam a outras soberanias e 
está em conformidade com as melhores práticas preconizadas pela OACI. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, 
jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
146, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 7 4 O 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Justiça e 

Segurança Pública, o texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo do Reino do Marrocos sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em 

Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 
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Brasília, 5 de Dezembro de 2019 

Senhor Presidente da República, 

Submete-se à sua alta consideração o presente Projeto de Mensagem que encaminha ao 
Congresso Nacional o texto do Tratado sobre a Transferência de Pessoas Condenadas entre a 
República Federativa do Brasil e o Reino do MaiTocos, assinado em Brasília, em 13 de junho de 
2019, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, Ernesto Araújo, pelo Brasil, e pelo Ministro 
dos Negócios Estrangeiros e da Cooperação Internacional, Nasser Bourita, pelo Marrocos. 

2. No contexto da crescente importância judicial para a agenda da política externa 
brasileira e dos amplos contornos da inserção internacional do País, que também provocam aumento 
das demandas de assistência jurídica mútua, resultam relevantes as iniciativas de atualização 
normativa da cooperação internacional no setor. 

3. O instrumento em apreço imprime densidade às relações entre o Brasil e o Marrocos ao 
normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois países. Revestido de caráter humanitário, o 
Tratado foi firmado com o intuito de proporcionar às pessoas privadas de liberdade, em razão de 
decisão judicial, a possibilidade de cumprirem sua pena em seus próprios países, onde estarão mais 
adaptados social e culturalmente, além de mais próximos de suas famílias . Inscreve-se, portanto, em 
um sentido amplo de assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas condenadas, 
um dos objetivos precípuos da pena para o ordenamento jurídico pátrio. 

4. O instrumento estabelece a possibilidade de comunicação direta entre Autoridades 
Centrais - no caso do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança Pública - encarregadas da 
tramitação das solicitações de cooperação formuladas com base no Tratado. 

5. O Tratado dispõe que o Estado Sentenciador tem o direito de decidir sobre qualquer 
pedido de revisão da sentença. Ademais, o Tratado estatui que qualquer uma das Partes poderá 
conceder indulto, anistia ou perdão ou substituir a sentença de acordo com sua Constituição e 
legislação pertinente. Ao ser notificado de qualquer alteração na sentença, o Estado Recebedor 
adotará imediatamente as medidas necessárias para efetivá-la. 

6. A entrada em vigor do tratado é tema do artigo 21, segundo o qual ocorrerá no primeiro 
dia do segundo mês seguinte à data de recepção da última notificação atestando o cumprimento das 
formalidades constitucionais em cada um dos Estados e terá validade indefinida. A possibilidade de 
denúncia é disciplinada no artigo 22. 

7. À luz do que precede, e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o A1t. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição da República, submete-se o presente projeto de Mensagem, acompanhado de 
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versão em português do Tratado. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Sergio Fernando Moro 
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TRATADO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DO REINO 
DO MARROCOS SOBRE TRANSFERÊNCIA DE PESSOAS CONDENADAS 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo do Reino do Marrocos, 
abaixo denominados "as Partes", 

Preocupados em fortalecer e desenvolver as relações de amizade e de cooperação 
entre os dois países e, em particular, de fortalecer a cooperação judiciária entre eles; 

Desejosos de permitir às pessoas condenadas que possam cumprir no país de sua 
nacionalidade o restante de uma pena, ou de uma medida privativa de liberdade que lhes tenha 
sido imposta, para facilitar o processo de sua reinserção social; 

Concordam com o seguinte: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1º 
Definições 

Para os fins do presente Tratado: 

a) "Estado de condenação" significa o Estado no qual foi condenada a pessoa que 
poderá ser ou já tenha sido transferida; 

b) " Estado de execução" significa o Estado para o qual a pessoa condenada 
poderá ser ou já tenha sido transferida, a fim de cumprir sua condenação; 

c) "Condenação" significa qualquer pena ou medida privativa de liberdade 
proferida pelo Poder Judiciário, por um período determinado ou 
indeterminado, em razão de uma infração penal; 

d) "Condenado" significa qualquer pessoa que tenha sido condenada 
definitivamente no território de um ou outro Estado e esteja em detenção. 

Página 7 de 17 Avulso do PDL 379/2021.

304



Artigo 22 
Princípios 

1. Uma pessoa condenada no território de uma das Partes pode, de acordo com as 
disposições do presente Tratado, ser transferida para o território da outra Parte, com a 
finalidade de cumprir a condenação que lhe foi imposta. 

2. Qualquer pessoa condenada, à qual o presente Tratado possa ser aplicado, deve 
ser informada pelo Estado de condenação sobre a possibilidade que lhe é conferida pelo 
presente Tratado de ser transferida para o seu país, com a finalidade de cumprir o período 
remanescente de sua pena. 

Artigo 32 

Condições de Transferência 

O presente Tratado será implementado sob as seguintes condições: 

a) as ações ou omissões que ensejaram a condenação devem constituir uma 
infração penal nos termos da lei do Estado de execução, ou deveriam 
constituir se tivessem sido praticadas em seu território; 

b) a pessoa condenada deve possuir a nacionalidade do Estado de execução; 

c) a decisão judicial condenatória e/ou de medida privativa de liberdade deve ser 
definitiva e exequível; 

d) a pessoa condenada, ou seu representante legal em caso de impossibilidade 
em razão de sua idade ou de seu estado físico ou mental, deve dar o seu 
consentimento voluntariamente para a transferência, tendo apreciado 
plenamente as consequências jurídicas que dele resultam; 

e) a duração do restante da pena não deve ser inferior a um ano, a partir da data 
da apresentação do pedido de transferência. Em casos excepcionais, os dois 
Estados podem permitir a transferência, mesmo que o restante seja inferior a 
um ano; 

f) O Estado de condenação e o Estado de execução devem concordar com a 
transferência. 

Artigo 42 
Motivos de Recusa Obrigatórios 

Um pedido de transferência de uma pessoa condenada deve ser recusado: 

a) se o Estado requerido considerar que a transferência causaria prejuízo à sua 
soberania, à sua segurança, à sua ordem pública, ou aos princípios 
fundamentais de seu sistema jurídico ou outros interesses essenciais; 

( 
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1. 

2. 

b) se houver a prescrição da pena, de acordo com a lei do Estado de execução, 
antes da transferência; 

c) se o Estado de condenação não aceitar a conversão proposta pelo Estado de 
execução. 

Artigo Sº 
Motivos de Recusa Facultativos 

Um pedido de transferência pode ser recusado, especialmente: 

a) se a pessoa condenada não pagou, na medida considerada satisfatória pelo 
Estado de condenação, valores devidos a título de multas, custas judiciais, 
indenizações e penalidades financeiras de qualquer natureza; 

b) se a condenação que deu origem ao pedido estiver baseada em fatos que 
tenham sido objeto de uma decisão definitiva no Estado de execução; 

c) se a pessoa condenada tiver a nacionalidade do Estado de condenação; 

d} se os fatos que deram origem à condenação forem objeto de persecução no 
Estado de execução; 

e) se a autoridade competente no Estado de execução decidir, de forma 
definitiva e exequível, não dar continuidade à persecução penal ou, decidir 
definitivamente, encerrar a persecução realizada anteriormente pelos mesmos 
fatos. 

A decisão de recusa deve ser motivada. 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTO 

Artigo 6º 
Vias de Comunicação e Autoridades Centrais 

1. Para a recepção e a transmissão dos pedidos de transferência, bem como para as 
comunicações relativas ao presente Tratado, as Partes designam como Autoridades Centrais: 

a) Pelo Reino do Marrocos, o Ministério da Justiça; e 

b} Pela República Federativa do Brasil, o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública. 

2. As autoridades centrais se comunicarão diretamente e são responsáveis por 
garantir a celeridade e a eficácia da transferência. As comunicações podem ser feitas, se 
necessário, pela via diplomática. 
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3. O Estado ao qual o pedido é destinado deve informar ao Estado requerente, com 
a maior brevidade possível, sobre sua decisão de aceitar ou de recusar o pedido de 
transferência. 

1. 

Artigo 72 
Pedidos de Transferência e Respostas 

O pedido de transferência pode ser feito: 

a) pelo próprio condenado, ou por seu representante legal, que apresentará para 
esses fins um requerimento a qualquer dos dois Estados; 

b) pelo Estado de condenação; 

c) pelo Estado de execução. 

2. Todos os pedidos são formulados por escrito. Devem ser indicados a identidade 
do condenado e, conforme o caso, seu lugar de residência no Estado de execução. 

Artigo 8º 
Documentos de apoio 

1. O Estado de execução deve fornecer os seguintes documentos, seja instruindo o 
pedido, seja em resposta à solicitação formulada pelo Estado de condenação: 

a) um documento ou uma declaração indicando que o condenado tem a 
nacionalidade desse Estado; 

b) uma cópia das disposições legais do Estado de execução, as quais demonstrem 
que os atos ou omissões, que ensejaram a condenação no Estado de 
condenação, constituiriam igualmente uma infração se ocorressem em seu 
território; 

c) um documento indicando a natureza e a duração da pena que resta a ser 
executada no Estado de execução após a transferência, bem como as 
modalidades de execução das penas. 

2. O Estado de condenação deve fornecer os seguintes documentos, seja instruindo 
o pedido, seja em resposta à solicitação formulada pelo Estado de execução: 

a) uma cópia certificada do julgamento, comprovada como exequível, e das 
disposições legais aplicáveis; 

b) uma exposição dos fatos, indicando as circunstâncias da infração, a data e o 
lugar onde ela foi cometida; 

< 
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I c) a indicação da duração da condenação, o início da pena privativa de liberdade, 
bem como a duração da detenção preventiva, mencionando qualquer outro 
ato que afete a execução da condenação; 

d) uma declaração obtida por uma autoridade judicial competente, na qual 
conste o consentimento da pessoa condenada ou do seu representante legal, 
incluindo informações relativas aos seus laços familiares ou ao seu lugar de 
residência no Estado de execução; 

e) Qualquer informação útil sobre as modalidades de execução da pena no 
Estado de condenação. 

3. Ambos os Estados de condenação e o de execução podem solicitar o 
encaminhamento de qualquer documento ou informação considerados úteis, antes de 
apresentar um pedido de transferência ou de decidir aceitar ou recusar a transferência. 

4. A pessoa condenada deve ser informada sobre o andamento do seu caso, bem 
como de qualquer decisão tomada por um dos dois Estados em relação à transferência. 

Artigo 9º 
Informações Relativas à Execução 

O Estado de execução fornecerá informações ao Estado de condenação referentes à 
execução da condenação: 

a) quando considerar concluída a execução da condenação; 

b) se a pessoa condenada se evadir antes que a execução da condenação tenha 
sido cumprida; ou 

c) se o Estado de condenação solicitar um relatório especial. 

Artigo 10 
Dispensa de Legalização e Autenticação 

Os documentos e anexos transmitidos na forma do presente Tratado são dispensados de 
toda formalidade de legalização e de autenticação. 

Artigo 11 
Idiomas 

Cada Estado poderá se reservar a faculdade de solicitar que os pedidos e documentos 
anexos lhes sejam encaminhados acompanhados de uma tradução em seu idioma oficial. 
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Artigo 12 
Escolta e Despesas 

1. O Estado de execução providenciará a escolta para a transferência. 

2. As despesas da transferência, incluindo a escolta, serão custeadas pelo Estado de 
execução, salvo se for decidido de forma diversa pelos dois Estados. 

3. As despesas incorridas exclusivamente no território do Estado de condenação 
serão custeadas por esse Estado. 

4. O Estado de execução, no entanto, poderá cobrar, total ou parcialmente, do 
condenado, as despesas de transferência. 

CAPÍTULO Ili - EFEITOS DA TRANSFERÊNCIA 

Artigo 13 
Efeitos no Estado de Condenação 

1. O recebimento do condenado pelas autoridades do Estado de execução suspende 
a execução da condenação no Estado de condenação. 

2. - Quando a pessoa condenada, uma vez transferida, foge da execução, o Estado de 
condenação recupera o direito de executar o restante da pena a cumprir no Estado de execução. 

3. O Estado de condenação não poderá mais executar a condenação quando o 
Estado de execução considerar concluída a execução da condenação. 

Artigo 14 
Efeitos no Estado de Execução 

1. A condenação proferida pelo Estado de condenação é diretamente aplicável no 
Estado de execução. 

2. O Estado de execução está vinculado às constatações dos fatos, bem como à 
natureza jurídica e à duração da pena resultante da condenação. 

3. Se a duração desta pena for superior ao máximo previsto pela legislação do 
Estado de execução, o Estado de condenação poderá recusar o pedido de transferência. Se, no 
entanto, a transferência for concedida, o Estado de execução pode adaptar a condenação à pena 
ou à medida prevista em sua própria legislação para as infrações da mesma natureza. Na medida 
do possível, essa pena ou medida corresponderá quanto à sua natureza ao que estiver previsto 
na condenação a ser executada. Esta não pode agravar, por sua natureza ou duração, a 
condenação proferida no Estado de condenação e nem exceder o máximo previsto pela lei do 
Estado de execução. 

( 
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4. Sem prejuízo dos Artigos 17 e 18 do presente Tratado, a execução da pena no 
Estado de execução é regida pela legislação desse Estado. Apenas esse é competente para tomar 
as decisões concernentes às modalidades de execução da condenação, incluindo aquelas 
relativas à duração do período de encarceramento do condenado. 

Artigo 15 
Consequências da Transferência 

1. Nenhuma pessoa transferida, de acordo com as disposições do presente Tratado, 
poderá ser julgada ou condenada novamente no Estado de execução com base nos fatos que 
fundamentaram a condenação no Estado de condenação. 

2. No entanto, a pessoa transferida poderá ser detida, julgada e condenada no 
Estado de execução por qualquer outro ato diferente daquele que deu origem à condenação no 
Estado de condenação, desde que seja penalizado criminalmente pela legislação do Estado de 
execução. 

Artigo 16 
Cessação da Execução da Pena 

1. O Estado de condenação informará, sem demora, ao Estado de execução sobre 
qualquer decisão ou medida tomada no seu território que extinga a execução. 

2. O Estado de execução deve extinguir a execução da condenação assim que for 
informado pelo Estado de condenação de qualquer decisão ou medida que tenha por efeito 
retirar da condenação seu caráter executório. 

Artigo 17 
Graça e Anistia 

Cada Parte poderá conceder graça, anistia ou comutação da pena de acordo com 
sua Constituição ou seu ordenamento jurídico. 

Artigo 18 
Revisão do Julgamento 

Somente o Estado de condenação tem o direito de decidir sobre qualquer pedido 
de revisão da sentença 
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CAPÍTULO IV - DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 19 
Aplicação no Tempo 

O presente Tratado se aplica à execução das condenações proferidas antes ou 
após sua entrada em vigor. 

Artigo 20 
Intercâmbio de informações e consultas 

1. As autoridades competentes dos dois Estados, sempre que considerarem útil, 
poderão trocar informações por escrito sobre a aplicação do presente Tratado de modo geral ou 
em um caso particular. 

2. Cada Estado poderá solicitar, a fim de discutir qualquer assunto relacionado a um 
caso particular, a convocação de uma reunião de especialistas representando: 

a) Pelo Reino do Marrocos: o Ministério da Justiça, o Ministério das Relações 
Exteriores e da Cooperação Internacional e a Delegação Geral para 
Administração Penitenciária e Reinserção; 

b) Pela República Federativa do Brasil: o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública e o Ministério das Relações Exteriores. 

3. Qualquer controvérsia relativa à aplicação ou interpretação do presente Tratado 
será resolvida por via diplomática. 

Artigo 21 
Entrada em Vigor 

1. O presente Tratado entrará em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à 
data de recepção da última notificação atestando o cumprimento das formalidades 
constitucionais em cada um dos Estados. 

2. O presente Tratado permanecerá em vigor por um período indeterminado. 

Artigo 22 
Denúncia 

1. Cada uma das Partes poderá denunciar o presente Tratado a qualquer momento, 
por meio de uma notificação dirigida à outra Parte por via diplomática. 

2. A denúncia produzirá efeitos 6 (seis) meses após a data do recebimento da 
respectiva notificação. 

"( 
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I 3. No entanto, este Tratado continuará a ser aplicado à execução de condenações de 
pessoas transferidas de acordo com este Tratado, antes que a denúncia produza efeito. 

Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Tratado. 

Feito em Brasília, em 13 de junho de 2019, em dois exemplares, nas línguas árabe, 
portuguesa e francesa, sendo os três textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de 
interpretação, o texto em francês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Ernesto Araújo '\ 
/ 

Ministro das Relações E~es 

PELO REINO DE MARROCOS 

Nasse Bourita 

Ministro dos Negó ios Estrangeiros e da 

Cooperação Internacional 
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OFÍCIO NQSJ 4 /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000079/2019-17 

Brasília, 26 de dezembro de 2019. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

relativa ao texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 

Reino do Marrocos sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Brasília, em 13 
de junho de 2019. 

Atenciosamente, 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em ~ i' / \ J_ / ~ O ) q 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

6-+; ~+ .... J- H.l 
? - (:S-SL 

1}/Jl.pareciáa áe Moura .91.mfraáe 
I ' Chefe de Gabinete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000079/2019-17 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4Q andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 16 de 17 Avulso do PDL 379/2021.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 379, DE 2021

Aprova o texto do Tratado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo do Reino do Marrocos sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado
em Brasília, em 13 de junho de 2019.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2053141&filename=PDL-379-2021

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Tratado entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo do Reino do 
Marrocos sobre Transferência de 
Pessoas Condenadas, assinado em 
Brasília, em 13 de junho de 2019. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do 
Reino do Marrocos sobre Transferência de Pessoas Condenadas, 
assinado em Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Tratado, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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*$240181$153919$* 
Documento : 91559 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.456/2021/SGM-P 

                                                                            Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 379, de 2021 (Mensagem 
nº 740, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Tratado entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos 
sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado em Brasília, em 13 de 
junho de 2019”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 379, de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o 
texto do Tratado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos 
sobre Transferência de Pessoas Condenadas, assinado 
em Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise do Senado Federal o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDL) nº 379, de 2021.  

Por meio da Mensagem Presidencial nº 740, de 2019, submeteu-se 
ao crivo do Congresso Nacional o texto Tratado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo do Reino do Marrocos sobre Transferência de 
Pessoas Condenadas, assinado em Brasília, em 13 de junho de 2019. 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 
a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Na proposição, além de aprovar o texto, determina a já tradicional 
cláusula para resguardar os poderes do Congresso Nacional quanto à celebração 
de tratados: 

Art. 1º .... 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da 
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem 
como quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme 
o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF).  

O acordo foi aprovado pela Câmara dos Deputados e encaminhado a 
esta Casa em 18 de novembro de 2021 para análise. 

Trata-se de acordo de cooperação na área penal interacional, de 
caráter humanitário, com respaldo da Lei de Migração (Lei nº 13.445, de 2017) e 
inspirado em tratados similares, que celebram dois países com longo 
reconhecimento diplomático.  

Registre-se que o tratado em análise se insere no quadro de outros 
instrumentos internacionais análogos que o Brasil tem firmado com nações 
amigas, como Argentina (promulgado pelo Decreto nº 3.875, de 2001), Canadá 
(Decreto 2.547, de 1998), Espanha (Decreto nº 2.576, de 1998), Reino Unido 
(Decreto nº 4.107, de 2002), Chile (Decreto nº 3.002, de 1999) e Paraguai 
(Decreto nº 4.443, de 2002). 

Seu objetivo é permitir, caso haja vontade da pessoa condenada, o 
seu traslado para o país de origem, a fim de cumprir pena perto de sua família e 
cultura. Tal característica está detalhada na Exposição de Motivos ministerial, 
anexada à Mensagem Presidencial: 

O instrumento em apreço imprime densidade às relações entre o 
Brasil e o Marrocos ao normatizar a cooperação entre as Justiças dos dois 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD
países. Revestido de caráter humanitário, o Tratado foi firmado com o 
intuito de proporcionar às pessoas privadas de liberdade, em razão de 
decisão judicial, a possibilidade de cumprirem sua pena em seus próprios 
países, onde estarão mais adaptados social e culturalmente, além de mais 
próximos de suas famílias. Inscreve-se, portanto, em um sentido amplo de 
assistência jurídica, pois favorece a reinserção social das pessoas 
condenadas, um dos objetivos precípuos da pena para o ordenamento 
jurídico pátrio.   

O tratado possui 22 (vinte e dois) artigos nos quais se estabelecem as 
condições para as transferências das pessoas condenadas, a começar por 
definições tais como a de condenação, que significa qualquer pena ou medida 
privativa de liberdade proferida pelo Poder Judiciário, por um período 
determinado ou indeterminado, em razão de uma infração penal. Essa condenação 
deve ser definitiva. 

Nesse ponto, fica a dúvida sobre pena por tempo indeterminado, que 
pode ensejar a pena perpétua, o que seria um impeditivo constitucional em assentir 
com esse instrumento de cooperação. Contudo, o tratado detalha, na sequência, 
que isso poderá ser um dos fatores para negar a cooperação ou pedir a comutação 
da pena. 

No artigo 2º está o princípio geral de que a pessoa condenada pode 
ser transferida com a finalidade de cumprir período remanescente de sua pena e 
deve ser informada sobre essa possibilidade trazida pelo acordo. 

O artigo 3º traz as condições de transferência, nomeadamente que a 
causa da condenação seja tipificada como crime na legislação do Estado de 
execução; que a pessoa condenada seja nacional do Estado de execução; que a 
sentença condenatória seja definitiva e exequível; que haja a prévia anuência da 
pessoa condenada; que o restante da pena seja de pelo menos 12 meses; e que haja 
a concordância de ambas as Partes com a transferência. 

O artigo 4º dispõe sobre motivos de recusa obrigatórios dessa 
cooperação, que estão vinculados a eventual ofensa à soberania, segurança, ordem 
pública ou princípios fundamentais de seu sistema jurídico ou “outros interesses 
essenciais”; se houver prescrição da pena de acordo com a lei do Estado de 
execução ou se o Estado não aceitar a conversão proposta pelo Estado de 
execução.  
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADJá o art. 5º determina os motivos facultativos, que são: a pessoa 
condenada não ter adimplido encargos financeiros decorrente de sua condenação; 
se esta pelos mesmos fatos da condenação tiver sido condenada no País de 
execução, estar sendo processada ou tiver havido desistência de persecução penal; 
e se a pessoa tiver a nacionalidade do Estado de condenação. Contudo, uma vez 
aceita a transferência, não poderá haverá condenação bis in idem (artigo 15). 
Nesse ponto, há diferença com a Lei de Migração, pois seu artigo 104, I, admite 
a transferência não somente do condenado nacional do Estado de execução, mas 
também daquele que lá tiver residência habitual ou vínculo pessoal. 

A Autoridade central brasileira é o Ministério da Justiça e Segurança 
Pública e a marroquina o Ministério da Justiça daquele País, por intermédio dos 
quais serão apresentados e recebidos os pedidos de transferência, bem como suas 
respostas. A via diplomática permanece, contudo, reservada a casos de 
necessidade (artigo 6º).  

As solicitações de transferência devem ser feitas por escrito, pela 
pessoa interessada ou seus representantes, ou pelos Estados, e serão endereçadas 
entre as Autoridades centrais (artigo 7º). 

O artigo 8 dispõe sobre a lista de documentos necessários para apoio 
ao processo de solicitação de transferência, que provem os requisitos necessários 
à cooperação. 

O artigo 9 estabelece a obrigação de fornecer informações relativas 
à execução da condenação uma vez viabilizada a cooperação, em especial sobre 
seu fim, eventual fuga ou alguma demanda diferente solicitada pelo Estado de 
condenação. 

O artigo 10 apenas ressalta a desnecessidade de legalização e 
autenticação de documentos. 

Quanto aos idiomas, o artigo 11 aponta que pode ser exigido a 
tradução de documentos no idioma oficial do Estado. 

Além disso, o artigo 12 versa sobre a escolta e despesas de 
transferência, que deverão ser custeadas pelo Estado de execução, que poderá 
cobrar do condenado. Já o Estado da condenação se responsabiliza pelas despesas 
no seu território. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADUma vez efetiva a transferência, os efeitos no Estado de condenação 
é o de suspender a execução e, após o cumprimento no Estado de execução, perde 
o direito de executar; caso ela fuja, readquire o direito de executar a pena (artigo 
13). Por sua vez, a condenação é diretamente aplicável no Estado de execução, 
que está condicionado a seus termos, como a duração da pena, salvo se ela 
extrapolar os limites permitidos internamente. Neste último caso ele pode recusar 
a transferência ou comutar a pena, bem como tem direito de aplicar suas regras de 
execução penal (artigo 14), incluindo graça, anistia e comutação de pena (artigo 
17). Qualquer decisão que implique em extinção da execução deverá ser 
informada ao Estado da condenação (artigo 16). Por fim, não poderá o Estado de 
execução rever a sentença proferida no Estado de condenação (artigo 18). 

As disposições finais do Tratado estão nos artigos 19 a 22. O acordo 
estabelece que ele é aplicável à execução de condenações proferidas antes ou 
depois de sua entrada em vigor (artigo 19), que se dará no primeiro dia do segundo 
mês seguinte à data de recepção da última notificação de ratificação (artigo 21). 
Ademais, aponta o sistema de consultas e o diplomático a fim de sanar qualquer 
dúvida sobre a aplicação desse tratado (artigo 20), bem como disciplina o tema da 
denúncia, que poderá ser feita por qualquer das Partes, entrando em vigor seis 
meses a recepção da notificação. 

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 379, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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MENSAGEM NQ 6 7 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII , 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 

Economia, o texto do Acordo de Segurança Social entre a República Federativa do Brasil e a 

República de Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio de 2017. 

Brasília, 1 ] de dezembro de 2019. 
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EMI n2 00229/2019 MRE ME 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

" PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 9 , ...... ,;, º"'' Subchefia para assuntos Jurldlcos 
Subchefia Adjunta de Assuntos 
Legislativos 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edrnar Alves de Jesus 

11· OF ) '!J JO I J°I HjQ_:]E. 
8rU II· · - -

~ 

Brasília, 1 de Outubro de 2019 

Submetemos à sua elevada consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, o 
anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de Segurança Social entre a 
República Federativa do Brasil e a República de Moçambique, assinado em Maputo, no dia 11 de 
maio de 2017. 

2. No contexto do crescente fluxo internacional de trabalhadores e da recente 
transformação do Brasil em país de origem de emigrantes - sem prejuízo do papel de acolhida, que 
desempenha desde fins do século XIX-, tomam-se ainda mais relevantes as iniciativas destinadas a 
proteger os trabalhadores brasileiros no exterior e oferecer essa mesma proteção aos estrangeiros 
radicados em nosso país. 

3. Além de garantir aos trabalhadores de cada país residentes no território do outro o 
acesso ao sistema de Previdência local, o instrumento em apreço aproxima e intensifica as relações 
bilaterais na medida em que institui mecanismos de cooperação e coordenação entre ministérios, 
agências e institutos do Brasil e de Moçambique. 

4. A comunidade brasileira em Moçambique é composta por profissionais ligados a 
companhias brasileiras, missionários e nacionais e seus descendentes que emigraram para aquele 
país ainda na década de 1970. 

5. Negociado pelos ministérios responsáveis pela Seguridade Social com o apoio das 
Chancelarias dos dois países, o referido Acordo foi firmado com o objetivo principal de permitir aos 
trabalhadores que contribuíram com os dois sistemas somarem os períodos de contribuição para o 
fim de atingirem o tempo mínimo necessário à obtenção de aposentadorias e demais beneficias 
previdenciários. Cada sistema pagará ao beneficiário, pelos dispositivos do Acordo, montante em 
sua própria moeda equivalente ao período de contribuição efetuado no respectivo país (pro rata 
temporis). 
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6. Trata-se, portanto, de instrumento que objetiva corrigir situação de injustiça, qual seja, a 
perda dos recursos investidos em um dos sistemas e o acréscimo, em anos, do tempo mínimo de 
contribuição necessário à obtenção da aposentadoria. 

7. O instrumento institui ainda, no que concerne ao acesso aos sistemas previdenciários, o 
princípio da igualdade de tratamento entre cidadãos brasileiros e moçambicanos, que veda a esses 
sistemas o estabelecimento de qualquer espécie de discriminação ou favorecimento baseado na 
nacionalidade. Trata-se, portanto, de cláusula que favorece a ampliação da cidadania e a integração 
dos trabalhadores emigrados. 

8. O processamento e o controle dos pedidos deverão ser feitos de forma coordenada pelas 
instituições que gerem os respectivos sistemas. Essa cooperação será regulada por Regulamento 
Administrativo, instrumento adicional elaborado com a participação dessas duas instituições. 

9. No que concerne à vigência, o Artigo 29 estabelece que o Acordo entrará em vigor no 
primeiro dia do segundo mês seguinte à data de recepção da última notificação, por escrito e por via 
diplomática, de que foram cumpridos todos os requisitos de direito interno das Partes Contratantes 
necessários para seu efeito. O Artigo 28 determina que o tempo de contribuição cumprido antes da 
data de vigência do Acordo será levado em consideração para a determinação do direito às 
prestações reconhecidas no âmbito do Acordo. 

1 O. O instrumento poderá ser denunciado mediante notificação por via diplomática, 
produzindo-se o término do Acordo uma vez decorridos 12 (doze) meses contados a partir da data 
da notificação da denúncia. No caso de término da vigência do Acordo, suas disposições 
continuarão sendo aplicadas relativamente aos direitos adquiridos sob seu âmbito, ainda que não 
tenham sido requeridos. 

11. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o aiiigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos o anexo projeto de Mensagem, acompanhado de 
cópias autênticas do Acordo. , 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes 
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F~ CÓPIA AUTt,NTICA 

l;::;:;[1[~~~~=!1,1:~:-~~:-.~n~te-~ 

ACORDO DE SEGURANÇA SOCIAL ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

A REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República de Moçambique, 
doravante denominadas Paites Contratantes 

Imbuídas do desejo de estabelecer normas que regulem as relações entre os países em 
matéria de Segurança S0cial, 

1. 
significados: 

Deicdem celebrar o presente Acordo de Segurança Social nos seguintes termos: 

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo lº 
Definições 

Os tennos que se seguem têm, para os efeitos da aplicação do Acordo, os seguintes 

a) "Partes Contratantes" ou "Partes": a República de Moçambique e a 
República Federativa do Brasil; 

b) "Legislação": leis, regulamentos e demais atos normativos pertinentes ao 
campo de incidência material do Acordo, tal como definido no Artigo 2º do presente Acordo; 

e) "Autoridade Competente": na República de tvloçambique, o Ministro que 
superintende a área da Segurança Social: na República Federativa do Brasil, o Ministro de Estado da 
Fazenda; 

d) "Instituição Competente": em relação a Moçambique, o Instituto Nacional de 
Segurança Social (fNSS) e em relação ao Brasil, o Instituto Nacional do Seguro Social (fNSS); 
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e) "Organismo de Ligação": os Órgãos como tal definidos pela Instituição 
Competente; 

t) "Trabalhador": toda a pessoa que exerça ou tenha exercido uma atividade 
remunerada por conta de outrem ou por conta própria, sujeita à legislação referida no A11igo 2° do 
presente Acordo; 

g) "Tempo de contribuição": qualquer período considerado como tal pela legislação 
à qual a pessoa esteve ou está subordinada em cada uma das Pai1es Contratantes; 

h) "Prestações": qualquer benefício previsto na legislação referida no Artigo 2° do 
presente Acordo, incluindo qualquer complemento, suplemento ou revalorização; e 

i) "Previdência Social" para o Brasil e "Segurança Social" para Moçambique: 
são expressões equivalentes, utilizadas pelas respectivas Pai1es para os fins deste Acordo. 

2. Os demais te11nos e expressões utilizados no Acordo têm o significado que lhes for 
atribuído pela legislação aplicável. 

Artigo 2° 
Âmbito de aplicação material 

l. O presente Acordo será aplicado: 

I) Por parte de Moçambique, à legislação sobre Segurança Social Obrigatória, no que 
se refere às seguintes prestações: 

a) pensão por invalidez; 
b) pensão por velhice; 
e) pensão de sobrevivência; e 
d) subsídio por doença. 

II) Por parte do Brasil, às legislações do Regime Geral de Previdência Social e dos 
Regimes Próprios de Previdência no Serviço Público, observado o disposto no número 2 do A11igo 
13 do presente Acordo, no que se refere às seguintes prestações: 

2. 

a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria por idade; 
e) pensão por morte; e 
d) auxílio-doença. 

O presente Acordo aplica-se igualmente às disposições legais que: 

a) no futuro complementem ou modifiquem aquelas mencionadas no número anterior; 

b) estabeleçam um novo Regime de Segurança Social ou que incluam dentro dos 
regimes vigentes de uma Paite novas categorias de trabalhadores, salvo se uma das 
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Partes comunicar à outra sua recusa no prazo de até 6 (seis) meses, contado a partir da 
data da notificação das respectivas modificações. 

Artigo 3° 
Âmbito de aplicação pessoal 

O presente Acordo abrange os trabalhadores que estejam ou tenham estado 
submetidos à legislação de uma ou de ambas as Partes, bem como aos seus dependentes cuja 
legislação assegure direitos em cada Parte. 

Artigo 4° 
Igualdade de tratamento 

Nos limites do previsto no presente Acordo, as pessoas abrangidas ficam sujeitas às 
obrigações e aos direitos constantes das respectivas legislações nos mesmos term.os assegurados aos 
nacionais. 

Artigo 5º 
Irredutibilidade do valor dos benefícios 

1. As prestações não estão sujeitas a qualquer modificação em razão de o beneficiá1io 
residir no território da outra Parte ou em um terceiro país e serão efetivadas nas mesmas condições 
dadas aos nacionais que residam nesse terceiro país. 

2. Se uma das Partes promulgar disposições que restrinjam a transferência de divisas, as 
duas Partes adotarão, imediatamente, medidas necessárias para garantir a efetivação dos direitos 
derivados do presente Acordo. 

TÍTULOH 
DISPOSIÇÕES SOBRE A LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CAPÍTULOI 
NORMAS GERAIS 

Artigo 6º 
Trabalhadores abrangidos 

1. Os trabalhadores aos quais seja aplicável o presente Acordo estão suJe1tos, 
exclusivamente, à legislação de Segurança Social da Parte Contratante em cujo tenitó1io exerçam 
suas atividades laborais, salvo as exceções previstas no A1tigo 7°. 

2. Os direitos adquiridos pelas pessoas nos termos da legislação de uma das Paties 
Contratantes são mantidos por essa Parte, mesmo quando o interessado estiver residindo no território 
da outra Paite. 
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3. O trabalhador de um órgão governamental em serviço no território da outra Paiie, 
ficará sujeito à legislação da Parte que o contratou. 

CAPÍTULO II 
.EXCEÇÕES ÀS NORMAS GERAIS 

Artigo 7° 
Trabalhadores Deslocados 

l. O trabalhador que, estando a serviço de uma empresa em uma das Partes Contratantes, 
for deslocado por essa empresa ao território da outra Parte para efetuar trabalho temporário, 
permanecerá submetido à legislação da primeira Parte desde que o período de trabalho temporário 
não ultrapasse 2 (dois) anos. 

2. Se, por circunstâncias imprevistas, a duração do trabalho a ser realizado exceder a 2 
(dois) anos, poderá continuar sendo aplicada a legislação do país de origem, por até mais 2 (dois) 
anos, desde que a Autoridade Competente do país de destino o autorize. A pro.n-ogação somente será 
admitida uma única vez e o pedido deve ser fommlado antes da expiração do período inicial do 
deslocamento. 

3. Durante os períodos de deslocamento do trabalhador serão admitidas eventuais 
intenupções de, no máximo, 3 (três) meses, que; todavia, serão considerados como fazendo parte 
integrante do período de deslocamento. 

4. O trabalhador que tenha sido deslocado pelo período de 2 (dois) anos, sem prejuízo da 
prorrogação, somente poderá obter um novo Certificado de Deslocamento por parte da Instituição 
Competente do país de origem, após decorrido o prazo de 12 (doze) meses contados do término do 
deslocamento anterior. 

5. O trabalhador que exercer atividade por conta própria no território de uma Parte, e que 
realize trabalho temporário por sua conta no território da outra Parte, continuará a ser regido pela 
legislação do país de origem, desde que a duração do trabalho não exceda 1 (um) ano. 

Artigo 8° 
Pessoal de empresas de transporte aéreo internacional 

O pessoal de voo contratado por empresas de transporte aéreo está sujeito à legislação 
da Parte onde a empresa tem a sua sede, salvo quando forem contratados por uma filial da empresa 
constituída na outra Pmte, na qual o trabalhador tenha sua residência. 

Artigo 9º 
Tripulação em embarcações marítimas 

1. Quando um trabalhador exercer a sua atividade laboral a bordo de um navio com 
bandeira pertencente a uma das Partes Contratantes, apl ica-se a legislação dessa Parte. 
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2. O trabalhador que exerce atividade remunerada em empresa ou para pessoa sediada 
no território de uma das Partes Contratantes, a bordo de navio com bandeira da outra Parte, fica 
sujeito à legislação vigente no tenitório da sede da empresa ou pessoa que o contrata. 

Artigo 10 
Trabalhadores de carga e descarga de navio 

Os trabalhadores po11Uários empregados em trabalhos de carga e descarga e reparação 
ou inspeção de carga ficam sujeitos às disposições legais vigentes na Parte Contratante da sede do 
porto. 

Artigo 11 
Funcionários de missões diplomáticas e consulares 

1. Este Acordo não afeta o disposto na Convenção de Viena sobre Relações 
Diplomáticas de 18 de Abril de 1961 e na Convenção de Viena sobre Relações Consulares de 24 de 
abril de 1963. 

2. Os nacionais de uma Parte Contratante enviados ao tenitório da outra Parte como 
Membros do Pessoal Diplomático de uma Missão Diplomática ou como Funcionários Consulares de 
uma Repartição Consular dessa Parte Contratante estão sujeitos à legislação do pais de origem. 

3. O pessoal administrativo, técnico e de serviço auxiliar contratado localmente pelas 
Missões Diplomáticas ou Escritórios Consulares de cada uma das Partes, assim como o pessoal que 
trabalha para os membros daquelas representações, ficam sujeitos à legislação da Parte onde se 
encontra a missão. 

Artigo 12 
Ampliação das exceções 

Mediante pedido fundamentado do trabalhador ou do empregador, as Autoridades 
Competentes podem, de comum acordo, autorizar exceções especiais em casos concretos, desde que 
não alterem o conteúdo deste Acordo. 

TÍTULO UI 
REGRAS PARA RECONHECIMENTO DE DIREITOS E CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES 

CAPÍTULO! 
DA TOTALIZAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

Artigo 13 
Totalização do tempo de contribuição 

1. O tempo de contribuição cumprido nas Pm1es Contratantes, em épocas diferentes, será 
totalizado para fins de reconhecimento de direito às prestações previstas neste Acordo. 
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2. Na hipótese de tempo de contribuição cumprido simultaneamente em ambas as Partes 
Contratantes, cada Parte considera o tempo de contribuição cumprido conforme a sua legislação e 
totaliza com o cumprido na outra Parte, desde que não se sobreponham. 

3. O tempo de contribuição do trabalhador para outros regimes de segurança social 
existentes nas Partes Contratantes, exceto os de segurança social complementar aberta ou fechada, 
será assumido, para todos os efeitos, pela Instituição Competente de cada Parte e certificado a outra 
Parte como tempo de contribuição do regime de segurança social de que trata este Acordo, 
observada a legislação interna de cada Parte. 

Artigo 14 
Regras de cálculo 

1. O trabalhador que tenha estado, alternadamente, submetido à legislação de uma e 
outra Pa1ie Contratante terá direito às prestações previstas neste Acordo, nas seguintes condições: 

a) se forem completados os requisitos exigidos pela legislação interna de uma Parte 
Contratante, a Instituição Competente desta Parte reconhece o direito à prestação, 
tendo em conta, unicamente, o tempo de contribuição cumprido nesta mesma 
Patie; e 

b) se não forem completados os requ1s1tos exigidos pela legislação interna, a 
Instituição Competente de cada Parte reconhece o direito à prestação, totalizando 
o tempo de contribuição cumprido em ambas as Partes, desde que não se 
sobreponham, até o mínimo necessário para a elegibilidade à prestação. 

2. Efetuada a totalização, se resultar direito à prestação, para o cálculo do montante a 
pagar aplicam-se os seguintes procedimentos: 

a) calcula-se, inicialmente, o montante da prestação à qual o trabalhador faria jus 
como se todo o tempo de contribuição totalizado, até o mínimo necessário para a 
elegibilidade à prestação, tivesse sido cumprido sob a sua própria legislação, mas 
tomando por base de cálculo os salários que deram oiigem às contribuições na Parte 
que concede a prestação (prestação teórica); 

b) o valor do benefício é fixado aplicando-se à prestação teórica, calculada na fonna 
da alínea anterior, a proporção existente entre o tempo de contribuição cumprido na 
Parte que calcula a prestação e a totalidade do tempo de contribuição cump1ido em 
ambas as Partes (prestação pro rata temporis), até o mínimo necessário para a 
elegibilidade à prestação; 

3. Quando o valor da prestação teórica for inferior ao mmuno estabelecido pela 
legislação da Parte concedente, a respectiva Instituição Competente aplicará sobre esse mínimo a 
proporção verificada na alínea b) (prestação pro rata temporis). 
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4. O tempo excedente ao mínimo não será considerado para qualquer efeito no âmbito 
deste Acordo, mesmo quando a legislação de uma das Partes contratantes estabelecer um tempo 
máximo de contribuição para o reconhecimento de uma prestação completa. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES COMUNS SOBRE AS PRESTAÇÕES 

Artigo 15 
Manutenção da qualidade de segurado 

Se a legislação de uma Parte Contratante exigir que o reconhecimento do direito às 
prestações requeira que o trabalhador esteja sujeito a essa legislação no momento em que se verifica 
o fato gerador da prestação, entende-se cumprida essa condição se, ao verificar-se esse fato, o 
trabalhador esteja contribuindo ou recebendo prestação na outra Parte Contratante decorrente de 
contribuições próprias. 

Artigo 16 
Verificação de informação cm caso de incapacidade 

1. Para reconhecer a incapacidade fisica do trabalhador, as Instituições Competentes de 
cada uma das Partes Contratantes levam em conta os relatórios médicos periciais e os dados 
administrativos emitidos pela Instituição da outra Paite, sem prejuízo de exames complementares, se 
entenderem necessário. 

2. Se a Instituição Competente de uma Parte Contratante solicitar à Instituição 
Competente da outra Parte a realização de exames médicos complementares, que sejam de seu 
exclusivo interesse, deverá assumir os custos de tais exames. 

TÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS, FINAIS E TRANSITÓRIAS 

CAPÍTULOI 
DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

Artigo 17 
Fatos e atos juridicamente relevantes 

Os fatos e atos jurídicamente relevantes para o reconhecimento de um direito, 
benefício ou prestação serão reconhecidos pelas Partes independentemente do tetTitório em que 
tenham oconidos, respeitada a legislação interna de cada Parte Contratante. 

Artigo 18 
Atualização das prestações 

As prestações reconhecidas pela aplicação das nonnas deste Acordo serão atualizadas 
e reajustadas nos termos da legislação interna de cada uma das Partes Contratantes. 
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Artigo 19 
Emissão de documentos e seus efeitos jurídicos 

1. Os requerimentos, recursos, diligências e outros atos a cargo do interessado, que 
devam ser apresentados ou praticados em dete1minado prazo, em conf01midade com a legislação de 
uma Parte, reputar-se-ão concretizados se apresentados no prazo previsto perante uma Autoridade 
Competente, Instituição Competente ou Organismo de Ligação da outra Paite. 

2. As Instituições Competentes estabelecerão critérios, prazos e regras para a tramitação 
dos documentos mencionados no número anterior. 

Artigo 20 
Idioma a ser utilizado 

Para a devida aplicação e cumprimento deste Acordo, as Autoridades Competentes, 
Instituições Competentes e Organismos de Ligação das duas Partes comunicar-se-ão diretamente 
entre si e com os interessados em português. 

Artigo 21 
Moedas e paridade cambial 

As Instituições Competentes efetuarão o pagamento dos benefícios concedidos em 
decorrência deste Acordo, em moeda da Parte Contratante que realize o pagamento, conforme a 
paridade oficial da Parte que paga a prestação. 

Artigo 22 
Regulamento Administrativo 

As Autoridades Competentes de ambas as Partes estabelecerão o Regulamento 
Administrativo para a implementação e execução do presente Acordo. 

Artigo 23 
Medidas administrativas 

1. As Autoridades Competentes das duas Partes comprometem-se a notificar uma à outra 
as disposições legislativas e regulamentares que modifiquem a legislação interna de cada Parte que 
possam atetar a implementação ou execução deste Acordo. 

2. As Instituições Competentes das duas Partes comprometem-se a tomar as seguintes 
medidas para o devido cumprimento do presente Acordo: 

a) designar os Organismos de Ligação; 

l~-- --
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b) comunicar entre si as medidas adotadas internamente para a implementação e 
execução deste Acordo; e 

c) prestar uma à outra a mais ampla colaboração técnica e administrativa para a 
implementação e execução deste Acordo, respeitada a legislação interna de cada 
Parte. 

Artigo 24 
Resolução de controvérsias 

As Autoridades Competentes de ambas as Partes resolverão, conjuntamente, as 
controvérsias que possam surgir na interpretação e aplicação deste Acordo. 

Artigo 25 
Cooperação administrativa entre as Instituições Competentes 

1. Na aplicação deste Acordo, as Instituições Competentes colaborarão mutuamente e 
atuarão da mesma fotma como se implementassem sua própria legislação. 

2. As Instituições Competentes de ambas as Pmtes Contratantes poderão solicitar, a 
qualquer momento, inforn1ações, documentos, relatórios médicos, provas documentais e leis que 
possam conduzir à aquisição, modificação, suspensão, extensão, extinção ou à manutenção dos 
direitos aos beneficios por elas reconhecidos. 

3. O atendimento às solicitações que forem feitas pelas Instituições Competentes, 
quando encaminhadas por meios próprios da Segurança Social, será livre de encargos. 

Artigo 26 
Sigilo de Dados Pessoais Trocados 

1. As Autoridades Competentes, as Instituições Competentes e os Organjsmos de 
Ligação de uma Pai1e transmitirão, em conformidade com suas leis e regulamentos, às Autoridades 
Competentes, Instituições Competentes ou Organismos de Ligação da outra Parte, as info1mações de 
que disponham sobre uma pessoa, necessárias à implementação deste Acordo, respeitadas as 
disposições legais e regulamentares relativas ao sigilo de dados. 

2. Essas infonnações serão usadas exclusivamente para os fins previstos neste Acordo. 

3. De comum acordo, as Instituições Competentes poderão adotar sistema eletrônico de 
ce1tificação e transmissão de dados e documentos entre si, que servirá de meio de prova para os fins 
legais, desde que contemple os requisitos necessários de segurança digital da informação e de sua 
transmissão. 

4. Os dados e documentos a que se refere o número anterior deste Artigo incluem 
declarações relativas ao tempo de contribuição e benefícios a que tenha direito um segurado. 
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5. De comum acordo, as Instituições Competentes poderão estabelecer sistema eletrônico 
de controle de óbitos, com atualização realizada em periodicidade a ser definida entre as Partes, que 
dispensará a apresentação de certidão de óbito. 

Artigo 27 
Disposições gerais 

Quaisquer atos administrativos, bem como documentos expedidos para a aplicação do 
presente Acordo serão dispensados dos procedimentos de autenticação consular e visto de 
legalização quando tramitados diretamente entre os Organismos de Ligação das Partes Contratantes. 

CAPÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Artigo 28 
Direitos anteriores à entrada em vigor deste Acordo 

1. O tempo de contribuição cumpri.do antes da data de vigência deste Acordo será levado 
em consideração para a determinação do direito às prestações reconhecidas no âmbito deste Acordo. 

2. A aplicação deste Acordo dará direito a prestações por atos e fatos ocorridos 
anteriormente à data de sua entrada em vigor, desde que não sejam prestações de pagamento único. 
Entretanto, os efeitos financeiros vigorarão a partir da data do requerimento. 

Artigo 29 
Ratificação e entrada em vigor 

O presente Acordo entra em vigor no primeiro dia do segundo mês seguinte à data de 
recepção da última notificação, por escrito e por via diplomática, de que foram cumpridos todos os 
requisitos de direito interno das Partes Contratantes necessários para o efeito. 

Artigo 30 
Vigência e denúncia 

1. O presente Acordo terá vigência por tempo indeterminado, salvo denúncia que deverá 
ser notificada por via diplomática, produzindo-se o ténnino do Acordo, uma vez decorridos 12 
(doze) meses contados a partir da data da notificação da denúncia. 

2. No caso de término da vigência do presente Acordo, suas disposições continuarão 
sendo aplicadas relativamente aos direitos adquüidos sob seu âmbito, ainda que não tenham sido 
requeridos. 
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·f, · f0a ;)~ie:J { ,(d. d ~, d Y('cu 0- d 2011 d · · 1 eito em .. ... ....... .. .. ... .. ...... , aos .... ias o mes e .... ... ,.. .......... .... .. e . em 01s exemp ares, em 
po11uguês, sendo 

I 
os dois textos igualmente autênticos. 

PELA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL 

/ 

PELA REPÚBLICA DE MOÇAMBIQUE 
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09064.000106/2017-90 

OFÍCIO Nº 453 /2019/SG/PR 

Brasília, l l de dezembro de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 

Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo . 

Senhora Primeira Secretária, 

g 
...... o 

~. 
...s::: 
~ 
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~ 
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~ .. -,,.....,. 
~ 
1 ~, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da 

relativa ao texto do Acordo de Segurança Social entre a República Federativa do 

República de Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio de 2017. 

República 

Atenciosamente, 

Brasil e 

--- ----

OLIVEIRA FRANCISCO 

da Presidência da Repúb · --·-·~--

PRIMEIRA-SEC~!E'rARiA 
Em i,;t l_l.;L__!.,.2,oi'\ . 

De orde:n, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

.. ra e 
Chefe d inete 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 09064.000106/2017-90 SEI nº 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Segurança Social entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
de Moçambique, assinado em Maputo, 
em 11 de maio de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Segurança Social entre a República Federativa do Brasil e a 
República de Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio 
de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 18 de novembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.459/2021/SGM-P 

  

                                                                            Brasília, 18 de novembro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de Projeto de Decreto Legislativo para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 384 de 2021 (Mensagem 
nº 675, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo de 
Segurança Social entre a República Federativa do Brasil e a República de 
Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio de 2017”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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Gabinete do Senador NELSINHO TRAD 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo I – 24º andar – CEP 70165-900 – Brasília DF 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 384 de 2021, da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos Deputados, 
que aprova o texto do Acordo de Segurança Social entre a 
República Federativa do Brasil e a República de 
Moçambique, assinado em Maputo, em 11 de maio de 2017. 

RELATOR: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise deste Plenário o Projeto de Decreto Legislativo (PDL) 
nº 384, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 675, de 11 de dezembro de 2019, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo de Segurança Social 
entre a República Federativa do Brasil e a República de Moçambique, assinado em 
Maputo, em 11 de maio de 2017. 

A exposição de motivos interministerial (EMI nº 00229/2019 MRE ME, 
de 1º de outubro de 2019), subscrita pelos Ministros de Estado das Relações 
Exteriores e da Economia, informa que o Acordo está inserido no contexto do 
crescente fluxo internacional de trabalhadores verificado nos últimos tempos.  

O documento esclarece, por igual, que além de garantir aos 
trabalhadores de cada país residentes no território do outro o acesso ao sistema de 
Previdência local, o instrumento em apreço aproxima e intensifica as relações 
bilaterais na medida em que institui mecanismos de cooperação e coordenação entre 
ministérios, agências e institutos do Brasil e de Moçambique.  

Referido ato internacional é composto de preâmbulo e 30 artigos 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADdivididos em quatro títulos, a saber: I – Disposições gerais (Arts. 1º a 5º); II – 
Disposições sobre a legislação aplicável (Arts. 6º a 12); III – Regras para 
reconhecimento de direitos e cálculos das prestações (Arts.13 a 16); e IV – 
Disposições diversas, finais e transitórias (Arts. 17 a 30). 

O Artigo 1º cuida das definições e estabelece, entre outras, que, no Brasil, 
os termos “autoridade competente” e “instituição competente” se referem, 
respectivamente, ao Ministério da Fazenda e ao Instituto Nacional de Segurança 
Social (INSS). 

O âmbito de aplicação material do Acordo está contemplado no Artigo 
2º, que se refere, no caso brasileiro, às seguintes prestações: aposentadoria por 
invalidez, aposentadoria por idade, pensão por morte e auxílio-doença. 

Na sequência, o Artigo 3º versa sobre âmbito de aplicação pessoal 
(trabalhadores e respectivos dependentes). O dispositivo seguinte cuida da igualdade 
de tratamento (Artigo 4º). O Artigo 5º, por sua vez, dispõe sobre a irredutibilidade do 
valor dos benefícios. Dos trabalhadores abrangidos se ocupa o Artigo 6º.  

No âmbito das exceções às normas gerais, o Artigo 7º aborda a situação 
dos trabalhadores deslocados. Já no tocante ao pessoal de empresas de transporte 
aéreo internacional, trata o Artigo 8º. Em continuação, o Artigo 9º dispõe sobre 
tripulação em embarcações marítimas e o 10 sobre trabalhadores de carga e descarga 
de navio. 

No ponto em que dispõe sobre funcionários de missões diplomáticas e 
consulares (Artigo 11), o Acordo estabelece que o pessoal administrativo, técnico e 
de serviço auxiliar contratado localmente está sujeito à legislação da Parte onde se 
encontra a missão.  

O Artigo 12 estipula que, mediante pedido fundamentado do trabalhador 
ou do empregador, as autoridades competentes podem autorizar exceções especiais 
em casos concretos.  

Já o Artigo 13 dispõe sobre totalização do tempo de contribuição. As 
regras de cálculo estão disciplinadas no Artigo 14. Adiante, o texto cuida da 
manutenção da qualidade de segurado (Artigo 15) e da verificação de informação em 
caso de incapacidade (Artigo 16). Os Artigos 17 e 18 tratam, respectivamente, dos 
fatos e atos juridicamente relevantes para o reconhecimento de um direito, benefício 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADou prestação; e da atualização das prestações.  

Adiante, o Acordo cuida da emissão de documentos e seus efeitos 
jurídicos (Artigo 19); do idioma a ser utilizado, o português (Artigo 20); das moedas 
e da paridade cambial (Artigo 21); do regulamento administrativo a ser estabelecido 
para a implementação e execução do Acordo (Artigo 22); das medidas administrativas 
(Artigo 23); da resolução de eventuais controvérsias (Artigo 24); da cooperação 
administrativa entre as instituições competentes (Artigo 25); do sigilo de dados 
pessoais trocados (Artigo 26); da dispensa dos procedimentos de autenticação 
consular e visto de legalização de quaisquer atos administrativos, bem como 
documentos expedidos pelas Partes quando tramitados diretamente pelos organismos 
de ligação de ambos os países (Artigo 27). 

Os demais dispositivos aludem aos direitos anteriores à entrada em vigor 
do Acordo (Artigo 28); à ratificação e entrada em vigor (Artigo 29); à vigência e 
denúncia (Artigo 30).  

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, a 
matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

No tocante ao tratado, inexistem defeitos quanto à sua juridicidade. Não 
há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, uma vez que observa 
o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição Federal (CF).  

No mérito, o Acordo aperfeiçoa a estrutura jurídica que regula as relações 
entre os dois países em matéria de Segurança Social. Nesse sentido, o documento há 
de favorecer, de modo superlativo, os trabalhadores de ambas as Partes que se 
encontram fora de seu Estado patrial.  

O assunto é tanto mais momentoso quanto mais nos damos conta, como 
bem apontado na exposição de motivos referida, do aumento no fluxo internacional 
de trabalhadores. Some-se a esse aspecto a circunstância de o texto envolver países 
unidos por idioma comum e por traços culturais assemelhados. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADIII – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, constitucional, 
jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 
384, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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MENSAGEM NQ 636 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Economia e 

da Senhora Ministra de Minas e Energia, substituta, o texto do Acordo-Quadro sobre o 

Estabelecimento da Aliança Solar Internacional {ASI), assinado em Nova Delhi, República da 

Índia, em 15 de novembro de 2016, ao tempo em que, solicita a retirada de tramitação da 

Mensagem nQ 94, de 23 de fevereiro de 2018, que também trata dessa matéria. 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 
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09064.000059/2019-46 

EMI 112 00212/2019 MRE ME MME 

Brasília, 29 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à sua consideração, para posterior envio ao Congresso Nacional, os anexos 
projetos de Mensagem. O primeiro solicita a retirada da Mensagem MSC 94/2018, de 23 de fevereiro 
de 2018, com fundamento no artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. O segundo 
projeto de Mensagem reapresenta o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança 
Solar Internacional (ISA, em inglês), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016, com incorporação das emendas adotadas pela Resolução ISA/A.01/WD.09, 
adotada pela Primeira Assembleia da ISA, em 3 de outubro de 2018. 

2. O referido Acordo-Quadro tem por objetivo o estabelecimento de uma Aliança Solar 
Internacional, com o propósito de auxiliar os países membros no enfrentamento de desafios comuns 
para a difusão da energia solar. O Acordo inclui, como princípios norteadores, a possibilidade de que 
os países membros: a) empreendam ações coordenadas, por meio de Programas e atividades de base 
voluntárias, com foco na harmonização e na agregação de demanda para, dentre outros, 
financiamento, tecnologias, inovação, pesquisa e desenvolvimento, bem como capacitação, sempre 
no campo da energia solar; b) estabeleçam cooperação com organizações internacionais, entidades 
públicas e privadas e com países não membros da ISA; c) compartilhem e atualizem informações 
sobre suas necessidades e objetivos, medidas e iniciativas domésticas, além de obstáculos, para 
compilação pelo Secretariado; e d) designem um Ponto Focal nacional. O Acordo prevê, ainda, a 
forma de funcionamento dos Programas e das atividades da ISA, e a estrutura da Assembleia e do 
Secretariado da organização, sediado em Nova Delhi. Em relação ao orçamento e ao financiamento 
da ISA, o Acordo-Quadro prevê que se darão por meio de contribuições voluntárias de seus membros, 
parceiros, organizações internacionais e do setor privado, além da receita eventualmente gerada por 
atividades específicas aprovadas pela Assembleia. As contribuições iniciais serão apo1iadas pelo 
governo da Índia. A entrada em vigor do Acordo-Quadro não implicará assunção de nenhum 
compromisso gravoso ao Tesouro Nacional, visto que não obrigará o país a aportar qualquer 
contribuição. O Acordo-Quadro prevê entrada em vigor 30 (trinta) dias após o depósito do décimo 
quinto instrumento de ratificação. 

3. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o aiiigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos ao Senhor os anexos projetos de Mensagens, acompanhados de 
cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fraga Araújo, Paulo Roberto Nunes Guedes, 
Marisete Fátima Dadald Pereira 

' . 
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Nós, as Partes do presente Acordo, 

Recordando a Declaração de Paris sobre a Aliança Solar Internacional, de 30 de novembro de 
2015, e a ambição comum de empreender esforços conjuntos para reduzir o custo de 
financiamento e tecnologia, mobilizar mais de US$ 1000 bilhões de investimentos necessários 
até 2030 para a implantação maciça de energia solar, e preparar o caminho para tecnologias 
futuras adaptadas às necessidades, 

Reconhecendo que a energia solar proporciona aos países uma oportunidade sem precedentes 
para trazer prosperidade, segurança energética e desenvolvimento sustentável para seus povos, 

Identificando os obstáculos específicos e comuns que ainda impedem a rápida e maciça 
expansão da energia solar nesses países, 

Afirmando que estes obstáculos podem ser solucionados se os países ricos em recursos solares 
atuarem de forma coordenada, com forte impulso político e determinação, e que uma melhor 
harmonização e agregação da demanda por financiamento, tecnologias, inovação ou 
capacitação em energia solar entre os países, entre outros fatores, fornecerá uma forte alavanca 
para reduzir custos, aumentar qualidade e trazer energia solar confiável e acessível ao alcance 
de todos, 

Unidos pelo desejo de estabelecer um mecanismo efetivo de coordenação e tomada de decisões 
entre eles, 

Acordamos o seguinte: 

Artigo I 
Objetivo 

As partes estabelecem, por meio deste, uma Aliança Solar Internacional (a seguir referida 
como ASI), através da qual enfrentarão coletivamente os principais desafios comuns à difusão 
da energia solar, em linha com suas necessidades. 

Artigo II 
Princípios Norteadores 

1. Os Membros empreenderão ações coordenadas por meio de Programas e atividades 
lançados em base voluntária, com vistas a uma melhor harmonização e agregação de 
demanda para, entre outros, financiamento e tecnologias solares, inovação, pesquisa e 
desenvolvimento e capacitação. 

2. Nesse esforço, os Membros cooperarão estreitamente e esforçar-se-ão para estabelecer 
relações mutuamente benéficas com organizações e entidades públicas e privadas de 
relevo, e com países não membros. 

3. Cada Membro compartilhará e atualizará, para aquelas aplicações solares para as quais 
busque benefícios da ação coletiva da ISA, e com base em um mapeamento analítico 
comum de aplicações solares, informações relevantes acerca de: suas necessidades e 
objetivos; medidas e iniciativas nacionais tomadas ou que pretendam adotar a fim de atingir 
esses objetivos; obstáculos ao longo da cadeia de valor e processo de disseminação. O 
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Secretariado rnantérá urna base de dados dessas avaliações a fim de destacar o potencial de 
cooperação. 

4. Cada membro designará um Ponto Focal Nacional para a ASI. Os Pontos Focais Nacionais 
constituirão urna rede permanente de correspondentes da ASI nos países Membros. Eles 
interagirão, dentre outras formas, entre si e também com partes interessadas de relevo a fim 
de identificar áreas de interesse comum, conceber propostas de Programas e fazer 
recomendações ao Secretariado a respeito da implementação dos objetivos da ASI. 

Artigo III 
Programas e Outras Atividades 

1. Um Programa da ASI consiste em um conjunto de ações, projetos e atividades a serem 
empreendidos de maneira coordenada pelos Membros, com a assistência do 
Secretariado, em cumprimento ao objetivo e aos princípios norteadores descritos nos 
artigos I e II. Os Programas serão concebidos de forma a assegurar a máxima difusão 
e a participação do maior número possível de Membros. Incluirão metas simples, 
mensuráveis e mobilizadoras. 

2. As propostas de Programa serão concebidas através de consultas ab~rtas entre todos os 
Pontos Focais Nacionais, com a assistência do Secretariado, e com base nas informações 
compartilhada pelos Membros. Um Programa poderá ser proposto por quaisquer dois 
Membros ou grupo de Membros, ou pelo Secretariado. O Secretariado assegurará 
coerência entre todos os Programas da ASI. 

3. As propostas de Programa serão distribuídas pelo Secretariado à Assembleia por via 
digital, através da rede de Pontos Focais Nacionais. Urna proposta de Programa será 
considerada aberta à adesão de Membros dispostos a participarem se for apoiada por ao 
menos dois Membros e se não forem levantadas objeções por mais de dois países. 

4. Urna proposta de Programa será formalmente endossada por Membros dispostos a aderir, 
por meio de urna declaração conjunta. Todas as decisões relativas à implementação do 
Programa serão tornadas pelos Membros participantes do Programa. Elas serão 
conduzidas, com orientação e assistência do Secretariado, por Representantes dos países 
designados por cada Membro. 

5. O plano de trabalho anual fornecerá urna visão geral dos Programas e outras atividades da 
ASI. Será apresentado pelo Secretariado à Assembleia, que garantirá que todos os 
Programas e atividades do plano de trabalho anual estejam dentro do objetivo geral da 
ASI. 

Artigo IV 
Assembleia 

1. As Partes estabelecem, por meio deste, urna Assembleia, na qual cada Membro estará 
representado, para tornar decisões concernentes à implementação do presente Acordo e 
ações coordenadas a serem realizadas para atingir o seu objetivo. A Assembleia se reunirá 
anualmente em nível Ministerial na sede da ASI. A Assembleia poderá reumr-se, 
igualmente, sob circunstâncias especiais. 

Página 8 de 14 Avulso do PDL 271/2021.

352



2. Realizar-se-ão sessões separadas da Assembleia a fim de fazer o balanço dos Programas 
em nível Ministerial e tomar decisões relativas ao avanço de sua implementação, em 
cumprimento do artigo III.4. 

3. A Assembleia avaliará o efeito agregado dos Programas e outras atividades no âmbito da 
ASI, particularmente em termos de implantação de energia solar, desempenho, 
confiabilidade, bem como custo e escala de financiamento. Com base nessa avaliação, os 
Membros tomarão todas as decisões necessárias relativas ao avanço da implementação do 
objetivo da ASI. 

4. A Assembleia tomará todas as decisões necessárias relativas ao funcionamento da ASI, 
incluindo a escolha do Diretor-Geral e a aprovação do orçamento operacional. 

5. Cada Membro terá um voto na Assembleia. Observadores e organizações parceiras 
poderão participar sem direito a voto. Decisões sobre questões procedimentais serão 
tomadas por maioria simples dos Membros presentes e votantes. Decisões sobre questões 
substantivas serão tomadas por maioria de dois terços dos Membros presentes e votantes. 
As decisões relativas a Programas específicos serão tomadas pelos membros que 
participam deste Programa. 

6. Todas as decisões tomadas pelo Comitê Gestor Internacional da ASI estabelecido pela 
Declaração de Paris sobre a ASI, de 30 de novembro de 2015, serão submetidas à 
aprovação da Assembleia Geral em sua primeira reunião. 

Artigo V 
Secretariado 

1. As Partes estabelecem, pelo presente, um Secretariado para assisti-las em seu trabalho 
coletivo sob o presente Acordo. O Secretariado será composto por um Diretor-Geral, que é 
o Diretor Executivo (CEO), e outros funcionários conforme possa ser requerido. 

2. O Diretor-Geral será eleito pela Assembleia e responsável perante ela, por um período de 
quatro anos, renovável por mais um mandato. 

3. O Diretor-Geral será responsável perante a Assembleia pela nomeação de funcionários, 
bem como pela organização e funcionamento do Secretariado, e pela mobilização de 
recursos. 

4. O Secretariado preparará os assuntos para ação da Assembleia e executará as decisões que 
lhe forem confiadas pela mesma. Assegurará que sejam tomadas as medidas apropriadas 
para dar seguimento às decisões da Assembleia e para coordenar as ações dos Membros 
na implementação de tais decisões. Caberá ao Secretariado, dentre outros: 

a) assistir os Pontos Focais Nacionais na preparação das propostas de Programas e 
recomendações submetidas à Assembleia; 

b) oferecer orientação e apoio aos Membros na implementação de cada Programa, 
inclusive para a arrecadação de fundos; 

c) atuar em nome da Assembleia ou em nome de um grupo de Membros participantes 
de um determinado Programa, quando assim o solicitem; e, em particular, 
estabelecer contatos com partes interessadas relevantes; 

d) definir e operar todos os meios de comunicação, instrumentos e atividades 
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transversais necessários ao funcionamento da ASI e de seus Programas, conforme 
aprovados pela Assembleia. 

Artigo VI 
Orçamento e Recursos Financeiros 

1. Os custos operacionais do Secretariado e da Assembleia, bem como todos os custos 
relacionados a funções de apoio e atividades transversais, constituirão o orçamento da 
ASI. Eles serão cobertos por: 

a) Contribuições voluntárias de seus Membros, das Nações Unidas e suas agências e 
de outros países; 

b) Contribuições voluntárias do setor privado. Em caso de eventual conflito de 
interesses, o Secretariado remeterá a questão à Assembleia para aprovação da 
aceitação da contribuição; 

c) Receita a ser gerada a partir de atividades específicas aprovadas pela Assembleia. 

2. O Secretariado fará propostas à Assembleia para estabelecer e acrescer um Fundo de 
Capital, que gerará receitas para o orçamento da ASI, com dotação inicial de 
US$ 16 milhões ( dezesseis milhões de dólares estadunidenses ). 

3. O Governo da Índia contribuirá com US$ 27 milhões (vinte e sete milhões de dólares 
estadunidenses) para a ASI, para criação de capital, construção de infraestrutura e despesas 
recorrentes ao longo de cinco anos de duração, de 2016-17 a 2020-21. Ademais, 
empreendimentos do setor público do Governo da Índia, a saber, a Corporação de Energia 
Solar da Índia (SECI, na sigla em inglês) e a Agência de Desenvolvimento de Energia 
Renovável da Índia (IREDA, na sigla em inglês), realizaram contribuição de US$ 1 milhão 
(um milhão de dólares estadunidenses) cada uma, para a criação do Fundo de Capital da 
ASI. 

4. Os recursos financeiros necessários para a implementação de um Programa específico, 
com exceção dos custos administrativos que se encaixem no orçamento geral, serão 
avaliados e mobilizados pelos países participantes do Programa, com o apoio e a 
assistência do Secretariado. 

5. As atividades de financiamento e administração da ASI, exceto Programas, poderão ser 
terceirizadas para outra organização, em conformidade com um Acordo separado a ser 
aprovado pela Assembleia. 

6. O Secretariado, com a aprovação da Assembleia, poderá nomear um auditor externo para 
examinar as contas da ASI. 

Artigo VII 
Status de Países Membros 

1. A adesão a ASI está aberta a países que são membros das Nações Unidas. Tais países 
tomar-se-ão Membros da ASI ao assinarem o presente Acordo e depositarem instrumento 
de ratificação, aceitação ou aprovação. 
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Artigo VIII 
Organização Parceira 

1. O status de Organização Parceira poderá ser concedido pela Assembleia a organizações que 
tenham potencial de ajudar a ASI a atingir seus objetivos, incluindo organizações regionais 
intergovernamentais de integração econômica constituídas por Estados soberanos, dentre 
os quais ao menos um seja membro da ASI. 

2. As decisões relativas a parcerias a serem concluídas no contexto de um Programa 
específico serão tomadas pelos Países participantes do Programa, com a aprovação do 
Secretariado. 

3. As Nações Unidas, incluindo seus órgãos, serão a Parceira Estratégica da ASI. 

Artigo IX 
Observadores 

O status de Observador poderá ser concedido pela Assembleia aos candidatos a adesão cuja 
candidatura esteja pendente, ou a qualquer outra organização que possa promover o interesse 
e os objetivos da ASI. 

Artigo X 
Status, Privilégios e Imunidades da ASI 

1. O Secretariado da ASI possuirá personalidade jurídica nos termos do Acordo de Sede, 
capacidade de contratar, adquirir e alienar bens móveis e imóveis e de instaurar processos 
judiciais. 

2. Nos termos do mesmo Acordo de Sede, o Secretariado da ASI deverá gozar dos 
privilégios, isenções fiscais e imunidades que se façam necessárias na Sede para o 
exercício independente das suas funções e Programas, aprovados pela Assembleia. 

3. Sob o território de cada Membro, sujeito a seus Ordenamento Jurídicos e consoante um 
Acordo em separado, se necessário, o Secretariado da ASI poderá vir a gozar de 
imunidades e privilégios que sejam necessários para a execução independente de suas 
funções e Programas. 

Artigo XI 
Emendas e Denúncia 

1. Qualquer Membro poderá propor emendas ao Acordo-Quadro após expirado um ano a 
contar da data de início do Acordo-Quadro. 

2. As emendas ao Acordo-Quadro deverão ser adotadas pela Assembleia por maioria de dois 
terços dos Membros presentes e votantes. As emendas entrarão em vigor quando dois 
terços dos Membros expressarem aceitação de acordo com seus respectivos processos 
constitucionais. 

3. Qualquer Membro poderá retirar-se do presente Acordo-Quadro, através de denúncia 
prévia de três meses dirigida ao Depositário. A denúncia será comunicada aos outros 
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Membros pelo Depositário. 

A ASI será sediada na Índia. 

Artigo XII 
Sede da ASI 

Artigo XIII 
Assinatura e Entrada em Vigor 

1. A ratificação, aceitação ou aprovação do Acordo-Quadro será efetuada pelos Estados de 
acordo com seus respectivos processos constitucionais. Este Acordo-Quadro entrará em 
vigor no trigésimo dia a contar da data de depósito do décimo quinto instrumento de 
ratificação, aceitação ou aprovação. 

2. Para os Membros que tiverem depositado um instrumento de ratificação, aceitação ou 
aprovação após a entrada em vigor do Acordo-Quadro, o presente Acordo-Quadro entrará 
em vigor no trigésimo dia a contar da data do depósito do instrumento. 

3. Uma vez que a ASI for estabelecida, seu Comitê Gestor Internacional deixará de existir. 

Artigo XIV 
Depositário, Registro, Autenticação do Texto 

1. O Governo da República da Índia será o Depositário do Acordo-Quadro. 

2. O presente Acordo-Quadro será registado pelo Depositário nos termos do artigo 102 da 
Carta das Nações Unidas. 

3. O Depositário transmitirá cópias autenticadas do Acordo-Quadro a todas as Partes. 

4. O presente Acordo-Quadro, cujos textos em hindi, inglês e francês dispõem de igual 
autenticidade, será depositado nos arquivos do Depositário. 

EM TESTEMUNHO DO QUE os abaixo assinados, devidamente autorizados, assinaram o 
presente Acordo-Quadro. 

FEITO em Nova Delhi, no dia ......... de ... .... ...... ..... de 2016, nas línguas hindi, inglesa e 
francesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. 
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OFÍCIO Nº42 I /2019/SG/PR 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 

Câmara dos Deputados - Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

09064.000059/2019-46 

Brasília, 2 de dezembro de 2019. 

MSC G~/2oJ9 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 

rela t iva ao texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Sola r Internacional (ASI), 

assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de 2016, bem como solicita a 

retirada de tramitação da Mensagem nº 94, de 23 de fevere iro de 2018. 

Atenciosamente, 

aa Secretaria-Geral 

da Presidência da República, substituto ...------------~---,, 
PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em__ O Ó,_/ j c;V t o28.J º\ . 

De ordem. ao Senhor Secretário-Gerai 
da Mesa, para as devidas providências. 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo n2 09064.000059/2019-46 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala: 402 - Telefone: 61-3411-1447 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http://www.planalto.gov.br Página 13 de 14 Avulso do PDL 271/2021.
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 271, DE 2021

Aprova o texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de
2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Documentação complementar-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2034972&filename=PDL-271-2021

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo-Quadro 
sobre o Estabelecimento da Aliança 
Solar Internacional (ASI), assinado 
em Nova Delhi, República da Índia, 
em 15 de novembro de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo-Quadro 

sobre o Estabelecimento da Aliança Solar Internacional 
(ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo-Quadro, bem como 
quaisquer ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 4 de fevereiro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 19/2022/SGM-P 
 
                                                                             Brasília, 4 de fevereiro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 

do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 271 de 2021 (Mensagem 
nº 636, de 2019, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo-Quadro 
sobre o Estabelecimento da Aliança Solar Internacional (ASI), assinado em Nova 
Delhi, República da Índia, em 15 de novembro de 2016”. 

 
Atenciosamente, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

art49_cpt_inc1
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 271, de 2021, da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional da 
Câmara dos Deputados, que aprova o texto do 
Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da 
Aliança Solar Internacional (ASI), assinado em 
Nova Delhi, República da Índia, em 15 de novembro 
de 2016. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

I – RELATÓRIO 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 271, de 2021, cuja ementa está acima epigrafada. 

A Presidência da República submeteu à apreciação 
congressional, por meio da Mensagem nº 636, de 2 de dezembro de 2019, o 
texto do Acordo-Quadro sobre o Estabelecimento da Aliança Solar 
Internacional (ASI), assinado em Nova Delhi, República da Índia, em 15 de 
novembro de 2016. 

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores e da Fazenda, bem como pela Secretária-Executiva do 
Ministério das Minas e Energia esclarece que o Acordo-Quadro em apreço 
visa ao “estabelecimento de uma Aliança Solar Internacional, com o propósito 
de auxiliar os países membros no enfrentamento de desafios comuns para a 
difusão da energia solar” (EMI nº 00212/2019 MRE ME MME, de 29 de 
outubro de 2019). 
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O Acordo conta com 14 artigos. O preâmbulo recorda a ambição 
comum de empreender esforços conjuntos para reduzir o custo de 
financiamento e tecnologia para a implementação maciça de energia solar 
prevista na Declaração de Paris sobre a Aliança Solar Internacional, de 30 de 
novembro de 2015. O texto afirma, ainda, que os obstáculos que impedem a 
rápida implementação referida podem ser solucionados se os países ricos em 
recursos solares atuarem de forma coordenada para reduzir custos, aumentar 
qualidade e proporcionar energia solar confiável e acessível a todos. 

O Artigo I estabelece a Aliança Solar Internacional (ASI) e 
assenta como seu propósito o enfrentamento coletivo dos principais desafios 
comuns à difusão da energia solar consoante suas necessidades.  

Os princípios norteadores da ASI estão contemplados no Artigo 
II, que prevê o empreendimento de ações coordenadas; a cooperação no 
estabelecimento de relações mutuamente benéficas com entidades públicas e 
privadas, bem como com países não membros; compartilhamento e 
atualização de informações relevantes; e a designação pelas partes de ponto 
focal nacional para a Aliança. 

Na sequência, o Artigo III versa sobre programas e outras 
atividades. O Artigo IV estabelece uma Assembleia para tomar decisões 
concernentes à implementação do Acordo e determina que esse colegiado, que 
se reunirá anualmente em nível ministerial na sede da ASI, contará com 
representação de cada membro. O órgão assim criado tomará, por igual, as 
decisões necessárias ao funcionamento da Aliança, incluindo a escolha do 
Diretor-Geral e a aprovação do orçamento operacional. O dispositivo fixa 
ainda a paridade dos votos e esclarece sobre o quórum para decisões 
procedimentais (maioria simples) e substantivas (maioria de dois terços). 

O Artigo V, por sua vez, dispõe sobre o Secretariado da 
organização, que será conduzido por Diretor-Geral eleito pela Assembleia 
para mandato de quatro anos permitida uma recondução. O Diretor-Geral é o 
responsável pela organização e funcionamento do Secretariado, pela 
mobilização de recursos, pela nomeação de funcionários e pela execução das 
decisões que lhe forem confiadas pela Assembleia. 
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Já o Artigo VI cuida do orçamento e dos recursos financeiros. 
Nesse sentido, estabelece que os custos serão cobertos por contribuições 
voluntárias dos membros, do sistema onusiano, de países não membros e até 
mesmo do setor privado. Fala-se, também, no estabelecimento de um Fundo 
de Capital. O dispositivo consigna, por igual, que o governo da Índia fará 
aporte inicial para criação do referido Fundo, construção de infraestrutura e 
despesas recorrentes ao longo de cinco anos de duração, que expiraram no 
biênio 2020/21. 

Do status de países membros se ocupa o Artigo VII, que dispõe 
que a ASI está aberta à adesão dos membros das Nações Unidas. O Artigo 
VIII cuida das chamadas organizações parceiras, todas aquelas que têm 
potencial para ajudar a Aliança a atingir seus objetivos. O Artigo IX versa 
sobre o status de observador.  

O Artigo X atribui personalidade jurídica à ASI, nos termos do 
Acordo de Sede a ser celebrado, e indica que a Aliança gozará de privilégios, 
isenções fiscais e imunidades para o exercício de suas funções. O disposto no 
Artigo XI trata da possibilidade de emendas e denúncia ao Acordo-Quadro 
em questão. A Aliança será sediada na Índia, conforme o Artigo XII. Os 
dispositivos finais versam sobre assinatura e entrada em vigor (Artigo XIII), 
bem como depósito, registro e autenticação do texto (Artigo XIV). 

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos 
Deputados, a matéria foi encaminhada para esta Casa, onde me coube a 
relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Observo, de início, que inexistem defeitos quanto à juridicidade 
do tratado em exame. Não encontro, por igual, vícios de constitucionalidade 
sobre a proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, 
VIII, da Constituição Federal (CF). Ainda em relação ao texto constitucional, 
o Acordo em análise enquadra-se no comando que estabelece que o Brasil 
rege suas relações internacionais pelo princípio da cooperação entre os povos 
para o progresso da humanidade (art. 4°, IX). 
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O documento em análise institui, em derradeira análise, uma 
organização internacional. Nesse sentido, a ASI é, como visto, uma associação 
de Estados instituída por tratado, com estrutura permanente e autônoma 
voltada para o exercício de suas funções, bem como possuidora de 
personalidade jurídica própria. Sendo assim, a vinculação ao Acordo-Quadro 
em estudo acarretará, em algum momento, encargos e compromissos gravosos 
ao patrimônio nacional. Com isso, é imperiosa a manifestação congressional 
nos termos do disposto no Art. 49, I, da Constituição Federal (CF). 

No mérito, destaco que o ato em apreço foi assinado por 102 
países e conta, no momento presente, com 81 membros. Esses são 
majoritariamente Estados localizados entre os trópicos de Câncer e de 
Capricórnio, região de clima tropical e de países contemplados com excessiva 
projeção de luz solar. Nos dias de hoje, 121 países estão parcial ou totalmente 
compreendidos nessa faixa.  

A iniciativa foi apresentada pelos governos da Índia e da França 
na Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (COP21) 
realizada em Paris no mês de dezembro de 2015. No ano seguinte, o Primeiro-
Ministro indiano e o Presidente da França, François Hollande, lançaram a 
pedra fundamental da sede da Aliança em Gurugram, Índia. Desde então, a 
organização segue avançando em seus propósitos. Em 2017, o Acordo entrou 
em vigor. 

Essas as circunstâncias e considerando, de um lado, que a geração 
fotovoltaica distribuída no Brasil foi a quarta em crescimento no mundo em 
2021, atrás apenas dos Estados Unidos, da China e da Índia; de outro, que a 
energia solar deve ser responsável por 17% da matriz energética brasileira até 
2031, segundo dados do Ministério de Minas e Energia, o Acordo em análise 
reveste-se de superlativa importância para os interesses nacionais, bem como 
para o cidadão contribuinte consumidor de energia. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 
Decreto Legislativo nº 271, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Mensagem nQ 5 8 4 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Fazenda, 
da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, o 
texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 
2018. 

Brasília, 1 5 de O u tub r o de 2018. 

\ , 
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EMI 112 00183/2018 MRE MF MDIC MP 

Brasília, 12 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de Investimentos (ACFI) entre a República Federativa do Brasil e a 
República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018, pelo 
Subsecretário-Geral da África e do Oriente Médio do Ministério das Relações Exteriores, 
Embaixador Fernando José Marroni de Abreu, e pela Sra. Hirut Zemene, Vice-Ministra de Assuntos 
Estratégicos da República Democrática Federal da Etiópia. 

2. O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato emitido pelo Conselho de Ministros da 
Câmara de Comercio Exterior (CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a 
política de promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da 
expansão da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano, em consonância com o que 
dispõe o art. 4°, parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

3. O ACFI Brasil-Etiópia contém sete Artigos de caráter geral (Objetivo, Âmbito de 
Aplicação, Definições, Transparência, Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, Solução 
de Controvérsias entre as Partes e Disposições Finais) que conferem maior institucionalidade às 
disposições substantivas do instrumento e constituem amparo legal para eventual solução de 
controvérsias. Ademais, dispõe de Artigos específicos sobre Medidas Regulatórias e Governança 
Institucional que estabelecem um marco normativo favorável à cooperação e facilitação em matéria 
de investimentos. 

4. As normas do Acordo conferem maior previsibilidade e segurança jurídica a empresas e 
a investidores brasileiros na Etiópia, favorecendo maior integração, melhor circulação de bens e 
pessoas, bem como mais adequado aproveitamento do potencial econômico-comercial bilateral. 

5. O ACFI Brasil-Etiópia busca estimular o investimento recíproco por meio de: garantias 
legais aos investidores; cooperação intergovernamental (sobretudo no âmbito de um Comitê 
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Conjunto que, entre outras tarefas, administrará uma Agenda Temática); facilitação de 
investimentos ( especialmente mediante Pontos Focais/Ombudsmen mandatados para apoiar os 
investidores) e prevenção e, eventualmente, solução de controvérsias. É nossa firme convicção que 
as disposições e mecanismos institucionais previstos no ACFI contribuirão significativamente para 
a expansão dos investimentos de parte a parte. 

6. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 84, inciso VIII, combinado com o aii. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompaiiliado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Marcos Jorge de Lima, Esteves 
Pedro Colnago Junior, Eduardo Refinetti Guardia 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS ENTRE A 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA 

DEMOCRÁTICA FEDERAL DA ETIÓPIA 

Preâmbulo 

A República Federativa do Brasil 

e 

a República Democrática Federal da Etiópia 
( doravante designadas as "Partes Contratantes" ou, individualmente, "Parte 
Contratante"), 

Desejando reforçar e aperfeiçoar os laços de amizade e o espírito de cooperação contínua 
entre as Partes Contratantes; 

Buscando criar e manter condições favoráveis aos investimentos de investidores de uma 
Parte Contratante no território da outra Parte Contratante; 

Buscando estimular, agilizar e apoiar investimentos bilaterais, abrindo novas 
oportunidades de integração entre as Partes Contratantes; 

Reconhecendo o papel fundamental do investimento na promoção do desenvolvimento 
sustentável, do crescimento econômico, da redução da pobreza, da criação de empregos, da expansão 
da capacidade produtiva e do desenvolvimento humano; 

Considerando que o estabelecimento de uma parceria estratégica entre as Partes 
Contratantes na área de investimentos trará benefícios amplos e recíprocos; 

Reconhecendo a importância de promover um ambiente transparente e amigável para os 
investimentos de investidores das Partes Contratantes; 

Reafirmando a autonomia regulatória e o espaço para implementar políticas públicas de 
cada Parte Contratante; 

Desejando encorajar e fortalecer os contatos entre os investidores e os governos dos dois 
países; e 
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Buscando criar um mecanismo de diálogo técnico e promover iniciativas 
governamentais que contribuam para o aumento significativo de seus investimentos mútuos; 

Acordam, em boa fé, concluir o seguinte Acordo de Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, doravante denominado "Acordo", conforme o seguinte: 

PARTEI 
Escopo do Acordo e Definições 

Artigo 1 
Definições 

1. Para efeito_s deste Acordo: 

1.1 "Empresa" significa qualquer entidade constituída ou organizada conforme a legislação 
aplicável, com fins lucrativos, de propriedade privada ou governamental, incluindo qualquer 
corporação, sociedade, fundação, empresa de proprietário único, ''joint venture". 

1.2 "Estado anfitrião" significa a Parte Contratante em que o investimento é feito. 

1.3 "Investimento" significa um investimento direto de um investidor de uma Parte 
Contratante, estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos da outra Parte 
Contratante, que permita exercer, direta ou indiretamente, controle ou grau significativo de influência 
sobre a gestão da produção de bens ou da prestação de serviços no território da outra Parte Contratante, 
incluindo, em particular, mas não exclusivamente: 

1.3.1. 

a) uma empresa; 

b) ações, capital ou outros tipos de participações em uma empresa; 

c) bens móveis ou imóveis e quaisquer outros direitos de propriedade, como hipoteca, 
encargo, penhor, usufruto e direitos semelhantes; 

d) concessões, licenças ou autorizações outorgadas pelo Estado anfitrião ao investidor 
de outra Parte Contratante; 

e) empréstimos e instrumentos de dívida a outra empresa; 

f) direitos de propriedade intelectual, como marcas, designação comercial, segredos 
industriais, direitos de autor, "know-how", fundo de comércio relacionado a um 
investimento, desenhos industriais e processos técnicos, na medida em que sejam 
reconhecidos pela lei do Estado anfitrião e acordos internacionais dos quais as Partes 
Contratantes sejam parte. 

Para efeitos deste Acordo e para maior certeza, "Investimento" não inclui: 

a) uma ordem ou julgamento emitido em qualquer procedimento judicial ou 
administrativo; 

l 
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1.4 

b) títulos de dívida emitidos por uma Parte Contratante ou empréstimos concedidos por 
uma Parte Contratante à outra Parte Contratante, títulos, debêntures, empréstimos ou 
outros instrumentos de dívida de uma empresa de propriedade estatal de uma Parte 
Contratante que seja considerada dívida pública em conformidade com a lei dessa 
Parte Contratante; 

c) investimentos de portfólio, ou seja, aqueles que não permitem ao investidor exercer 
um grau significativo de influência na gestão da empresa; e 

d) os direitos de crédito decorrentes exclusivamente de contratos comerciais para a 
venda de bens ou serviços por parte de um investidor no território de uma Parte 
Contratante a um nacional ou uma empresa no território da outra Parte Contratante, 
ou a concessão de crédito no âmbito de uma transação comercial, ou quaisquer outras 
reivindicações monetárias que não envolvam o tipo de interesses estabelecidos nas 
alíneas (a) a (f) do Artigo 1.3. 

"Investidor" significa: 

a) qualquer pessoa natural que seja nacional ou residente permanente de uma Parte 
Contratante, de acordo com sua legislação, que realize um investimento no território 
da outra Parte Contratante; · 

b) qualquer pessoa jurídica constituída e organizada de acordo com as leis de uma Parte 
Contratante, que tenha seu domicílio e atividades substanciais de negócios no 
território dessa Parte Contratante e que realize um investimento no território da outra 
Parte Contratante; e 

c) qualquer pessoa jurídica constituída de acordo com a legislação de uma terceira parte 
e cuja propriedade ou controle pertença, direta ou indiretamente, a investidores de 
uma das Partes Contratantes, de acordo com as alíneas (a) a (b) acima. 

1.5 "Rendimento" significa os valores obtidos por um investimento, incluindo o lucro, juros, 
ganhos de capital, dividendos e royalties. 

l .6 "Medida" significa qualquer medida adotada por uma Parte Contratante, seja sob a 
forma de lei, regulamento, regra, procedimento, decisão ou disposição administrativa, seja sob qualquer 
outra forma. 1 

1.7 "Território" significa: 

a) Para a República Democrática Federal da Etiópia: o território da República 
Democrática Federal da Etiópia sobre o qual exerce a soberania, os direitos 
soberanos e a jurisdição, de acordo com o direito internacional. 

b) Para a República Federativa do Brasil: o território, incluindo seus espaços terrestres 
e aéreos, a zona econômica exclusiva, o mar territorial, a plataforma continental e 
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seu solo e subsolo, sobre os quais o país exerce seus direitos de soberania ou 
jurisdição, de acordo com direito internacional e com sua legislação interna. 

Artigo 2 
Objetivo 

O objetivo do presente Acordo é promover a cooperação entre as Partes Contratantes, a 
fim de facilitar e incentivar os investimentos mútuos, por meio do estabelecimento de um marco 
institucional para a gestão de uma agenda de cooperação e de facilitação de investimentos, bem como 
de mecanismos para a mitigação de riscos e a prevenção de disputas, entre outros instrumentos 
mutuamente acordados pelas Partes Contratantes. 

Artigo 3 
Âmbito de aplicação e cobertura 

1. Este Acordo aplica-se a todos os investimentos realizados antes ou depois de sua entrada 
em vigor. 

2. Este Acordo não limitará de maneira alguma os direitos e benefícios que um investidor 
de uma Parte Contratante goze em decorrência do Direito nacional ou internacional no território da 
outra Parte Contratante. 

3. Este Acordo não impedirá a adoção e a implementação de novas exigências legais ou 
restrições a investido~es e seus investimentos, desde que estas sejam compatíveis com este Acordo. 

4. Este Acordo aplica-se somente a investimentos admitidos de acordo com as leis, 
regulações e políticas nacionais. 

5. Os dispositivos deste Acordo aplicar-se-ão a futuros investimentos feitos por 
investidores de uma Parte Contratante no território de outra Parte Contratante, bem como aos 
investimentos existentes de acordo com as leis das Partes Contratantes na data de entrada em vigor 
deste Acordo. Contudo, o Acordo não se aplicará a demandas decorrentes de eventos anteriores à sua 
entrada em vigor, ou a quaisquer direitos que tenham sido acordados ou quaisquer medidas 
governamentais que tenham sido adotadas antes de sua entrada em vigor. 

6. Este Acordo não se aplica a medidas governamentais relativas à tributação, de 
conformidade com o Artigo 11 (Medidas Tributárias). 

PARTE II 
Medidas Regulatórias e Mitigação de Riscos 

Artigo 4 
Admissão e tratamento 

1. Cada Parte Contratante deverá admitir e encorajar os investimentos de investidores de 
outra Parte Contratante, de acordo com suas respectivas leis e regulamentos. 

l 
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2. Cada Parte Contratante outorgará aos investimentos e investidores da outra Parte 
Contratante um tratamento em conformidade com o devido processo legal. 

3. De acordo com os princípios deste Acordo, cada Parte Contratante assegurará que todas 
as medidas que afetem os investimentos sejam administradas de forma razoável, objetiva e imparcial, 
de acordo com as respectivas leis e regulamentos. 

Artigo 5 
Tratamento nacional 

l. Sem prejuízo das medidas estabelecidas ao amparo de sua legislação até a data em que 
este Acordo entre em vigor, cada Parte Contratante outorgará aos investidores da outra Parte 
Contratante e a seus investimentos tratamento não menos favorável do que o outorgado, em 
circunstâncias similares, aos seus próprios investidores em relação à expansão, administração, 
condução, operação, venda e outras disposições de investimentos em seu território. 

2. Para maior certeza, o tratamento ser acordado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, incluindo que o tratamento pertinente distinga entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de bem-estar público. 

3. Sem prejuízo de qualquer outra disposição deste Acordo, as disposições deste artigo não 
serão aplicadas a concessões, vantagens, isenções ou outras medidas que decorram de: 

a) Um acordo de investimentos bilateral ou acordo de livre comércio que tenha entrado 
em ·vigor antes deste Acordo; ou 

b) Qualquer acordo, multilateral ou regional, relativo a investimentos ou integração 
econômica do qual uma das Partes Contratantes seja parte ou venha a fazer parte. 

4. Para maior certeza, este Artigo não deve ser interpretado no sentido de obrigar uma Parte 
Contratante a compensar desvantagens competitivas intrínsecas, que resultem do caráter estrangeiro 
dos investidores e seus investimentos. 

Artigo 6 
Tratamento de nação mais favorecida 

1. Cada Parte Contratante outorgará aos investidores de outr~ Parte Contratante e seus 
investimentos tratamentos não menos favorável do que o outorgado, em circunstâncias similares, aos 
investidores de qualquer terceiro Estado erri relação à expansão, administração, condução, operação, 
venda e outras disposições de investimentos em seu território. 

2. Este Artigo não será interpretado no sentido de requerer que uma Parte Contratante 
garanta ao investidor de outra Parte Contratante ou seus investimentos o beneficio de qualquer 
tratamento, preferência ou privilégio decorrente de: 
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a) dispositivos relativos à solução de controvérsias em matéria de investimentos 
constantes de um acordo internacional de investimentos, incluindo um acordo que 
contenha um capítulo de investimentos; 

b) qualquer união econômica, aduaneira, monetária, ou mercado comum, ou área de 
livre comércio ou acordo similar de integração econômica regional, presente ou 
futuro , do qual uma das Partes Contratantes seja, ou venha a tomar-se, membro; ou 

c) um acordo de investimentos ou de livre comércio que esteja em vigor antes do 
presente Ac0rdo. 

3. Para maior certeza, o tratamento outorgado em "circunstâncias similares" depende da 
totalidade das circunstâncias, incluindo se o tratamento relevante distingue entre investidores ou 
investimentos com base em objetivos legítimos de bem-estar público. 

Artigo 7 
Desapropriação 

1. Nenhuma Parte Contratante nacionalizará ou desapropriará diretamente os 
investimentos de investidores da outra Parte Contratante, exceto se: 

2. 

a) por utilidade ou necessidade públicas ou quando justificado por interesse social; 

b) de forma não discriminatória; 

c) mediante o pagamento de indenização efetiva, de acordo com os parágrafos de 2 a 4; 
e 

d) em conformidade com o princípio do devido processo legal. 

Tal compensação deverá: 

a) ser paga sem demora injustificada; 

b) ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento desapropriado, 
imediatamente antes da desapropriação ocorrer (data de desapropriação); 

c) não refletir qualquer alteração no valor, ocorrida porque a intenção de desapropriar 
tenha sido conhecida previamente, antes da data de desapropriação; e 

d) ser completamente pagável, livremente transferível, de acordo com o Artigo l O -
Transferências. 

3. A compensação a ser paga não poderá ser inferior ao valor justo de mercado na data de 
desapropriação, mais os juros fixados com base em critérios de mercado, acumulados desde a data da 
desapropriação até a data do pagamento, de acordo com a legislação do Estado Anfitrião. 

l 
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4. . As Partes Contratantes cooperarão para melhorar o conhecimento de suas respectivas 
legislações nacionais em matéria de desapropriação de investimento. 

5. Para maior certeza, este Acordo abrange apenas a desapropriação direta, que ocorre 
quando um investimento é nacionalizado ou de outra forma diretamente desapropriado por meio da 
transferência formal de título ou de direitos de propriedade. 

Artigo 8 
Compensação por perdas 

1. Os investidores de uma Parte Contratante cujos investimentos no território da outra Parte 
Contratante incorram em perdas devido a guerra ou outro conflito armado, revolução, estado de 
emergência nacional, insurreição, distúrbio ou qualquer outro acontecimento similar, gozarão de, no 
que se refere à restituição, indenização, ou outra forma de compensação, o mesmo tratamento que a 
última Parte Contratante conceda aos próprios investidores, ou do tratamento outorgado a uma terceira 
parte, seja qual for o mais favorável ao investidor. 

2. Cada Parte Contratante proverá ao investidor a restituição, compensação ou ambas, 
conforme o caso, nos termos do Artigo 6 do presente Acordo, no caso em que investimentos cobertos 
sofram perdas em seu território, em quaisquer das situações contempladas no parágrafo 1, que resultem 
de: 

a) requisição de seu investimento ou de parte dele pelas forças ou autoridades desta 
última Parte Contratante, ou · 

b) destruição de seu investimento ou qualquer parte dele pelas forças ou autoridades 
desta última Parte Contratante. 

Artigo 9 
Transparência 

' 1. Cada uma das Partes Contratantes garantirá que as suas leis, regulamentos, 

procedimentos e decisões administrativas de aplicação geral com relação a qualquer matéria abrangida 
por este Acordo, em particular referentes a qualificação, licenciamento e certificação, sejam publicadas 

sem demora injustificada e, quando possível, em formato eletrônico, de tal maneira que permita às 
pessoas interessadas da outra Parte Contratante tomar conhecimento de tais informações. 

2. Cada Parte Contratante buscará fornecer oportunidade razoável às pessoas interessadas 
para que expressem suas opiniões sobre medidas que pretenda adotar relativas a investimentos 
estrangeiros. 

3. Sempre que possível, cada Parte Contratante devera divulgar o presente Acordo junto a 
seus respectivos agentes financeiros públicos e privados responsáveis pela avaliação técnica dos riscos 
e pela aprovação de empréstimos, créditos, garantias e seguros relacionados aos investimentos no 
território da outra Parte Contratante. 
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Artigo 10 
Transferências 

1. Cada Parte Contratante permitirá que a transferência de recursos relacionados ao 
investimento seja feita livremente e sem demoras injustificadas a partir de e para seu território. Tais 
transferências incluem: 

a) a contribuição ao capital inicial ou qualquer adição deste em relação à manutenção 
ou expansão deste tipo de investimento; 

b) os rendimentos diretamente relacionados com o investimento; 

c) as receitas provenientes da venda ou liquidação, total ou parcial, do investimento; 

d) os pagamentos de qualquer empréstimo, incluindo os juros sobre este, diretamente 
relacionados com o investimento, e 

e) o montante da compensação. 

2. Não obstante o disposto no parágrafo 1, uma Parte Contratante poderá impedir a 
realização de uma transferência através da aplicação equitativa, não discriminatória e de boa fé de suas 
leis relativas a: 

3. 

a) falência, insolvência ou proteção dos direitos dos credores;_ 

b) infrações penais e recuperação de ativos; 

c) relatórios financeiros ou conservação de registros de transferências quando seja 
necessário para colaborar com autoridades policiais ou com reguladores financeiros; 

d) garantia de cumprimento de decisões em procedimentos judiciais ou administrativos; 
ou 

e) as formalidades requeridas para registro e conformidade com o Banco Central e 
outras autoridades relevantes de uma Parte Contratante; 

Nada neste Acordo afetará o direito de uma Parte Contratante de adotar medidas 
regulatórias referentes ao balanço de pagamentos em uma crise de balanço de pagamentos, nem afetará 
os direitos e obrigações das Partes Contratantes como membros do Fundo Monetário Internacional, 
estabelecidos no Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional, especialmente medidas 
cambiais que estejam em conformidade com o Convênio Constitutivo do Fundo Monetário 
Internacional. 

4. A adoção de medidas restritivas temporárias para transferências em caso de existência 
de sérias dificuldades no balanço de pagamentos deve ser não discriminatória e de acordo com os 
Artigos do Convênio Constitutivo do Fundo Monetário Internacional. 

l 
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Artigo 11 
Medidas tributárias 

1. Nada neste Acordo será interpretado como uma obrigação de uma Parte Contratante de 
dar a um investidor da outra Parte Contratante, em relação aos seus investimentos, o beneficio de 
qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de um acordo para evitar a dupla tributação, 
atual ou futuro, de que uma das Partes Contratantes deste Acordo seja parte ou venha a se tomar parte. 

2. Nada neste Acordo será interpretado d.e modo a impedir a adoção ou a aplicação de 
qualquer medida destinada a garantir a imposição ou cobrança equitativa ou eficaz de tributos em 
conformidade com o disposto no ordenamento jurídico de cada uma das Partes Contratantes, desde que 
tal medida não seja aplicada de forma a constituir um meio de discriminação arbitrário ou injustificável 
ou uma restrição disfarçada. 

Artigo 12 
Medidas prudenciais 

1. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que qualquer das Partes 
Contratantes adote ou mantenha medidas prudenciais, tais como: 

a) a proteção dos investidores, depositantes, participantes do mercado financeiro, 
detentores de apólices, beneficiários de apólices ou pessoas com quem alguma 
instituição financeira tenha uma obrigação fiduciária; 

b) a manutenção da segurança, solidez, solvência, integridade ou responsabilidade de 
instituições financeiras; e 

c) a garantia da integridade e estabilidade do sistema financeiro de uma Parte 
Contratante. 

2. Quando essas medidas não estiverem em conformidade com as disposições deste 
Acordo, não serão utilizadas como meio para evitar os compromissos ou obrigações contraídos pela 

Parte Contratante no marco deste Acordo. 

Artigo 13 
Exceções de segurança 

l. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir que uma Parte Contratante adote 
ou mantenha medidas destinadas a preservar sua segurança nacional ou ordem pública, ou que aplique 
o disposto em suas leis penais ou que cumpra suas obrigações relativas à manutenção da paz e da 
segurança internacional em conformidade com o disposto na Carta das Nações Unidas. 

2. Medidas adotadas por uma Parte Contratante ao amparo do parágrafo 1 do presente 
Artigo ou a decisãó fundamentada em leis de segurança nacional ou de ordem pública que, a qualquer 
momento, proíbam ou restrinjam a realização de um investimento em seu território por um investidor 
de outra Parte Contratante não poderão ser sujeitas ao mecanismo de solução de controvérsias previsto 
no presente Acordo. 

Página 15 de 29 Avulso do PDL 829/2021.

379



Artigo 14 
Responsabilidade social corporativa 

1. Os investidores e seus investimentos devem esforçar-se para alcançar o mais alto nível 
possível de contribuição para o desenvolvimento sustentável do Estado Anfitrião e da comunidade 
local, por meio da adoção de um alto grau de práticas socialmente responsáveis, com base nos 
princípios e normas estabelecidas neste Artigo e nas Diretivas para Empresas Multinacionais da OCDE, 
conforme aplicável pelas Partes. 

2. Os investidores e seus investimentos deverão realizar os seus melhores esforços para 
cumprir com os seguintes princípios e padrões para uma conduta empresarial responsável e consistente 
com as leis adotadas pelo Estado Anfitrião: 

a) contribuir para o progresso econômico, social e ambiental com vistas a alcançar um 
desenvolvimento sustentável; 

b) respeitar os direitos humanos internacionalmente reconhecidos das pessoas 
envolvidas nas atividades dos investidores; 

c) estimular a geração de capacidades locais, mediante uma estreita colaboração com a 
comunidade local; 

d) fomentar a formação do capital humano, em particular, por meio da criação de 
oportunidades de emprego e oferecendo capacitação aos e!l1pregados; 

e) abster-se de procurar ou aceitar isenções não contempladas no marco legal ou 
regulatório, relacionadas com os direitos humanos, o meio ambiente, a saúde, a 
segurança, o trabalho, o sistema tributário, os incentivos financeiros ou outras 
questões; 

f) apoiar e defender os princípios de boa governança corporativa e desenvolver e 
implementar boas práticas de governança corporativa; 

g) desenvolver e implementar práticas de autodisciplina e sistemas de gestão eficazes 
que promovam uma relação de confiança mútua entre os investidores e as sociedades 
nas quais exercem sua atividade; 

h) promover o conhecimento e o cumprimento, por parte dos empregados, das políticas 
da empresa mediante sua difusão adequada, inclusive por meio de programas de 
capacitação; 

i) abster-se de adotar medidas discriminatórias ou disciplinares contra os trabalhadores 
que enviarem relatórios à direção ou, quando apropriado, às autoridades públicas 
competentes, sobre práticas contrárias à lei ou às políticas da empresa; 

j) fomentar, na medida do possível, que seus sócios comerciais, incluindo provedores de 
serviços e contratados, apliquem princípios de conduta empresarial consistentes com 
os princípios previstos neste Artigo; e 

. ( 
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k) abster-se de qualquer ingerência indevida nas atividades· políticas locais. 

Artigo 15 
Medidas sobre investimentos e luta contra a corrupção e a ilegalidade 

1. Cada Parte Contratante adotará medidas e realizará esforços para prevenir e combater a 
corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo em relação com as matérias cobertas 
por este Acordo, de conformidade com suas leis e regulamentos. 

2. Nada do disposto neste Acordo obrigará a qualquer das Partes Contratantes a proteger 
investimentos realizados com capitais ou ativos de origem ilícita ou investimentos em cujo 
estabelecimento ou operação for demonstrada a ocorrência de atos ilegais, e para os quais a legislação 
nacional preveja a pena de confisco. 

Artigo 16 
Disposições sobre investimentos e meio ambiente, assuntos trabalhistas e saúde 

1. Nada neste Acordo será interpretado de modo a impedir uma Parte Contratante de 
adotar, manter ou fazer cumprir qualquer medida que considere apropriada para garantir que as 
atividades de investimento no seu território se efetuem tomando em conta a legislação trabalhista, 
ambiental ou de saúde dessa Parte Contratante, desde que essa medida não seja aplicada de forma que 
constitua um meio de discriminação arbitrária ou injustificável ou uma restri9ão disfarçada. 

2. As Partes Contratantes reconhecem que não é apropriado estimular o investimento por 
meio da redução das exigências de sua legislação trabalhista, ambiental ou de saúde. Como 
consequência, as Partes Contratantes garantem que não deverão emendar ou revogar, nem oferecer a 
emenda ou a revogação de tal legislação para estimular o estabelecimento, a manutenção ou a expansão 
de um investimento em seu território, na medida em que tal alteração ou revogação envolva a 
diminuição de suas exigências trabalhistas, ambientais ou de saúde. Se uma das Partes Contratantes 
considerar que a outra Parte Contratante ofereceu incentivo de tal natureza, as Partes Contratantes 
tratarão da questão por meio de consultas. 

PARTEIII 
Governança Institucional e Prevenção de Controvérsias 

Artigo 17 
Comitê Conjunto para a Administração do Acordo 

1. Para os propósitos deste Acordo, as Partes Contratantes estabelecem um Comitê 
Conjunto para a gestão deste Acordo (doravante designado "Comitê Conjunto"). 

2. Esse Comitê Conjunto será composto por representantes dos Governos de ambas as 
Partes Contratantes, designados por seus respectivos Governos. 
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3. O Comitê Conjunto reunir-se-á nas datas, nos locais e 'pelos meios que as Partes 
Contratantes acordarem. As reuniões serão realizadas pelo menos uma vez por ano, com presidência 
alternada entre as Partes Contratantes. 

4. O Comitê Conjunto terá as seguintes atribuições e competências: 

a) supervisionar a implementação e a execução deste Acordo; 

b) discutir temas relativos a investimentos e divulgar oportunidades para a expansão de 
investimentos mútuos; 

c) coordenar a implementação das agendas para cooperação e facilitação de 
investimentos mutuamente acordadas; 

d) consultar o setor privado e a sociedade civil, quando cabível, sobre seus pontos de 
vista sobre questões específicas relacionadas com os trabalhos do Comitê Conjunto; 

e) buscar resolver quaisquer temas ou disputas relativas a investimentos de investidores 
de uma das Partes Contratantes de maneira amigável; e 

t) suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes Contratantes. 

5. As Partes Contratantes poderão estabelecer grupos de trabalho ad hoc, que se reunirão 
conjuntamente com o Comitê Conjunto ou separadamente. 

6. O setor privado poderá ser convidado a integrar os grupos de trabalho ad hoc, quando 
assim autorizado pelo Comitê Conjunto. 

7. O Comitê Conjunto elaborará seu próprio regulamento interno. 

Artigo 18 
Pontos Focais Nacionais ou Ombudsmen 

1. Cada Parte Contratante designará um Ponto Focal Nacional ou Ombudsman, que terá 
como função principal dar apoio aos investidores da outra Parte Contratante em seu território. 

2. Cada Parte Contratante deverá designar uma única agência ou autoridade como Ponto 
Focal Nacional: 

3. 

a) No Brasil, as funções do "Ombudsman"/Ponto Focal Nacional serão desempenhadas 
pelo Ombudsman de Investimentos Diretos (OID) da Secretaria Executiva da 
Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). 

b) Na República Democrática Federal da Etiópia, o "Ombudsman"/Ponto Focal 
Nacional será a Comissão Etíope de Investimentos (EIC, na sigla em inglês). 

O Ponto Focal Nacional/Ombudsman, entre outras atribuições, deverá: 

( 
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a) buscar atender às recomendações do Comitê Conjunto e interagir com o Ponto Focal 
NacionaUOmbudsman da outra Parte Contratante, de acordo com este Acordo; 

b) dar seguimento tempestivamente a pedidos e consultas da outra Parte Contratante ou 
dos investidores da outra Parte Contratante com as autoridades competentes, e 
informar aos interessados sobre os resultados de suas gestões; 

c) avaliar, em diálogo com as autoridades governamentais competentes, sugestões e 
reclamações recebidas da outra Parte Contratante ou de investidores da outra Parte 
Contratante e recomendar, quando apropriado, ações para melhorar o ambiente de 
investimentos; 

d) buscar prevenir controvérsias em matéria de investimentos, em coordenação com as 
autoridades governamentais e entidades privadas relevantes; 

e) prestar informações tempestivas e úteis sobre questões normativas relacionadas a 
investimentos em geral ou a projetos específicos; e 

(f) relatar ao Comitê Conjunto suas atividades e ações, quando cabível. 

4. Cada Parte Contratante determinará os limites temporais para a implementação de cada 
uma de suas atribuições e responsabilidades, que serão comunicadas à outra ~arte Contratante. 

5. Os Pontos focais Nacionais ou Ombudsmen cooperarão entre si e com o Comitê 
Conjunto, com vistas a auxiliar na prevenção de controvérsias entre as Partes Contratantes. 

Artigo 19 
Intercâmbio de informação entre as partes contratantes 

1. As Partes Contratantes trocarão informações, sempre que possível e relevante aos 
investimentos recíprocos, relativas a oportunidades de negócios e procedimentos e requisitos para 
investimentos, em particular por meio do Comitê Conjunto e de seus Pontos Focais Nacionais. 

2. Com esse propósito, a Parte Contratante fornecerá, quando solicitada, informação 
oportuna e com respeito ao seu nível de proteção estabelecido, relacionada, em especial, com os 
seguintes itens: 

a) condições regulatórias para investimentos; 

b) programas governamentais e possíveis incentivos relacionados; 

c) políticas públicas e marcos regulatórios que possam afetar investimentos; 

d) marco legal para investimentos, incluindo legislação sobre o estabelecimento de 
empresas e joint ventures; 

e) tratados internacionais relacionados; 
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f) procedimentos aduaneiros e regimes tributários; 

g) informações estatísticas sobre mercados de bens e serviços; 

h) infraestrutura disponível e os serviços públicos; 

i) regime de compras governamentais e concessões públicas; 

j) legislação trabalhista e previdenciária; 

k) legislação migratória; 

1) legislação cambial; 

m) informações sobre legislação dos setores econômicos específicos previamente 
identificados pelas Partes Contratantes; e 

n) projetos e acordos regionais relativos a investimentos. 

3. As Partes Contratantes trocarão, ainda, informações sobre as parcerias público-privadas (PPP), especialmente por meio de maior transparência e acesso expedito à informação sobre as normas aplicáveis. 

Artigo 20 
Tratamento da informação protegida 

1. As Partes Contratantes respeitarão o nível de proteção da informação fornecida pela Parte Contratante que a tenha enviado, de acordo com suas respectivas legislações sobre o tema. 

2. Nenhum dos dispositivos deste Acordo será interpretado de modo a exigir de qualquer das Partes Contratantes a divulgação de informação protegida, cuja divulgação possa dificultar a aplicação da lei ou, de outra maneira, seja contrária ao interesse público ou possa prejudicar a privacidade ou interesses comerciais legítimos. Para os propósitos deste parágrafo, a informação protegida inclui informação sigilosa de negócios ou infonnação privilegiada ou protegida contra 
divulgação, de acordo com as leis aplicáveis de uma Parte Contratante. 

Artigo 21 
Interação com o setor privado 

Reconhecendo o papel fundamental que desempenha o setor privado, as Partes Contratantes disseminarão, entre setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra Parte Contratante. 

Artigo 22 
Cooperação entre agências responsáveis pela promoção de investimentos 

( 
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As Partes Contratantes promoverão a cooperação entre suas agências de promoção de 
investimentos, com vistas a facilitar investimentos no território da outra Parte Contratante. 

Artigo 23 
Procedimento de prevenção de controvérsias 

1. Se uma Parte Contratante considerar que uma medida específica adotada pela outra Parte 
Contratante constitui uma violação deste Acordo, poderá invocar este Artigo para iniciar um 
procedimento de prevenção de controvérsias no âmbito do Comitê Conjunto. 

2. As seguintes regras se aplicarão ao procedimento acima mencionado: 

a) Para iniciar o procedimento, a Parte Contratante interessada submeterá um pedido por 
escrito à outra Parte Contratante, na qual identificará a medida específica em questão 
e informará as conclusões de fato e de direito subjacentes à alegação. O Comitê 
Conjunto se reunirá dentro do prazo de sessenta (60) dias a partir da data do pedido; 

b) O Comitê Conjunto terá sessenta (60) dias a partir da data da primeira reunião, 
prorrogável por acordo mútuo, para avaliar a alegação apresentada e preparar um 
relatório; 

c) O relatório do Comitê Conjunto incluirá: 

i) identificação da Parte Contratante que alega violação; 

ii) descrição da medida em questão e a violação do Acordo alegada; e 

iii) as conclusões do Comitê Conjunto. 

d) No caso em que a disputa não seja resolvida após a conclusão dos prazos estabelecidos 
neste Artigo ou uma Parte Contratante não participa das reuniões do Comitê 
Conjunto convocadas de acordo com este Artigo, a controvérsia poderá ser 
submetida à arbitragem por uma Parte Contratante, de acordo com o Artigo 24 do 
Acordo. 

3. Se a medida em questão disser respeito a um investidor específico, aplicar-se-ão as 
seguintes regras adicionais: 

a) a alegação inicial identificará o investidor afetado; 

b) representantes do investidor afetado podem ser convidados a comparecer perante o 
Comitê Conjunto; e 

c) Uma Parte Contratante poderá recusar-se a discutir, no âmbito do Procedimento de 
Prevenção de Controvérsias, uma questão relativa ao investimento de nacional 
daquela Parte Contratante no território daquela Part§ Contratante. 
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4. Sempre que relevante para a apreciação da medida em questão, o Comitê Conjunto 
poderá convidar outras partes interessadas a comparecer perante o Comitê Conjunto e apresentar suas 
opiniões sobre tal medida. 

5. As atas das reuniões realizadas no âmbito do Procedimento de Prevenção de 
Controvérsias e toda a documentação relacionada serão mantidas em sigilo, com exceção do relatório 
apresentado pelo Comitê Conjunto nos termos do parágrafo 2, sujeito à legislação de cada uma das 
Partes Contratantes sobre a divulgação de informações. 

Artigo 24 
Solução de controvérsias entre as partes contratantes 

l. Uma vez esgotado o procedimento previsto no parágrafo 2 do Artigo 23 sem que a 
controvérsia tenha sido resolvida, qualquer das Partes Contratantes poderá submetê-la a um Tribunal 
Arbitral ad hoc, de acordo com as disposições deste Artigo. Alternativamente, as Partes Contratantes 
poderão optar, de comum acordo, por submeter a controvérsia a uma instituição arbitral permanente 
para a solução de controvérsias em matéria de investimentos. Salvo que as Partes Contratantes decidam 
o contrário, tal instituição aplicará o disposto neste Artigo. 

2. O objetivo da arbitragem é determinar a conformidade com este Acordo de medida 
alegada por uma Parte Contratante como desconforme com este Acordo. 

3. Não poderão ser objeto de arbitragem o Artigo 13 (Exceções de Segurança), o Artigo 14 
(Responsabilidade Social Corporativa), o parágrafo 1 do Artigo 15 (Medidas sobre investimentos e 
Luta contra a Corrupção e a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 16 (Disposições sobre Investimentos 
e Meio Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde). 

4. Este Artigo não se aplicará a nenhuma controvérsia se houver transcorrido mais de três 
(3) anos a partir da data na qual a Parte Contratante teve conhecimento ou deveria ter tido conhecimento 
dos fatos que deram lugar à controvérsia. 

5. O Tribunal Arbitral será composto por três árbitros. Cada uma das Partes Contratantes 
designará, dentro de um prazo de três (3) meses depois de receber a "notificação de arbitragem", um 
membro do Tribunal Arbitral. Os dois membros, dentro de um prazo de três (3) meses contados a partir 
da designação do segundo árbitro, designarão um nacional de um terceiro Estado, com o qual ambas as 
Partes Contratantes mantenham relações diplomáticas, que, após a aprovação por ambas as Partes 
Contratantes, será nomeado Presidente do Tribunal Arbitral. A designação do Presidente deverá ser 
aprovada pelas Partes Contratantes em um prazo de um ( 1) mês, contado desde a data de sua nomeação. 

6. Se, dentro dos prazos especificados no parágrafo 5 deste Artigo, não tiverem sido 
efetuadas as nomeações necessárias, qualquer das Partes Contratantes poderá solicitar ao Presidente da 
Corte Internacional de Justiça que faça as designações necessárias. Se o Presidente da Corte 
Internacional de Justiça for nacional de uma das Partes Contratantes ou estiver impedido de exercer a 
referida função, o· membro da Corte Internacional de Justiça de maior antiguidade, que não seja 
nacional de qualquer das Partes Contratantes, será convidado para efetuar as designações necessárias. 

( 
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7. Os Árbitros deverão: 

a) ter a experiência ou especialidade necessária em Direito Internacional Público, 
regras internacionais sobre investimento ou Comércio Internacional, ou em 
resolução de controvérsias que surjam em relação a acordos internacionais de 
investimentos; 

b) ser independentes e não estar vinculados, direta ou indiretamente, a qualquer das 
Partes Contratantes ou aos outros árbitros ou a potenciais testemunhas, nem receber 
instruções das Partes Contratantes; e 

c) cumprir com padrão de conduta estabelecido pelo Comitê Conjunto. 

8. A "Notificação de Arbitragem" e outros documentos relacionados com a resolução da 
controvérsia serão apresentados na localidade a ser designada por cada Parte Contratante. O Tribunal 
Arbitral deverá determinar o seu próprio procedimento, de acordo com este Artigo e, subsidiariamente, 
o Regulamento de Arbitragem da Comissão das Nações Unidas para o Direito Mercantil Internacional 
(CNUDMI/UNCITRAL). O Tribunal Arbitral tomará sua decisão por maioria de votos e decidirá com 
base nas disposições deste Acordo e nos princípios e regras de Direito Internacional reconhecidos por 
ambas as Partes Contratantes. Salvo acordo em contrário, a decisão do Tribunal Arbitral será proferida 
dentro do prazo de seis (6) meses após a nomeação do Presidente, de acordo com os parágrafos 5 e 6 
deste Artigo. 

9. A decisão do Tribunal Arbitral será definitiva e obrigatória para as Partes Contratantes, 
que deverão cumpri-la sem demora. · 

1 O. Cada Parte Contratante deverá custear o seu próprio árbitro e sua representação nos 
procedimentos arbitrais; o custo da Presidência e os custos remanescentes deverão ser divididos em 
partes iguais por ambas as Partes Contratantes, salvo que se acorde de outro modo. O Tribunal Arbitral 
determinará seu próprio procedimento. 

11. Sem prejuízo do parágrafo 2 deste Artigo, as Partes Contratantes poderão solicitar, por 
meio de um compromisso arbitral específico, que os árbitros examinem a existência de prejuízos 
causados pela medida questionada de acordo com as obrigações estabelecidas por este Acordo e que 
estabeleçam, por meio do laudo, uma indenização pelos referidos prejuízos. Neste caso, além do 
disposto nos parágrafos anteriores deste Artigo, devem-se observar as seguintes disposições: 

a) O compromisso arbitral para exame de prejuízos equivalerá à "notificação de 
arbitragem" no sentido do parágrafo 8. 

b) Este parágrafo não se aplicará a uma controvérsia relativa a um investidor específico, 
que tenha sido previamente resolvida, em que haja proteção da coisa julgada. Se um 
investidor tiver submetido uma reclamação sobre a medida questionada no Comitê 
Conjunto a tribunais locais ou a um tribunal de arbitragem do Estado Anfitrião, a 
arbitragem que examine prejuízos somente poderá ser iniciada depois da renúncia do 
investidor à sua reclamação perante tribunais locais ou tribunal arbitral do Estado 
Anfitrião. Se, depois de estabelecida a arbitragem, ' chegar ao conhecimento dos 
árbitros ou das Partes Contratantes a existência de reclamações nas cortes locais ou 
tribunais arbitrais sobre a medida questionada, a arbitragem será suspensa. 
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c) Se o laudo arbitral estabelecer uma compensação monetária, a Parte Contratante que 
receber tal indenização deverá transferi-la aos titulares dos direitos do investimento 
em questão, uma vez deduzidos os custos da controvérsia, de conformidade com os 
procedimentos internos de cada Parte Contratante. A Parte Contratante cujas 
pretensões forem acolhidas poderá solicitar ao Tribunal Arbitral que ordene a 
transferência da indenização diretamente aos titulares dos direitos do investimento 
afetados e o pagamento dos custos a quem os tenha assumido. 

PARTEIV 
Agenda para Maior Cooperação e Facilitação de Investimentos 

Artigo 25 
Agenda para maior cooperação e facilitação de investimentos 

1. O Comitê Conjunto desenvolverá e discutirá uma Agenda para Maior Cooperação e 
Facilitação de Investimentos nos temas relevantes na promoção e melhoria do ambiente bilateral de 
investimentos. Os assuntos a serem inicialmente tratados pelas Partes Contratantes serão acordados na 
primeira reunião do Comitê Conjunto. 

2. A agenda será discutida entre as autoridades governamentais competentes de ambas as 
Partes Contratantes. O Comitê Conjunto poderá convidar, quando cabível, autoridades governamentais 
adicionais de ambas as Partes Contratantes para os debates sobre a agenda. · 

3. Os resultados dessas negociações constituirão protocolos adicionais a este Acordo ou 
instrumentos legais específicos. 

4. O Comitê Conjunto deverá coordenar agendas das discussões para a cooperação e a 
facilitação em investimentos e, caso se aplique, para a negociação de compromissos específicos. 

5. As Partes Contratantes apresentarão ao Comitê Conjunto os nomes dos órgãos 
governamentais e seus representantes oficiais envolvidos nessas discussões. 

PARTE V 
Disposições Finais 

Artigo 26 
Preservação dos canais diplomáticos 

Nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional ou Ombudsman deverão substituir 
ou prejudicar, em qualquer forma, qualquer outro acordo ou os canais diplomáticos existentes entre as 
Partes Contratantes. 

l 
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Artigo 27 
Entrada em vigor, duração e denúncia 

l. Cada Parte Contratante deverá notificar a outra Parte Contratante, por escrito, o 
cumprimento do procedimento constitucional necessário pra a entrada em vigor do presente Acordo. 
Este Acordo entrará em vigor noventa (90) dias após a data do recebimento da segunda nota diplomática 
que indique que todos os procedimentos internos necessários relativos à conclusão e à entrada em vigor 
de acordos internacionais foram concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

2. O presente Acordo manter-se-á em vigor por período de dez ( 1 O) anos e deverá expirar 
após esse período, salvo se as Partes Contratantes concordarem expressamente por escrito que deva ser 
renovado por períodos adicionais de dez (10) anos. Por ocasião da última reunião do Comitê Conjunto 
antes do término do período em questão e antes de qualquer período adicional de dez (I O) anos, as 
Partes Contratantes deverão discutir o assunto. 

3. Qualquer Parte Contratante pode denunciar o presente Acordo, a qualquer momento, 
desde que o faça por notificação escrita com pelo menos doze (12) meses de antecedência à outra Parte 
Contratante. 

4. Em relação aos investimentos feitos antes da denúncia deste Acordo, seus dispositivos 
continuarão em vigor por período de cinco (5) anos a partir da data de seu término. 

Artigo 28 
Emendas 

1. O presente Acordo poderá ser emendado por consentimento mútuo entre as Partes 
Contratantes, desde que uma das Partes Contratantes apresente à outra Parte Contratante uma proposta 
de emenda por escrito. 

2. Emendas deverão ser feitas por acordo escrito e deverão entrar em vigor noventa (90) 
dias após a data de recebimento da segunda nota diplomática que indique que todos os procedimentos 
internos necessários relativos à conclusão e à entrada em vigor de acordos internacionais foram 
concluídos por ambas as Partes Contratantes. 

' Em testemunho de que os abaixo assinados, devidamente autorizados a isso por seus 
respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Adis Abeba, neste dia 11 de abril de 2018, em dois originais, em português e 
em inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. Em caso de divergência de interpretação, a 
versão em inglês prevalecerá. 

PELA REPÚBLICA FEDERA TIVA DO 
BRASIL 

PELA REPÚBLICA DEMOCRÁTICA 
FEDERAL DA ETIÓPIA 
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' 

Emb. Fernan~ é Marroni de Abreu 
Subsecretário-Gerai da África e do Oriente Médio irutZemene 

Vice-Ministra dos Assuntos Estrangeiros da 
República Democrática Federal da Etiópia 

. ( 
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ANEXOI 

AGENDA PARA MAIOR COOPERAÇÃO E FACILITAÇÃO DE INVESTIMENTOS 

A agenda listada abaixo representa esforço inicial para melhorar a cooperação e 
facilitação do investimento entre as Partes Contratantes e pode ser ampliada e modificada a qualquer 
momento pelo Comitê Conjunto. 

a. Pagamentos e transferências 

i. A cooperação entre as respectivas autoridades financeiras terá como objetivo 
facilitar a remessa de divisas e capitais entre as Partes Contratantes. 

b. Vistos 

i. Cada Parte Contratante buscará, quando possível e conveniente, facilitar a livre 
circulação de gestores, executivos e funcionários qualificados dos agentes 
econômicos, entidades, empresas e investidores da outra Parte Contratante. 

ii. Respeitadas as legislações nacionais, as respectivas autoridades imigratórias e de 
trabalho das Partes Contratantes buscarão um entendimento comum de modo a 
reduzir prazos, requisitos e custos para eventual concessão do visto apropriado 
para o investidor da outra Parte Contratante. 

iii. As Partes Contratantes negociarão um acordo mútuo para facilitar vistos para 
investidores, com vista a prolongar o prazo de validade e permanência. 

c. Regulamentos técnicos e ambientais 

1. Respeitadas as legislações nacionais, as Partes Contratantes tornarão mais 
expeditos, transparentes e ágeis os procedimentos para emissão de documentos, 
licenças e certificados afins necessários ao pronto estabelecimento e manutenção 
dos investimentos da outra Parte Contratante. 

ii. Quaisquer consultas das Partes Contratantes, e também de seus respectivos 
agentes econômicos e investidores em matéria de registro comercial, exigências 
técnicas e normas ambientais receberão tratamento diligente e tempestivo da 
outra Parte Contratante. 

d. Cooperação em matéria de regulação e intercâmbios institucionais 

i. As Partes Contratantes promoverão a cooperação institucional para a troca de 
experiências na elaboração e gestão de marcos regulatórios. 

ii. As Partes Contratantes comprometem-se a promover a cooperação tecnológica, 
científica e cultural mediante a implementação de ações, programas e projetos 
para o intercâmbio de conhecimentos e experiências, de acordo com seus 
interesses mútuos e estratégias de desenvolvimento. 
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iii. As Partes Contratantes acordam que o acesso à tecnologia será promovido, na 
medida do possível, de modo a contribuir com os investimentos mútuos. 

iv. As Partes Contratantes buscarão promover, fomentar, coordenar e implementar 
ações de cooperação para capacitação de mão de obra por meio de maior 
interação entre as instituições nacionais competentes. 

v. As Partes Contratantes buscarão promover maior integração de logística e 
transportes, de modo a abrir novas rotas aéreas e incrementar, sempre que 
possível e apropriado, suas conexões e frotas comerciais marítimas. 

vi. O Comitê Conjunto poderá identificar outras áreas de interesse mútuo para a 
cooperação em legislação setorial e intercâmbio institucional. 
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Aviso nQ 5 O 6 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 15 de out ub ro de2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República relativa ao texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a 

República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis 

Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Atenciosamente, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 

~ 
Sandra Costa 

Chefe de Gabinete 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 829, DE 2021
(nº 1.164/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a
República Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado
em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018.
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo de 
Cooperação e Facilitação de 
Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República 
Democrática Federal da Etiópia, 
assinado em Adis Abeba, em 11 de 
abril de 2018. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo de 

Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Democrática Federal da 
Etiópia, assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 26 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.353 /2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 26 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDL para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.164 de 2018 
(Mensagem nº 584, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo 
de Cooperação e Facilitação de Investimentos entre a República Federativa do 
Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, assinado em Adis Abeba, 
em 11 de abril de 2018”.          

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 829, de 2021 (PDC nº 1164/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos entre a República Federativa 
do Brasil e a República Democrática Federal da Etiópia, 
assinado em Adis Abeba, em 11 de abril de 2018. 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

I – RELATÓRIO 

O tratado em exame é submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio da Mensagem nº 584, de 15 de outubro de 2018, acompanhada de 
Exposição de Motivos dos Ministros das Relações Exteriores, da Fazenda e do 
Desenvolvimento, da Indústria, Comércio Exterior e Serviços, datada de 12 de 
setembro de 2018.  

A Mensagem foi devidamente apreciada pela Câmara dos Deputados, 
onde foi aprovada na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo, redigido 
pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional daquela Casa.  

O Acordo em apreço está versado em 28 artigos, divididos em 5 partes 
e traz um Anexo com a “Agenda para maior cooperação e facilitação de 
investimentos”.  

A Parte I trata do âmbito de aplicação do Acordo e apresenta as 
necessárias definições no Artigo 1.  
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Segundo dispõe esse dispositivo, para efeitos do Acordo, “Estado 
Anfitrião” significa a Parte em cujo território se encontra o investimento. 
“Investimento” significa um investimento direto de um investidor de uma Parte 
Contratante, estabelecido ou adquirido de conformidade com as leis e regulamentos 
da outra Parte Contratante, que pode ser uma empresa, incluindo uma participação 
na mesma empresa, que um investidor de outro Estado Parte possui ou controla ou 
sobre a qual exerce grau significativo de influência sobre a gestão da produção de 
bens ou da prestação de serviços. Investimento pode ser também, mas não 
exclusivamente: ações, capital ou outros tipos de participação; bens móveis ou 
imóveis e outros direitos reais; concessões, licenças ou autorizações outorgadas pelo 
Estado anfitrião; empréstimos e instrumentos de dívida; e direitos de propriedade 
intelectual. 

“Investidor” significa: qualquer pessoa natural, seja nacional ou 
residente permanente de uma Parte Contratante que realize um investimento no 
território de outra Parte Contratante; qualquer pessoa jurídica de uma Parte 
Contratante que realize investimento na outra Parte Contratante; e qualquer pessoa 
jurídica de uma terceira parte e cuja propriedade ou controle pertença a investidor 
de uma das Partes Contratantes. Estão também explicitados os conceitos de 
“Medida”, “Rendimentos” e “Território”.  

O texto acrescenta que “Investimento” não inclui: ordem ou julgamento 
emitido em procedimento judicial ou administrativo; título de dívida emitidos por 
uma Parte Contratante à outra Parte Contratante que seja considerada dívida pública. 

O Artigo 2 explicita o objetivo do ato internacional em apreço, que é o 
de promover a cooperação entre as Partes com o fim de facilitar os investimentos 
mútuos, por meio de um marco institucional que estabeleça uma agenda de 
cooperação e facilitação de investimentos, bem como mecanismos para a mitigação 
de riscos e prevenção de controvérsias.  

Quanto ao âmbito de aplicação, o Acordo aplica-se a todos os 
investimentos realizados antes ou depois de sua entrada em vigor, e sem prejuízo 
aos direitos e obrigações que um investidor de um Estado Parte tenha em 
conformidade com a legislação nacional ou o Direito Internacional no território do 
Estado Parte Anfitrião (Artigo 3).  
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A Parte II é dedicada às medidas regulatórias e mitigação de riscos. O 
Artigo 4 determina que cada Parte Contratante deverá admitir e encorajar os 
investimentos de investidores da outra Parte Contratante e que os Países signatários 
admitirão os investimentos de acordo com seu ordenamento jurídico interno. É 
assegurado que as Partes não denegarão acesso à justiça e aos procedimentos 
administrativos aos investidores da outra Parte e que cada Parte outorgará aos 
investidores da outra e a seus investimentos um tratamento em conformidade com o 
devido processo legal.  

Está instituído nos Artigos 5 e 6 o princípio da não discriminação, 
assegurando aos investidores e investimentos de uma Parte um tratamento não 
menos favorável do que aquele outorgado pela outra Parte aos seus próprios 
investidores e investimentos ou de qualquer terceiro Estado. Considerar-se-á que o 
tratamento é menos favorável se alterar as condições de concorrência em favor dos 
seus próprios investidores e seus investimentos, em comparação aos investidores da 
outra Parte e seus investidores. E ainda, para maior certeza, esse Artigo não deve ser 
interpretado no sentido de obrigar uma Parte Contratante a compensar desvantagens 
competitivas intrínsecas, que resultem do caráter estrangeiro dos investidores e seus 
investimentos. 

Em relação à eventualidade de uma desapropriação, o Artigo 7 
estabelece regra geral segundo a qual nenhuma Parte expropriará ou nacionalizará 
os investimentos de um investidor da outra Parte. Há exceções, porém, se a 
desapropriação se der por utilidade pública, interesse público ou interesse social, e 
deverá ser feita de forma não discriminatória. Nesses casos, ela só pode acontecer 
mediante o pagamento de indenização e de acordo com as leis da Parte que 
expropria, seus regulamentos e o devido processo legal. A indenização deverá ser 
paga sem demora e ser equivalente ao valor justo de mercado do investimento 
expropriado.  

O mesmo Artigo prevê ainda que as Partes cooperarão para melhorar o 
conhecimento de suas respectivas legislações nacionais em matéria de 
desapropriação de investimentos.  

Em caso de haver perdas por parte de investidores, devido a guerra ou 
outro conflito armado, revolução, estado de emergência nacional, insurreição, 
distúrbio ou acontecimento similar, gozarão eles do mesmo tratamento que a Parte 
conceda aos próprios investidores ou a estrangeiros (Artigo 8). 
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O Acordo garante a transparência de suas leis, regulamentos e atos 
administrativos de aplicação geral sobre qualquer assunto coberto pelo Acordo e 
sentenças (Artigo 9). 

Pelo Artigo 10, é assegurada a livre transferência dos fundos 
relacionados com o investimento, após o cumprimento dos requisitos estabelecidos 
em seu ordenamento jurídico interno, sendo as transferências realizadas, a critério 
do investidor, nas moedas de curso legal no território das Partes ou em moeda 
livremente conversível, de acordo com o câmbio vigente no mercado na data da 
transferência. Contudo, uma Parte poderá condicionar ou impedir uma transferência 
mediante a aplicação equitativa, não discriminatória e de boa-fé das normas de seu 
ordenamento jurídico relativas à falência, insolvência ou proteção dos direitos dos 
credores; cumprimento de providências judiciais, arbitrais ou administrativas finais; 
cumprimento de obrigações trabalhistas ou tributárias; e prevenção de lavagem de 
dinheiro ou de ativos e de financiamento de terrorismo.  

Estão excetuados deste Artigo os casos de desequilíbrios graves de 
balanço de pagamentos ou dificuldades financeiras externas; ou se o movimento de 
capitais puder gerar ou ameaçar gerar graves dificuldades para o manejo 
macroeconômico, quando uma Parte poderá adotar medidas que não sejam 
discriminatórias e em conformidade com os artigos do Convênio Constitutivo do 
Fundo Monetário Internacional. 

O Artigo 11, ao tratar de medidas tributárias, determina que nenhuma 
disposição do Acordo deve ser interpretada como uma obrigação de uma Parte de 
dar a um investidor da outra Parte, em relação aos seus investimentos, benefício de 
qualquer tratamento, preferência ou privilégio resultante de um acordo para evitar a 
dupla tributação, atual ou futuro, de que uma das Partes no Acordo ora sob exame, 
seja parte ou venha a tornar-se parte. 

Medidas que visem a garantir a estabilidade e a integridade do sistema 
financeiro poderão ser adotadas por uma Parte, porém não serão utilizadas como 
meio de contornar os compromissos ou obrigações das Partes, conforme estipulados 
no Acordo (Artigo 12). 

As exceções de segurança encontram-se dispostas no Artigo 13, que 
determina que nenhuma disposição do Acordo em pauta será interpretada no sentido 
de impedir que uma Parte adote ou mantenha medidas destinadas a preservar a 
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ordem pública e a segurança, não estando sujeitas ao mecanismo de solução de 
controvérsias previsto pelo Protocolo. 

O princípio de “conduta empresarial responsável” está consagrado no 
Artigo 14, que elenca normas a serem observadas pelas empresas que operem no 
território da outra Parte. Entre elas, estão o respeito aos direitos humanos daqueles 
envolvidos nas atividades das empresas; o propósito do desenvolvimento 
sustentável; estímulo à geração de capacidades locais; o fomento à formação do 
capital humano; a defesa dos princípios da boa governança corporativa; práticas de 
autodisciplina e sistemas de gestão eficazes que promovam relação de confiança 
mútua entre as empresas e as sociedades nas quais exercem sua atividade; abstenção 
de ingerência indevida nas atividades políticas locais, entre outros.  

O Acordo contempla em seu Artigo 15 medidas sobre investimentos e 
luta contra a corrupção e a ilegalidade, como medidas e esforços para prevenir e 
combater a corrupção, a lavagem de ativos e o financiamento ao terrorismo.  

Já o Artigo 16 visa a garantir que as Partes possam assegurar que as 
atividades de investimento em seu território observem a legislação trabalhista, 
ambiental, de saúde ou segurança nacional, reconhecendo não ser apropriado 
estimular o investimento por meio da diminuição de seus padrões trabalhistas ou 
ambientais.  

Na Parte III (Governança Institucional e Prevenção de Controvérsias), 
o Artigo 17 estabelece um Comitê Conjunto para a Administração do Acordo, 
composto por representantes dos Governos das Partes, cujas atribuições serão de 
supervisionar a implementação do Acordo; discutir e compartilhar oportunidades de 
investimentos em seus territórios; coordenar a aplicação da cooperação mutuamente 
acordada e os programas de facilitação; consultar o setor privado e a sociedade civil 
para que apresentem o seu ponto de vista, onde aplicável; prevenir controvérsias 
sobre os investimentos com o objetivo de resolvê-las de maneira amistosa; e 
suplementar as regras para controvérsias arbitrais entre as Partes Contratantes.  

Ainda na mesma Parte III, o Artigo 18 dispõe sobre a designação de 
pontos focais nacionais ou “Ombudsmen”, sendo este, no caso do Brasil, 
estabelecido na Câmara de Comércio Exterior (CAMEX). Entre as atribuições do 
“Ombudsman” estão as de interagir com os Pontos Focais dos outros Estados Partes; 
dar seguimento a pedidos e consultas da outra Parte Contratante; avaliar eventuais 
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sugestões ou demandas de outro Estado Parte em matéria de investimentos; procurar 
prevenir controvérsias; prestar informações sobre questões normativas relativas a 
investimentos e relatar ao Comitê sobre suas atividades, assim como atender às 
orientações do mesmo.  

A troca de informações entre as Partes sobre oportunidades de negócio, 
procedimentos e requisitos para investimentos é estimulada, à luz do Artigo 19, com 
ênfase nos seguintes aspectos: condições legais para o investimento, incentivos 
específicos e programas governamentais relacionados, políticas públicas e marcos 
legais que possam afetar o investimento, o marco legal para o investimento, 
incluindo o estabelecimento de empresas e de “joint ventures”, tratados 
internacionais afins, legislação social e trabalhista, migratória e cambial, concessões 
públicas, projetos regionais, entre outros tópicos de interesse para o investidor.  

O nível de proteção da informação estabelecido pela Parte que a prestou 
deverá ser respeitado pelas Partes, segundo estabelece o Artigo 20.  

O Artigo 21, por sua vez, reconhece o papel fundamental 
desempenhado pelo setor privado e determina que as Partes disseminarão, nos 
setores empresariais pertinentes, as informações de caráter geral sobre 
investimentos, marcos normativos e oportunidades de negócio no território da outra 
Parte.  

Da mesma forma, as Partes deverão fomentar a cooperação entre seus 
organismos encarregados de promover investimentos, com o fim de facilitar o 
investimento da outra Parte (Artigo 22). 

O Artigo 23 trata do procedimento para a prevenção de controvérsias, 
elencando suas etapas perante a Comissão, se for o caso de a ele se submeter uma 
questão específica. 

Nos termos do Artigo 24, se esgotado o procedimento previsto sem que 
a controvérsia tenha sido resolvida, qualquer uma das Partes poderá submetê-la a 
um Tribunal Arbitral ad hoc. Alternativamente, as Partes Contratantes poderão optar 
por uma instituição arbitral permanente. O presente Acordo não poderá ser invocado 
para resolver uma controvérsia relacionada a investimentos sempre que não houver 
transcorrido prazo maior do que 3 (três) anos, contados da data que o Estado Parte 
teve conhecimento dos fatos imputados. Não poderão ser objeto de arbitragem o 
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Artigo 13 (Exceções de Segurança), o 14 (Responsabilidade Social Corporativa), o 
parágrafo 1 do Artigo 15 (Medidas sobre Investimentos e Luta contra a Corrupção e 
a Ilegalidade) e o parágrafo 2 do Artigo 16 (Disposições sobre Investimentos e Meio 
Ambiente, Assuntos Trabalhistas e Saúde).  

A Parte IV trata da Agenda para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos. Segundo o Artigo 25, esta agenda será desenvolvida e discutida pela 
Comissão, estando os temas a serem inicialmente tratados e seus objetivos listados 
no Anexo “Agenda para Cooperação e Facilitação de Investimentos”. Os resultados 
que possam surgir de discussões no âmbito da Agenda constituirão protocolos 
adicionais ao Acordo em pauta ou instrumentos jurídicos específicos, conforme o 
caso.  

A Parte V (Disposições Finais) contém dois dispositivos, artigos 26 e 
27. O Artigo 26 explicita que nem o Comitê Conjunto nem o Ponto Focal Nacional 
ou “Ombudsman” deverão substituir ou prejudicar qualquer outro acordo ou os 
canais diplomáticos existentes entre as Partes Contratantes.  

E o Artigo 27, contém as cláusulas de praxe dos tratados internacionais, 
como vigência e denúncia. Ele terá duração de 10 (dez) anos e deverá expirar após 
esse período, salvo se as Partes Contratantes concordarem expressamente que deva 
ser renovado por igual período adicional. Entrará em vigor 90 (noventa) dias após a 
data do depósito do segundo instrumento de ratificação. Qualquer Parte Contratante 
pode denunciar o presente Acordo, desde que o faça por notificação escrita com pelo 
menos 12 (doze) meses de antecedência. Em relação aos investimentos antes da 
denúncia, seus dispositivos continuarão em vigor por período de pelo menos 5 
(cinco) anos a partir da data de seu término.  

Segue um Anexo, contendo a Agenda para Cooperação e Facilitação de 
Investimentos, que representa o esforço inicial para melhora da cooperação e a 
facilitação de investimentos entre os Estados Partes e que poderá ser ampliada e 
modificada a qualquer momento pela Comissão, em conformidade com o disposto 
no Artigo 25.  
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar sobre 
proposições referentes aos atos e relações internacionais. 

O envio do texto do Acordo, pelo Presidente da República, ao 
Congresso Nacional atendeu os dispositivos constitucionais pertinentes (arts. 49, I, 
e 84, VIII, da Constituição Federal). 

A Exposição de Motivos ministerial que acompanha o texto do acordo 
expressa que 

O Acordo enquadra-se no modelo de Acordos de Cooperação e 
Facilitação de Investimentos elaborado pelo Brasil com base no mandato 
emitido pelo Conselho de Ministros da Câmara de Comercio Exterior 
(CAMEX), em 2013. O Acordo está plenamente alinhado com a política de 
promoção dos investimentos brasileira com vistas à promoção do 
desenvolvimento sustentável, do crescimento econômico, da redução da 
pobreza, da criação de empregos, da expansão da capacidade produtiva e do 
desenvolvimento humano, em consonância com o que dispõe o art. 4°, 
parágrafo único, da Constituição Federal de 1988. 

Os acordos anteriores foram negociados em consultas com o setor 
privado, representando um novo modelo de acordo de investimentos, que busca 
incentivar o investimento recíproco por meio de mecanismo de diálogo 
intergovernamental, apoiando empresas em processo de internacionalização.   

O Acordo em questão facilita os investimentos entre os Estados 
Contratantes, ao estimular a divulgação de oportunidades de negócios e favorecer o 
intercâmbio de informações sobre marcos regulatórios. Prevê, também, um conjunto 
de garantias para o investimento e um mecanismo adequado de prevenção e, 
eventualmente, de solução de controvérsias. 

Neste Acordo, as Partes pactuam regras mútuas para fomentar a 
cooperação e o fluxo de investimentos entre si. Trata-se de instrumento moderno e 
inovador, apoiado em três pilares: mitigação de riscos; governança institucional e 
agendas temáticas para cooperação e facilitação de investimentos. São fixadas 
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garantias de não discriminação, como o princípio do tratamento nacional, cláusulas 
de transparência e regras específicas no que se refere aos casos de expropriação 
direta, de compensação em caso de conflitos e de transferência de divisas.  

Cabe assinalar, ainda, o mecanismo adotado não apenas para a solução 
de controvérsias, mas preferivelmente para a sua prevenção, por meio do diálogo e 
da negociação no âmbito dos Pontos Focais e da Comissão. O recurso à arbitragem 
está previsto no Acordo, porém apenas entre Estados e sem a participação do setor 
privado. Ainda assim, as regras estabelecidas no Acordo, por sua natureza 
preventiva, tendem a contribuir para a redução de controvérsias e disputas entre as 
Partes.     

Também é digno de nota o aspecto do Acordo relativo ao envolvimento 
do setor privado, reconhecendo a importância do seu papel desempenhado, 
determinando que as Partes deverão disseminar nos setores empresariais pertinentes 
as informações de caráter geral sobre investimentos, a legislação vigente e 
oportunidades de negócios no território da outra Parte.  

Cumpre destacar também que, diferentemente de outros acordos 
internacionais sobre investimentos, o ato internacional em tela consagra a 
responsabilidade social corporativa, determinando que os investidores deverão se 
empenhar em realizar o maior número possível de contribuições ao desenvolvimento 
sustentável do Estado Anfitrião por meio da adoção de práticas socialmente 
responsáveis, respeito aos direitos humanos, incentivo ao desenvolvimento do 
capital humano e fortalecimento da capacidade local.  

Este novo modelo de acordo de investimentos busca fomentar a 
cooperação institucional e a facilitação de fluxos de investimentos entre os países. 
O presente instrumento internacional distingue-se dos acordos de investimentos 
tradicionais, superando o enfoque litigante existente nos Acordos de Promoção e 
Proteção de Investimentos, não incluindo mecanismos de expropriação indireta ou 
de solução de controvérsias investidor-Estados, que seriam responsáveis por 
incentivar litigância excessiva.  

O novo modelo de Acordo busca atender às necessidades dos 
investidores, ao mesmo tempo em que respeita a estratégia de desenvolvimento e o 
espaço regulatório dos países receptores de investimentos. São atribuídas garantias 
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de não discriminação, como os princípios do tratamento nacional e da nação mais 
favorecida. 

É também digna de nota a previsão de envolvimento do setor privado 
em consultas, de garantia dos direitos trabalhistas e de preservação de outros 
objetivos de políticas públicas, como saúde, segurança e meio ambiente.  

Em suma, o instrumento internacional em exame coaduna-se, 
perfeitamente, com o interesse do Brasil em fomentar seu progresso econômico por 
meio da cooperação com outras nações, de modo a estimular e facilitar os 
investimentos mútuos com vistas à promoção do desenvolvimento sustentável do 
conjunto de países. 

 

III – VOTO 

Ante todo o exposto, pela adequação constitucional e jurídica e pela 
conveniência aos interesses do País, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 829, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Mensagem n2 1 O 2 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art . 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da Defesa, o 

texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 

da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, em 5 de 

abril de 2017. 

Brasília, 28 de fevereiro de 2018. 
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EMI n2 00 193/2017 MRE MD 

Brasília, 23 de Novembro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo projeto de Mensagem que encaminha o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Indonésia sobre 
Cooperação em Matéria de Defesa, celebrado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

2. O Acordo tem como propósito promover a cooperação em assuntos relativos à defesa, 
especialmente nas áreas de planejamento, pesquisa e desenvolvimento militares, apoio logístico e 
aquisição de produtos e serviços; o assessoramento em tecnologia militar; o intercâmbio de 
experiências e conhecimentos em assuntos relacionados à defesa, incluindo operações de 
manutenção da paz; educação e treinamento militar; e cooperação em outras áreas de interesse 
mútuo no campo da defesa. 

3. Os Ministérios da Defesa e das Relações Exteriores conduziram as negociações do 
Acordo em tela e, em cumprimento do disposto no Decreto nº 4.176, de 28 de março de 2002, 
acordaram seu texto final em reunião de coordenação realizada em 30 de outubro de 2014. 

4. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o artigo 84, inciso VIII, combinado com o artigo 49, 
inciso I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autênticas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Aloysio Nunes Ferreira Filho, Raul Belens Jungmann Pinto 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O 

GOVERNO DA REPúBLICA DA INDONÉSIA SOBRE COOPERAÇÃO EM MATÉRIA 
DE DEFESA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 

Indonésia ( doravante denominados "Partes"), 

Considerando-se a importância de promover as relações bilaterais de cooperação 

em defesa entre as partes e de seu particular significado para a manutenção da paz e da segurança 

internacional; 

Considerando a Declaração Conjunta sobre Parceria Estratégica entre a República 

da Indonésia e a República Federativa do Brasil, assinada pelo governo de ambos os países, em 18 

de Novembro de 2008; 

Reafirmando os seus compromissos internacionais com os reconhecidos princípios 

e normas do direito internacional; 

Em conformidade com as leis e regulamentos em vigor dos dois países, 

Acordam o seguinte: 

Artigo 1 
Objetivo 

Este Acordo tem por finalidade aprimorar a cooperarão entre as Partes, baseadas 

pelos princípios do respeito e confiança mútuos e de interesse e benefício recíprocos, na área da 

defesa, de atividades militares, da cooperação na indústria de defesa e de outras áreas de 

cooperação mutuamente acordadas. 

Artigo 2 
Âmbito e Formas de Cooperação 

A cooperação entre as Partes, em matéria de defesa, poderá ser implementada pelas 

seguintes linhas de ação, mas não limitadas a: 
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1. a troca de visitas, no nível político, de delegações de alto escalão, incluindo as 

autoridades militares e civis do respectivo Ministério da Defesa das Partes; 

2. reuniões entre instituições de defesa e militares equivalentes; 

3. promover o desenvolvimento de recursos humanos das instituições de defesa de 

ambas as Partes, através do ensino e do treinamento; 

4. compartilhar conhecimentos e experiências adquiridas no campo de operações 

militares e Inteligência militar, na utilização de equipamento militar nacional ou de origem 

estrangeira, bem como em as relacionadas com operações internacionais de manutenção de paz; 

5. compartilhar experiências científico-tecnológicas nas diversas áreas relacionadas 

com a defesa, por meio de troca de informações, visitas e outras iniciativas de interesse mútuo, de 

beneficio mútuo para o Ministério da Defesa de ambos os países; 

6. promover a cooperação da indústria de defesa de interesse mútuo para ambas as 

partes, especialmente nas áreas de equipamento de defesa e serviços, apoio logístico, questões de 

exportação de defesa, transferência de tecnologia, pesquisa, produção e marketing conjunto; e 

7. cooperar em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de interesse comum 

para ambas as Partes. 

Artigo 3 
Princípios Orientadores 

Na execução das atividades de cooperação realizadas no âmbito deste Acordo, as 

Partes comprometem-se a respeitar os princípios e propósitos relevantes da Carta das Nações 

Unidas, incluindo os de igualdade soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e 

não intervenção em assuntos internos de outros Estados. 

Artigo 4 
Responsabilidades Financeiras 

1. A não ser que seja acordada de fonna contrária, cada Parte será responsável pelas 

despesas contraídas por seu pessoal nos eventos no âmbito do presente Acordo. 

2. As atividades desenvolvidas no âmbito deste Acordo estarão sujeitas à 

disponibilidade de recursos financeiros das Partes. 

Artigo 5 
Segurança da Informação Classificada 

l. Os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as medidas para 

proteger informação classificada das Partes durante a execução do presente Acordo, serão tratados 

e salvaguardados de acordo com as legislações e regulações nacionais das Partes. 

Página 7 de 10 Avulso do PDL 921/2021.

411



2. Todas as informações classificadas trocadas no âmbito do presente Acordo, não 
poderão ser transferidas, divulgadas ou transmitidas, direta ou indiretamente, de forma temporária 

ou permanente, a terceiros, sem o consentimento prévio da Parte de origem. 

Artigo 6 
Solução de Controvérsias 

Controvérsias que possam surgir entre as Partes pela interpretação ou aplicação das 

disposições do presente Acordo serão solucionadas através de consultas e negociações diretas entre 

as autoridades competentes das Partes e, se necessário, por via diplomática. 

Artigo 7 
Estatuto de Pessoal 

Caso necessário, as Partes poderão firmar um acordo relativo ao estatuto do pessoal 
das Partes, enquanto que no território da outra Parte. 

Artigo 8 
Arranjos Complementares e Emendas 

1. Com o consentimento de ambas as Partes, Arranjos Complementares poderão ser 

assinados em aéreas específicas de cooperação em assuntos de defesa, nos termos deste Acordo, e 
farão parte deste Acordo. 

2. Este Acordo poderá ser emendado pelo consentimento mútuo por intermédio de 
Troca de Notas entre as Partes, por via diplomática. As emendas entrarão em vigor conforme 
especificado no Artigo 9, parágrafo l. 

3. Entendimentos sobre atividade específicas de cooperação, ao amparo do presente 

Acordo ou dos seus Arranjos Complementares, poderão ser desenvolvidos e implementados, de 

acordo com os interesses mútuos, pelos respectivos representantes ou instituições autorizadas pelo 

Ministério da Defesa das Partes e deverão ser consistentes com as respectivas leis das Partes. 

Artigo 9 
Entrada em Vigor e Denúncia 

1. O presente Acordo entrará em vigor no 90° (nonagésimo) dia após a data de 

recebimento da última notificação, por escrito e por via diplomática, na qual uma Parte informa à 
outra de que foram cumpridos os requisitos legais internos necessários para a entrada em vigor deste 
Acordo. 

2. Este Acordo permanecerá em vigor por um período de 5 (cinco) anos e será 
automaticamente renovado por períodos sucessivos de 5 (cinco) anos, a não ser que uma das Partes 

denuncie o presente Acordo, por notificação escrita e por via diplomática. A denúncia produzirá 
efeito noventa 90 (noventa) dias após o recebimento da respectiva notificação e não afetará 

programas e atividades em curso ao amparo do presente Acordo, a menos que as Partes decidam de 
outro modo. 
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Em fé do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados por seus respectivos 

Governos, assinaram este Acordo. 

F · 06 d JrlniJ d d D · M·1 D d . 
eito em ...... : ...... e ............................... o ano e 01s 1 e ezessete, em ois 

originais nos idiomas português, indonésio e inglês, todos os textos idênticos. No caso de qualquer 

divergência na interpretação deste Acordo, o texto em inglês prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 
INDONÉSIA 

Ryamizard Ryacudu 
Ministro da Defesa 
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Aviso nQ 96 - C. Civi l. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto : Texto de acordo. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 28 de feve reiro de 2018. 

• - r } / ,.._ ,, - I , 
// ' _.,,. \;;/ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio 

de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

Atenciosamente, 

PRIMEl~RETARIA 
Em_fl.L__t /~. 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas providências. 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 921, DE 2021
(nº 934/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado
no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1661142&filename=PDC-934-2018

-

Página da matéria
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da 
Indonésia sobre Cooperação em 
Matéria de Defesa, assinado no Rio 
de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 28 de outubro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.371/2021/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 28 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de PDC para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à consideração 
do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 934, de 2018 (Mensagem 
nº 102, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da 
Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, 
em 5 de abril de 2017”. 

 
Atenciosamente, 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Fernando Bezerra Coelho 

 
Senado Federal - Ala Senador Dinarte Mariz - Gabinete 04 - Brasília / DF - CEP 70.165-900 

Telefone: (61) 3303-2182 – Fax: (61) 3303-2189 – E-mail: fernandobezerracoelho@senador.leg.br 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 921, de 2021 (PDC nº 934/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
(CD), que aprova o texto do Acordo entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, 
assinado no Rio de Janeiro, em 5 de abril de 2017. 

 

Relator: Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

 

I – RELATÓRIO 

A Presidência da República, nos termos do disposto no art. 49, I, 
combinado com o art. 84, VIII, da Constituição Federal, por meio da Mensagem nº 
102, de 28 de fevereiro de 2018, submete à consideração do Congresso Nacional o 
texto do Acordo entre a República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Indonésia sobre Cooperação em Matéria de Defesa, assinado no Rio de Janeiro, 
em 5 de abril de 2017.  

A Mensagem foi aprovada nos termos do presente Decreto Legislativo 
formulado pela Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara 
dos Deputados, o qual agora chega à casa revisora, depois de aprovado também pela 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e pelo Plenário daquela Casa. 
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O tratado em matéria de defesa entre a República Federativa do Brasil 
e a República da República da Indonésia tem nove artigos.  

No Artigo 1 define a finalidade do acordo, que é a cooperação entre as 
Partes na área da defesa e de atividades militares e na indústria de defesa.  

O Artigo 2 versa sobre o âmbito e as formas de cooperação, em uma 
lista não taxativa, da qual vale mencionar. 

• a troca de visitas de delegações de alto escalão, incluindo as autoridades 
militares e civis das Partes;  

• a promoção do desenvolvimento de recursos humanos das instituições de 
defesa de ambas as Partes, através do ensino e do treinamento;  

• o compartilhamento de experiências científico-tecnológicas nas diversas 
áreas relacionadas com a defesa; e  

• a cooperação em outras áreas no domínio da defesa que possam ser de 
interesse comum para ambas as Partes. 

 
Pelo Artigo 3, as Partes comprometem-se a respeitar os princípios e 

propósitos relevantes da Carta das Nações Unidas, incluindo os de igualdade 
soberana dos Estados, integridade e inviolabilidade territoriais e não intervenção em 
assuntos internos de outros Estados. 

O Artigo 4 trata da responsabilidade financeira, estabelecendo que, a 
não ser que seja acordado de forma contrária, cada Parte será responsável por todas 
as suas despesas no cumprimento das atividades oficiais no âmbito do acordo.  

O Artigo 5 resolve sobre a segurança da informação classificada, 
estabelecendo que os procedimentos para intercâmbio, bem como as condições e as 
medidas para proteger informação classificada das Partes durante a execução do 
Acordo, serão tratados e salvaguardados segundo as legislações e regulações 
nacionais das Partes. 

O Artigo 6 prevê que as controvérsias que se originem da interpretação 
ou aplicação do acordo serão solucionadas por meio de consultas e negociações 
diretas entre as autoridades competentes das Partes e, se necessário, por via 
diplomática.  
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O Artigo 7 permite que as Partes firmem acordo relativo ao estatuto do 
pessoal das Partes, enquanto estejam no território da outra Parte, caso necessário. 

O Artigo 8, configurando sua natureza de acordo-quadro, admite a 
assinatura de Arranjos Complementares em áreas específicas e a possibilidade de 
emendas por Troca de Notas, com entrada em vigor da mesma forma que o Acordo. 

Por fim, o Artigo 9 cuida da entrada em vigor (noventa dias após o 
recebimento da última notificação de ratificação) e da vigência, que será de 5 (cinco) 
anos, com renovação automática por períodos iguais sucessivos, a não ser que uma 
das Partes denuncie o Acordo, por notificação escrita e por via diplomática. A 
denúncia produzirá efeito 90 (noventa) dias após o recebimento da notificação, sem 
prejuízo de programas e atividades em curso ao amparo do Acordo.  

 

 

II – ANÁLISE 

 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 
uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal. 

Na Exposição de Motivos da Mensagem assinada em conjunto pelos 
Ministros das Relações Exteriores e da Defesa (EMI nA 193/2017 MRE/MD), é 
destacado que “O Acordo tem como propósito promover a cooperação em assuntos 
relativos à defesa, especialmente nas áreas de planejamento, pesquisa e 
desenvolvimento militares, apoio logístico e aquisição de produtos e serviços; o 
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assessoramento em tecnologia militar; o intercâmbio de experiências e 
conhecimentos em assuntos relacionados à defesa, incluindo operações de 
manutenção da paz; educação e treinamento militar; e cooperação em outras áreas 
de interesse mútuo no campo da defesa”. 

Ressalta-se, também, que o tratado contém cláusula expressa de 
garantias que assegura respeito aos princípios de igualdade soberana dos Estados, de 
integridade e inviolabilidade territorial e de não intervenção nos assuntos internos 
de outros Estados, em consonância com o estabelecido pelo Art. 4° da Constituição 
Federal. 

É relevante, para o papel de destaque que o Brasil pretende ocupar no 
cenário internacional, que o nosso País adira a medidas que colaborem com a 
segurança e a paz globais. Nesse sentido, acordos como este trabalham não apenas 
para o desenvolvimento tecnológico no campo da defesa, como também para 
fortalecer as alianças e os entendimentos tão necessários para o alcance da paz 
duradoura.  

Aduza-se, ainda, que nenhum dos objetivos do Acordo ou 
procedimentos para sua implementação ofendem a soberania nacional ou põem em 
risco a posição de defesa da paz adotada pelo Brasil na comunidade internacional, 
merecendo ser ressaltada a disciplina relativa ao tratamento de informações 
sigilosas, que permite a cada Estado-parte notificar o outro Estado da necessidade 
de preservar o sigilo de informações, tendo em vista questões de defesa nacional, no 
plano internacional.  

Em relação ao procedimento de denúncia, a forma adotada – mera 
notificação com prazo de carência para produção de efeitos – está em conformidade 
com o respeito à soberania dos Estados-partes. Por sua vez, o condicionamento da 
entrada em vigor do Acordo às normas internas de cada País mostra-se, igualmente, 
em harmonia com o princípio de respeito à soberania estatal. 

As cláusulas pactuadas no ato internacional em apreço não implicam 
risco à defesa ou soberania do Brasil. Ao contrário, elas são favoráveis ao sistema 
de defesa nacional e causam reflexos positivos para a imagem do Brasil no plano 
internacional, razão pela qual o Congresso Nacional deve se mostrar favorável à 
ratificação deste Acordo. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 921, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N° 179, DE 2022
(nº 1.100/2018, na Câmara dos Deputados)

Aprova o texto da Emenda de Kigali ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio, adotado em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro de 2016.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de decreto legislativo-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1696401&filename=PDC-1100-2018
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Aprova o texto da Emenda de Kigali 
ao Protocolo de Montreal sobre 
Substâncias que Destroem a Camada 
de Ozônio, adotado em Kigali, 
Ruanda, em 15 de outubro de 2016. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Fica aprovado o texto da Emenda de Kigali 

ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio, adotado em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro 
de 2016. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 
do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 
aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 
resultar em revisão da referida Emenda, bem como quaisquer 
ajustes complementares que acarretem encargos ou 
compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 27 de maio de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 352/2022/SGM-P 

 

                                                                             Brasília, 27 de maio de 2022. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação 
 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à 
consideração do Senado Federal, o Projeto de Decreto Legislativo nº 1.100, de 
2018 (Mensagem nº 308, de 2018, do Poder Executivo), que “Aprova o texto da 
Emenda de Kigali ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio, adotado em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro de 2016”. 

 
Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 179, de 2022 (PDC nº 1100/2018), da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa 
Nacional (CD), que aprova o texto da Emenda de 
Kigali ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias 
que Destroem a Camada de Ozônio, adotado em 
Kigali, Ruanda, em 15 de outubro de 2016. 

Relatora: Senadora MARA GABRILLI 

I – RELATÓRIO 

O Poder Executivo, com fundamento no art. 49, inciso I, da 
Constituição Federal, por meio da Mensagem nº 308, de 4 de junho de 2018, 
submete à apreciação do Congresso Nacional o texto da Emenda de Kigali ao 
Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, 
adotado em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro de 2016.  

A Mensagem foi recebida na Câmara dos Deputados, onde foi 
distribuída às Comissões de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. Da primeira recebeu aprovação na forma da apresentação do 
presente projeto de decreto legislativo. O ato foi apreciado no mérito, ainda, 
pela segunda comissão e, na constitucionalidade, pela terceira comissão, tendo 
finalizada a tramitação em Plenário no dia 26 de maio de 2022, quando a 
proposição foi endereçada a este Senado.  

 

 
 
SENADO FEDERAL 
Senadora Mara Gabrilli 
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O instrumento está descrito de maneira adequada no voto da 
Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados: 

O Protocolo de Montreal sobre Substâncias que Destroem a 
Camada de Ozônio foi aprovado em 1987 e promulgado pelo Brasil em 
1990, e é o único tratado multilateral sobre temas ambientais cuja 
ratificação pode ser considerada universal. (...) O objetivo principal do 
Protocolo de Montreal é o de eliminar a produção e o consumo dos 
principais gases e substâncias que prejudicam a camada de ozônio, 
como os clorofluorcarbonos (CFCs) e os hidroclorofluorcarbonos 
(HCFCs).  

Conforme destacado na Exposição de Motivos que acompanha a 
Mensagem no 308/2018, os esforços globais e nacionais de implantação 
dos compromissos do Protocolo de Montreal têm sido bem-sucedidos, 
sendo que evidências científicas já vêm apontando níveis positivos de 
regeneração da camada de ozônio, que protege o planeta contra a 
radiação solar ultravioleta. Estima-se que a camada de ozônio 
possivelmente estará regenerada a ponto de retornar aos níveis 
verificados na década de 1980, até meados deste século.  

Contudo, verificou-se que as substâncias alternativas que 
passaram a ser adotadas ao longo dos últimos anos – para substituir os 
gases que causam danos diretos à camada de ozônio, em atendimento 
do Protocolo de Montreal –, embora não causem dano direto ao ozônio 
estratosférico, possuem significativo efeito na atmosfera, com alto 
potencial de aumento do fenômeno de aquecimento global, o efeito 
estufa, com consequentes alterações sobre o clima do planeta. As 
principais substâncias alternativas que vêm sendo utilizadas são os 
hidrofluorcarbonos (HFCs), os quais apresentam potencial de 
aquecimento global (GWP) quase 2.000 vezes superior ao do dióxido 
de carbono (CO2).  

De modo a evitar o crescimento do uso de HFCs, as Partes 
signatárias do Protocolo de Montreal firmaram, na cidade de Kigali, 
capital de Ruanda, a Emenda de Kigali ao Protocolo de Montreal sobre 
Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio, cujo objetivo principal 
é a definição de um cronograma de redução da produção e do consumo 
dos gases enquadrados na categoria de hidrofluorcarbonos, os HFCs.  

A Emenda de Kigali propõe a alteração de um conjunto de artigos 
do Protocolo de Montreal, de modo a introduzir a obrigação de redução 
da produção e do consumo do HFC, seguindo a mesma estrutura de 
compromissos e obrigações de redução de consumo, baseada no 
estabelecimento de uma linha de base usada como referência para o 
congelamento da produção e do consumo de outros gases. O Protocolo 
estabeleceu níveis diferentes de comprometimento para os países 
desenvolvidos e os em desenvolvimento. Os países desenvolvidos se 
comprometerão a reduzir seu consumo de HFCs em 10% em 2019 e, 
depois, obedecerão um cronograma de redução até alcançar 85% em 
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2036. Por sua vez, os países em desenvolvimento pertencentes ao 
chamado Grupo I, ao qual pertence o Brasil, segundo os termos da 
Emenda de Kigali, deverão congelar seu consumo até 2024 aos níveis 
da linha de base e reduzir seu consumo em 10% até 2029, até alcançar 
uma redução de 85% em 2045. A partir de 2029, inicia-se um 
cronograma progressivo de redução da produção e do consumo, assim 
determinado: 2029: 10%; 2035: 30%; 2040: 50%; 2045: 80%.  

Segundo informado na Exposição de Motivos Interministerial, as 
obrigações assumidas pelo Brasil no âmbito da Emenda de Kigali 
contemplaram todos os elementos defendidos pela posição brasileira no 
processo de negociação de referido tratado. Nela também se destaca a 
flexibilidade que foi dada ao Fundo Multilateral para apoiar os países 
em desenvolvimento conforme os projetos, tecnologias e demandas que 
estes entendam mais adequados em razão de suas especificidades.  

Aberto a assinaturas em 18 de novembro de 2016, na Sede das 
Nações Unidas em Nova York, a Emenda entrou em vigor em 1º de janeiro de 
2019, uma vez que, naquela data, já contava com mais do que as 22 ratificações 
estabelecidas como número mínimo para sua entrada em vigência. 

 
II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 
opinar sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, 
conforme o art. 103, I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Não há vícios no que diz respeito a sua juridicidade. 

Inexistem, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a 
proposição, uma vez que observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da 
Constituição Federal. 

Em vigor desde 2019, a Emenda de Kigali define um cronograma 
de redução da produção e consumo de hidrofluorcarbonos (HFCs) usados em 
equipamentos de refrigeração e ar condicionado. Embora não causem danos à 
camada de ozônio, os HFCs têm elevado potencial de efeito estufa. 

Em junho de 2021, a China – maior fabricante de aparelhos e 
fornecedores de gases – se juntou ao grupo de 122 países que já aderiram ao 
compromisso, o que aumentou a pressão por uma tomada de decisão no Brasil. 
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Dos 144 países em desenvolvimento, só Brasil e Iêmen não ratificaram a 
emenda nem enviaram carta-compromisso sobre o assunto à ONU. 

Com a ratificação pela China, provavelmente haverá uma 
revolução em termos de tecnologia. E como a Emenda está atrelada ao 
Protocolo, os países que ratificam passam a ter acesso aos recursos do protocolo 
para adaptação dos processos industriais e capacitação técnica da mão de obra. 

O Fundo Multilateral para a Implementação do Protocolo de 
Montreal disponibiliza aos países em desenvolvimento (países classificados no 
Artigo 5 do Protocolo de Montreal) recursos financeiros para cobrir custos 
incrementais de novas tecnologias em substituição àquelas que destroem a 
camada de ozônio e tem potencial de aquecimento global (em alguns casos, 
milhares de vezes ao do dióxido de carbono - CO2). Este mecanismo também 
fornece recursos para capacitação técnica de milhares de técnicos em 
refrigeração no setor de serviços de manutenção de refrigeradores e ar 
condicionados, entre outros produtos. Destarte, recursos deste fundo destinados 
à implementação da Emenda de Kigali serão negociados para países que a 
ratificaram, ao passo que as nações que não ratificaram não poderão acessá-lo. 

Para o Brasil, a estimativa é que esses recursos seriam da ordem 
de US$ 100 milhões, destinados a indústrias de capital nacional para que elas 
possam, a fundo perdido, fazer adaptação dos seus processos produtivos. 

Outro ponto importante é a capacitação profissional para 
instalação e manutenção de equipamentos. Hoje, no Brasil existem poucos 
técnicos capacitados nesse sentido. Os recursos poderiam também ser 
dedicados à capacitação, o que acresce o benefício da geração de empregos. 

O instrumento internacional em apreço representa, portanto, um 
esforço da comunidade internacional de enfrentar um dos maiores desafios 
contemporâneos da humanidade, constituído pelos fenômenos do aquecimento 
global e da mudança do clima. As evidências científicas projetam alterações 
significativas no equilíbrio climático para as próximas décadas e séculos, com 
impactos negativos na economia e nas estruturas sociais dos países, em 
particular, daqueles mais vulneráveis. Segundo estabelece a Emenda de Kigali, 
os países signatários comprometem-se a ampliar a restrição de utilização de 
gases nocivos, conforme um cronograma de redução a ser seguido no curto, 
médio e longo prazos, o qual é inclusive estabelecido de modo diferenciado, 
segundo o grau de desenvolvimento dos países.  
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Vale ressaltar, por último, que esse é um raro tema que angaria 
amplo consenso entre todos os atores envolvidos. A própria indústria nacional 
e seus representantes apoiam essa ratificação. Nesse diapasão, observa-se a 
percepção do setor privado brasileiro de que a Emenda de Kigali é um 
referencial para as políticas de sustentabilidade adotadas internacionalmente o 
que, por conseguinte, melhorará o ambiente de negócios e modernizará a 
indústria de refrigeração. Trata-se de uma sinalização do compromisso do 
Brasil com uma economia mais sustentável para atração de investimentos 
externos e maior competitividade do país. 

Do lado da produção, a Emenda de Kigali aperfeiçoará as fontes 
de financiamento para as indústrias locais. Do lado do consumo, este 
instrumento resultará na redução dos custos de energia aos consumidores uma 
vez que exigirá o uso de equipamentos mais eficientes energeticamente.  

Não menos importante, a plena internalização da Emenda de 
Kigali ao ordenamento jurídico pátrio fortalece o combate às mudanças no 
clima, garante o cumprimento das metas de uso de HCFs no Brasil na área 
internacional e revigora, ainda, o pleito brasileiro ao fundo supramencionado. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, considerando a conveniência técnica e adequação 
jurídica da Emenda de Kigali ao Protocolo de Montreal sobre Substâncias que 
Destroem a Camada de Ozônio, adotada em Kigali, Ruanda, em 15 de outubro 
de 2016, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 179, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 226/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 10 de dezembro de 2021. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 9.007, de 2017, do Poder 
Executivo, que “Autoriza o Poder Executivo federal a doar vinte viaturas 
operacionais MBB 1418 revitalizadas ao Exército Paraguaio”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 

*C
D2

12
84

06
83

80
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212840683800
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 296, DE 2022

(nº 9.007/2017, na Câmara dos Deputados)

Autoriza o Poder Executivo federal a doar vinte viaturas operacionais MBB 1418
revitalizadas ao Exército Paraguaio.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1617315&filename=PL-9007-2017

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Autoriza o Poder Executivo federal a 
doar vinte viaturas operacionais MBB 
1418 revitalizadas ao Exército 
Paraguaio.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo federal, por 

intermédio do Ministério da Defesa, autorizado a doar ao 
Exército Paraguaio vinte viaturas MBB 1418 revitalizadas do 
Exército Brasileiro.  

Art. 2º As viaturas MBB 1418 revitalizadas de que 
trata o art. 1º desta Lei serão doadas no estado em que se 
encontram e as despesas com o seu traslado correrão a expensas 
do donatário. 

Art. 3º A doação de que trata esta Lei será realizada 
por meio de termo lavrado perante o chefe do órgão competente 
do Comando do Exército. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 10 de dezembro de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete da Senadora Soraya Thronicke

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Lei 
nº 296, de 2022, de autoria do Poder Executivo, 
que autoriza o Poder Executivo federal a doar 
vinte viaturas operacionais MBB 1418 
revitalizadas ao Exército Paraguaio. 

Relatora: Senadora SORAYA THRONICKE 

I – RELATÓRIO 

Chega para exame desta Comissão o Projeto de Lei (PL) nº 296, 
de 2022 (PL nº 9.007, de 2017, na origem), cuja ementa está acima 
epigrafada. 

A proposição legislativa em debate foi encaminhada ao 
Congresso Nacional por meio da Mensagem n° 430, de 1° de novembro de 
2017, de autoria do então Presidente da República. Em conformidade com o 
rito previsto no art. 64 da Constituição Federal, a matéria foi endereçada à 
Câmara, que a aprovou. Em seguida, a proposição foi remetida à revisão 
senatorial. 

A finalidade do projeto é autorizar o Poder Executivo, por 
intermédio do Ministério da Defesa, a doar ao Exército paraguaio vinte 
viaturas operacionais MBB 1418 revitalizadas do Exército brasileiro. O 
documento estabelece, ainda, que os bens serão doados no estado em que se 
encontram e que as despesas com seu traslado correrão por conta do 
donatário. 

Destaco da exposição de motivos (EM nº 00182/2017 MD, de 
18 de outubro de 2017), subscrita pelo então Ministro da Defesa, Raul 
Jungmann, as razões que justificam a iniciativa: 
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(...) 

a. reafirmar a necessidade de intensificar ações cooperativas, de 
modo a apoiar os organismos do Estado responsáveis por reduzir as 
desigualdades econômicas e sociais na região; 

b. ressaltar as medidas de fomento da confiança mútua e a 
transparência em matéria de defesa, o que contribui para aumentar a 
estabilidade, salvaguardar a paz, a segurança regional e 
internacional, e consolidar a democracia; e  

c. promover uma eficaz cooperação bilateral na área de defesa, com 
base na consideração conjunta de questões de interesse mútuo, e 
preservando os canais de entendimento já existentes. 

(...) 

Após ser lido no Plenário desta Casa em 16 de fevereiro de 
2022, o projeto foi encaminhado à esta Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional (CRE). Decorrido o prazo regimental sem apresentação de 
emendas, a proposição foi distribuída à minha relatoria. 

II – ANÁLISE 

O PL nº 296, de 2022, ao ser lido, foi despachado pelo 
presidente da Casa à CRE, que tem atribuição para opinar sobre proposições 
referentes às relações internacionais, a teor do disposto no art. 103, I, do 
Regimento Interno.  

A matéria está em conformidade com os ditames constitucionais 
e, no tocante à juridicidade, a proposição se afigura irretocável, porquanto o 
meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos é adequado e ela é 
compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. Nenhum 
reparo, por igual, à técnica legislativa. 

No que se refere ao mérito, o projeto é, a vários títulos, digno 
de aprovação. Cuida-se de viaturas que integram frota em desativação do 
Exército brasileiro e que serão úteis para as atividades do Exército paraguaio. 
Essa circunstância é, sem dúvida, de interesse de ambos os países. O 
intercâmbio entre os respectivos Exércitos revela-se salutar tanto quanto ao 
estreitamento da cooperação bilateral e também no adensamento das relações 
entre os dois países no campo da defesa. 

Dessa forma, verifica-se clara convergência de interesses. 
Some-se a esse quadro o reforço do bom relacionamento bilateral. O gesto 
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há de estreitar, ainda mais, os laços de cooperação mútua. Observa-se, por 
fim, que as despesas com o traslado serão custeadas pelo governo paraguaio. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 296, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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